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ES"iADOS 1UNIDOS I:> O BRA8tL.. • l. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NA CIO A[ 
SEÇÃO 11 

ANO XXI - N" 66 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 1111 DE NiAIO DE UHI& 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

IIESIGNAÇAO DE SESSÃO CONJUNTA PARA APRECIAÇÃO DE VE10:; 
l'JlESIDENCIAlS 

O P1·esidente do senado Federal, nos têrmos do art. ~·o, § 39, da. cons~ 
tiftuição e do art. 19, n. IV, do Regimento Comum, designa & sessão con· 
~._ a realizar-se no dia 14 de junho próximo, às 21,30 horas, no Plenário 
la Câmara dos Deputados. para a apreciação, sem prejuizo da Jnatéria 
~ ela. já programada, do seguinte veto presidencial: 

- Projeto de Lei da Câmara n9 307, de 1965 (n9 2. '166-B/65 na ~ã­
llara) que dispõe .sóbre irradiações em idioma estrangeiro. 

Senado Federal, eln 2'5 de maio de 1966 

rias 7 e 8 de junho: 

A ORO :MOURA ANDPADE 

Presidente do Congresso Naciona~ 

• ,., (,·:'rcia!) ao Projeto de Lei n11 11-65 (C.N.> qt.e cuspõe sõbre a 
p: 1 .. :, ao açucarelra, a receita do Instituto do Açuca..r e do Alcool e 
wa upucaçáQ e da outras providências. 

SE~;:,AO CO:SJUNT A 

Em 26 de maio de 1966, às 9 horas 
ORDEM DO DIA 

Dlscussão, em turno únlco, de Projeto de Lei n9 6, de 1966 (0. N.) que 
~titui o Quadro do Pf's.soal dl) Conselho ~acional de Telecomunicã.ções 
IOONTEL) e dâ outra.s provtdênc!as. 

SESSAO CONJUNTA 

Em 26 de maiG. de 1966, às 21 horas e ao minutos 

ORDEM DO DIA 
Cont!nua.~ão da aprecxaçao do veto presidencial (parcial) ao Projevo 

!e Lei n• 3.209-B-6B na C.1mara e n• 257-65 no Senado, que dispõe sôbre 
• 'D:tatuto do Magistério Supericl. 

ló4uia 
l 
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ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

Matéria a (lue se refere 
1 ~ do art. 41. 
Art. 44. 
1 4• do art. 53. 
J 5• do art. 57 •. 
Art. 59_ 
Art. 68. 

PARECER 

N9 11, de 1966 (C.N.) 
l blema e justificadas as vâria..s 01spo~. 

sições leg\tis preconizadas. 
Cabe-me, f{.IOl'R, ~JJr honrosa de- ... · 

signação do Senhor presidente desta·' 
Sôbre o J-rojeto de Lei nll 7, de 1966 Com'ssão Mista, relatar a proposição, 

lCN). que ··Dispõe sôbre o inter- no rigoroso prazo do processo parla-
cámbio comercial com o exterior, mentar e, portanto, com a concisão â. 
cria o conselho Nacional do Co- qual êle nos junge. 
mércio EJ;terior e dá outras pro- Peço vênla, por isso, pn.ra repor-
vutências. tar-me à :E~DoDiçãr de Motivos que 

acompanhou ;;. mensagem e, dispen--
.Relator: Deputado Daniel Faraco sando-me de nova apreciação geral . 

PARECER J>O RELATOR do projeto acentuar apenas algun:s 
pontos de especial sign:ncação. 

com a Mensagem n'l CN-8, de lO Embora pretenda regular o inter-. 
de maio de 196&, o Poder Executivo câmbio comercial com o exterior, o 
submeteu. à deliberação do Congres- projeto é dominado pela preocupa-
50· Nac!ona1 ttcompanhado de Expo- ção de incentin .. r r "J:' todos os meios 
s..çáo de Motivos dos Ministros da a exportação. E' natural que assim, 
Indústr>a. e do comércio, Relações seja, por duas .séries de razões. 
EXteriores Fazenda, Agricultura, Pla- A primeira decorre da importânc.a 
nejamentÓ e Coordenação Econô.mi- especialíssima d eque a exportação se: 
ca 0 presente projeto de le1 que dis- reveste, nesta altur ado nosso des~:n­
pde sobre o mtercâmbw comercial volvimento. A exportação é e de\.e 
com o exteri('-a, cria ô Conselho Na~ ser cada "'!ez ma's a grande fonte de' 
cional do Comércio Exterior e da I onde .. o pats ~~,..:ebe <..s divisas que sf.o 
outras providências. o pnnc1pal mstrumento de .::.ua (.h.-

lnsere-.se o projeto. na linha do. pa~dade de importar. 
ação desenvolvida. pelo Govêrno, nos Superada, porém, a angústia cam~ 
últ.:mos dois anos, com o objetivo de bial que tanto destorceu entre nós 
dinamjzar e racionaliza1· o nosso in- o conceito cto comércio exterior a ex~ 
tercâmbio comercial com o es:terior, portação não deve mais ser ~lhada 
pata que at..ra·\'és dêle possa a eco- apena.:> corno !"orne:...tdora de divisas . 
nomia nacional usufruir as mesti- mas muito especialmente cotno ati~ 
máveis vantagens resultantes da am- \'idade que nmpl!a o· mercado e cria 
pliaçâo dos mercados para seus pro- a possibilidade de menores custos uni­
dutos e do acesso seguro às matérias- tários que devem beneficiar o pró-' 
primas indíspensáve:s o aos· equipa- prio consumidor Mcional. Em uma 
mentos que o progres.·o.o teconlôgico palavra, a exportação, notadamente 
multiplica e PXige. a d:e prod·~tos elaboTados, é fator de· 

maw1_· produtividade e se justifica, 
por _Isso, favorecê-I ae inventivá-la. 
POI: Isso, favorecê-la e incentivá-la 
é a produtividade um dos maiores 
senão· o matar desafio que devemc.à 
enfr~ntar nesta fase do nosso desen .. 
volv1mento. 

Tive o privilégio de participar dês­
te intenso trabalho realizado pelo 
Govêrno, criando e presidindo, no 
Min:stério da Indústna. e do Co­
mércio, a Comissão de Comércio EX­
tertor, cuja valiosa atuação no senti­
do de facilíta.r e incentivar o inter-, 
câmbio comercial com o exterior cul- ('i segunda ..:,trie ® razões que ex~ 
minou com a elaboração "dêste proje- pllcam o proj~t~ pràtic~mente toma~ 
to que visa a consolidar os progres- do ~por diSPOSlçoes relat1vas à expor .. 
sos alcançados e reformular as dire- taçao, revelanqo-sê P.arco no tocan-· 
trizes básicas do sistema, imprimin· te à importaçao, reside no fato de 

I do maior unidade ao comando 1as já haver formado, em nosso :meio, o 

1 

decisões, eliminando os gravames dls- que .POderíamos denominar urna u ... 
pensáveis e simplificando radicalmen- loS?f!a e:-;:ao:rtadora, ao passo que 
te a burocracia~ rnu1tas duvid~s. perplexidade.s e até 

. mesmo preconceitos impedem ainda. 
J>!uma. demonstração prática de que se vejam, com clareza, os cami­

~ unidade de ação -.que é um dos ob- nhos a seguir na importação. Na ver-
1 jetivos fundal!lenta1s em causa - foi dade, temos hoje um mecanismo de 
( o projeto reVIsto p~r um Grupo de tmportm,;{j(J; falta~nos, porém, uma 
, Trabalho Inter-muustt:rial e. ~ere- polftiro de tmportação. paralela à 
í ceu a aprova1ão ~e cmco MmlStr~l polltica dt: e~rtaç.io e com ela coe­
de Estado que assmam a EXposiçao rente. 

1
1 
de Motivos conjunta, na qual sã.o ex~ O problema vem pr(:ocupando 0 
postos os principais aspec~ do pro- Congresso Nacional e funciona, atual-
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ll:lente, na Câmara \los Deputados 
.\lma. Coml.ssáo que teiQ. po1· objetivo i 
.invest:gar os vários asp-ectos do· pro·· I 
'blellll\ e preparar o ten·eno para a . 
.rcforn;mlação de política que se torne I 
1tmp-enosa. . 

.Feito êste reparo, cump1·e acentu.lr r 

que o Pl'Ojeto, no qu:;; t.'lr.J. de essen~ I 
~1al, foi, sem dúvida, bem recebido 
pelo Congresso. 

.As numerosas emendas r.preseuta~ 
11as, em sua maioria, revelam um ní·i 
tido sentido de apoio aos disp_osit1 .. 
:tCl.s do projeto. Por sua. vez, e.s emen .. l 
das :-uprcsslva.s versam em geral, só· 
bre pontO-s nflo essenti&'.tl e, em al~ 
guns casos, meno.s feii.zes d.o projet-O. 
Sôbre elas, em cada caso, :rnai$ adi· 
aJ:lte op!naret. 

No tocante às emendas- do Rtli\'" 
tor, visa!Dl elas. de modo geral, a. or­
denar melhor & matéli.a. e dar ma.tot' 
J:!recisão ao texto. . I 
i Permito-me destacar a &tlg'esf.ii.o que 
:faço, na. emenda 6 <R l , de conceder· 1 
t.e. aos exportadores de produt-os in·\ 
âustrhllizados, e. restituição do valor 
(iOõ impostos- únicO-s sôbre lubrifican· 
ie.'l e combustír&i.s liquidos c gasos08 
" .sôbre energia. elétrica. incorporado 
ao custo de produção. Tí·ata-sc de mu 
novo incentivo, assemelhando ao 

1

. 
"'draw-back" e que pode exercer con~ 
.$ide-rável influência no sentido de tor­
llar mais competitivos nossos produ- . 
103 industriais nos mercados exte-r- f 
~00. ' 

. ' Pure:cf!f Sôbre r.tS- Emen&.- 'I 
, Com r~laç5.o às emendas, assim nos 
~n·onunctamos: 

EMENDA N? 1 I 
Notlfl. redação para o ~·ooput" do 

art.~ 
1 A. emendB ·especifica. melhnr 05 c&" 

.eoo em que deve o conselho Nacional 
õe Comércio. Exterior ouvir o Conse .. 
lho Nacional, citando os artigos 3ÇI e I 
49 da Lei nv 4.595, de 31-12-64, que 
é!. efinem os objetivoá e a competén• 11 
tia dêste últlmo. Nada tenho a opor. 

Parecer taYorávei. 
I EMENDA N' 2 

Nova red.açá.o pctra o art. 39', l! 
inciso 11 

. A emenda visa a evitar interpre.­
\açiio do texto do inciso que import-e 
thn atribuir ao Constll:.o .s.lmpeténcia 
ilara. modiflcox dlspost.ções de 1el. 
Data t~ema# parecthL.'le infundado o 
ieoeto. 
· O novo texto proposto, aliás, esh\ .. 

:ria. tambéh sujeito a. interpretações 
ibusivas. Por outro lado, não é a 
natureza. do docum!tll!o .Ldmintstra­
trvo - portaria. ou ordtml de serviço 
.....- o que deflne se a disposição em 
tnusa é ou não exigência da lei. 
: Patecer contrál1lo. 

EMENDA.N' 3 
Nova. redação p(lra f ctrt. 4". 

inciso Yllf 
A emeuda visa a. esclarecer melhor 

os casos em que cabe o pronuncia~ 
tnento do Conselho .sObre projetos de 
.lei que se relacionem com o contéJ'~ 
Çlo exterior~ 

: Parecer favorável, eorn a. seguinte 
~edação: 

V!!I - Opinar, na. esfera do Pod~r 
Executivo ou quando consultado por 
qualquer das Casas do congresso Na .. 
cional, sObre anteprojetos e pmjeta.s­
(le lei. que se rela.cionem com o co~ 
~ércto exterior ou adotem medidas 
"'ue neste possam. ter i.mplicaçõss. 

EXPEDiENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

UIFUtTOA • GIEtF!Aol,. 

( 

Acrescenta parágrafo ao ara~ 
f/0 13 

A emenda.. vt~a. du. rénfs.se 2.0 ton­
L tróle de pt·cços pela CACEX; para 

evitar tentativas de "dumping'", 
AL2ERTO OE BRITO PEREIRA Pa1·ecet tavo1·ável, atencEda. na 

Emenda nV 1 \R), com redaçãO dl) 
C:t-'II!PLõ o.,. s~ç.l.o o a to:tii"L'Ac.lo R~lawr. ('!f.<fl,.lt 00 SiiiAVIÇCI Cno'- PU0-LICAÇ6~il 

MURiLO FERREIRA ALVES FLORIANO GUJMARÃ.ES I EMENDA N' 15 
I Ait.crn. u rednç!ÍO d~J art. 13~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO 
e&ÇÃO n 

NACIONAL 
11 1ncisos li e III 

o projeit\ oom a. redaçao qne trou· 
xe, faz distinção - no que diz _res, ... 
peito à fiscalização de preços, prso:t# 
medida.<;, cla.ss.iftc(lçáo, qualidade o 
t.!pos - etl t:re a exportação e a im .. 
portaçào, 

hr:çte>U•. n•• 'o)ricln•• du O•p•l'tamoflflt.c de lrr.p·et1U 

niu.síLt4 ' 

ASSIIIA.TUJIJ.S 

No C3.SO da. exportação, a ên!ase 
de\'e caber mais au :..~pecu.> comercial 
e cambial. do que ao aspecto fiscaL 

1\&l'ART!ÇOES E PART!CUI.ARES! FUNC!ONÁ!lH)S ~~~\~~~;seprJra'~j~!0'a q~~~~o ·~; 
I 1 

; · , CACEX, sem prejutzo da coopernçãa 
Ca})ita o nteriol' l · . C~pital t Interior 1 que lhe presta.re.tn outros órgfws da 

Semtstr• # .......... Cr$ 50,00,Serusstre ~ ......... "" Gt1 ,sg,IJ-lJ I admini.-.:tração pública. -
] A hipót.ese de conflito de t\lJt,ol'i .. 

.Ano •• , , , • , • • • • • • • • • Cr$ D-5,00 A~to • • ••••• , • •• , •... Cr$ 76,00 [ da de - que preocupa o nobre auotr 
.Exter'ior I Exterior da emend:.l - se apresenta effi muJ., t \ tos outrem ~asas e deve ser sup.er~õ.-. 

J.no , .. , •• H. • • .. • • • C1'$ 136,00 j Ano, •• , •••••••• , ••• , Cr$ 108 00 1 .!Jela coordenação e pelo eutuediinen .. ' i to que a. participação, no CONCEX. --,----------·----.....!l---------------- 1 das autoridades superiores responsã• 
- Ext~t-ua.das as :pa-ra G: eztet\er, ~ue ll&rlo sonlPl't anuais as 

as:;;inatuns poder""se-lo tomu, em qnalqaor tpoca, por aeta m~ses 
ou um ano. 
\ - A. iim de p-ossibilitar a Teme&se dt volore1 acompanhados da 

esclarecimentos quanto iÀ sua aplioaçio, aoUcitamoa dêem preferência 
i. remena por Ulàio de cheque ou vala postal, emitidos a fn·or do 
TtlsouroJro do Departamento d.e lmprenàa ttadonal. 

l veis, propicia. e MSegura . 

I 
J?a.recer eOntrárià. 

. EM:ENDA N' 16 

I Not~ redação para o art. 1J, 

Vide rnzées expostas relativas 4 
~menda nl! 15. 

- Os suplelDo.:r.:tos às .edições dos Ól'flfios ofieia1s 
aot a_ssinantes sàmento iuediante solicitação. 

I 
inciso li 

serão forneoldos I P:uecer contrário . 

I E.\fE.'l'<'DA !-."' 17 

- O custo do nümoro atl'a~ado será acrescido de· Cr$ 0,1.0 eJ por Not•a redação para o a,·t. lS. 
exercício decorrido, cobl'ar_se-ão mais Cri: 0.59. i item Ilf 

EMEl\TDAS NS. 5, 6, 71 8, P, 10, 
11 E 12 

Nova redação ao art. 611 

---------- l \'ide ra-zões elCpostas relativa& " 
I ent(!nc\n. n'1 15. 

Ministro do Planejamento e da. 
Courdeuu~·P.o Econômica. ou suu re~ 

1
: Parecer contrãrio. 

presentante; 'D"!\,.-T.'7>t.,D '~ NS 18 19 ~ (P • -
- Ministro da Fazenda ou seu re- ! .iOI~V-tJlú.'( ~~ ~ • • .;v -"R,_~, 110 

E'sW emendas alteram, em grau ""' Pl ... .,entut1tc,· I E 21 \?ARTE.) 
mnior ou menor, a composlçfio do -- Ministro da Agricultura ou seu Suprimem a letra "F' do crtt 
conselho e a tonníl de escolha de rep1·escntante; go 18 
seus membros. -- Pre.s1dem.e do Banco Central da 1 

Convém que tlo Cc.n.<;elho partici- República do Bras.il ou seu l'epreJen-~ Pa-reC9 registl'n.r~se, no caso, UD.\ 
pem os pr!ncipais setores admilllstra· tante; equlvoco por parte dos ilustres :lUt.o-o 
tivos, relac!ona.dos com o comércio - Pr-esidente da. Comissão de Ma· ! res das emendas. 
exterior, para asseçurar maio:- uni~ riuhR- J'.-1ercante: \ O artiQ'o 18 em sua. letra· ''["' 
d.ade à política. gove~atnental na . -- Dlr~to1· da Carteira de ~omér- ! atende a; fato' de que a especlnlma:. 
matéria.. c1o Exten?r do Bane~ do Bras1l S.A.; 

1 

ção do comércio exportador e,. não 
convêm, por outro lado. que 0 ór· . -:- Prmnden~e do Conselho de .Po- apenrus uma. eyoluçáo natural, ma.t 

gãn seja constituído pelo numero es- hhcn Afiuanerra; . . ~inda. condição imperath-·a para • 
tJ:itament.e necessário de parUcipall· - Tres 13) repl'esentant-es da Ull-~ eficiência. e o desenvolvhnento da ex• 
tes, condição indispensável para. as~ ciatiya. pi'ivada, indicad~s em l!sta portação, sobretudo no que t.ange aot 
segurar rapidez e eficiênc!a. nas ~-uas tripl!ce pela Confederu.çao :Nacional . produtos d:t média e pequena t•rnvrê-o 
deliberações. da. Agricultura. Confedem.ção Na.cio .. sa. · 

o proJ·eto, a meu ve-r atende a és· na-1 da Indúsil1a, e de.siguandos pelo · 
1. Ministro da Indústria. e do COJnér- Não há oow.-o Ug:a.r êste problem• 

ses dois requisit-os. Além d.~o"3SO, o pa· ·cio, a.o. relativo aoo despachantes rulua-
ràgrafo 29 do artigo fi?, prevê a con~ n · é i d à vocação, quando necessária. de titu.. § _1°. Em suas. faltM ou impedi·~ eu os que exam na o parte-
lares de órgãos que .não tonham par~ D1tm~os como Prest~en~e do Conselho, Parecer contré.l'io. 

o Mm!stro da. lndustl'la e do CoDlér· 
ticipação pel·mancnte no Conselbo. cio será substituído pelo Ministro dn.s E.:MENDA N9 22 

Sempre que poss!vel, deve ser a Rela.ç"ões Exteriores e, na ausência A • 
mais alta. a.utor1dad~ do setor & que dêste, -pelo Mi.nistJ:o do l'la.nejamen~ t.'t'C~centa raragtajoa 
-participe dM deliberações:. A possi· to e da Coordenação Econômica. 

08 
art gos 18 

bilida.de, prevLsta no projeto, (fu fa~ § 29. O Presidente do c.:~nse-1110 po.. A emenda. reveJa a importância qu.,, 
zer-se a aut-orJdade representar, derá solic1tar a presença. de titulares muito justamente, seu ilustre .au~ 
quando necessãrio, atimde à iusta. de <~utl·os órgãos, guando necessários, dá à. eapeci:\.lil!.ação do comércio ·e.x• 
preocupaçã.o do autor da emenda nú· nas reutúões em que houver decisões P.m·tador, prevista no projeto, e:tpe .. 
mero 5. . sôbre n.ssu.ntos de interesse do setor cwlmente na. letra. •·:f" do artigo IR .. 

I respectivo. Acompanho. o nobre Senadox na.a , 
A fo.rma de escolha dos represen~ considerações que- uduz sôbre as vau .. 

tantes da inici~tiva. Pri!ad~ Ct!.Uvêm,l EMENDA N9 13 tagens que, à exportaçü.o, tra.setn. u 
rea~mente. que mclun a Wdicaçao dos Aditiva ao art ·99 orga.nJzaçóes dedicadas· à conquista 
órgnos representativos da. agrieultu· · e à manutenção de mercados, Çentra,.. 
ra, da indústria e do _comércio, como A emenda prevê a colaboração de liza.ndo v€ndas de grande número. de 

N 
·•· • 

1 0 
lembram os autores das emendas nü- assessõres des!g·nados por õrgãos re~ produtores e ae1 ..... do pela qua·lidade, 

o-va r-çao para 0 a.r · 5· ~ meros 5 6 9 11 e 12 presentativos, nos trabalhos do setor f o á d 1-· 
inci.W ~ PropoÍlhO ÓOmo. subémenda. substi~ de estudos, planejamento e coorde~ rmaç 0. e e.s oques adequa.dos, pre .. 

EMENDJI.N'' 

: A emenda incl-ut, entre os objetivos tutiva às emendas supra, a seguinte nação da Secretaria Geral. ços, publicidade e tudo mais qUe fa ... 
$ serem considerados n& execução da redação para o art. fP': Parecer favorável, com a seguinte vorece e assegm·a. a colocação dos 

1ft
. d · 1 ~ ri al.l..v. subemenda substitutiva: , produtos·. ; 

J>O ICa o comere o e.a.~e or, euL Art. 69', O Conselho Nacional do lia crfa~OO de cot;dições interna$. Oomérc~o Exterior será presidido pelo Açrescente~se, ao art. OIJ, o seguin- O que é muito discutível, entre-
-também a de condiçoe~ e:cte1'1UJ.B! ca- Ministro da Indústria e do Comél:- te parágrafo: tanto, é o papel d& organizador d.e 

~aze.s de conferir ma.1or eanacn:Iade i 39-. As entidades representativas tais conSOrolOS que a emenda preten .. 
· . rod b~... cio e integrado pelos seguintes mero- do!J diversos setores econômicos po- de .atribuir ao "ov~no. I.sto •-plt•' 

ompetitiva aos p _ut.os rasilelrosl bros: - u g .üU 
. 110 exterior. . . -Mm· ,·stro das Relaco·es ExteJ't·o- de1·áo designar assessores para cooPe· carxa. numa intervençio demasiado rarem eu.1 estudos específicos. drástloa, CJt . ..tera q_ue é prdprt& da 

~areq&t f.~v~!!h._ ns w ou re.DresenMnt.ê; · ,ViM EI:nenãa n~ 1, c\Q ~~ ~tift. pn~ - , 
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·Em matéria _de intervencioni.smo EME..~DA_ N9 28 j EMENDA NY b& l EMENOAS N9S 60 E 61 
-.atatal ou de Uberdade d.a 1mciat1- . . . _ . ~ . -, 
va. privada, não creio em dogmas. ModülCa.tlva. do arttgo 21 I Nova reaaçao ft.$.t 'flrl. 35 M ement.las an.--.atiam os d.f~edore•, 
~~d? qu~ ~e deve adotar uma a'tt- Prejudicada pelo parecer favorável PreJUdicada pelo parecer tavorá.veJ ae impostos, taxas, quotas, emolumen_.,l 

__ tude pH\gmatiC3:, para retirar o mâ.- 1 às emenda& númer·js 25, 26 e :,l7 .' às emendas nºs 49 50 51 e ~2 tos_ e cantributç~es que tenham s1d0 
~o de beneficiOs p~ra a coletivida-1 EME:'lDAS números 20 (parte), 21 ' ' • extmtas pelo diploma. lege.l que re-
4e .. -t::tnto do motor msubstltulnl da! tparte 1 29 30 31 32 33 34 35 36 EMENDA N~ 54 ~>ultar do projeto. J 
~a ectmôJmca que é a liberdade de! 37 ré 39 4Ó 4i 42 43 . ,45 l • . . ' •-_itiie1ativa. quanto da ação regulado· 1 • ;} • , • • .' • • 44 e J5upr1me o art. 36 Tiata·se de med1~a CUJQ. exte~são 
~m e supletiva que nã.Q se pode ne~. A!? eme~1das s_e rEferem ao proble;ua • nào pode ser prevista. Além dissO:J 
car 110 Poder Público. i da mte_rmedm.çno , dos. des~achan~c-s r <? ~f .. ;6 ~u;cnJza õ Poder Ex~.,t' .. b constitui uma. injustiça. pa.ra. comf 

No. caso em apréço, creio que a' a~uanelros no.s opuaçoes de expore a- ! a. d f ru ' '. egular e conce~er o 1 egi· aqueles que pa.go,ram pontualmente o~ 
anelhor solução _é a indkada no pro-) çuo e semelhantes. l me de Entleposto, Area .lvre, Pórto tributos devidos, e que ficarão em ~i .. J 
jetfJ. Ca.berá ao Po.der Público promo- H~ 1.lOl: choque entre a nece~id~de j.uvre e zona Fra~ca. com Vistas a ~ua.ção de in-fe1·iorida.de relativamemel 
"ler', definir e regular as atividades 11 (i e simpllficU.: e baratear ao_. m::;.xlmo 'atender ::\~ conv~nte.~cias da pollttca I aqueles que não os pagaram. R~ceiol 
das. otganizações especls.Uzadas -na I essas operaçoes e n. _convemencta de !de comérCio exterior . 'tnuito os efeitos que medidas dessa na~~ 
e~porta:ç~o. sem pr~te.n~e~. ent-ret.an-

1 
assegurar ~ertas re-sahas n ~una c!asse \ São evidPnte.s as vantagens de uma tureza. t-êm, quer no espfrito doa juíj 

.

tQ, -t~uqstli'uir-se .à ~mcmt,va pri~ada1 cu~os.,..serviçoz. dentro de Junites ra~ lma1s am.pla uti11zaçáJ óos regimes a zes, cujas d€t1isêzs, reconhec-endo 0
1

. 
!lO tocante_ à cnaçao dessas ent:da-l zoav .... m, são útei~. _ que S!'1 refere o artigo. ctireito da Fazenda Nacional são es..-
de«. Isto mw imp:':'diní que, por e:sem-1 As emendas vao, desde à. supressao 0 autor da eme da po é f v-asiadas pela. superveniência' de per 
plo* o Govémo promova ~ organiza- pura e simples dos. arrig,os 22. e 23, b' ~ . d 1 .· ~ • _r m, a:. 'àã le isiatívo "". 
"".""o de consórcios no àmb1to das so-j a t.entathras louváveis de concthar os I 0 . J~çao a. e ega.çao e pOCieres qu.e o ' Pare~ ·. . 
~iedades de economia mista, corno as, dois objetivos. de que sáo exemplo ::utlb~ repteseuta. _ j er conháiio. 
aid!i!l'Úr~\cas. I "' .emend-:18 nUmcms 40 e 41. Afigwa- En.endo ?ue, nao ex~stlndo lr'tbla-~ El\i'BNDA N9 62 

. . se-me ~er esta a solução ms.is reco- çau que nxe os conceitos de Entre-
Pal'ecer contrano. ~endâ.;el, motivo porque proponho a 1 posto, Area Livre, Pórto Livre ~ Zol:'J..a Nova rt.da.çãa ao artigo 56 

E..\:IE!\TDA N" 23 I .segu.!nte subemenda. substitutiva~ t f:'ranca e esta.beleça as principtos b~- l A emenda Visa a. incluir 0 irnpo'to 
~Icos de sua operaça.o, a autar1ze:çuo / <lc . ' 

At.-rescenta parágtQ.fo ao Rerngtr. como segue, os arttgos- 22 ! pteiteada invade realment-e a área le· 1 , _c~nsnr~o entre. os !IDPiícita.mente 
arti{]o 18 , e 28 1 glslattva. 1 tomp1 eend1d':S na 1sençao do ~mposto 

• • - ~ • _ t j de Importaça.o, quando confJgurada-
Aib ená1enda C<?nfere a .a:Ja.nd

1
_eg" l Art. 22. As Op€.ra{(oes de exportn- j Parecer favorável â emena~ .:.'4tl: o medida de estimulo à expo-!·ta--

atr U1ç o e;~I;cluslva par&"- ~.lS9ai?.e.- 1 ç:lo, "draw IJa-ck", franquia. temporá.-j EMENDA N9 55 • ,ção. ' 
$~- de ~:Ubar~ues_ na e-xportaçao. l ré.l'ia, trânsito, reexportaçâo, baldea- : . . Pareceer favorált!l • 

. -- Q Pl'OJt:t.O, e.n seu. aL"t. 18, ltem ~·~ çào e cabotagem de qualquer ·merca- l'~dltlí>'a ao art. 36. 
_ Slir e regular a fiscnlizaça.-0 de em- dona deverão ser Pl o:cs.mdos, em :a- PreJUdicada pela aeeitação da- emen-

marques, por qua.lquer via, e M me~ ctos os seus tramites, Junt.o aos ó~gaos; ae_ no 54. 
EMENDAS N'13 63 E M 

Nova redação para o artigo 58_ 

, COll!ia ao Conselho prornover, deü-~· · . ~ · j' · 

4ida.s que visem à sua unifícação,, C?IlJ-Petentes, pelo dono ou consJgna-, E 
. •rientn-ção e disciplina. i ta.no,. ditetnmente, ou r:or despachan- l MENDA 1-.r'\1 :SG O artigo 58 do pro feto concede fsen .. 

A fórmula do projeto é mais ne-~ tes acmaneiros de sua livre escolha. I Adtttvti ao 1\l't. 31'.1 ç~ do imposto de renda às organiza .. · 
' :stvel e permite adapta-r a. discaH- Parágrafo única. A remuneração dos · . - . ~ çoe.s dedic~d&..s ex::Iusivamentt à ex-
.--aaçã.o às cond.:ções e possibilidade-s; serv1çOl3 do despachante aduaneiro,, PieJudiCaOO. pela aceJtaçao da emen- porta-ção de produtos industr1als. AtJ 

··: -~~ vanam no. espaço e no tempo. l nos despachos a que se retere êste ar- . .:ta. n 54. etneml.a.s, com razão, apontam a im..: _ 
-- Parecer connáno. · tlgo, será livremente convencionada J EMENDA N9 57 possibilidade prática de uma. emprêsa. 

E1-IENDA ~~ 24 ! entre os int.eressn.dos, dentro de lími- ·I Aatitlva ao art. 40, inciso rr decliood r-se exclusivamente à exporta.-· 
I tes fixados pelo Con<:elho Nacional do . çao e tais produtos. 

Suprime o art. 20 1 comércio Exterlo.r.. ~ l A emenda Sl.lbordma a devol~ção ar:, A solução parece residir em isental" ' 
A emenda se funda no receto de! Art. 2$. A remaneração dos servi- :~15 .~~origem nu a l'ee?-P01'taçao pa~Ajdo_ impõsto, nào o lucr~ total ãa. ~m...: 

, . umo. interpretação do texto do arti-1 ço~ do despachante aduaneiro não !0 ex~ lior, de me~c~ona..s deposlt~da:. l pre~a. mas o corr~spondente ~ ope­
go 20 que signifique atribuir com-; poderá, em nenhuma hipótese, ser re-l;,m .w:ruazens geirus alfandegados, a. raçoes de exportaçao de determmadol!t 
petêncin. ao CO:NCEX para impe- i colhida atra\•és da..s r-epartições adua-', per!eJta. corres.pondênc~~ com os do· produtos, o que pode ser feito trela. 
Gfr a. criaçào ou manutenção de exi-

1 
ne1ras. 1 coume~tos de embarque • . apiicaçao, às empresas supra. meneio• 

cêDcia resultante de lei. i Paní.grafo únicCr. A contribuição! A Ctlaçao dos arJ?.azen~ gera11 ai .. na("~s, das disposições da Lei n9 4.663, 
Tal interpretação ser:a, a. n1eu ver.) dos despachlmtes aduanejros ao seu 1 1 an~egad~s é t~a ~n~vaç.ao que \'~sa de ... de junho de 19~5. 

· 'ebl.JsiYa. Entretanto, para. tornar mais; Sindicato será fixn.da pelos profissio- : ~ dinaJ~Jtza._~ O ~t~! cambio comet"cial Pr~ponho e. se-gmnte .subemellda-
elãro ainda ue se trata. de ex.igên-, nn-ls assOciados. J com 0 ex :e1 or,_ h eitan~~~o de for~a- substlt~tiva: 
eiaS criadas qpor órgãos execen~h·oo , -~o_ ,Usmos de finalidade pratica dlscutivel Supnmir o a-rtigo ~8. 

_ •-não âe exigencias impostas por lei, EMEN.LA N· 48 Por.Jsso me.smo, o art. 37 ~bre R-.!npla ~crescentnr o segumte pat·ãgrafo aa 
pl'aponho nova red.ação para o arti-l A emE'nda. vis:\ a· estender à !m- ma1getn ao po_der. regulamentar av artigo_ 59: 
fO 20. . ; nortaç5,o o regime cte horá.rto corridn Execntl\'c, o mawr IUtel:essado no res- Paragrafo único. Aplicam-se, às or ... 

Parecer fa':'orá.vel à seguinte sube-; de serViços previSto pelo artig-O 2t, guaN~ dos mt-ere~ses fiSCais. grd1.J:~9ões .a que _se refere o iten:- /. 
JRenda subsbtu~·v~: _ 1 ~ 19. nara a exoortação. Nada a opór! A hiPótese de d1vetgências, que po- do athgo ta, as disposições da. Le1 ... 

Art. 20. A cr:aç~o. ou manute_nçuo,j P<ll'ecer favorável. ·
1
a.em ser de pouca significaçâo, nos do~ nY ~.663, d~ 3 de junho de 1965, jn .. 

J>!>r parte dos orgaos da _.Admfwstra-. , eumentos de embarque deve ser dei- cluslVe a dilatação de prozo prevista 
~ -rF~d~:al, ,na exp~n·~açao, .de qu~1~; EMENDA N9 47 Jxaea à solução que fOr prevista. no neste artigo. 

c que. cx.~êi~em a~mimstrati'\ .a. reg1s 1 .. A... • • 1 d à 1 :Regulamento ao em vez. de se lhe co~ EM· ENDA N•· 6• tros controles dll'etos ou mdiretos .n emenu.t~o VlSa ,l, ~s en er, mpor·! - , . • '~ 
1iea' sujeita à prévia aprovação dÓI taç,_o, as normas ln~titl!idfts no pro~, mJ?a: perenptorlan:ente t.r~taw~nto :'"";ova redação ao art. 60 
Conselho Nacional do comérc1o Ex- 1 Jeto para a expor:açao. ldrastxco que podena reveku-se con~ 
'ierior, ! Impõe-se, sem duvida, rever, em ,traprodttoente. A emenda visa limitar· aos na.vto!!l 

.E'M'ESDAS NS'. 25, 26 E Z1 , nosso pats os normas que regem a 1m- Parecer contrário. nacionais a possibilidade de se abas• 
. tJOrtação. Preocupa.-se, com isto, a ca.- tecerem de combustível, com lSenção 

s_uprtmem o artigo 21 . ! mara dos Dcput~ldos que criou co- EMENDA W' ~a do pagamento 00 impôsto único sõbre 
. O artigo 21 do projeto prmbe n.l missão Pa.rlament·1r de Innue"rito para d·t combustivei.s. . 

1 

~ ·· 'lo, A 1 -iva ao art. 4& 
tmportaçao ou cornercializaçâo, sob exame da questão. . . Tal limitação, no caso. !m.posslbill ... 

- regj.me de monopôlio exclusivo, por ór- Não me parece prudente, entretanw. \ O artlgo 46 r~ o leilão püolic'- ta.r!t.. a: venda. cte combustível aos na .. 
tão:s da. administração central, des~ estender pura e ,simplesmênte à im-lcta-3 l!lercadoriSof ll3J'" ~etiradas, p~o vias estran1eJros f'lfe poderirun abas­

. centralização, paraestatal e socíedade 1 portn.ção os dispositivos que l'egem a 1 lteposttante, no prazo fixado. Estabe- tecer-se, de preferência, em outros. •e- economia mista, exceção feita para expOrtação. /Ieee o o.rtlg?,_ como limite tn~imo da patses. Ora, há inWrêsse nacional 
-oo casos de petróleo e seus deriva-dils preço do 1e11ao, o valor d~ 1mposto-.s também em vender combustivel aos 
".aqueles de comprovado interêsse Parecer contrâi1o. IC1evidos-. A emenda. fixa, como limite navios estrangeiros, o que representa: 
ll~ional, este a critél·io do Conselho EMENDA N~ 4S mtnimo, os preços vigentes no merca~ wna. exportação, com tôda.s as vanti. .. 
Nacional, êste a critério do conselh.') 1 do Importador ou atacadista. ger.! a ela inerentes. 
N!)CiOna.J do ComérciD Exterior, ' A elUenda reproduz 0. lU t. 30 d:o J o rescruardo dos tn~rêssea do di!!po- Parecer contrário. 

_O .artig? que, à primeira. vista pare· proJc~o, que regub a utUt~ão de. CQ.~ &1ta.nte ~faltoso porérn não justifica E iEND •• 
oe hberahzante, de fat-o contere po- tJatazta e da estlva, ei.it?mando, po-~·rtata. vênia",' que eé prejudique ~ 1 ' A N9 U1,l 

(lfires ao Conselho Nacional do Comér- tém, a referência à umflCQ(ão dessa.s rapidez da moblll.zfl.ção da! mercado~ BupresslVa do inciso III do a.rt1go 
,·ero. Exteri~~ para ~ecretar o reglf0C categor1a.s previstas no decreto~ lei, rta.s dentro dos prttzo.s preWcados. 62 e do artigo 63 e seu paré.grnfo 
:(l_e monopollo exclustvo, de importaçao tlo:' !5. ,. . 

1 
úntco. 

<tU comercialização, em todos os ca~"JS O texto do p1·ojeto, ~'data vênia'", 1e Parecer contrâno.-
que considerar de comprovado inte- me afigura melhor redigido, EMENDA N' 59 A ~sUnaçllo de recursos oroo.men· 
l'éssc ~acionai. quando, atualmente, Parecer contrário. tários ao Fundo d1 _Finaneiani'ento A 
isto só ·é po?sívei para os. produtos o'J-. EMENDAS NçS. 49 50 51 E 02 : AditiVa. ao art. 47, parágrafo úntc.o. Expo~tu.ção se j~t.lf1ca. pela extra.or"' 
Jeto_ de leg1slaç~o es_pec1al. . ~ . . ·... : A emenda objetiva subordmar, à aup d1nâ.na ;mportànc13. de que se. reveste 

1
Na; .se me afigura a.conselha~e1 tal Sul)rllllem o :~rtJgo .,5 :corfzação da repartição competente:, « a expan.ào do comércio extenor pa.ra 

&Q}Pl.tude. de podêres q~e crüma um o artigo declara independer dá in~ 'mtrodução de modtttcações nas mer- o Pnovo desenvOlvimeneto. 
f~.or. de mscgurança, nao s? ~o co- t f .~ . d t . _ d . !cadorias depositadas ~ru armaze;s re~ arecer contrário. 
mérClo externo mas no proprro co-j er e1enc1a e corre~me::. e na.v1os o ~ 1 o 
mércio,- interno' que estaria abrangido desembaraço e o di.s!Jecho das cmba.r~ ntis mo ru!andegados. ! EMENDA Nt! 67 
pelo vncábulo "comercialização". : cn.ç-Oes. T~·n.tando·se de armazens ni!o. a.l~ I A emenda aumenta o "quantum•• 

Por estas l'a.:?:Ões. opinG favorà·;el-l' A m. atérla já está. re[.{ulada p~lo fand~ga.d_os., parece desnecessá~ a. t1u multa. imposta nos casos de trnudfl 
mente::à supressão do tutlgo 21. -art. J6, do Decreto~ 'Lei n° 5, de 4 de tt-utorlza~ao que sO: p_oderla encare.::er elna. expor~o. 
Par~er favorável às emendas nú- ·B.bril de 1966. eMbaraçar a opera.çao, Nada. a opOr, 

me~·os 25. 26 e 27. 1 Pare-cere fa.vorâ?eJ. P~.rf·cer contrá.rto. ~ Parecere !n.vorávfllt. 

.:;c•. 
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EMENDA N'l 68 

A emenda aumenta a multa prens­
a, no art. 68, para o casos de reinct­
dência. 

cio ~xterior que será extmta com aJ Decreto~ lei 1!0 9.158. de 9 de atJrl• 1 casou Pessoas jurídicas .de rtireÍt.o prl­
cnaçao do CONEEX do qual fm pre- de 194fi - autc~IZu a co_b.ança í!~e Cr.$ vado, somente vigorarão depms de pu-
cursara. 1,00 nos despaCJ10S de unp:Jrtltçao ou blicadas no Diárío Oficial da União. 

A transfer~ncia pleiteada pelo pru- exportação. pa:a o estrangeiro. desU· Parágrafo ünico - As dtHibPrQções 
,leto se me afigura justa e necessãria. nada ao Smd1cato 1os Ajudantes de: serão tomadas por maioria cte voto:; 
Conheço bem a m-atéria, porque tive Despachantes da Alfândega da Rio; presente a maioria dcs menu.u~! do Nada a opor. 

Parecer favorâvei. a honra de promover a criação das Lei nv I.Olí, de 27 de dezembro de Conselho. ~ 
EMENDA NO ~9 

Dâ nova redação ao art. 74 

A emenda. teduz as pe-na apHcáve-ts 
ao exportador que descumprir con­
tratos no exterior e lhe assegura am­
plo direit{) de defesa e recurso ao 

duas Comissões, em 1964, e só tenho 1949 - altera o Decnto-lei n? 7 .197. Concluída, a apreciação dRJ 79 {St:-< 
motivos para me rejubilar com os re- de 27 de dezembro de 194-4, que es tenta e novel emendas oferecJdas 'au 
sultados -obtidos. Sei, também, das tabelece p. cla.".Sificação cc~mf:'rcial dll projeto. a excessão da de !'1º n <se .. 
lmensas dificuldades que tive ae su- l.â de ovinos, e dispõe sõb:-e o comer· tenta e seteJ, de autoria do .senhor 
perar, ante a pequenez dos recursos cio dessa maLéria-pr~ma. Deputado Adílio Vianna, que roi jul ... 
financeiros disponiveis, po:na enfren- Parece oportuno, entretanLo E'Stabc-1 gada não pertinente pe!a ;n·esiàêncla. 
ta.r as urgentes tarefas a realizar iecer, em artigo especial, que a legla I da G:::missão, passamos as emerdas do 

CONCEX. . 
Perecer favorável. 

As duas Comissões sempre trabalha- taçãCI relativa a cia~:sitwaçao, avalla Re:ator: 
ram em estreita vinculação, face às ção e padronização de produtos prt· 
evidentes relações entre o desenvolvi~ mários, permanecerá em vigor :lté qu~ 
menta industrial e o comérciO· €Xte- o conselho Nacional do comércio Ex 
rior. A transferênch da verba permt- tenor regule a matél'ia, nos têrmos do~ 
tiria, à comissão de De.:;envolviment-O arts. 17 e UI do projeto. 

EMENDA NO 70 

A emenda altera os limites áe va­
riação de pêso e valor, dentro dos 
1qua1s não se configurará irregularida­
de ou traude. 

Industrial, continuar aproveitando a Proponho, por isso a SL'eutn~e su· 
colaborflção de técnicos que, do con- bemenda substitutiva, na qual sao, in· 

Os limites previstos no pl'OJeto sao 
. os atualmente em vigor. Não vejo ra­
,2ão suficiente para alterá-los. 

tr:'t.rio, se dispensariam. clusive, corrigidos alguns erros de nu-
Parecer contrário à· emenda. meraçao veriticnd~s na rec'lacão orig1-

. na! do art. 9:.!. • 

Parecer contrário. 

EMENDA N' 71 

A em~nda amplia de 1 para 5 anos 
o prazo concedido às emprêsas de na­
'Vegação já existentes para que se en~ 
quadrem nas exigências da lei. 

Opino em favor da seguinte sube­
menda substitutiva: 

Parágrafo único. As emprêsas ae 
ilavegaçâo já existentes é concedido o 
prazo de dois (2) anos para que se 
enquadrem de acõrdo com as exigên­
Cias desta lei, prorrogável por mais 
Uois anos, a critério da Comissão de 
Marinha Mei.'cante. 

EMENDA N• 72 

A emenda visa autorizar o Conselhu 
de Politica Aduaneira a suspender, re­
duzir ou dispensar tributos altande­
eãrios para a importação de equipa­
mentos em similar nacional. 
· Trata-se de matéria que está real­
mente a merecer a atenção do :Poder 
Legislativo. Entendo porém, que a 
Wncessão do interêsse nacional em 
Cada caso. 

Não se me afigura sufici2ntemente 
amadurecido. o texto proposto, sinto­
#J,e no dever de opinar contràriamen-
'-"· 

Parecer contrário. 
EMENDAS NOS 73 E 74 

EMENDA NO 76 

A emenda suprime a menção ex­
pressa aos números das leis revogadas 
pelo artigo 93. 

A revogação dos diplomas le,1ais, 
mencwnactos expressamente no .ci~ad.:J 
artigo, se torna necessária para evitar 
dúvidas c eliminar taxas e procEdi­
mentos burocráticos que entravam o 
comércio exterior. 

Para maior clareza, vl.o indica­
dos, a seguir os diplomas revogados e 
o resumo de seu c_onteúdo: 

Decreto-lei n<? 334, de 15.3.38 ...... es­
tabelece a classificação dos produtos 
agrtcolas, pecuários e matérias-primas 
do pais, destinados à exportação, vi­
sando a sua padronização; 

Decreto-lei n? 1.471, de 1Q de 8,6ôsto 
de 1939 - estabelece normas para a 
classificaçM, fiscalíroção do beneficia­
mento de produtos a-grícolas e pecuá­
rtos e matérias-primas destinadas ao 
t.:omércio exterior e interestadual; 

Capitulo 111 do Decreto-lei n<? 466, 
àe 4 de junho de 1938 - estabelece 
normas para a exportação de pedras 
preciosas; 

Art. 36 e seu parágrafo úntco, do 
Decreto-lei nQ 466, de 4 de junho de 
1938 - dispõe sôbre a fiscalizaçào àa 
exportação de pedras preciosa::;; 

Decreto-lei nQ 2.527, de 23 de agôst;o 
de 1940 - cria ta.xas para o registro 
de exportadores e de classificadores 
<1e prOdutos agrtcolas e pecuários, t 

, As emendas suprimem os artigos 86 dá outras providências; 
e 87 que autorizam o Poder Executivo Decreto'-Jei n9 3.265, de 12 de mato 
acrlar, no Ministério da Indústl'ia e ae 1941 - Cria a taxa fitos.sanitãria 
(lo comercio, em substttuiçâo ao Ins- e dá outras providências; 
~tuto Brasileiro do Sal, uma Comissão Decreto-lei n9 3.426, de 16 de julho 
8xecutiva com a atribuição de forrou- de 1941 - substitui a tabela para a 
J.tu', orientar e coordenar a. execuçAo cobrança da t~te.xa. fit.ossanitária", a 
tia politica do sal. que se refere o Decreto-lei n<? 3. 265, 
·A necessidade de refonnulação da de 12 de maio de 1941; 

5
1 11tica salineira se me afigura uma Art. 19 n 5Q do Decreto-lei n9 ~.76_1, 

cessidade tendo em vista, sobretu~ de ~ de C?utubro de 194! - dispo: 
as crescentes necessidades do con· Sôbie a visita a embarcaçoes ~no. fun 

r ' deadouro, e dá outras providencias: 
1~0~tual 'politlca salineira, porém, é Decreto-lei n9 4.003, de 8 de janeiro 
regida por lei espêciaJ e sõmente por de 1942 - Jatera o Decreto-lei !'19 3.761, 
õtztra lei poderá ser modificada. A de 2? de ~u~ubro de 1941, e da outras 
•'iltorização pleiteada no projeto, pela provtdêncuts, 
f$jla amplitude, implica em delegação ArtigO 29. do Decreto-lei n9 4_,.087: de 
éle poderes legislativos, de vez que 4 de tevererro de !942 - dispoe sobre 
tem por objeto substituir, por novas o serviço de. fiscaliroção. de pedras 
:ia.brmas legais, a sereem ainda fixada&, preciosas, e ?a outras providênCias: 
k que estão em vigor. Decreto-!& n9 5.807, de 13 de setern-

A solução para 0 t>roblema parece- bro de 1943 -.estende. à e~portação 
me ser 0 encaminhamento pelo Po- para o estrangell'9 o regtme fiScal tne­
lier Executivo ao Congress~. de pro- rente à .Ynpor~C:o; 

tto de lei especi!ico, reformulando a Decreto-Iet n _5.~40, Ade 28 de ?U­
litica salineiro, como sugerem~ altás, tubro de 1943 - d1spoe sobre o reg1me 
ilustres subscrlto1·es da emenda nú- de e~portação de que trata o Decre-

frl.ero 73 to~lel n9 5.807, de 13 de setembro de 
. 1943; 

Meu parecer, em consequêncla, é ra_ Decretú-Iei n9 6.686, de 28 de junho 
~rável às emendas. de 1944 - d!spõe sóbre a classificação, 

EMENDA N9 '1S avaliação e padronização dos produtos 
minerais destinados à exportação; 

A emenda suprime o artigo 90 que Artigo 59, do Decreto*Iel n? 8.663, 

Enscreve, para. a Comissão de De- de 14 de janeiro de 1946 - di;;póe sô­
nvolvimento Ind.ustrla.l, a dotação! bre o recoll1imento às repartições \ 1ua 

amenâria prevista, no corrente [ neiras, das comissões devida::. aos des­
•~ercicto, para a Comissão de Comér- ·po.chantes; 

EM.E:IDA SUBSTITUTJ~A 
AO ART. 92 

~·ut. 92 - Revogam-se a:s àt~pcs!­
~:ões em contrário e, expressamente 
t.Jdtls as seguin .es: Decreto-lei r..úme· 
roJ 3S4, de 15 de mur~o de 1938; Do­
creto··lei núthero 1.471, de lQ de agO!• 
to de 1939; Capílulo III e artig;o 3tJ, 
com respectivo parãgrafo único do 
Decreto-lei nUmero 466, de 4 de ju· 
nho de 1938; Decreto-lei número ... 
2. 527, de 23 de agôsto de 1940; De~ 
ereto-lei numero 3.076, de 26 de te 
vereiro de 1941; Decreto-lei número 
3.265, de 12 de maio de 1941; De .. 
ereto-lei número 3. 426, de 16 de jU· 
lho de 1941; artigos 19 ao 59 do., De· 
ereto-lei número 3. 761, de 25 de ou· 
tubro de 1941: Decreto-lei número .. 
-1.003,. de 8 de janeiro de 1942; Ax­
tigo 29 do Decreto-lei llÚillero 4.087, 
de 4. de fevereiro de 19-!2 ~ uecreto .. 
lei número 5.807, de 13 de setembro 
de 1943; DecreLo-lei número 5.940, do 
28 do. outubro We 1943; Decreto· lei nll· 
mero 6.636, de 28 de jurtho rte 1944; 
artigo 5Q, do Decreto-léi nú.me.ro .... 
8.663, de 14 de janeiro de 1945; De 
ereto-lei número 9. 158, de 9 de abrJI 
de 1946; Lei número 1.017, de 27 <!e 
dezernbro de 1949; 

Parágrafo único ..:... A legtslaçno e 
as normas vigentes, relativas· à classt­
ficaçã.o, padronização e avaliaçáo d• 
produtos permanecerão em vig<Jr até 
que a matéria seja regulada pelo Con. 
selho Nacional do Comercio .Ext..eriDl', 
nos têrmos dos artigos 17 e 18 da pre­
sente leL 

EMENDA N" Tf 

Julgada na.o pertin-ente pela Pr~· 
dênct&. 

Prejullicada. 

EMENDA N• 1\l 

A emenda visa a proibir que a3 Su· 
ctedades de Economia Mista e AU· 
tarquias que gozem de isenção e de 
financiamentos específicos tran..c;firam 
a terceiros equipamento que importa· 
rem. 

Não se me aftgura conveniente ao~ 
interêsses nacionais gravar, co!ll ina" 
Ucnabilidade absoluta, bens dessas en· 
tidades. As condições acaso exlglvel& 
para a concessão de isençlio ou ..,tnan • 
ciamento, dev~m constar dos atos te .. 
gislativos ou aaministrattvo.s que ou. 
torgam êsses beneficios. 

Parecer contrArio. 

EMENDA N' 79 
A emenda diSpõe que a vigência d~ 

deliberações do CONCEX sàmente sl't 
tornará efetiva após a publicação no 
Diârio Oficial. Manda ainda que con 
te em ata o voto de cada membro. 

Parecer favorável, com a seguinte 
redação: 

Art .. - As deliberações do Conselhb 
Nacional do Comércio Exterior, que 
devam ser cumpridas por pess:>as tist· 

Substituam-se os artigos !;0 a 13;, 
pelos seguintes: 

.. Art. 89 - Na qualidtlde de prm .. 
cipal órgão executor das normas, dl· 
retrizes e decrsões do cons~Jhu Nacio .. 
nal ào comercio Exterior (COKCEXL. 
conforme definido no capitulo u des .. 
ta Lei, proverá o Banco do Brac;!l S.A., 
através de wa Carteira de comércio 
Exteriol', os serv1ços da secretarla Ge· 
ral do Conselho, 'à qual ineumbirú p:tt. .... 
r1puamente: ... 

a) preparar os trabalhos e expedl · 
erp:e:! para delilJeração do cr nse.iho, .. 
bem como elaborar estudos t•:k·üci)S re­
ferentes à matéria de competência do 
Conselho, ou p~ êste solicita.dos; 

b) superintender as providênc~as ad .. 
tninistrativas e exercer o'ltras atrf ... 
buições que lhe forem confeli1ns p 'lo 
Regulamento. 

Art. Q9 - Para a reaUzaçl\o t.as t~­
l'efas de estudo, planejamento e cQor­
denaçào necessárias à execuçáo das 
a.tril:miçóes referidas neste artigo, o 
Banco utilizará o pessoal técmco d.e 
seus próprios quadros, podendo ,.~n­
tretanto. o Presidente d-o Con .. ..;lhO 
Nacional da Comércio EXterior, sem­
pre que neces.sario, requisitar servldo­
res públicos federais, autárquicos ou 
de emprêsas de economia mista qut!l 
possuam conhecimentos espechLHzadO! 
sôbre o comércio exterior. 

§ 19 - Os órgãos repr_esentnclos no 
Conselho prestarão tõda a colabora .. 
ção que lhes fôr solicitada, na confor­
midade dos obJetivos desta Lei, de~ 
vendo ainda cotnplementár, no àmbl-· 
to de suas atribuições, os trabalhos 
e tarefas da Secretaria Geral. 

§ 2º - Ao pessoal requisitado nM 
têrmos dêste artigo setão as3eg,l!adoe. 
nos setores de origem, todos o~ dir.el­
tos e vantagens dos roopecti-;oo car ... 
gos. 

l 3Q - As entidades repte::.enta.tt ... 
vas dos diversos setores -'!conOmlco.t 
poderão designar assessôres para 
cooperarem em estudos especlficos. 

Art. 10 - As condições de execuÇI.o 
a remuneração dos serviços que na.o ao 
caracterizem . eomo operações baneá­
riWi usuais, a serem realizados por in• 
termédio da Carteira de comércio Ex~ 
terior do Banco do Brasll S. A., seráo 
objeto de contratação entre fl!te e a 
União Federal que será representada 
pelos Ministros da Fazenda e da rn .. 
dústria e do Comércio conjtc.tamente. 

Art. 11 - o Conselho Nacronal do 
Comércio Exterior decidirá de stta pl'ó• 
pria organização, elaborando o !:eu H· 
gimento interno, no qual serão defini· 
das as atribu1çOes de seus men1btoa t 
as normas de funcionamento d·a Se­
Cl'etaria Geral. 

CAPiTULO n 
Dos 6rg4os Executzvo~ 

Art. 12- o Ba.neo do Brasil s. A., 
através de sua carteira de comércl<l 
Exterior, atuará no âmbito in\erno. 
como principal órgão executor das not 
mas, diretrizes e decisões do Conselho 
Nacional do Comércio Exterior. !J 

Art. 13 - O artigo 29 da Lei nt 
2 .145, de 29 de a.ezembro de 1953, pa.s-
sa a ter a seguinte redação: ). 

"Art. :r:' - Nos têrmos dos a.rtlgoa 
19 e 59, da Lel nº 4.5S5, de 31 .:i~ de-
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\ 
~remb!."o -de 1964, compete ao Banco do a) financtam,.:mto da exportação 1 do produt-o expottado r} s.e-i exercido 1 CAPhm.O I 
Brasil S. A., através de sua. Carteira e da produçã0 para exportação d~ mt forma que fôr estabelecida no n> D 
·de Comércio Exterior, observadas »;3' emp.rê.sas industriais que de::;ejerr.. gulamento desta lei. 0 

d,eclsões, normas e critél·ios estabeleci- imciar ou incre:nentar as vendas ex- § 29 A restituição de que trata o?s­
dos pela Çonselho .Nacional do comér- 1 ternas de seus produ Los, diretamen- te ar Ligo, senl. feita trimestralmente 

Conselho Nacional 
Exterior 

do Comércio 

Art. 19 E' criado o Conselho Nacio• 
nal do cornércio EXte;ior (CONVEX', 
com a atribuiç.'\o de formular .a poií­
tica de comél'rio exterior, bem como 
de~ermina1', orientar e coordena;:' a 
execução das medidas necessárias à 
expansão das trans:;.o;õc.s comer.::iais 
com o exterior. . 

c;io Exterior: te ou através de repre~ent&ntes ou pelo Banco do Brasll s. A., por in-
I- Emitir licenças de exportaçao 0 org:anizaç?~s _ especia~lZad~; termédio da Ca-rteira de Comércia 

ilnportação, cuja exü,.éncia .será nml· b) aqUIS1çao e fmancJr1mento dO,i Exterior, à vista da dep~c!l.c:.tr'i.ção dos 
ta.da aos co.sos impos'tos pelo intertss~:: excedentes do eonsumo doméstico da impostos únicos que inctdiram nos 
'nacionaL produção nacional de bens exportá.· produtos efetivamente exportados, ob-

II - Exercer, prévia ou posV"l'lor.. veis, q~an~o te.i? ~roYidi:'ncias ~e fi· servadas as normas g-erais estalJeJecl­
_mcnte, a fiscalização de preçoo, pesos, zerem md1spensave1s à regulanzaçã~ das pelo conselho :Nacional de co-

pos, declarados nas operaçõct; de ex· -c) complementaçao da -remunera' ~ 39 A reslituição referida neste ar-
medidas, classificaçã-o, qualíctades e ti-~· do escoamento da s_afra: mêrclo Exterior. 

portaçãa diretamente ou em colabora· r;ao e~ cruzeil·,Js de produt?s. de t'X- tJga será debit.ada, pelo Banco do 
ção com quaisquer outros :J;·g;>.os ga-. porta.çao. que t;ncontre_!U dlflculd.;uil" Brasil s. A., à conta da receita l:lG 

Art. 211 Compete ao Crmselho Na• 
cional do Comércío- Exterior, ouvido, 
nas deEberações relacio!l.actas com ·J-! 
artigos 31' e 4~" da Lei n9 4.525, de 3l 
de dezembro de lS64, o Con'.elho Mu· 
netáiit:~ Nacional: 

vernamentais. I ten::porána de col~oca_çao no extenor, re~pectivo impôsto a êle tccolllida. 
Ill _ Exercer prévia ou posterlo _

1 

~ev1do ~ bai_xa co~açao nos mercad,1:S 
f' 1' ' · ~ l" mternacwnaiS; Justificação 

rnen~e. a Isca.lzaçoo de .preço..,, pesos. d) estabelecimento de adequada re- I - Traçar as diretriz::!s da po!iti ... 
ca de comércio ext.erior. rue~Idas, q~alld~des e t~p~os _nas ope-

1 
lação de preços entre 0 produto ex- Feita na parte geral do parecer. 

· taç~es. ~e rmportaçâo, te::;pelta.ctas as, portado in natura e seus manufatu~ EMENDA N9 7 (R) II - Adotar medidas de contt•õle 
das operações do comércio exterior. 
quando necessárias no in<;erêsse na ... 
ciona1. 

lltr;bulçoes e competencia da.:; repat·- · rado.; ou derivados; 
tiçoes aduanerras. . e) assistênci:l à produção a.grícoln. 

IV - Financiar a. exportação e a 1 de exportação, bem como financia­
produção para. exportação de produ-~ ment0 de estoeagem d&sses produtos 
tos industriais, bem como, quando ne- quando sujeitos a oscilações de en­

;t::essàrio, adquirir ou financiar, po1· ar .. · tressafras. 
dem e co11ta do Tesou_ro Nac~onal, es.. Art. 62. Co~'lstituirão recursos Õ'l 
toques de outros produtos exportáveis. FINEX: 

V - Adquirir ou fina-nciar, iJOr or.. I _ Empr&~l.imos e doações. de en· 
.Ciem e conta do Tesouro Naci.Jnal, pro· tidades nacionais, estrangeiras ou 1.'1-
ciutos de importação necessários 'ao temacionais. 
abastecimento do mercado interno, ao 
equilibrio dos preços e à formaçao di li - Recursos orçamentários ou 
-estoques reguJadorcs, sempre que 0 provenientes à.e cré~itos espedais. 
eomércio importador não tenha conw III - O produto mtegral des roul­
ilições de fat::ê-lo de form~ ,satisfato- tas tll'evistas n~sta lei, bem como ven­
lía. 1 das de mcrcf}.jorifls confiscadas na 

· VI - Colaborar, com 0 ~r~ão com- 1 forma desta lei. 
p~tente, na aplicação do !'egzme de 1 IV - Parcela dos recursos que L.~r 
tímilaridade e do mecan~smo do I fõr destinada pelo Ministério da Fa­
•draw-l:la:ck". _ zenda-, através da colocação de Obri· 
_ VII - Elaborar, em coo-perzçao com t g_ações do Te~ouro de que trata o ar­
•~ órgãos do Ministério da Fazenda trgo 59 da Lei n? 1:. íi'ü, de 15 de se­

,- as estatísticas do comércio exterior.' tembro de 196.'>. 
VIII - Executar quaisquer >•.tras V - Eventuais disponibilidades em 

Jledldas relacionadas com o comércio cruzelros decorrentes do contrôle do 
Uterior que lhe forem atribnu.Ias". sistema cambial, a critério do COPse· 

Art ...... No caso de dúvidas quRnto lho Monetário Nacional. 
•os preços a que se refere o 1tem IU V1 - A rec 1~ita da venda de '·Pro­
•o artigo 2?, da Lei n<? 2.145, de 29 de messas de Lic:ença de Importação'' 
liezembro de 1953, poderá a CACEX relativa a prCtdutos de categoria e.s­
JOlicitar dos importadores ou as re· pecial. 
Jlnrtições governamentais n.) ~xterior, VII - o \'a1or da.s díferencas de 
J~ementos comprobatórios do preço de preços apuradas na venda de PrO<'!!l­
tenda dos }Jrodutos no mercado inter- tos lmport.ados e exportados actqui~ 
lo do pais exportador". ridos por conta do Govêrno.' 

Justíjicaçao VIII - O -rendimento dos d~põsi-
' tos e apHcaçõ,es do próprio F!Jndo. 

A emenda dá nova redaç!to aos ar· I IX - Recw·sos que lhe forem des~ 
llgos citados, atendendo ao tato de 1 tínados de qu.a.Iquer outra fonte". 
tue a carteira de Comércio Exterior 
(CACEX) ·não tem personaltdade ju· 
t1d1ca própria, tna\i é parte •ntegran­
le do Banco do Brasil, emi':>Ora com 
saracterísticas especiais e atribuições 
legal~ especmca~. 

EMENDA N° 2 (R) 

Ao artigo 38 
Suprimir, 

Justificação 

A disposição constante do artigo 
configura. uma interferência descabi­
da na administração de emprê.sas pri· 
radas. 

EMENDA NO 3 (R) 

Ao artigo 46 
Substituir, no "caput" do artigo 

•in fine", as palavras "impostos de~ 
~idos" por ''encargos fi!:cais devi­
dos·•. 

Justijicaçr!o 
A redação proposta é ~ais precisa. 

EMENDA N9 4 (R) 

Justificação 

O projeto ~'l.áo abordou o aspecto 
referente à exportação de produtos 
agrícolas, objeto da. Lei n9 4. 7'70, de 
15 de setembJ;o de 19'65, regula.men­
tada pelo Decreto n~" 57.383, de 3 de 
dezembro de 196-5. 

O texto propõsto conjuga as dispo­
sições relativas àquela matéria com 
as do presente projeto. 

EMENDA N9 5 <Rl 

Ao artigo 71 
Diz~r "mereadorias confiscàdas" ou 

em vez de ''merc~orias apreendi· 
das". 

~'ustijicação 

O texto propOsto é mais preciso. 
EMENDA N9 6 IR) 

Acrescentar o seguinte: 
Artigo. O exportador de produtos 

manufaturadc•s e de produtos extra~ 
tivos beneficiados:, cuja penetração 
no mercado internacional convenha 

• Substituam-se os artigos 61 e 6'l incentivar e que forem determinadoS 
pelos seguintes: pelo Conselho Nacional do comêrcio 

"Art. 61. E' criado no Banco Cen- Exterior, terá direito a rec~ber, em 
trn.I da;República do Brasil o "FUN· restituição, o valor dos 'impostos úni-
DO DE FINANCIAMENTO A EX- ô 1f PORTA.ÇAO" (F!NEX). destinado 8 cos s bre lubr icantes e combustíveis 

liquidas e gasosos e sõbre energia 
suprir recursos ao Banco do Brasil elétrica que tiver integrado 0 custo 
s. A., _tPara a realizaça.o, por int~r- do produto e:(portado. 
médio da Ca.rtetra de Comércio E~- ~ 19 o direito à restituição previsto 
terior. em conjugação com os de!lla1s neste artigo se aplica ao montante 
setores especializados. llas segumtes de cada imprlsto único que exceder 
operações: 1 de 2% (dois por cento) do valor FOB 

' 

Ao art. 88 
Acrescentar "ín fine": 
"e do conselho ).1:onetárío 

nal'' 
Justificação 

Nacio~ 

A emenda corrige omissão· no texto 
do projeto. 

III -Pronu11ciar-se sôbre .a con .. 
veniência da parUcipaç:ío do Brhsil 
em acórdo.s ou conv-tniD.s internacio .. 
nais relacionados com o cométcio eX':": 
terior. 

IV - Formu!ar a'> diretrizes bMf..., 
ElVIENDA N° 8 (R) 

Ao artigo 19 

Onde se lê: 
"artigo 15, da Lei n9 ·1.124, de 30 

1 cas a serem obedecidas na polítt~ · 
:de dnanciamento da exportação. , __ 
1 Art. 39 Compete, privativamente, 
ao conselho Nt:ciona1 do Comércio 
Exterior: 

de agôsto de 1950" 
Leia-se: 
"na alínea b do artigo 

n~ 1.184, de 30 de agôsto 
Aos artigos 53 e 54 

I - - Baixar as no.rmas necessárias 
à implemen~açao da política de co .. 

15, da Lei I mCreio exterior, assim COf!iO ol'ientar 
de 1950" e coordena1· a su:1. expansao. 

H - M1dificar. suspender ou GÚ• 
primir exigências admint_trativas ou 
regulamentares, com a- finalidade 'de 
facilitar e estimu1ar a exPortação,· 
bem como disciplinar e reduz;r 03 
custos da fiscalhação. 

Onde 2e .lê: 
"'1963'' 
Leia-se: 

"1962'' 
Ao artigo 55, lnciso B 
Onde se· lê: 
·• 10 de dezembro de 1938" 

Leia-se: 
-''19 de dezembro de 19J&" 

Justificação 

III - Decidir sôbre normas, crité'..i: 
rios e sjstemas de clasificação comer.• 
cial dos produtos objeto do comércicl 
exterior. 

A emenda corrJge êrros na 
de Leis. 

IV - Estabelecer normas para.· ii 
fiscalização de ·embatque e dispor, só-· 
bre a tespectiva execução, com vista..$ 
à redução de custos. · 

citaç.ão V - Traçar a orientação a segful 

Pelo enunciado do parecer, confor­
me já foi expôsto, oferecemos com 
relação às emendas, u stuu,in ~e' espê· 
lho: 

a) Emendas com parecer favo1·ável, 
19 (dezenove); . 

1- 4- l3- 14- 25 -·6- 27 
- f6 - 49 -50 -51 ~52- 54-
ô2 - 67 - 68 - 69 - 73 -- 14. 

nas negociações de acôrdos interna,... 
cionai.s relacionados com o coniérélo 
exteríor e acompanhar a sua e:&:~ 
cução. --

Al't. 4° Compete, ainda, ao cone~ 
lho: 

I - Recomendar diretrizes que ar.::· 
ticulem o exercicio do instrumente) 
aduaneiro com os objetivos gerais 1a 
política do comércio exterior, obsel·-

b) Emendas com sui..c::tn6-.. ldas, 
<trinta e três) : 

:J3 vado o interêsse e a evolução das 
a.tivídades industriais e agrícolas. 

3 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - lO 
11 - 12 - 24 - 20 (em parte), 21 
(em parte), 30 - 31 - 32 - 33 - 34 
- 35- 36- 37 - 38- 39 - 40 -
41-42-43-44-45 ... 18-61. 
- 71-76- 79. 

c) Emendas com parecer cont-rário, 
26 <vinte e seis): 

2 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 -
20 (em parte)~ 21 (em parte), 22 -
23 - 23 - 47 - 53 - 54 - 56 - 57 
- 58 - 59 - 60 - 61 ·- &o - 66-
70 - 72 - 75 - 76. 

Pelas considerações expendidas, so .. 
mos favoráveis ao "projeto, eom a in· 
corporação das emendas que obtive .. 
ram parecer favorável, as que apre~ 
sentamos subemendas e as Emendas 
do Relator, resultando d~i a J.presen­
tação de um substitutivo anexo que 
submetemos ao estudo e debate da 
Comissão Mlsta. 

E' o seguinte o substitutivo que 
oferecemos à consideração dêste ór· 
gáo misto: 

SUBSTITUTIVO 
Ao Pmjeto de Lei n9 7, de 1966 ACN), 

que Dispõe sóbre o intercdmllio co­
mercial com o exterior, cria o Con­
scelho Nacional do Co·mércio Exte~ 

rios ' dá outras providências. 

l1 -,Opinar, junto aos órgãos com­
petentes, sôbre fretes dos tJ·anspoi·te.ot 
internacionais, bem como sõbre poli­
tica portuária. -

UI - Estabelecer as bases da pO:!í_:._ . 
tica de seguros no comércio exterior. 

IV - Recomendar medidas tendé,ti .... _ 
tes a ampararyproduções exportáVel$, 
considerando a situação especifiéa. 
dos diversos setores da exportação; , 
bem como razões estruturais, conj-un.: 
turais ou circunstanciais que afetem 
negativamente aquelas produções •. 

V - Sugerir medidas cambiais, -:.' 
monetã,rias e fiscais que se recomen. 
dem do ponto de vista. do intercâm.­
bio com o exterior. 

VI - Opinar sôbre a concessão tto 
regfme de ·Entrepostos, AI"eas Livres, 
Zonas Francas e Portos Livres, com. 
vistas a atender às conveniênciaS da. 
politica. de comércio exterior. 

Vll - Acompanhar e promover es .. 
tudos sObre a política comercíal forw 
mulada por organismos internacio ... 
nais e sôbre a poHtlca aplicada pu)' 
outros paises ou agrupamentos regio-
nais, que possam interessar à eco­
nomia nacional. 

VIII - Opinar, na esfera do Poder 
Executivo ou quando consuleado por 
aualquer das casas do Congresso Na~ 
cional, sôbre anteprojetos e projetos 
ria lei aue se relacionem com o co· , 
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q,'e neste possam ter implicações. entes para a:~lib~ração do Conselht\ dem t conta do Tesouro NactonaJ, !organismos internacionais e represen-
; ~órcio e.~t.erior ou adotem medidas! a) [L'~Pb~!J.r os trabalhos e expedi~ V - Adquirir ou financiar, por ot· 1gãos oficia!a bl'a.stleiros no exterior. 

; ,Art. 59 NÓ. formulação c e:x.ecuçã>J b-em. como tl~\>orar E.siuã.os técnicos produtos de importação necessários tações diplomátillas de outros pa~es 
; 'lté. política do comércio extel'ior se~ referentes à lil.r..t~.í"ia de _comp~tênc1a ao abastecimento do mercado inter-~1 em terrüorio e.s~rnngciro, be.ln con1o 
~ t"ao cons1d~rados1 entre outros, os se- do Co-nselho, ou por êste solicitados; no ao equilíbrio dos preçcs e à for- para o seu res}J.ecnvo pestoal; 
; lllintcs objetivos principais: b) superintend-er as providências m~çáo de estoques reguladores, sem- jJ o cxercic10 das atividaaes das 

. ~ .. ~ . admini.s'trathta.s e exercer outras 11tri- pre que o comércio impor!ador não organizações comen:iais dedicadas · â 
l - A crlaça.o de conmçoes mte~- bucõ:?s .!:!.Ue lhe fon•.m conferidas pelo tenha condições de b?:ê-lo de forma • e~~pm~çào, sob a fo1ma de socied,a-

Sás_ e exterr1:as capaz~s d~ .:onfen-.: ttegulanienh... satisfatória. !cte.s, as:.:cc~açõr:s, consórcios, comiss:ã-
znp.IOr capac~d~c compet1-~n:a aos Art 10 Para a reali-zação das t~- VI _ Colaborar, com 0 ór!!ão cotn- ri~s. ou qmüquer outru, _inclusive ór-
prbdutoo bras!lerros no exterior. . 1 ·d · • d 1 · m 1 w ~ 0 de a se -
. li - A crescente diversificação ·:ia te a-s _e es,u ~~p aneJtl en ·0 ~ coor petente, na aplicação do re6ime de st- ga s ci s _; . 
p~uta de produtos e."Xportáveis, espe~ de~aç~o- neces_~a:Ias à cexecuça? das milaridade e do meean!smo do ctraw- g) a rc!lle:.sa P?I:!l o ex_tenor ~e 
Cjálmente através de estimulas apro- atnbmçoe~. rei~ndas n ste artigo, o bacl-.:. , pr~:utos e mate~at3 destmaU.os • a 
prlados à exportação de produtos in- B,_nco ~til~z.ara o pessoal t~cntco de vn _ Elaborar, ern c!Jopcraçâo com ~~nah.se. de la~oratorios_ 'de proCuçao 
fi~ triais seus p.;opr10s qu~Cirús, pod~ndo, en- 05 órgãos do Minlsté:-io da. Fazenna, mdustn2I e 1:cuperaçao; de P!OJe-

tsi! _'A ampliação de. lüer.caã..os trcr~anto, (i ?re:n~ente, d<;r_Co~elh~ as est.atisticas do comércio exterior. ~~os, pla~tas e ocsenhos. industrl'als d. e 
• t à NaGZon.,.'\1 do Comé cio Ex:t..- wr .,em •.. ~ ~, ,

0 
, mstaluçczs e de ma~erml de propa-

ex crncs, quer lliêd.iantie mcen 1vos •. · ,. ~ · ~ . -:M • ' ·- vrn - E: .. tX:Ule.t' qu~wqu ... r o~tr~s '"anda comercial e turística·, pe)letração de novos produtos em I?Ie qu ..... n~ce.,sário, rl_quJSitai_ se~vJ à'~ l 1 o cc.m .,. lO ., 
ilnlircados traàJcionais, quer ntravés aO!"t!S pubhc~s f~dera1s, au~arqu~cos me .~as re acmna as ccn;. . e~ç h> a vend.a de produtos nacionr.l3 
àa. conquista de novos mercados. ou de empresas de_ economia 011s~a ext-erwr ,9U3 _lhe forem a~r1.b.uidas. ou nacionalizados a pessoas que es-

lV - A preservução do suprimento que po~~~am con~ecim~ntos_ espedall- Art. lv. No caso de dUVlO.as quan- te!am saindo do Pais, mediante en-
zedular . economia. nacion~l de mel- zados _.soore coll!ercto extenor. t-o aos preços , a que se . refere 0 trega na embarcação, aeronave ou 
té~;as-p'nam"". !JrOdutos int'ermedia- § 19. Os 1rga?.s r~present..'1dos n. o Item UI, do artigo 2!J, da Lei n9 2.145, fronteira 

'-' """' c li: ta o t da lãbo de 29 de d~z~rnbro de_ 1953. poderá a § 1"' Na classificação, padronizar;âo 
rtoo. e bens. cte capití!,l ne~essários .ao ~or..se no pres Ara 1~ -1 da co ra- CACEX s.ol!"Cltar, dos unpOrt~dores. ou e avalia ... fio, a que se refere 0 itt'm a, 
de~envolvimento econômico do País. ~ao 9ue lhes for, &?Ucl a a. na. con- à '" - ta n ~ ..--

4rt. 6Q 0 conselho Nacional do co- 1orm.1da.c!e dos obJe~rvos desta lei, A de- ! repartlçQes goveru:lmeo 15 . 0 e - dêste artigo, ter-re-á em vista. t.'pos 
mêrcio EXterior será presidido pelo v~ndo amd::t co~p~e~lentar, no amw terioT, elementos comprobat-óno.s do- comerciais definidos e adequados às 
!tiihistro da Indlistria. e do comércio bJto de suas atribUiçoes, os tra.Oalhos preço de venda dos prcdntcs no mer- exigtncias internacionais e às co!l-
e tnt-egrado pelos seguintes men1- e tarefas da Secrtttari~:Gcral. cacto interno do J?a~s .e~portadol' · veniências da. politica de expnrtaçã~. 
brQ,s· § 29 [to pessoal requmtado nos têr:.. Art. 16._ Ao 1-iimste.no das _Rela- § 29 Na exportação de protiutos 

· mos dêste nrtigo serão assegur~dos, ções. Uxtenores caberá a exccuçao, no primários sujeitos à clàssificação, o 
:N1inistl"o da-s Relações Exteriores ou no setores de orízem, todos os dir-e1- â.mhtto externo, da poWJca de ccmér- exportador deverá declarar as caracw 

aeu rfpresenümte; tos e vnntazens dos respectivos cargos. cio exte;-ior e<>tabelecida pelo Cnn- teristl'cas do produto, na fonna que 
~inistro do Planejamento e da- co~ § 39 As, enl-ida.des representativas selho.. . Jdwpuscr o conselho, o que será. com-

crd.t:enação Eco-nômica ou seu repre~ 

1 

dos dtversos setm·es econômlcos po- Paragrnfo úmco. As repn:rttções provado quando da fiscalizaçã-o cJo 
&entantc; der:\o de:dgnar P.s~ssóres pera coope- Diplomáticas e. Con~ulados. as A~- seu €mbarque. 

1\Iinistro da Fazenda ou ~:cu repre-
1
rarcm ,em estudos específicos. tarquias e Soc~edades de· Economia § gr.> o conselho- d-eterminará 0 prc>-

ae~t?-nte: . I Art. 11. As condições de execução Mista, no extcnor, trabalharão coor- ceâimento a ser seguido, nos casos em 
1\o.IInist.ro da Agncultura ou seu re- e .remunemção dos serviçcs que não denadame~te for!lecendo ~o Conse~bo que 0 importador estrangeiro exigir 

preEentante; se canv::.terizem como opcrs.ções ban- tóda a. r:uJ.bora.çao e as informt~.çoes do exportador brasileiro certificado ou 
~residente do Banco Centra1 da cárias usuais, a serem realizadas por nccE'Ssárlas. declarcç:'io especííica de cla.ssifiC3çâo, 

Jt,epública do Brn.sll ou seu represen- rintennédio da ca~·teira de comércio cAFÍTtíLO m avaliaçáo ou padronização. 
)a.~te;. 

1 
_ • 1 Exterio:r do Banco do Brasll S. A.. Das Normas, Formalidades Art. :n. Ftcam transferidas para 

~reSid_ente da. Com.f;sao de Marm!la i serão objeto de contrataçfl.o entre e Procedimentos o Conselho Nacional do Comércio E.'!· 
!lller.cante; . . \êste e rt UI.ião Fêdeml que será re- t{!rior as atribuições previstas no 
Q1r~tor da. Carterra de _comer<:~ presentada pelos 'Ministros da Fa- Art. 17. E' obrig .... atório ~o regis·!I'o item n, do artigo 2", da Lei I)elQ-

J:xt~nor do .Banco do Brasil s .. A.,l zenda e da Indú~tl·ia e do comércio do exportador, .na vACEX, nos têr- ·\·gada n9 5 de 25 de setembro 08 
Presidente do Conselho de Politica! conjuntamente. mos. da. Lei nq 4.55'1, de lG de de- 1962; no a'rtigo IH- e seu parágrafo 

·.Ad~!ineira; J zembro de 1964, .salvo nos casos a. ún.ico, da Lei nQ 4.595, de '31 de de--
TJ·ês (3) representantes da inicia- Art. 12. O Conselho Nactonal do que se refc1·em os Itens d, e, g e h, do zembro de 1964· alínea b do artigo 15 

~va privada indicados em lista tri-1 Comércio Exterior dccldirá de sua art. 20 e outro? _a critéEio do Co~ew da Lei n9 !.1i4, de 3o de âgôsto d~ 
JJicC pela Confederação Nactonal da, própria organização. elaborando o seu lho, que battal"a ·mstruç:oes a respeito. 1950 que modificou a a.lfnea b do ar .. 
).grieultura confederação Nacional dojr~g!ment.o h1lerno, ~no QUal serã-O de· Parãgraio ünlc-o. o registro de ex- tigo' üq da Lei n9 86 de 8 de setem .. 
CQ~:ércio e confeà~mção Nacional dalfmuias as atribuiçoe:s de sE!us mem- portrtdor na OACEX é válido para. bro de 1947 . e no' Decreto-lei n-u .. 
Indfistria c designad-os pelo :Ministro j bros e as normas de funcionamento todos os . fins nccessá!ios, no preces- mero tL 620, de· 21 de agOSto -de 1945. 
da. ;rndústria e do Comércio. . lãa Secretaria-Gemi. samento da ~-zporta.<;ao. . que modtticou o Decretolei nQ t.ll7, 

J :19 Em suas. faltas ou lmpedimen- c.U'f'l'ULo u Art. 18. Fica ~ Conselho autor~- de 24 de fevereiro de 1939. 

~
! como Pl·esident.e do Conselho o zado a ol'ientar, disciplinar ou mod1 ... 
inistro da Indústria. e do Comér- l Dos órgãos Executivos ficar n marcação de volumes que con- Art. 22. A criação, ou manuten-
o se:-á s~tti~l!fdo pelo Mll1.Jtroê ~"",·aj Art. 13. O Banco do Brasil S. A •• tenham produtoslddestos dlest!~~dos .à nç~~trapçoaro pFaerdteer·adlos, n~rgeãx~,?t~"a!-od,mn!•-
elqçoes ..,..... er:ores e na e.us nv atravês de sua carteira de Comércio exportação, l'eb'll n a pe a ...,..1 nu· ~ "' t-'"' .. -~ 
ês~ pelo Mimstro do Pla:ne-jamento!Extetior ,atuará no álllbtto interno. mero 4.557, de 10 "de ~ezembro de qualquer exigência administrativa, re!" 

ft dn Coorde-n~~o Econômica. como principal Ólgão e'tecutor das 1964, desde qu:_ para famlitar e .sim- gistros. contrôles diretos ou indirew 
. i J2~ o _Pres.1a.ente do Conse11--to po- !nonnas .• dlretrizes e declsôes do Con- plrficar ope1·açiY'...s de exportação. tos, Hca sujeita à prévia aprovaçfw 

ti
ra .solij,ltar a pre~nça. de titul~es selho Nacional do Comércio Exterior. Art. 19. Os produ~.oa agri?olas, pe· do Conselho Nacional do ComérciO 
putr~- órgãos quando necessario, Jl.rt. 14 . 0 nrt:igo 2"' da Lei nú- cuárlos, matérm.s-pnmas nunerals e EX:t-ertor. 

as .rcmnoes em que houver decisões mero 2 145 de 29 de dezembro de I pedras preciosas destinados à exporw Art. 23. As operações de exporta"' 
bre ru;.sun.tos de interêsse do setor i953, pa.ssa 'a ter a seguinte redação: tação deverão ser. classificados, pa-

1
çã-O, draw-back, tr':!:nquia temporária, 

respectivo. . ~ « .. .. • dronlzados _ou aval_ItldOS, prê.viamente. trân.•;ito, ree:1portaçao, balden.ção e ca. .. 
Att. 79 As dehberaç~es. do, Conse-1 Art. 29' ~os t.enn~ dos a.rhgos UI quando asstm o exigir ? interésse na.~ bo~gem de qualquer mercadoria de~ 

Pl.Q Nacional do Comercio E.xterlorle 59, da Lei ll9 4.59:>, de 31 de dew cional, observado o diSpOSto no ar .. verao ser processadas, em tod. os 04 
flue • devam ser cu..T.pridas, por pes~ zembro de 1964, compet-e ao Banco do ttgo 20. seus t-râmites, junto aos órgãos com .. 
IUf\8 _fisico.s ou p~ssoas jw·fdicas_de dl· Brasil S. A-1. a;ravés d_e .5Ua Car· Art. 20. o Conselho :r-racional do pet-entes, pelo dono ou eonsignatá .. 
teito privado, somente. vlgorarao de- teira &.-! ÇO}Derc.o Extenor, observa.. Comércio Exterior baixa.:rá os .atos rio, diretarutJ:lte_. ou por despachun .. 
fois de publlce.das pelo Diário Ottctall das as _<IecLsoes, normas e- errtérlcs esw necessâ.rios à máxhtla simplificação e tes aduaneiros de aua livre escolha. 
u pniáo. _, tabel~ci!los pelo. Conselho Nc.-eional do reaução a e exigencias àe papélS e tra- Parágrafo 'Ontco. A remuneração 

Parágro.fo único. As dehbel'açoes Come1'ClO EXtenor; rnites no processamento das opet·a- dos &et"Viçoa do despachante adua-
_terão :omadas _pDr maioria de votos, I __ Jdnmr licenças de exporlaçào çõ~s de expl)rtação e dever~ também, ne1ro, nos despachos s. que se re!ero 
prestm~e a mtuoria. dos membr~s do e .importação, cuja exigência será 11- de ime-dlttto, r.-rotftover, defmir e re- ê-st.e artigo. será UvTemente conven­
Con.selho.o mitad.a. a.?S casos impostos pelo tnte .. gula.r~ ~ cionada . e~tre os interessados, deu-
A~. t B· dAs Crm.isOOes ou t?l'Uposj ré.sse 1'1\CIOrJl.l. · a) 11 determi'naçâo dos pl'odutos a tro de- lmutes ftx:ados pelo Consellio 

~s n _:es e na ureza execu va ou I! - Exercer, prévia. ou t'\uster~or~ que se refere o a."t 19 d~stlnadoo 'à Na-cional do Comércio Extenor · .coru<\lltiva, que tratem de assuntos es- ~~' . · ·• _ ~ 
Peci~cos -do comércio exterior ficam mente, a fiscaltzação dE~ preços, :De- exportação q~c de,am .ser prêvia Art. 24. A remunera.çao dos servi ... 
subOrdinados às normas e drretrizes sos, medidas, clas:'!ifica.ção, qualidades men~e classifiCados, padl onfza-dos ou lços do despachante aduaneiro não ;po­
·e0 Conselho Naclonal do Comércio e tipDs, declarados nas operações de aya11Rdos1 bem como as normas e crlw cterá, em nenhuma hipótese, ser re­
htet1or. exportnção, diretamente ou em cola· têri~ a -~er~m adot.a~?S e_~ sistema.colbida através ds.s repartições adu.a-

Parágrafo único . .E' 0 Conselho au- boraçãll com quaisq_uer outros órgãos de fiScalu,aç~o e_ cettifteaçaa, ~nt~1ras. 
~izttdo a constituir outras comissões govemrmentais. b) a fiscahzaçao de embarques, por . . . 
ou grupos a que ·se retere êSte artigo ni - .E\ercer, prévia ou posterior~ qualquer via, e ·as medidas que visem d Pa~1-gTaf~ ú{!1co. d A contribmção 
~gre que conveniente ao cumpri~ mente, a· fiscalização de preçQS, pesoa, a sua uniftcação, orientação e disci-1 s~s d' esrac .aná sf1 n duanetros ao seu. 
tllent-O dos obj<>tlvo<:! da resente lei ~edidas, qualidades e tipos nas ope- pUna; . n 1.ca o .s~r xa a pelos pro1'f.s.::-

Art. 911 Na Qualí .. dade ~e princlpai rações ~e import.'l~áo1 ~espeitadas as c) a: seleção, ouvidos os órgãos com: .siOna.~s associados, . 
órgãp executor das noi'mas, di:retri~ ~tr_lbuíçoes e .comp .. t-ênc1a das repar- p~tentes, dos portos _e postOB de tron Art. 25. ~s mercadoriaS dê expol'­
~ e decrsões do Conselho Naclonalj-tlçoes aduane:a.:us. . terras aptos a reahzarem expo~ta- tação para pronto embarque poderão 
ao Comércio E:{terior (CON6EX) IV - Financiar a. exportação e & ções, para OS fins do item antenor; ser prêviamente depositadas ha âiea 
aonfórme de f in t do no capitulo ri produção p~ua exportação de produ- à) a remessa de amo.stras e pe- 1 interJia do pôrto, de modo ~ perml­
dest~ Lef, proverá o .Banco do Bra- tllS industriais, bem como, quam'!o new quenns encomendas e a.s nonnas dts~ ltlr melhor e mais râpida fiscal!zaçã.o 
fn S\ A., através de sua Cart-eira de efssárlo-, adquirir ou financia-r, por dr.Hnadora.s de seu embarque; e conterência, fácil processn-nWnto de 

\'bom.ércio Exterior, os serviços da se- ordem e conta do Tesouro Nacional, e) a exportação, por qualquer via. despacho e maior velocidade ·às ope­
ltettüia-Geral do Conselho, tt qual in- estoques de outros produtos expor~ de mercad.O"rías destinadas exc1us1va- trações de cartegamento das""'em.bar-
abmll!Tá preclpuamente: távef\. :mante ~~:o oonsmno ou ao uso dos 6-r- cações. 
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·Execu';.~;.o, dis~ 

1 

Art. 34. A!; visitas das autoridades 1 gações caracterizadas neste -artigo, clij& mudança de en1bah~.gens ~ essen~ .a.l 
mencionadas 00 art. 32 .serão te1tas: ll'elação ao Fisco. para (llle as mercadorias na{) se .de-

Art. 41. A& emprêsas que opera~ teriO"-::nl ou percam valor comerctal. 
- a) ·o. uso ·de armazéns inLernos e Q) em qualquer hora do dia ou da ~.,m artnazens gerats alfandegados po- Parágrafo úmco. Os armazens ge-

.,Pâ._ da. fa1xa de cms, tendo em. noite .e em qualquer dia da semana, d'"eruo fírmrJ contratos de correspon- rai5 não alfand-e;za.:tos PC1~m. medi­
~ o cumt,:mmento do s.tt1go &Ilte-~mc1usive dommgos e fenados; déncm comt_:·cia.l com e. ntidades asse- ante autorização .do depositante e do 

_ rtR -e para poss1bllnar o d.epo:s1to s1~ bJ obedecendo, e1n PllUClpiO, à or- melhadas,; 1 ca.L:.aJas 110 exterior. cre_dor,_ quando houver, mtroduzlr z:::o­
, ~eo, em uma mesma. ~uea m- dem crono1og1ca de chegaaa ao põrto, § 19 Eru vlr~ud.e dos cuutratoP a dtllcar:--OeS nas Tü.crc:ldorias depOs>.-a­

teila. de merca.dorias de exportaçao,considf'ranão-se ,pa.;:a esse 11m, qrum- que se retere ês~e aru.go, p.:>derão w 1cJas, a 11m ele atmlen~ar-lhes o va·or~ 
,~ pronto embar<91e e de 1mpor- do fõr o cr.so, o funde1o na barla; a.;-ma....~ns gemis a.Uandegr.aos _receber mas sem lhes al~t:r::..r a natureza, co­
, :fiit"OO,; . C) em conjunto, de modo .a 1·ec!u- :a dzpo:,ito rnerca~orias garanti:i~ nu ~~·ando pele.~ s:õ!rvrços QUe assim Tea.-

m o tráfe;:o, desembaraço nas re- z1r ao~ mmuno a tntcréi.lçao da. em-, ~x 1 erior, I ·Jr reciboo d~ deposito e .~.Jvarem, preços p:-êviamente estipu-
~ôes, ex,gencms para operações bar-caçao. ttananls ~mltiàos em moecia. es~r&.n- laaos. . 
e movm1en~ação das em.Jarl!açoes e! Art. 35. o PvC.::r E:xecuL!v() bai- - 1e~ra, o'.l ctccumen!os assem::!lhar,c5, A!t. 1_6. Em ncnhuma_hrpótese, po­
~vcs nos pol'tos e aerupord)S do xara os aros n~ce.;.s:irios re!aüvos a ea:1fo::me a J.egis~açãt> de cada p;.;.ls, derao os ar~.:!~~n1 gerais a1_fande~a:­
Fa1i, tendo em vista facilitar a tra-,o::i:mt&"ão e dLc:p'·ina: •cula r-ranslerênc;:a .o credor respe:::~ do3 s~r rtqumua:.os. para fins Jnlli* 

::-lJlt,aÇão e eliminar exigf:nc1as ões- a> la. consti~ui.;.io de turmas de :1v0, f..e lwu\ er, t;mha auto:izado, I tare.s, ou (_ie abaslecimento, salvo es-
n~urias. viSlta.s, tendo €ffi , :::;ta a peculiar:.e-) § z-;~ Pode: á. e.d~mals., o artnazém. t~'.io Ge Sitio, ~ruve co!lloçáo i?-tes-

Ar. -, t... 27. As mercadorias deposita-~ dade de cad.a pOrto e 0 movimento "eral al.::aZldc~ado (lUa~Ido se tratar 1 tma, guerra. ou calamidade publtca 
~ ~os a.rma:éns, pateos e áreas al- de emOarca~õas nüs diferentes per-/de m.::icadorias destmadas à expor-i ofidalm"!nte decla:ada. 
·-~gajas, para ereito de fiscaliza- too· tar-ão emitir recibos cte depósit<:ls e! Art. 47. O L'1Stiteto de Resr:.eguros 
. çãe tia embarques, estarão sujeitas ' , . . . : w~rn:.n~s em m0etla estrangeira traL1s- ·do Brasil estabelecerá as condições em. 
, _ün11*lnente às despesas cobradas nos\ .~).~os c~sos P,osslVel~ de VlSl!.U~ !reriveis a entidades assemelhadas <..:.m! '!ue Sf't'á a'.ttrri~a··a a P..-nüsão de apó-

eJ'hbatques diretos. . . puorltanas as em .. ,arcaçoes. [que mantenha contratos de corre~- l1ees de _se~uro de warrcmts~ de. ~ 
•t~ 28. _As mercadonas destinadas CAPi'ro: .. o IV ,pondênc~a coraer>.!ial, sômente embar- cula~o mte:na ou_ externa, emitiClo~ 

•-.tftl{m;:;..açao e depositadas nos ar- . . . l.:::an:::.o a mercador-ia a-sira ga·::an::.i.a, por a.nnazt."lS ge.rats alfandegados. 
~ in.ltllbs ime;,·n?s. ou exteu:~os, páteos, DDs A1mazens ~e;~_l3 A_~jan~eg~dos 1 cc:.m p.;:~vlO a::;:;r.n:-.imento do credor Art. 4.3. O Ccnsell10 Monetário Ne-
pc:J:n~es ou deposltos, poderao ser dis- ~·. 36 • O, ,A-.un~~ro ;:a .Pazc~lu..t. .:nte:·!1o, se nouver. elonal fixará as norma~ apllcávets ao 
~:::.as do pagamento das taxas re- p~uera autOrlza., a~, pe&s .... as Ju:~~I...a~ Art. 42. o Po.!ler Executivo hxar::t acesso. ~os u'arrant.s as negociações 
latzV& a armazenagem, pelo prazo de que íunc;onarenl wmo emprê.:as _d .. 0 llm:te do valor declarado til:'..'l n-.:r~ J na c: Boh:as d~ Valores. 
ate l'-5 djas, na forma do que dispu- arrna-zens gelaJs, a. ope1:a1· umuaae:o catio11a.s que poderão ser re.cebMas PRrágra!o único, Os lucros resu1-
5er o' Poder Executivo. de .a~mazenamento, erl.Sllagem e 1rt- sob a gua!·da dos armazeus gera.;s al-1 tant~s da venda de warrants, atravé...;; ~ 
· -A"t't. 29. E!n todas os portos na.c:ro- ;;orn.lí...agç_nl, cu-mu auua..:~l·<> gera~s ~J.- "an''"':>a~~os com emissáo de recilJ.JS de Bõlsas de Valores, não constitu1-

:.nass .. e pos!os, de embar9ues"se1ec10na ... :an~:_~aCio-s,,.. ob:sena.das as ccmdiçoes 'de ""dw::o;;c.~;~Ós e warran:-s, em fUn(.·ão rão rencEmento tributãvel. - . 
--~ de acorao com o Item c, do a1·- ue .s ... "'uran,..a tecnlca e. ünam:~.~ra _e d.o cavital regblrado, oem camo as Art. 49'. O Fa.o.co Cen~ral da Repd:- --:-, .­
tigq. ~o. ha\·er~ u~ ''Setor <:J.e ExPor- de re.sg~r.?C: avs üt~e~e:.ses ftsc~.'~ com:liç~3 €fi que podera -ter e\eva· ... o. blira do Bra~íl ,Pode!'á autoriZar os · 
taç'lô • onde f1carao centrahzado.s to- nas condu;oe., que, (üEP:.t.uer o Reou Arl. 43. As en1pré>as ele a:·mazPns banC'.os, QUe ao::s,m o requererem, a 

~·4o.f-oo- servlçOiiil _dos_ düere~l~s órgãos. lamento d.a pres~~~e, ~I. , ,._ gerais qae oJtenhr.m o llcencmmenGo _l"ri:"rcm cq,rteiras ('1e desconto e re- "" 
., _-§ 1'9 Os s~rv1ços necessar~oo à ex- A!t· 37, O deJ:Hm-.~a .. aço a~.fana... de a:mazens gerais l'.tfa.nd~;;aWJB n.to de.~onto de m·':'rrant<; e fixará os re-- ··~:::;. 
~.ão e unportação para tôdas a.s gáno pata tram;ps.'Le e deposito t-rn ;;a-llé:rão imobill'zàr recurs .. M, p0r !·e- qUtsitcs llel..-r:ssár!0S a tnnto. 
te~dções tuncionarão ern bDráno armazem. geral al!ani.legado _pode.:.± riQGO supericr n um ano, em bênS rJu Art. 50. As Pme<:;sõ~s. aceites, trans-

e :ÇW1iêo, 1ncluslve doming-0'J e feria- ser processaoo se~-1 0 r~colhJmer~to vaJ."'te::; qu2 não se<Jam os ac.s~inao::;s fer~nc1~5, endcsc;os, obriga:;ões, co-
doei •. durttnte 24 horas rnmterruptas IImedia_to dos trfuu~.-os. devidOS na híl- . a. ~-.eu v':ljeto social salvo se o fize- cb-rlgnl"oes e ~P.ü:llr{lS &"lsutnidos não 

· em·~rnos. ' porta.çao, conforme dispuser o Pouer ·rem tm titulas da ~iívic!a pública te~ inr-idirão em 1mpôst.o de sêlo. 
t--J? Tendo em Vista a peculian- Executivo. . . deuJ. Art. 51. As cWposicões do artigo 7~ 

:~.~de cada põrto ou pôsto de em~ Art. 38. As .me1·caaonas unpol't.a~ ArL 44. Decorrído 0 prazo esUpU·j da Lef I1e1ej!a:ia n9 8, de 26 de ~- ~ 
b&t(tUo e o movimento de embarca- das e deposh-a~as e_m alln~zen~ g:e- :ac.~ no art.i~:;o 33, e nã.:. retira~.os, temln-o de •pr2 enl!~am-se também 
·~ 4?U Vei.CUlos, o horário poderá !>er r~J..S aliandegaaos poaerao. ser m~~- pela â'.;pos',:ant.e, as mefc-aJ.ori.as de- a n;-ndutnq inciP<;triaHzndcs. 
~do. ~Idas em aepo~1 ~os ulllan~e o PH't..J posit.lLia.,- na forma nf-le prevista, ~eja A.:t. !i~. A!1lfra~!:e F01 a.rmazens -

li tY ~ serviços portuários e de •a. f!er es:;abelecldO em Regulamen.u. para co!oC'a:;ão no mercado intclno "'""'ra:o::: alf?..r.t:'!~t!'fld!'~ o rlisposto nó ar- ___., 
arrmu~enagem fic;tm obrigados a as..;e.. !'arágraio unict~: D.::z:tro do pn,:,~ seja para rett'_•rno ao pa1s de origr>m. tl>w 70 ~a Lei nQ 4,728, de 14 de ja­
EUJ'II!P as condiÇoes de operações nt~ re .. erido neste ar~1go a.) mercaoor.a~ -.e:.a pl'a exp~ntaçãc ou encaminl1u- 1'ho de 1Q5l'i: :nfl Lei 0f'J€' .. ada n9 a. 

"CeSSIM"las ao cumpritnento do previsto .mportadas pederao: . me-nt~ a cu:ros desttnos ou ni1o pa.-. de 2S dP. EN~mbro de 1952; no De· 
,ne.llll artigo. I- Ser entregues ao consumo m~ ~as as tarífas de armazenagêm ge- r.rp.fo n9 1.10"'. de 21 df" nO\'embro dtt 
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terno. de Uma so vez ou em lotes ou raJ e os scrvicos complementares de-- 1903, e deM"l.ls leql<;lAcão relativa à. 
Jneteâd -· e~~ aç 0 e. qua quer /parcelas, depois de cumpl'idas. as e:u- vido!'l â. emnrêsa deposit.ária a au- :p·ma~~n~'!rm geral no que esta lei _ 
-ai. - on~ rea ac. 1 por 'V_la posml, géncias legais e tbcalS relativas aoo <·orida1e comnetente na fon~a inril- não contrariar 
~ou_ errestre obedecera, no '!.ue procedlnentos ad~:mclros. . ~ada ~o regufalnento'. promove-rá o Jei- • 
:sen~ iet normas constantes da p4e-l U - Sel.' de~ol~lt,~s ao pais de cn: :ão púU~i~o das U'l"=f''llaS, a1ienanc: >- cA.Pfl'ULo v 
- geru, ou ser re~l;._})l,It~as para g...._al se, à v1sta, por preço nunca infe. Das Isznções e Incentivo• ~-.. 

.k.t1i. 31. A ut!lização da capata-zia, q1.1e.c outro deswn,_,, tv .... ü ou pa;.· .. -~- rior ::>co.s encargos fiscais devidos. -.. .-.---. 
e a esâva ou do.s operadores por- mente, de u~a so yez_ ~u em lotes __ ~u § 111 Desd~ que cob-erto 0 crédito Art. 53. Com exceção do impôsto de 
-~ resultantes da fusão dessas parcelas, lnu=penaH.u;:..e:..uen~~ de ~d- do Fisco a emurêsll de a.r~azém ge- Pxportnção, reg·ulado por lei especial. 
jlb•. categorias, preVista no art. 21 , .bUtOlS- . Htl qve prcrnover 0 let15.o pi'Jderá con~ fic?m extin'-or tnd::>s o~ impostos. ta­
ikt Decreto-le} n9 5, de 5 de abril de Ar~. 39. O depósito em -a.rma~_e.ns crrtiz-1-'o pe~') Janc.e que a.lcan~ar. xPS, quob.s. e-mn!um"nto_s e contr!bni-
196~~ ou serviços equivalentes, para 0 geraiS alfandegados. d~ merc~do;.as ~ 29 Do montante .. eeebido dever;;i' r-õ.:>s qu~ incirl"'m e"oscificJ:tmente sô­
emft&rque de qualquer mercadoria dest.rnadas a expvrtaçao. sera f ... Jto ~er: bret] u9l!Jller rnercndoria destinada R. 
desüinada a expnrtação, será remu- apos cumpridas as .:o:rmahdades a .se·· ai pazas as d~spesas de leilão. de~ F'XPor~ar.ão d"'çn2chada ~m Qua.Jquer 
bera.la, par )Jrodução, .r~oro:.amenre rem prev1stas em .. egulamen~. eí.ce- duzir:os o crédíto da depo..o:::ttár!a e di?, hora e ,.;l\, 
em .funçã:l do serviço efeuvam""nte ~uaclo, ent~etan..o, o l'ecollmn~~to prestadora de servicos. os custos fi.. § 1? As ls:-n~õ~s previstas neste a.r­
pr~do, vedada a. cobrança de qual- prêv1o de tr1but~s p:lrventura dev1:..os. nanceiros e tribubs devidos ao Go~ t: ... o abrange-m t3mbém, nll. exwrt-a-
f}q~·· O~Itro gr~ve.me, inclusive adicto- Par~grafo umco. As mercad~~~u:s v&rno Federal, bem como o princ.ipa 1 cfo: 
l).aq mao previstos em let. d.e~ositadas ~nos termos.do pre., ... nL·e e O'l 1uros de crédito garantido p'lt ~ a) os regl;trm. contratos, gulas, 

Art 32 P. s emb ~ , art1go poderao, a. qualqu ... r tempo, ser warrants. N rt-ific2ifo~. licenç.J-s, rl<>clara.çõcs fi 
L._ • • ~ arcaçoes procec:en- , b rcadas para a exportação õ."'sde , ' wtros panf'ls:: 
~ Co exterior serão vísi:ad.s:s .!lOS mJ a .~ d t .b- t àl remef-[dos, ao credor, se houver, b) as cnntribui"ões e taxas rst>e-
iJor$Gs, pelas a·Jtoridade': lüarJ~:mas que. o expol~,a or pague ~- rl u o~ o p~·!nclpal e ~s juros de sen crMto. cíficas de Cl1.ráter atli~i:mal, sôbre ope­
lle ee,Ude, Polic~a Marítima e Alfãn- d.evldO!i e cumpr~ as ~dlS~OSlçoes cam er.:pres.~;o at:-aves .de recibo do depó~ rP~ões porbãrias, fretes e trantl)V'l'-
llega, nos funCeadores, no cais. ou mats merentes a op,.rat;tao. . ~ "' sito ou de warrant tran"i'erido: tes: 
alnêt. rtuand() demandando 0 rais ue Art. 4q, Será d~ r.esponsa~IUd .. ~... cl tecoll'lido o saldo ;se houver, ao c) os serviços ,.xtrao!'dinári.os a que 
• tracsção de m d f 'lit . da empresa proprktár!a do a.mazem 13an~() do Brasil c. A à. ordem do • o o a ac1 ar.,. ao ma... 1 ali ·e ad' 0 tra spor·t· •as - o.:>. ·• r'!' refm·e o Dec'"r:-.o-lei n9 8.663, de 14 _. __ a iibera•a'o das embar•a•o~,., '2;era .ano. g v.· n . -v >.: dí'D""i'~ntl'. to ú 
""'"..,.. " L - "" d o d s d tmatl. a · f!e ja.netro de _1946; nzcre -liei n -
pearltindo imediato ln!cio das ~pe-' merc~ orla& Irnp r~a a ' es as § 3() ~·e a Jmoo.rtâncla d() leilão ff.r mero 9,892, de 16 de setembro de 1946: 
~ de carga ou dt'scarga das mer ... ~ dep.ósito no ~rmazm~ ou das roere~: '!1l!>ur~"e-n~e para a cobertura õas d.es· Decre~o-lei n9 -9.890, de 16 de a.gôsto 
~oriaq e de desembarqu~s ou em- l donas exportavel.s p~ocedentes do- a_ .-.e"r<l. T'Jt'P.·-·lstas no par!'i!;t"a.fo anterior, de 19~6: 
t~es de pas.s.a~Yelros / mazem entre êJ.e e 0 pôrto ou 0 pcs.o ., Ff<!',..n P""derA!, a etJ113rl>sa de ar... à) Taxa de D.:>s!nf:~cr2.o de que tra· 

A- . a • • de deSembarQue 01J embarque, ,saJVO ~<>~<>..,.,,..,m "'(ll"nj OU 0 'Cf0"<>f por d 
_. ~· 3:?. A v1stta de autor1darte de . ., 0 transporte fõr feito ~o es• ..... ctas "' '"' u · ta o DecrP.to-lel n9 194, de 21 e ja.-
• .. • •~ - d' ~... ~ r "~"" '':rtrrrr.,.~R notl<>rão a"ionar o devedor ... err· n de 1938 • 0 .Qecreto~lel núme-:lU- se.ra lspensada sempre qUI' a de terra. " ,. .... .. ' " 
m~Ide.de do pórto rect"ber, via râ- § 19 0 extravio da merca::1orJ.a du~ ~ara: !\\ver~ de out J -*illl> .seas,- (I ro s.nu, de 24 de janeiro de 1946•, 
~Ot do ':omanàante d_a emnar~açáo, tante 0 transporte :mporta.rá em ime- essarcimen.~o a que fizerem jus. e) Taxa de Inspecão Sa.n!M.rf.a nre­
~aroe_s ~atisfatónas Quanto ao diato vencimento elos impostos e ta- ~ 40 Se o crédtto por warrant es- vist& no DPcrr>~n-Jel n9 921• de 19 dG. 
~ san!tár10 B _bordo e .. t.ive-r, por i"as devtdoo pela mercadoria impor- ~tver ~nrantido por .seguro na forma dezembro de 1938. 
N~er v1a, nutdr1zado a llvre prá- , cada. ou exportada., devendo a em- rto artigo 47. o direito d.e credor será § 20 - O disposto no presente a:r­
ica. [ prêsa proprl€~ária do amra.zt>.m ge~ exercffl'o direta E" a:utnmê.ticamente tl~ro 1lo se aplica â<> ret,nções espe-

PM'ágrafo único. A v!slta de saú- ral al~andegado re1!olher a r~spectiva pE'l"'. Sf'"'Uradora interessat!a. r.iflcas de nnturrza cambial que Inci-
1~. lfuando necessária, será realtzada I importlncla no prazo tmprorrogável Art .. -4!1. no; Armn":et~s gerPts alfande- 'lfm -s!lbre café e outros produtos. de· 
fe ~nformld)lde com os com::~romi.s- ·de 30 (trintal dins, assegur:ado meu ~ac'Jos nijo podem Jntrodm:tr. nas mer- terminadas peJo conselho Monetário 
Oll a.~sumidoS. JJelo Brasil no Reg11Ia- I direito regressivo eontra o transpor- l".fldo'"'::ts depo~ita-1as. qualQuel" modt~ N-acional on pela extinta Superinten-
nento Fantt~rio Jnt-emaeional. que 1 tador. "!t-a"l'i". nev.,.,_do r-om;ervá-las nomes- dêncla da Moerla e do Crédito. 
~tiver em vu~or. aptova~o pela As- 1 § 29 Os import~dore!! ou export-a- 'i1~ e~tfl-l" Pfl"l nue as recebem. admt* t 39 - A. '!'axa de Renova.Qfio de 
e~1o6llt Mut1df~1 de SaU~e, da Or- 1 dares, <'Onforme ~ ca<;O, serão oo1Jdà.•(finr1rH;e tão Rf\mente, sob A tlscall- M<>I'lnh« :;l.!ercante, cxtint~ na eq,:or-
,ani'&açáo Munt1.1&1 de Sa.ude. I riam.ente respo-nsav~ts com as otu1- zactto das s.utorlda-de.s competentes, ta.çA.o, será cobra.da., na llllpor~o 
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~ 
mercadorias procedentes do exta .. 

or a bese de 10% (dez por cento) 
frete liquido. · 

Art. 54. A ísençáo do !mpôsto dt 

Eportaçã.o configurada como medida 
estímulo à. exportação implicará na 
nção, igualmente, do impôs to de 

fonsumo, da 'l'axs. de Despacho Adua­
Jlelro, da Taxa de Renovação da Ma .. 
rlnha Mercante, da Tax:a de Recupe ... 
taçã.o dos Portos e daquelas que nã.o 
t::orrespondalU. à contraiJre.sta.ção de 
~rviço realizado. 
, Art. 65. f: livre de emolumento o 
Tisto consular enl faturas comerciais 
qorrespondentes às importações origt­
lláris.s de países que outorgam o mes .. 
lho tratamento às e~porta.ções brasi~ 
(eiras a êle destlnada.s. 
t Art. õG. O prazo previsto no arti­
IO 59 da. Lei n9 4.663, de 3 de junho 
4e 1965, no qual as emprêsas pode­
fio deduzlr do lucro sujeito ao im-

e.sto de renda a parcela correspon­
nte à Exportação de produtos rna­

ufe.tura.dos. é estendido até o exer­
Cllcto financeiro de 1971, inclusive. 

Parágrafo único - Aplicam-se, As 
fJrganizações a que se refere o ttern f, 
do artigo 20, a5 disposições da Lei 
1.663, de 3 de junho de 1965, !nclusl­
Ye a. dilatação de prazo prevista neste 
k artigo. 

Art. 57. As embarcações maritlmas 
@acionais quando em linhas interna­
oionaJs, bem como as de bandeira es .. 
trangeita que operarem em portos na .. 
ftona.is, realizando com~rcio interna· 
ftottal, ·poderão ser abastecidas de 
co.mbustfvel, com ls:ençAo do paga­
mento do impôsto ünico sôbre com­
l>ust!vefs. 

Art. 58. O exportador de produto• 
fn.anufa.turados e de Pl'od.utos extra­
ii*vos benefiolactos, cujo pe13etração 
~~ .. · ·o mercado internacional convenha 
Jeentivar e que forem determinados 
pelo Conselho Nacional do Comércio 
l;xterlor, terà dlrcUo a receber, em 
testltuiÇão, o valor dos Impostos 1\ni­
P.9s sObre lubrificantes e eombustl.veis 
Jfquidos e gasosos e sóbre energia elé­
Jtjca que tiver integrado o custo do 
tn'oduto exportado. 

' I !f O direito à restituiç~o !>re-

~
to neste artigo se aplica. ao mon .. 
te de cada impôsto ünico que e.x­
er de 2o/.:. (dois por cento) do va .. 
FOB do produto exportado e será 
rcido na forma que for estabeleci· 
no regulamento des-ta lei. 

§ 29 A restituiçfio de que trata 

i
te artigo será feita trlmest,almen­

peio Banco do Bz:asn S. A., par 
ermédio da Carteira de Comércio 
terior, à vista da demonstração dos 
postos tlntcos que inc!diram nos 

~
dutos efetivamente exporta.dos, ob .. 

rvadas as normas gerais estabeleci­
pelo Conselho Naolonal do Co­

rolo Exterior. . 
f 3~ A restituição referida neste 

f.tlgo terá debitada.., pelo Banco do 
aall S. A., à conta. da nceita. do 

spectivo impôsto a êle recolhida. 

1~~~~~~cir!1~a.do no Banco Central do Brasil o "Fundo de 
à E"'-'"POrtaçlo" (FI .. 

suprir recursos ao 
A. para a rea.u-

~~:~.{~~~~;[~~.é:~ da Carteira de t em eon!ug~ão com 
espeetallza.dos, das 

operiacões: 
' al financiamento da exportação e 

I 
produçlío para expotta.ç.ão de em­

. êsas Industriais que desejem Iniciar 
incrementar as vendas externas de 

· us produtos, diretrunent~ ou através 
representantes ou organizações es· 
Iallzadas; · 

b) aquisição e fina.nclamento do.1 
dentes do consumo doméstico da 

Q1.o nacional de bens exportá­
que.ndo tais p!OV!dêncl ... se fl-

1ndts:pensá v eis à. regularização 
ooamento de. sat'ra.: 

\.- · et cb~plementação da remunera~ 
· cruzeiros de produtos de ex .. 

{IU.e encontrem diflou1dade 
a dt ooloeo.çlo 110 O!ltorloP, 

'·-

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

devido à baixa cotação nos merca.dos 
ir. tcrnacionais; 

d) estahelecimento de adequada l'e· 
lação de preços entre o produto ex­
portado in natura e seus ma.nufatú .. 
rados ou derivados; 

e) assistência à produção agl'icola. 
de ~xpOrtaçêo, bem como financia­
mento de estocagem dêsses produtos, 
quando .sujeitos a oscilações de en­
tressafras. 

Art. 60. Constituição recursos do 
FINEX: 

I - Empré.stJmos e doações de en~ 
t.idades nacionais, estrangeiras ou in~ 
ternacionais. 
li - Recursos -Orçamentários ou 

provenientes de créditos especiais. 

III - O produto lntegraJ. das mui· 
ta.s previstas nesta lei bem como ven .. 
das de mercadorias confiscadas na 
forma desta lei, 

IV - Parcela de recursos que lhe. 
fôr Pestinn.da. pelo· Ministério da Fa~ 
zenda ntravés da colocação de Obri .. 
gaçõe.s do 'l'esouro de que trata o ar .. 
tigo 5I' da Lei fi9 4. 770 de 15 de se .. 
te.!ilbro de 1965. 

:V .- Eventuais disponibilidades em 
cruzeiros decorrentes de eontróle do 
sistema cambial a critério do conse­
lh:> Monetãrio Nacional. 

VI - A. receita da venda de "Pro­
r.essas de Licença de rmpona.ciio" re­
l<hi~<'"a a produtos de categoria espe­
cial. 

VII -\O ve.lol' das. dife1'e~1ç.as d-e 
preços apuradas na "\P.nda de produ­
tos importados e exportados, adquiri­
dos por conta do Governo: 

VIU - o remlimento dos d'!põsitos 
e aplicações do próprio Fund~J. 

IX - Recur.sos que 111e í"onm des · 
tinadoo de qualquer Olt(ra 1o:r.te. 

Art. 61 - o Orçament-:l Geral da 
União consignarâ, ao Fundo de Finan .. 
cin.mento . à Exportação, dolat,.ão es• 
pecifica. a ser fixada anuaunente, a 
partir do exercício de l96í' e úFrante~ 
no mínimo, 10 1_dezJ exercic!os on;a .. 
mentários consecutivos. 

Parágrafo úniC-o. Para os fins dês .. 
te al'tigo, no exercício de 19e6, é o Po· 
àer ~ecutivo autorizado a abrir o crê· 
dito cte Cr$ 20.000.000.00J <vinte bi· 
lhões de cruzeiros>, que será automâ.~ 
ticamente registra.do pelo 'J'rilm:nal de 
contl\s e distribniOO a:.~ Tesouro Na~ 
ciona.l. 

CA!'ÍlULO Vl 

Das Penalidadc3 

Art. 62 - Ficam os órgãos resp011 .. 
.sãvêis pela fiscalização de e~nban;~ue 
obrlgados a prestarem os n~ais amplos 
esclarecimentos sôbre os dt..·eit.OE e de­
veres dos exporta~o:htres, o '!m como dax 
a necessâlia assts~encia à realização 
normal das operações de exportação, 
tendo em vista os objetivos da presen­
te lei. 

Art. 63 - As rep ... rtiçõcs aduane!· 
ras deverão verificar se os dados da 
Fatura Comercial são veridicos e com .. 
cidem com os da. "Noto. dE> ImportaçãQ, 
convidando o ímportador ou despa· 

tam o exportador, isulada ou cumuJa .. 
tiva.mente, a: 

a> multa de 20 (vlnteJ a 50% (cln~ 
quentn) por cento do valor da mer· 
ca.cl.oria. 

li) .proibição de e.xptlrtar por 6 {SCls) 
a 12 (doze> mese.s. 

§ lq - Apurada a.- traude, o ~-o .. 
cesso pettinente sct:i encaminhado à 
autoridade aduaneir<l. pi;~,t'a tlns de apll 
cação da multa corr ~·;p('·nde:lte, se fõr 
o caso 

§ 2\l - Ntl. aplicação d.; disposto no 
parágrnfç anteri01', a autorldude po­
derá determinar a retenç::>.o da mer .. 
cadoria, até o pagamento da multa 
respectiva e sa.tisfaçüo llas demais exl­
géncias. 

§ 39 A lmposlção da multa. previs­
ta na a.linea a dt'ste artigo náo ex ... 
cluirá a regula-rizttçâo cambüü, quan~ 
do devida. 

§ 4<? - Para os cíeitos do disposto 
no paroí.gra.to anterior a regulariza.çao 
cambial te efetuará C(lJ11 base na taxa 
de câmbio aplicúvf'l à opzração cor .. 
respondente, da d.ara do respec:t1vo 
pagamento. 

§ 59 - Ocorrendo operaçã.J ilegitima 
de câmbio, a autoridade aduaneira ou ... 
virã, para. instauração do procedímen· 
to fiscal, a fiscalização cambial do 
Banco central da Repub 1ica do Bra.sil, 
que dirá Bôbre a procedênCia doo !atos 
encaminhados, no ãmblt.J de sua com­
petência. 

Art. 66 - ocorrendo re-Incidência, 
genérica ou específica, nos casOs a que 
se refere o artigo 65, 'l.c:rão alllicadas 
Isoladas ou cumulatJVamente, ao ex~ 
portador, as seguintes penalidades: 

a> multa. de 60 (se~.senta) a !00% 
(cem por centoJ do valot das mer· 
cadorias. 

b) proibição de realizar operações 
de crédito, de qualquer natureza, com 
entidades públicas, autárquicas e es .. 
t.abelccimentos de crédito de que seja 
acionista o Govêrno Federal, pelo 
prazo de 12 (doze) a 24 (vinte o 
quatro) meses. 

Parágrato Unlco. Q1wndo ocorrerem 
reincidências que caracterizem a má 
fé do exportador, a CACEX poderá de­
terminar a cassação do seu teg~t.ro. 

Art. 67 - NR exportac;ila ou na"-ten .. 
tativa. de exportação J.e mercadorias 
de saída proibida do territóno nacio­
nal, considerando~se ~mv t:a.is aque­
las que assim toretn previstas em lei, 
tratados ou convençõe.; internacionais 
firmados pelo Brasil, o expo1·tactor será 
punido, cumulatilramentf>, com a mul· 
ta dlsposta no artlgo 'l5, com o con­
ti~co da mercadoria e ct.>m a proibi .. 
ção de exportai pe!o pra'lri de 24 (Viil­
te e quatro) a 60 {sessenta) meses. 

-rarágra.fo ünico. ocorrendo l'~inci­
dê!lcia, será cassado ctefiuiti.vr.mcnte o 
registro do exportador. 

Art. 68 - As sanções pleVLsias na 
alinee. b, do artigo 65, na a.Unea b e 
parágrafo único, do artigo 66 e no &r 
tigo 67 desta Lei, estendem~se a to­
dos os diretores, sócios, gerentes ou 
nrocuradores responsáveis pela firma 
exportadora. . 

cha.nte autorizado a fa.zl'r a ctevida, .Art. 69 - As mercadorias conrls­
correção se observada d!Vergência., 11~ cadas serão vendidas e:n leilão públll.:o 
cando o desemba.raco da mercador;a Pela. autoridade aduaneira, S'!ndo o 
condicionado ao c .J.l'.npri'llento prévio produto respectivo recolhido integral­
da diligência, não cabendo qualquer mente a-o Ftmdo de FinanciA-mento a 
penalidade por divergência entre a EXportação, a que se refere o artigo 
fatura e o despacho, ressalvadas as hi· 59 desta Ui. 
póteses previstas nos artigos 33 e 34, Art. 70 _ Quando a fraude, na ex· 
da Lel n9 3 .244, de 14 de agôsto de portação, referir-se à classificação da 
1957 • . mercadoria, e result-ar de ato, certi· 

Art. 64 - Quando oc .. wrerem. nflt fi-cado ou atestado emitido por Bólsa. 
exportação, erroo. ou omissões caracte- de Mercadorias, Associações, órgãos de 
ristlcamente sem a intenção de frau.. classe ou outros congêneres, serão apu .. 
c'.e e que po,ssam ser de ln1ed1ato cor- cadas às entidades, isolada ou cumu ... 
rigfdos, a autortde.de responsável pela laJivamente, e sem preju1zo das san .. 
fiscallza.çAo alertará o exportador e O ç.Oes 1mponiveis ao exportador: 
ortent-a.rá sObre a maneln. correta dt 
proceder. a> multa não interior a 100 (cem) 

Art. 6fi. - As frA.udes na expOrta~ vêzes o maior salário~mínimo v.lgente 
ção, ca.rac-tnlza.das de fo;'m.\ inequt· no Pais, à. data eru que praticado o 
voca., relatlVt!B a. pre.t;cn>, pesos, medi· ato ou emitido d-ocumento irregular 
du, oiMiilJoa~ 1 qualidade, suj&t· ou Mudado; 

Maio do 1966 

õ) suspensão de sua atril:iuiçáo como 
órgão classificador por periodo não 1n"-
ferior a 12 {doze) meses. . 

Parãgrafo único - Ao classificador, 
pessoa física, responsável<; pelo ato, 
certificado ou atestado irregular ou 
fraudado, serão aplicadas as scg,Jün­
tes sanções sem prejuizo d·as lmponi­
veis ao órgão a que servir: 1 

ai suspensão do exercíclo ela !un­
ção de c~assificador, po1· período n::i.:J 
inferior a 12 (doze) meses;' 

b) cassação definitiva do exerc1c1o 
da função de classificador', nas Jipe­
rações de comércio exterior .. 

Art. 71 - A imposição õas r~:..nail· , 
dades de que tratam os arts. 65, 66 ' 
e 61 não e;,;clulrá, quando verifir,ada i 
a ocorrência de llicito perta!, n a.pu .. · 
ração da responsabilidade c'rimimu do! : 
que intervie1·em na operação ecmside­
rada irregular ou fraudulenta. 

Art. 72 - serão aplicadas multa'! , 
de 10 (dez) fi. 20% (vinte por ~ento•. 
do valor do contra. to ao expo_r! 1:\dV:r 
que: 

a) deL"'{ar de efetuar aa vendaf: con~ 
tratadas no exterior, sem justi!lca.- ' 
tiva; 

bJ fizer entrega ao comprador es­
trangeiro de. mercadorias em desarôr­
do com as obrigações contratuais as ... 
sumidas. 

Art. 73 - As penalidades ad•,1int:. .. 
trativas a que se referem·_ os ~rtigt>t 
65, €6, 67, 70 e 72, serão !)ro~e:;sacta.~ 
e julgadas -pela CACEX, cab~l1:iQ n­
curso sem efeito suspensivo para o Mi .. 
nistro da Indústria e do Comêrcill, 

Parâg:tafo único. Nos cn,sos previ.:>• 
tos nesta Lei, sempre que a autorida­
de aduaneira tiver de aplicar ·mu:tas, 
será obrigatória a prévia audiência. 
da CACEX. 

Art. 74 -. Nao ccn&ltituirão irrcgu .. 
l&.ridade ou fraude as variações, para 
m.ais ou para menos, não superiorPs n 
10% (dez por cento). quanto uc pre­
ço segundo norma definida pêlo ,:;on .. 
selho Nacional do Comérci-o Extm·ivr, 
e de 5% (cinco por cento) quanta ao 
pêso ou quantidade da mercacto1·i.a, 
desde que não ocorram concomitante­
mente. 

Art. 75 - caso a inrra.çá;> ou 1r ... 
regularidade na exportação seja ve­
rificada no porto de destino e t~or 
qualquer meio, o processo para a im·· 
posição das penalidades prevlstrlS nes­
ta lei será 1nicill·dO e instaurado com 
base nos elementos relacionados com 
o desembarque ctas mercadorias no ex~ 
t.erior. 

Art. 76 - us a.rmazéns g-era:s a1 .. 
t.andegados, que infringirem o;, dis­
positivos legais que regeJ11 o 'le>J run­
cionamento, ou cauzarem danos fis· 
cais à Fazenda Nacional, ficarão su~ 
jeitos às seguintes penalidadee, con· 
forme a gravidade e 'O montante da~ 
fraude: 

a) multa até o triplo do va,or aa 
mercadoria envolvida no processamen .. 
to que der margem às pena1icia.ae3; 

b) cassação definitiva da ltce"'..lç-!1, 
i lq - Tais penalidades ~erão : ,J)li­

cadas pelo Ministério da F,;1zenN"· 
§ 29 - A~ aplicação das -.:nesmas pe­

nalidades não exclui a oPr.ignQão de a 
parte penalizada repor a FazenJ.a Na. .. 
cional o danl! dnancelro causa:1o. 

Art. 71 - As multas impostas e ou .. 
tto.:s quaisquer valores reswrantea au3 
sanções previstas nesta Lei ~erão inte­
gralmente recolhidos ao Fundo (f e :r;· 
nanciamento à Exportação· a que :!O 
reter.~ o artigo 59. f 

Art. 78 - Os funcionârios p:1tlllcu:, 
e de autarquias e soci!dad-ês .. ~e eu..,.. 
nomia mista que concorrerem pa-ra re­
alização de fraude, por ação ou üiDl:J· 

são, íncorrerão, sem prejuíli!o da ação 
penal cabh'el, na.s penas pr.evm~dS na 
Lei n<1 1. 711, de 28 ~e outubro de 19-52. 

.Art. 79 - AOS infratru·es será. as· 
segurada, no processo, ampla op'lrtl.l· 
nidade de defesa, na !<>rtna. e nO'\ 
prazos que forem fixados i:lo 1·egu1a ... 
monto desta Le!. o 
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:CAPÍTULO Vl! 

. ·.z>~,:·Dispo.sfçõe.a Ge.rais a Transitórta:t 
~.; ·j.~,;t,. 80 -· compete ao PodJL' EKt .. 
"·~l.YD, atra'jés da. comissão de M.a­
··~a. Mercante, autorizar o funciona .. 
~Jnê~ e outQrgar Unhas às ~mprêsas 
:-~. navegaçã-o e cabOtagem, fluvial e 
~)i~St.re, qlÍe possuam as seguintes 
-~~~ições, c~mulativamente: 

, ·:tO:~: idoneidade, condições técnícas e 
;·:t.iilanceiras para realizar os serviços a 
~-Q\te se propõe. 
: · ·_>b) I·ealiz.acão de serviço regata-r, ex .. 
.,Piat.:a.cto em bases t·entávcis; 

~_,..:,>ifJ~ utilização de emba1·caçõl:'s a.lle .. 
~as ao serviço. 
t. f..l;;. Bl ........ As emprêsa..s, que expio~ 
'tratem os serviços de navegação a que 
- &.o 1-erere o artigo anterior, terão obrl, 
';8at~riamente o capital mínimo rea11· 
: .. ~o, bastante para atender as ne· 
.::.çessidades básicas de instalação e fun· 
":·;~m<mto e para comprar eml.Jarca­
r·!:6js adequadas aos seus objetivos, 
''ttehlro das condições previamente e.s­
.~ecidas pela Comissão de Marinha 
·?~utrcante. · 
, . , . .att. 82 - As emprêsas autor;za.aas 
· a· funcionar na forma dos a1·ts. 80 
·.i Sl: farão prova, no prazo de 18 (de­
. EoitQ) meses, de regular exerc!clo de 
.suas atiVidades, !iOb pena de ser d.e· 
elarada a· ·cnducidade da autorl'la­
ção. 
. Parágrafo único. As emprêsas de 

navegação já existentes é concedido o 
:Prazo de dois (2) anOs para que se 

·enquadrem 'de acõrdo com as rxlgên· 
. cia& desta. lei, prorrogável por ma.i! 
·dOiS anos, a critério da Ç{)mlf:dto dl 
'Marinha M.erc~te. 

Art. 83 - o Instituto Nacional do 
Pinho e o Iitstituto Nacional tio Ma.tt 

. piis.sam à jUrladição do Minisí ério da 

. Agricultura. 
Al't. 84 - A política de exportação 

dO eafê e âo c·outrõle dela resultante 
'1H~i"âo aplicadas as disposições dA pre­

.. .fferite lei que não colidam com \ 1.e­
. g.islação, normas e 1·eg-u1amentos em 

... -,.~gor, nem. com as atribuiçõ-=s espe .. 

.· ctticas do Instituto Brasileiro cto CaU 
:e,··-go Conselho Monetário Nacwoal. 

Paré.graro. único - Na forma dêstt 
"Brt:go, as disposições contidas ua pre~ 
sente lei, sõbre simplificação de for~ 
ru~idade.s administrativas e processa.-

- &a,rnentos, bem como as isenço~s d~ 
tl'ibutos e tàxas, sOmente sel'.iio apli· 
t.:âveis ao café; no que couber, a pa.r-

• .. ttr da vigência do •'E&quema F.inan~ 
cÍ_t::éiro e Regulamento de Ewbnrques 

(la Safra 1966-1967." 
-~ Art. 85 ..,.-- O Orçamento Geral d.a 

Uuião consignará anualmente, a potr .. 
til' do exercício de 1967, dotaçfio e!­
p~íiica para: 

I ~ o funcionamento do Conselho 
·Nacional do comércio Exterior. 

li - o Funào Federal .\gropr.c.J.a.~ 
tio, a. titulo de •·contribuição especial" 

.. .destinada à melhoria, euncionamer.t• 
--~ ()' reapa•:elhamento dos serviços técni~ 

lO$ de classificação, inspeçáJ e desin· 
'tecção sanitária, relativos aos wodu· 

··toE de origem vegetal e anlmal. 
<'"'·.~ 19 - Fica o Poder l!.Xecutivo au­
. tprizado a abrir, no exerc1cio cte 1966. 
él'êdito especial de Cr$ 1.500.000.000 

.,.:;(\nn bilhâo e quinhentos milhões d& 
' .·ci;uzciros) sendo: 

·.·(o Cr$ 500.000.000 (quinh~ntus mt· 
lhôes de cruzeiros) destinados à ins­

-talaçâo e funcionamento do Conselho 
NtdonaJ. elo comêrcio Exterior; 

. 'P J Cr$ lo 000.000,000 <um bilhão do 
c ~uzeiros) para o FUndo Federal Agro 

pecuário, destinado a atender a.os en­
.eargos preyJstos no item n do presen­
te. artigo. P! 

da União, para o exercício de _196G, é 
comissíio de comércio Exterior, :Uc'i 
transferida. à comissão de Decenvol~ 
tJment.a Industrial do Gabinete !'lo Mi­
b.lstro da. Indústria e do comércio. 

Art. 87 - Para os fins previstos 
ao item V, do artlgo 29 da Lei núme­
ro 2.145, de 29 de dezembro de 1953 
citado no artigo H desta lei, fica o 
Poder EXecutivo autorizado u. abrlt. 
junto ao Ministério da Fazenda, um 
crédito especial de Cr$ 80.000.000.000 
(oitenta. bilhões de cruzeiros>. 

§ 19 - o cré<litlt especial a que se 
retere o presente <.~rtigo será uwizado 
pela CAUEX, em c:n·ater de fm1do ro­
tativo, regiStrando-:; e as opemçõe;; cor­
respondentes em <:anta .separnda n» 
Contabilidade do Banco do !Jrasil s.A. 

§ 29 - o referido crêdito será alol· 
tomàticamente reg;istrado no rribu~ 
nal de Contas e distribuído ao Minis­
tério da Fazenda . 

Art. 88 - Revogam-se ns dispo~t­
ções em contrario e, expressamente, 
tõdas as segul;t;tes; Decreto-Lei uúme· 
ro 334, de 15 de março de 1938; Dt'!­
creto-Lei número 1.471, de 19 do;, agõs­
t-O de 1939; Capitulo III e artigo 3&, 
com respectivo par'·ágra.t:o (!nico, ao 
Decreto-Lei número 466, de ·1 1e jU­
nho de 1938; Decreto-Lei núnU!I."t:t •... 
2.527~ de 23 de agôsto de 1910; D~­
creto-Lei número 3.076, de 26 de fe­
vereiro de 1941; Decreto-Lei Irume.ro 
3.265, de 12 de maio de 1941; Decre­
ta-Lei número 3.'!26, de 16 de julho 
de 1941; Artigcs l\l ao 59 do Decreto­
Lei número 3. 761, de 25 de outubro 
de 1941; Decreto-Lei número 4..003, dt!; 
8 de janeiro de H'l42; artfgo 29 da De­
creto-Lei n9 4'.087, de 4 de fevereiro 
de 1942; Decreto-Lei número 5.F07, da 
!3 de setêmbro de 1943; Decr':'to-Lei 
número 5. 940, de 28 de 'l'Ut.ubro riB 
1943; Decreto-Lei número 6.636, de 
28 de junho de 1944: artigo 5!?. do 
Decreto-Lei n9 8. !363, de 14 de j<meirú 
àe 1946; Decreto-J:..ei número 9 .158, de 
9 de abril de 194f.; Lei número 1.017 
de 27 de dezembro de 1949. 

Pa.rágrafo único - A legislação e as 
nbrmas vigentes, relativas à classi­
ficação, padronização e avaliação de 
produtos pei'fOanecerão em vigor at!\ 
que a matéria seja regulada pelo con­
selho Nacional d{! Comércio Exterior, 
nos termos dos at·tigos 19 e 20 da ,pre­
sente ·1el. 

Art. 89 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, satYo no 
que depender de re~·ulamentaçt!.o. 

Sala das Comi~sões, em 23 de maio 
de 1966. ........ Senador José Enntrto, 
Presidente - Deputado Dan~el Fa­
raco, Relator. 

DA COMISSAO 1.·HSTA, SOBRE O 
PROJETO DE LEI N9 7, DE 1956 
(CN), QUE "DISPôS SOBRE O 
INTER CAMBIO C O ME RJ C I A L 
COM O EXTERIOR, CRIA O 
CONSELHO NACIONAL DO CO­
Mllll.CIO EXTgRIOR, E DA OU­
TRAS PROVID~NCJAE:·. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Mista, em reunião de 
24 de maio do corrente ano, aprovou 
o substituto anexo, que resulta do 
Substitutivo proposto pelo Relator 
com as emendas e as subemendas 
destacadas e votadas pela Comissão. 

o substitutivo aprovado é o se­
guinte: 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei. n9 7, de 1966 
<CN), que Dispôe sõbre o inter­

câmbio comercial com o exterior, crla. 
o conselho Nacional do Comércio EX~ 
terfor e dá outns providências. 

i 2Q - lll. crédlto a que alurte o pa- cAPiTULO r 

formular a politica de comércio ex- 1 comércio os.tertor ou adotem medida.&- , . ..._,... 
terior~ bem cAJJlQ deterroJ:o.a.r orien- que neste possam ter implicações. 
tar e coordena~ a execução ~as me-j Art. 69 Na. formulação 8 execuçA.e 
dida.s ~ecessánas . ~ expansao das da política. de comércio exterior l!f!l'" 
tra~saçoes comercJals com o ex te~ rào consi<ierados. entre outros, os sei. 
rim:· guintes objetivos principais; 

Art. 2\l Compete ao conselho Na-
cional do Comércio EXterior, ouvido, I - A c.ria.ção de condições inter .. 
nas delibera 1ões ntacionada[ oom 08 nas e externas capazes d~ conferir 
artigos 3'1 e 4!? da Lei nQ 4.595, de 31 m~!' ca.pacidade competi~iva. ao1 
de dezembro de 1964, 0 conselho Mo- produtos brasileiros n~ exte;rior. 
netário Nacional: rr - A crescente dzversJ!zc_ação da 

pauta. de produtos exportave1s, espe .. 
. I - Traç!ir. as dire.trizes da polí-~ cialmente atraVés de estímulos apro 4 

ttca de comerciO extenor. priados à exportação de produtos in .. 
li - Adotar medidas de contrôle dustriaís. 

das operações do comércio exterior, III - A ampli~ção ~e mereadoa 
quando necessãrias ao interêsse na- t externos, quer med1ante mcentivos à 
cíonal penetração de novos prodctos ell) 

· mercados tradicionais, quer a.tra.vél 
III - Pronunciar-se sõbre a con- da conquista. de novos met·cadoa. 

veniência da participação do Brasil 
em acôrdos ou convênios interna- IV - A '\)l'eservação do suprimentQ 
cionais relacionados com o ".Omércio regular, à economia naciolla1, de ma ... 
exterior. · térias-primas, P.,tot'dut-Os intermediá• . 

IV - Formu!ar as diretrizes bási- rios e IJens de Cd.pital necessá.rtos ao,. 
cas a serem obedecjdas na polWra de desenvr !Vimento econômico do Pais. 
financiamento da exportação. Art .. 69 O '!OiiiSelli_o ~a?i•;ma.I da . 

Art 39 compete, privativamf't.lte, c~m:érc1o Ext.eno.r s~ra PI es1d1do pel~. ~~;· 
0 c· nselh Nacional de Comércio I M~nlstro da Industna .e do Comércio_ .. 
~t ,.0.. 0 

1

. e mtegrado pelos segumtes membros; 
e1wt · - Ministro dali- Relações Exteríore.s '· 

r - Baixar as normas necessárias ou seu representante; ··.: :;· 
à implementação da politica de co- j - Ministro do Planejr,mento e da~··.-Jj;; . 
mercio exterior, assim como orientar Co.ordenação Econômica. ou .seu re .. ·· :~·.S. 
e coordenar a sua expansão. presentante; 

n - Modificar, suspender ou su- - Misistro da Fazenda ou nu rEI"' •. ;~,:,:.;,:· 
primir exigências administrat.ívas ou presentante; ---:...,. 
regulamentares, com a fínag1ade de - Ministro da• Agricultura ou .sea.~::. , 
fa.cilitar e estimular e. expOrtação, repre~entante; -, .... ,:-:-; 
bem com:l disciplinar e reduzir os - Presidente do Banco Central da;··~:'., ,.· 
custos da fiscalização. República do Bmsil ou seu represen;.·,·:> 

t:mte; . · · 
III - Decidir sóbre normas, crité- - Presidente da C<Jmissão de Ma ... -

rios e sistemas de classificação .co- l \nha Mercante; 
mercial dos produtos objetos do co- - Diretor da Carteira de Comércll)-. 
mércio exterio't'.. E:J::teríor do Bar."-u do .Brasil S. A.;. 

IV - Estabelecer normas para a - P".'esidente do Conselho de Poli-
fiscalização de embarque e dispor só- tica Aduaneira: 
bre a respectiva execução, com vistas ._ Três (3) representantes da in!,. 
à redução de custos. c:~tiya privada, indicJ.dos em llstíi·~ 

V - Traçar a orientação a seguir tnpllce pela Confederur;~!O Nacionld, 
nas nezcciacões de a.cordos interna~ da Agricultura., Confed~ra.';ão Na.cio- • ... 
cionais ~relaCionados com o romércjo .l:l_:lJ do Com~rcio, e confederação Na•, . 
exterior e acompanhar a sua exe~ ~1~n~l "la Indústria, e designados pele).· , 
cuçã.o. Mm1stro da Indústria e do Comérei~ · 

Art. 4~ Compete. ainda. ao canse~ § l'l Em suas faltas ou impedime)l-,., 
lho: tos como Presidente do conselho, 0: ,_ ·. 

. . Ministro da Indústria e do ComérciO:_:·:_,!-" 
I. - Recomenda.~·. d1retnzes que ar- será substltu!do pelo Ministro das Re;,;;·, ; ... , 
tiCulem. o exerctCJo . d~ instrun:ento Ia.çõe~ Exteriores e, na ausência. dês~~··<~:,·· 
ndt~a.neirn com o_s Ob1et1vos 2'era1s da I te, pelo Ministro do Plnsejamento • .. -.~. '.·:: . 
poht1ca. de ~omercio exte1~or. obser- da Coordenação Econômica. ·>'-·.: -.,~ 
vado o It:teress~ ~ a evolu9o.o das ati- § 29 O Presidente do conselllo po•~- . 
Vidaçtes mdustnats e agncolas. derá solicitar a Dresença de tituia.re'•,.. · 

II - Opinar, junto· aos órg~os I de outro~~ órgãos, quando necessáriCb;·." .. _·: 
competentes, sôbre fretes dos trans.. nas reumof':s em que houver decisõe!!tt':.·.~·. 
portes internacionais, bem como sôbre sôbre ~ssuntos de interêsse do seto~':,:.·-~ ... 
política. portuária. respectivo. > 

III - Estabelecer as bases da po- A~t. 79 As deliberações do COO.Iiie].b.()·. j., 
lttica de seguros no comércio ex te- N ac10nal do Comércio E>cterioro:r que ·,. 
rior. ~evam ser cumpridas, por pessoas fi-.- _ ... • 

s1cas ou pessoas juridJcas de direlt"c,/' 
prtv~do, sõmente vig~r~rão depois d.,(ç;· 
pub~cadaa pe!o Dtarzo Oficial de.,:.·,~··. 
Uniao. ~!T::: • 

IV Recomendar medidas ten-
dentes a amparar produções exportá· 
veis, considerando a situação especí­
ffca dos diversos setores da exporta­
ção. bem como razões e.c;truturals, 
conjunturais ou Circunstanciais que 
a.fetem negativamente aquela! pro­
duções. 

v - Sugerir medida.! cambiais, 
monetárias e fiscai:s que se recomen­
dem do ponto de vista do intercâm­
bio com o exterior. 

VI - Opinar sôbre a concessãe do 
regime de Entrepostoo, Areas Fran­
cas e Portos Livres, com vistas a aten· 
der às conveniências da polftica de 
comércio exteri-or. 

vn - Acompanhar e promover es­
tudos sObre a politlca. comercial for­
mulada por organismos ilnternaclo­
nais e sõbre a politica aplicada por 
outros países ou agrupamentos re., 
gionais, que possam interessar à eco­
nomia. nacional. 

Parágrafo úoico. As deliberaça..,~: :: . 
serão tomadas por malol'ia de vo~ >: · ·,_ 
presente a. maioria dos membros dOi.·· · ' 
Conselho. . .. , 

Art. 89 As Comissões ()U Gru.pot 
existentes de natureza executiva ou..· 
cossultiva, que tratem de assuntos es- · 
pecificos do comércio exterior ficam. 
subordinados às normas e diretrizes 
do Conselho Na.ctcmal do ComérciO 
Exterior. 

Parágrafo único. É o Conselho all.k:,· 
torizado a constituir outras comi~.;;. 
sões ou grupos a que se refere êste 
artigo, sempre que conveniente aO 
cumprimenta dos objetivos da presen·. 
te lei. 

tágraf? anterior será. automàti-:;amen- D cOnselho Nacional do comérclo 
te l'Cgistrado pelo Tl'Ibunal de. Conta3

1 

Ext~rior VIII - Opina.n; na esfera do Po~ 
·e distribu!do ao Tesouro NaCI.}l)al. · der :ExecYtivo ou quando consultado 

Art. 86 - A dotação de Cr$ • • • • • Art. 19 E' criado o Conselho Na- por qualquer das Casas do Congresso 
· !30.000.000 (cento e trinta milhões dt cional l:l.o Comércio Exterior Nacional, sObre anteprojetos e .proje-

~t~çruzeiros) consignada no 01·çamento (CONCEX), cor.n a atribuição de tos de le! que se relacionem 10m o 
"i·-

Art. 911 Na qualidade de principal · 
órgão executpr das normas, df:l.'etrl .. 
zes e decisões do Conselho Nacionál 
do Comércio Exterior <CONCEX), 
conforro.eo definiu~ no ... 11.pit.clo n des­
ta Lei, :Proverá o Banco do Bras11 So• 
cledade Anônima, através de sua car• 
teira de Comérélo Exterior, os servi• 
ços da Secret!\J'ia Geral do conselho; 
à qual incumbirá precipuamente: 



· a) prepa:-a.r os trabalhos e expe~ 1 V - Adc._ui:-ir ou fb~.nciar, n:7. o:-! em te;.Titório esh:mge·ro, bem como mente convencionada ez:t:·e os :nte­
ditnte.s para. aclwera-;.:_ d.o Cun.se.u1o, J dem e conta. do Tesouro Nac fl"â.l, p.o-1 para. e> seu respectn·o pL:.,soal; ressad00 cn1 üxaaa. pelo .i}llinist~rio da 
bem como elaborar es"uuos rR.cn .. cvs dutos de 1mnortaçâo nece.s.s:ir-.os a:> f) o. exercíciO cta-3. a ti v ,dades das rnaúst-i·i.a e Comércio • e. não poderu.. 
l'ef~entes a matena ue competl;!nC~a abaster.imentõ do m<>rc:u.!.o m:en o, ao: mr,am::::açôes cc.mer~1a.:3 dedlcaca.s à e.::J.: ru::n...1m.rna. hipótese ser rec:)lhida. 
do Conselho, ou por és,e sollc~taaos; I eqm1ibr10 dos p!'eços e à fo:m.J-;,~o ~e' t Xllo:·taçao, scb a fou:.j..a. de socwd~!. a:.rav.;s tias r ... P.ar~iç.ões a'-:iuaneira.;;. 

In superL!itender as Pl'OVlOl-llC~d.S estoques reo-uJadC"res, s::mure que o 1 (_e-:, assoc.-.:r;ões, censó:cJ.::>s, eomrSfa- § 2°. A cont:"!b'.Lçao dce desp;atha.'1.-
administrativa .. e exerc-.:r out-ras a~rl- ecmé:c.o in)' Jort~d'Jr n5.p tenh3 c~m-) 14~. ou qua!qt.cr out.·a., mc!us1ve ór-~ tes ~duaneiros ou seu .S!ndi:at-o t:'~ 
bU!<,.'Ões que lb.e forem· cvnferid.a.s pelo·d·,.ões de ta.ZI§-lo de forma sat+.sfs.~ó- t;<..JS de~ cla.s~e; rã. fintCa 'pel<'s pro!isso:'!ais &.$pela~ 
Rcgula.mento . . 1 r:i-l. _ _ \ f!). a rem~!':._n. para o ext_erior d? I dos. rr.:::~e~,'-do o disp0sto no pará .. 

Art. 10. Para a re::tl~z::.~.a'J dJ.3 ta- Vi- Colabora-r. c:::m o ó··"!~O cem-~ r.:o ... tutc3 e r.,:::.Lt...: .. a s destma.do _a gnho anc-2 .. 1nr . 
.retas d& estutio, p!anej:Hr..~n~o e co-1 pctente, na t~plicaçiio do reg''llc de si- a :lili.:J.). C e lalJaatc'~ios de p.o~uç:n 1 "Art; ~4. A ati':'idade: do despa~han.;. 
crdrna.ç:;o neceJSãuas a execuçáo aas milaridade e do m:!c~nbmo do "drJ.W- .J:.dU:>c!ml e l'Wl')ere:;:ao; de_ proJetos,: te es.ac.:;a! ccntmuara.. a. s::r reg:r;lla~ 
:a.&ribuicões rcfe.i.'•das nes~e art{-o o 'back''. p.rnla3 e dP.s::;n!'.-·s bdtmtr:a:s de ins- i Ga. p-:>r ~~i dp Es~ado n"J â:1.1bilo de 
'E.anco Ut.1ii.::.a1:a o p,3,So::;.l tt.cn1?'0 ' Je 1 VII _ :Cl:!t.ora", e=n ccnpJr:lcão rnm ~c aru.2s e de m3. .. er.al de p::opa:;anda 

1 
st:as. ab~?Ulçoes. 

seus propr10s qu.:dro., pod.~n::!~, eu- os Ó'"J;ãos do l'~':l.Ltt::o d'l Fa:eniJ,, I ccnerc.Lal e tU.l.'itwa; • . I A1t ... a . .AJj n;_ercadonas d"' expo_!a 
tretanto, 0 P!eSWt-mt> 00 co;wc . ..!o lcs estJtíSt.iCP..J ch cc•n(rcio e:{te;JO~·. I 1tJ a venu.a .de p~·c..::utos nnclOn:l.is 

1 
t~a.o P_~ra. p .. cn~o em~arc:.ue poà.eraQ 

Nn.clonal do ccmUcio E:;:.,erlor sem-I . cu nac.cnallza\lc.3 ~ pt: súa3 q ... e este- s::-. prev a.:J.I2~1Le d2positaaa.5 11a are$ 
pre que neces~ano, .. ·equi:nt...r' .s .... -~ .. ~, V!_II - E::ccu~<~r qu.:t:~::!tter ot>t.r:s • J • :1 sa:IllO do Pt..l3, medtz.Ut3 er.lre- m~e1na do p;;rto,_ de moo_o a. petunti.t 
l"Dtes públicro ledernl.S ,.,ut.Jrc-:.J cus m~chdas TelacwnaC.:.s cem o t>~:w;:!rc.o b.J. na em;a;:-caçav, aercr~3.VJ ou 1ron- tnvLor:_ c mas rap1da fiSCallzucao e 
(,,L de empi·ês3.S de e"Mo'in.a in~-... a I ext.Cr1or que lhe fo:em atrJbuícta~. I ,,J -a. _ . con.e:-~nCla, tac1l P!·occs.::am~nto d$ 

.... 1 rll" ".,_ _ . • ... t •• • ~ 19. Na c~n.ssl:'!caç<!.O, pa-dron;.::a- d:>spacno e w..a.Jor c~ .. oc1dade as op~ .. 
1 ~H~ poss~a:U ~o ; -~lül ... .Jt. ... ~. t.S.L'-c~a- 1 Art. 15. No caso de .. auvid2<; (l.J.JU0, çã:, e a;al!a.·ú.c, a ct:.te s~ re1e:e 0 .1.tcm rac~.;~.;; de carregamento das emoa:ca-

.._ ados sclJ'.e c .... merc .. o extenor. 30s preço.:; a q..re se n>~ra o H-m IH> F. dtste a" ·.,.0 t---~.,.-a e:n v.sta ti- ç.J.;s. 
, _; l\1 Cs ó~~a~s represen~~c~ :'"o ,~o art·so 2Q, d:1 !;_ci nQ 2.145, ct~ 29!;~; P~s come ... êÍã~s' de .. :m.:.:do.:. e adequ-uJ')S A!t.~ 2S. o Poder Executivo, (i!sc-1 .. 
~ <...:-nselbo pre.::Lara? tl:da COl~O•!lçao oe~embro de ~9",)"• pvd.H.à a c~,c""'-t à.J eXJ.r.:nc:.\.S m .. errariona1s e às pLna.::u: 
1 Ql e lhes for sollcu;ada, na co .. lforrru-,::;ol:citt!.r, dos IID!Jn~·tadores: ou às rs- cc-r\· n:c:-c as da po-1 uca d~ ex.por-~ 

dr..de dos oojet1vos ctes1a le~. deveno.o putições governPmrn~eis no exterior, ta~;} .... ' a) 0 uso de armazéns internas e 
anda complementar, no ambito de elementos ccm-ryrcbatórics àQ pre-;o de § ~Q Na expcrta ... ão de prcCutos pa~eos. d.a falX~ de crus, tendo ~ · 

1 
~-·;s atrwwç?cs •. os tr~.:alhos e tarc- venda !!oo p'."cdu~os no o::!"ead!:. m~~r- pJio_:l~·.iios sujeitos à L1286,fkaça.o-. 0 IVlSta o cumpnmento do a.wgo. ant~ ~ 

1
• __ : da Sccrdarta GeuL no do pds expof'tado'~'. ~x )-nt:.Hi-or de-...-elá dccl:trar as carac-~ r1or ~ ~ para POSSlbilltar o ct~pos1~ sl1 _ 
~ • 1 29 A? peaso~l T8Çl!Ís1tado- · ttl-GS Art: 16. Ao Mini-5!:É'ri0' d_;s Reiacões teÚ.:;ticas do pmduto, n~ forma que muhaneo, e_m uma mesma area Ulte!..;,. 
, tt ;'110! de!te art1go s~u1o assegura· E~t!mores cab"'Tá a ~~ecur::~o no .~r:t- 1 dis;.use:;; 0 conselho, 0 que ~rá _ corn- n~: de mercadorta~ de exp':lrtaçfi4 . 
:~~·'·.nos s~tores de on~em, todos OJ blto exte:no. da polltlC't de c(\mr:-c.o p:·c':'O:.do quando da :tisca!lZa'}30 do pa.a pronto embarque e de liD.pOt"", 
<il- e:i.t-es e vantagens dcs respectivos e':teri:OT es~-:c:.b'?leclda pelo Comço.l,to. seu embarque. I taçâo; · 

].CP gos. I P:1r:.'i::n-afo ún'C'a. As renartlçô"'s Di· § 39. o Cons::lho determinará o bJ o tráfego, desembaraço nas re: 
, .• ~ 3~ As entidades tc>-!fi:.e~ntativas p!omátic?~ e C'onsu1ad(IS, as Aut~r- procedimento a ser seguido, nos casOs, part.içóes, ex.gcncras pa .. ·a. operações 
;~L.>_ d1ver~ setores ecanomtcos po-

1 
Q1Jlas e Sociedades de Ec?nomia Ml'>· em que impotLador e.i~J.·nngeiro e:ti- i L movllllenta.Çao aas embarcações ~ 

êer:.to desrgnar asses.core.;; _para coope .. 

1

tP., no ext.,~·io .... trr·toaPnrr'1 <'O"~"d :-n"l.- g~r. do expons.:ior brasí:eiro certifica- ae.rona·;€s nos. p. onos e aeroport.Qs. dti• 
~ra1 ~m em estudos eSII':!O:iflcol. · dam('1.1te fornecendo r.1 Co'1s"lh" tõ· co ou dec!ataçâo espectflca de cl~s- P~s. tendo em v1sta !aC'illtar a trBrl 
; Art. 11. As condições de execução_ da a;_ ~::>laborGção e as informações ne- sEic-a~ão, avaliação ou padron~a.a: m1tar;ao e e.Lrmmar ti:<lgencias desnQ--: 
e remuneração dos Jerv~ços que não cessana.s. ~ ~ . o conselho 15:tc,-ona.l d ... Co t:esst.nas. ! 

•se ca.racteriz(m como optrações ba;n- CAPÍTULO IH mcrciO ~xterior poo~:ra proced-e_:6 ~ A!:t. 27. As mt:rMl{lorias deposita,..:, 
·ca.rias usuais. a serem tealizados por C?-D__?tta~ao) sob ~ torrr_~ de co~_r. aas nos armazéns, puteol' e ã:.·eas ~ 
~intermédio da Carteira de Comércio Das Nor-mas, Formalidades e Clc.:,. poden~o nas m~:~· a o rao, . fanctegadas, para e!eit~ de fiscal~ã;o' 
E t . d B . n .1 S A Procedimentos as n.Utarqwas ou Soc1eaaucs de Eco- ; é"' mbar e"" "'t ,. .. 1 , . i x _enor o anco ao ~~ras1 . ., ncr·ia Mi-t deter a maioria do ca- ~ e qu "• e<: a_ ao SUJei as lUlJ.Ga! 

1s.e1'ao obt~to de :,~ntra.taçao E?tre êste Art. 17. E' ')br:g3.tório o registro pÚ-;;: Scc:~I~' I ment~ as. despesas cobradas nos em--: 
t-e ~ Un,ao Fed:-·~l que sera repre- rlo e.-.:porta.dor. na CACEX. nos têr- § 5~. Nos ca::;os de consól.'cio 1ncor- tarques ,arretos ·. 
'"~,ada _p:elos Mim-stros ~a _Fazem~.a. e mo3 da L~i n9 4.5.37, c10 10 de de:oom- pora:!o pe!o Conselho, 0 incorporador r .. rt. ..lu. As mP.rca'"lf~rias detitinadas 
·~:'" Industria. e do ComcrC!O conJUn· bro de 19G1, salvo !:..~.:; casos a que se será nom:ladG p.:;Io ccru:::lho e .su3 re-

1 
a e~wrtaç-ao e ctcposltao.as nos ar­

.. t::,mente. referem os itens d. e. (} e h, do art. mun~a:ão será ext!l'lsivamente aque~ mazens mternos ou externos, pâteo5,1 
i Ar~. ~2. o C_onselho_ .~acionai do 20 e outros a crit.êrio do Coriselho, la. í 1xada. pe!a. _'\ssctnb~éi..'\ Geral, !pontes ou depOsitas, poderâo ser dis"'] 
comerCl.o E.'xter10-r U.€cla.Irâ de sua. que baixa-á instruçõ2s a. restn"i~o. trinta dias apos Decretu do Puder 1lpensada:s no pagamento aas tr..xas Ne·: 
~]:lrópria. organ!zação, ela?orando o seu parágr;l:o únlct). O reg-i<;tro de ex~ E4.ecutho; aprovado a constituição latiras à arma:3enagem, pelo prMJO ~ 
•ng_lmento in_te.rnf:!. po Ql.lOl serão de- portador na CACEX é vn:· c!:> para do com:órcic;>. quando prestará. contas 1l ate 15 dias, na forma. do q:.Ie dis-
!:fin~.das as a~nomçocs d:! S!us m~m- tods os r·ns IPcessários, no proces- de sua gestao. . _ pu::el o Poder Executivo. 
bros e as normas de funciOnamento sarnento da e~portação. § ~- A numa do paragraio ante- Art. 29. Em tcdos os portas :nae:o­

:d.:-- Secret.aria~Geral. .Art. 1 ~- Fica 0 Oons:.>lho autoriza- rior api.ka-se a t~oo os incorp::>-rarl.o~ r;ai~ e postos de embarques se.lecio ... 
do a orientar, disciplinar ou modi!i- res ou repr_ esentantPs da Um~ o nos nadll de acõrdo com. 0 item •· do 

CAPÍTULO n car a. marcação de volumes que con~ at con ti t"ç d 'edaacs de 
, D ú - E t" tenham produtos dr.:stina.ê0s à e::po:-· ec~~10m;a.

51m~<ta 00
cuj : c::~s nio te a!'ttgo 2C, haverá um "'Eet.or- de Ex~ 

,, os rgaos xr.cc lV06 !"ç'o, r•.rrula"• pc'.• L•. 1• ..,...9 .. _., 57, de ~. lli • . 
8 

i ~ t • pur•açáo" onde ftC<tr~ central!-dOS: 
.. a. ... .. .t~ - ..... " '"" nharn. Sido apl·ovactas pela r~ ;pec 1va . .. ....., . • . ... -';"" 
, Art. 13, o B!lnco do Brasil S A., :i.O de d~e;nJro de 1M4, d'..""sde qu:? A~~mhléia Geral, à data da publica- !;ürJ." os Set'Vlços dos dlieten~e~ ól'"' 
!at~~vés de sua Carteira. de Comêrc!o para. facmt~.r e simp1Htcar op~raç5e~ ç,to dest-a lei. :mc-s. . . 
~l:: -..t.arior, atuem\ no âmbito inte·mo, de expor,aç-lo. s 7fl. os r:onsórcíos de exportação. ; .19-_ Os se_rV!ços n~c~:lnos à ex .. 
. c:.:mo princ·ipn-1 ó:rgão executor das ~r~- 19. Ü'? produ~os ngrí~a!as., pe- cr1r.tios de acürdo com o preccituano p.o1 ~r:çao e~ 1mp:;~rtarao _para tOdas 
•ncrmas, diretriz:-s e d2cisõrs do Con-

1 
cm,r·o~, m~tenas-pri-=?as mmera.s e nos parágrafos anteriore<.;, go~arao as rcpartlcoes runciOnarao em ho­

,se~ho Nacional do C.;mércio Exterior. :J~ct:as prec:osas des~ma~o~ à expor- pre!er~ncialmente dos benefícios da. rário conido, tnc!vslve domingos e te..: 
; Art. 14, o artir;o- 2Q da Lei nr:- 2.l45, 1 taç~~ de•:erao ser . c 1 aSSiflc~d.os, pa- presente lei. :indos, durante 24 horas lnintenup-
,d~ 29 de dezembro de 1953. passa a j dromr-ados .ou ava~1a;dos, ,Pl'L:.·:em~te Art. 21. Ficam transferidas para tas. Pro turnos. 
•tM" a z;eguinte ~doijfi.o: qu~ncio l?ss m o ext"Jlf o mteresse Dfl;- o conselho Nac'onal do Comércio Ex~ f 29 Tendo em vista. a pr:::ulia~i-
;. _ . 

19 
cianal, observado o disposto no arti- te:rior as atri~Uiçõ~s previstas ·TIO item daC:e de cada põrto ou p6sto de em• 

· "'A.rt. 2Q Nos term:"ls dos artl~os I go 20. !li, do artigo 2"!", Ca. L.ei D=legada. barque e o movimento de embarca·· 
1t- 53, da Lei n1 4.595, de 31 de de- Art. 20. o Conselho Nacional do o ~ d 26 d • b d 1"6? 
'2" .mil-ro de- 1964·, com?~te ao Banco Comér"c-i.o Exteri.:>r ba:Ãn;rã 03 dtos n. ?• ! e selen~ ro e. ~· .. , no ç-ões ou veiculas, o horãrlo poc!.srâ- ser: 

ar~_,go- ol e seu paragrafo umco, da rectuzlrto. 
1do Brasil S. A .. at:r.?vés de .sua. Car- nece.S"''.rriC's à mf:.x ma simpliiiràç&o e L n~ 4 595 d 31 d d e br ct 
, .. teira de comércio ~terlor, obse.· rv_a-~ redu",ão de exie:fnC:as de D.?r<Ais e trn- ~~ . .· • b e ~ .... ez m 

0 
· e ~ 39 Os serviços portuários e de 

té ~ " LO!, elmea do a:b.,o 15. ~a Lel armnz.enag~m ficam ohrtgados a a:<:se 
Jdas as decisões. normas e cr1 nos r-:ites no processamento das operações nQ 1.184, de zo da agosto de 19.J0, que _ • 
iES\. Jbe1ec-idos pelo Cons.:=lho Nacional d'} e~portatão e de-ve-:-R ta'lllJém. de modificou a.. alín:-a. 0 do artfO'o 69 da gura_r _as condtçoes de operncóes ne· 

1
c-o Comércio Exterior: L'"!led:a~o. p:-omover, defin'r e regu· Lei n9 86. de 8 de setembro de 1947; cessarm!'! Po cumprtmen~o do p:revts-

~ I - Emitir licenças de exportn~ão !a:-: , _ e no Decreto-lyei n"' 9.621}, de 21 de to neste artico. 
li!! '-n~rt2.~ã.Ü) eu!a. e:dl;f-ncia. &erá li- a) a detcrlt1Jnaço.o dos pr?d·üos ai ag-isto C.e 19:-6, que w.o::Hf:cou o De- Art. ~. A exp::rrt.,Ç~"i de q·n•quer 

· 1 1 ~ue re l'efere o- a-~·t. 19. de3til~_'J.ct.os à c·;:e'.o-l~i If! 1.111, d~ 24 de Iev~ret:o .. r .. d 1·., ... , • 
\1 'li ·:la. aos c<>soo iopostcs !>"! ~ otn e.. ~:1).2rta'rê:J que àe~;tm s:r prévia~tten~ 1 de 1239 . ! ~~- .. a cria ren~L:.o:tda P?r \'ia postal .. 
:r.:s. • naclont~l. te c1r~<', .. :('~dos pa~l.,.on\-.\4.-. ou a.-n.-1 'rt 22 A c:..,..,~ p· P .1• d n.rea. ou tcrr~tre obr>tt:!cerá, no que ' E rce- p-A..,;.,. 0" P"st-........... · ·-"-' ·• · ' '-'· ~·- ~<> .. ., • • r.-~o. cr a;: ·- ::>s .,_.,,~-r "3 o m•· ·t · t- d -' .. • - xe •· .. ,. •• ; ... -... ~:.~.-• ..,,. lir..do.s, b:m como a; nrnr..a<> e cri~ 6 • ó:"';,OS d" Admi.niS· "tra·,õo Federal na• -'"""··· · • n r. ~~ cor.-:..~a ,., a p~e-. 
~- •,e a fisc~E-.... :.ão de n. :r::-_.~ o. ::::-;.s, ' ,... .., ~- • ... "' l"l 
r "'"'l ri~s a ser~m adotaàos e o .si.slema dei e:x:;ort~ça.o. de qu.1lq:1<r cxjrr~ncia. s.ü· .'!e ... ~. .. '"· _ _ . !; J1::s, cl~~j:f cc-;fo, qu-lldades d: r:sc.e.li-:a-;:-:o e ce~ifi.ca.ç6o; m·n!strativa reo-istros cont.rõles di- Art. 31. A utiliz-a~o d:1 CP'a.tSZJa. 

3,, d~c\ar~_dc-f nas"" oper~es 
41

'l b) a fi'":~::!lbç::in C.; erct::::..rqu:::s. p~:-· rei-oJ O<l rn.chret~s. fi:-n' suje!.ta à. pré- e da estiva ou dos one-radores po:rttuá-
k 1r~-:~o. c '1"'( .(l'M"'!l· ~ e""l emórc ~ .... ~, c:>-. .? !r :te:- '":'a., e Rs r:J::U.:lc3 c~u~ ,·íz:e:n v in. aprovarão do Conselho Nac.onal rios resultantes da ftnão dessr...s duas 
ll -;ao cem .qnal-;quer outros ~L.i.CS,,a. ~-'l. •.=i:tc'lcE.o. o:iEn::.!.ç~.:> e dbci- do Comércio Exterior. cater:crt2.r:. pre-vista no í!rt'go 21, d1' 
1r ·r:amPnt:ns. I plina; . ~ Decreto-lei n9 5, de 5 de aOMl de 
! m _ F:~e-:cér. p"rêv!a cu Tl('Sterlor- ~) a. ~el~ão, ouvidos os é"':'l':io:::. C<:?l~ ·":Art.; ~3. As ??.~ra~es ~e expm:t~· 1966, ou serviços equlValent-es, pata o 

1imnte, a fiscal:zccã:o de preç'J1, pe- t~n:cs apt~s a re::!li'"a!"c.rn. eYllCri"-:o.~o~s ç;·0• t ~1 ~w .~nc.t ..;, :r .. nqUI~ ~E?g:a- cmbcrq!.le de qua1nuer mercadoria .d.es­
::::ms m~d;da5 . qt!alid<tdPo:: e tirros nas I p:)tentes. do<; por~tos c po-st~ d3 fNl1- r~~· ritnsbcr;-w. r ... díL"pJrtalç ... o, ~H ca- ti.nada a. exr...or!:ação, .-::érá remune-

' - .. .---4- - 't•d I p?rn. 05 f1ns do 1 ~en p.ntenor· ç ... o_ e c:a. o._agem e qua quer merca· d d . ri• -, , ,(l"rernc::>es de ~mpv~ ~acao. respn " 'l.S . , • w c!<:irut deoerao ser prc::essadas em to- rn a. por pro ucao, .-oro~amente em 
;M atrlbnlcõe~ e competéncia. das re- d) a. re.n .. ssa de amostras e P~C!~ dos- cs seus trãmite" junto' a03 ór- função do :;erviço efetivamente }l'Te<;-
;:v.;:rt~çóes 'aduanetras. , nf

1
3 ;ncome~das e as nor~ u. 5 • g5.os compet-:ntes, p'6r despachantes tadO, ve~!!da a cc!Jranc;n.; de ('f·;a1{JUE'r 

P nauoras -ue se11. emoa.rque, d · o d · tó outro ~ravame tnclnsive· acrcfona! : IV - F~::mciar a. emnrt.'lção e a e) a e:i.."J)ortação, por QUh-•quer via 8: nanen·os. . 1;mo ou consrgn~ rio . :· 1 · s 
r-odueio !:ara. e::q.mrta.çáo de produ- de n"".ercacl"or.ias dest'.nadas exclusiva- ~a mercaCona. podem. c:redenc.á-los não.,. previstos em leL ~·· , 
,t~s industrial<;, bem C'J'Dl.::>-, quando ne- mente ao consumo ou so uso dos ór· llv~e~ente. - Art. 32. ~s embarcn.çoe.s procedeu-, 
.icessãrW, adqutrtr ou t:nz,nci-a-r, por ar.. r;io of.icia:s btas.'leiros no e::tffior. -4 1 . A r~m.uneraçao_ do despachan- tes. do e.."-'\teTlor serão "y.lslta~as nos 
~tler:l e conta do Tes.curo N~-!.c::Ional. e:o;- ~gnni~<CS mtema~!m,.~t<: e r>:>•·rts.en· te adupane;ro nos de.,:paahos de. ex- pmtos, pe>Jns autoridades rharitnnas de 
bq."~ de out::-0.!. prod'c.t:JS expartú'1eis. t:ções d:.p1.a!p.ãtlca.s de cat!"Cs.· patses pm'ta.çao para o extenor será hVl'e- Saí::de. Polic!a. Marittma 1 Alfândega. 
! 

• 
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-tlOs functeaàores, no cais, ou ainda, 
1 
alfandegados poderão ser mantiOO fizere:t em titulos da divida púeltca. l tembro de 1962 aplieo.m-it também :c--~., 

f,lUMldo deinandando o cáis de atra- em depósitos durante o prazo & (r federal. !!produtos Jndustrla.lkado.s. ~ 
CiiÇâo, de modo a facilitar, ao máximo, '1 estabelecido em Regulamento. Art. 41>. J?ecorrido o prazo estlpu- ~rt. 53. Aplica-se a?s armaZéns é~ 
a liberação das embarcações, permi- Parã.grafo único. Dentro do praco lado no ~:rt.Igo 39, e nao retirados, ra1s alfandegados o disposto no arttao _ .-
~nçto imediato inicio das operações de ! re:terido neste artigo a.s mercadoria.s I p~lo depmatant-e, as mercador~as depo.. 70 da Lei nq 4# 72.8, de 14 de julho d&·.J' 

·.Cai'ga ou descarga das mercadorias e' lDJ.portadas podcráo: - s1tadas na. f_orma nele prev1s~a, seja_ 1965; na Lel Delegada. n9 3, de 2_!3 de 
~ lle de b b -d I pa.ra colocaçao no mercado mterno. setembro de 1962; no Decreto nume• 

... sem arques ou em arque e: pa.s~ l - ser entregues no consumo -in~ .seja ~ra retõrno ao país de o~m. ro 1.102, de 21 de novembro de 1903-. 
ll&gei;os. . . ! t-erno, de uma sü vez ou em lotes ou seja para exportação ou encaminP.a· e demais legislação relativa à anna.­
-~r ... 33. A VlStta de autoridade de t parcelas, depois de cumpridas a.s ext~ fnento a outros destinos ou não pa- zenagem geral no que esta. lei não 

Saud .. e s-erá dlspensada sempre que a gênclas legais e fiscaJS relativas aos gas as tarifas de armazenagem geral cont1·ariar. 
auto..Idade do porto receber, vta rá~ procedimentos ;:~.jua.neiros. e os serviços comp!emenmres devidos 
dlo, cto ~omandante ~a embarcação, ,.. - . . à empl·êsa depositária-, a autorldatie CAPiTULo V 
!informaçoes satisfatóna.s quanto ao n - Se~ devolVldas ao pats de orl· competênte na forma indicada no Das Isenções e Incentivos 
t'.Stado sanitário a bordo e tiver, por ; g.em ou all reexport.adas para o exte· regulamentÔ, promoverá o leilão pú- r . . 
qualquer via, autorizado a "lhrre prá- nor, total ou ·parmalmente, de uma. blico das ru.esma.s. Art. 54. ç:om exceçao do l~posto 
t.!ca:'. so vez ou em l,:ltes cu pan;;::la~. in.. § 19 Desde que coberto 0 r;édi~ do : d~ ex!_)ortaçao, .regulado por ~e1 espe .. 

l)aragrafo '(mico. A visita de saúde, 1 dependeutementu de tributos, provada, Fisco e ernprêsa de armazém geral lcm.l, flcam extintos todos os Jmpo-.::;to.s-. 
quando necessária., S€râ. realizada de e~tr~tanto, no nto. a sua correspon~ que promover o leilão poderá concre-~ta~a~. quotas, ei?olumentos, e contJot .... 
confo:-midade com os compromissos denc1a com os d.ocumentos de etnbar- tizá·lo pelo lance que alcançar. b~Içoes que inc.dam e~pec1fic.amente · 
l\S$tunidos pelo Brasil no necrulamen~ que conforme (Uspuser o Re:;ula- § 29 Do montante recebido deverão 1 sabre tq~qu~r mer~a~o-:-Ja dcstmada. i 
to sa.~itár1o Internacional, q{;e estiver me~t.o. , ,·~ ser: ~~r~~i:oe vf::llc a a em qun.lq~ 
~m Hgor, apm.vada pela. Assembléia A.J:!.· 4~. O d.epoSl ... o em armaz~ns a). pagas as despesas de leillio, de- § 19 As jscnçóes previstas-neste •~ 
Mundial de saude, da Organização gera~s aliandega.dos cl~ mercad.or~us duzidos os crédit-03 da def(gitàrib. e tigo abrang-em tfl.mbém na exportftl-. · 
Mundial de Saúde. de~tmadas .~ e:{pruta.çao . será ~elto prestadora de serviços, os custos fi- ção: ' · · 

Art. 34. As mitas das autoridades apos cum.pudas as Iotmalldades a se- nancell'os e t.ributos devidos ao Govér~ . ·_:·:· 
mencionadas no art1n-o 32 serão rem prevLStas em l'egulamento exce~ no Federal bem como 0 principal e a) os rcgíst.ros, contratos. gu-._ __ ~, 
feitas: 1:1 t~ad?, e~tretaJlto, o recolhiment.Ct pré- j os juros dé cl"êdito garantido por certificados, llcençaS, declarações e oU-- :_ 

I v1o ae_ t:n~utos.pol-ventura devidos.. warrants# . tros papéis; 
a) em qualquer hor17 do dla ou da Par~t0.10 uu1co_. As mercadonas b) remetidos, ao credor, se hotrJer, b) as contribuições e tn.xas e;;ped.~ 

.nmte .e em q~alquer dia da semana, 
1 
de~1r.adas _nos têrmos ~o pres:ente 0 principal e os juros de seJl cr~}ito, fica.s de ctlráter adicional, Sôbre o·pe••­

., ln.clus1ve -d~mrngos e fe~la~os; 

1 

artigo podemo, .. a qualqmn: te:npo, ser expresso através de reclbo. do depó· rações portuãrias, fretes e transr>Qt-
. b) obed .... cendo! em prmmpio, à ar~ embarcadas p::ha a cxportaçao _desd6 sito ou de warrant transfcrldo: t.es; 
(tem _cronológica de cj:egadn. ao pôrto, que 0 e:i:portador pag?e o:s _ tnbuto3 c) recolhido o saldo, se houver, a.o c) os serviços extl'aordinátios a que· 
t:Onsld:et·ando-se para êsse fim, quando I d~~idC:s e cumpra as dis.posiçoes ca.m~ Banco do nrasil S. A., à ordem do se refere o Decreto-lei n9 8.663, de 14 
fOr o caso, o fundeio na barra: blals merent~s ~ openLçao, .. , dep~itante. de jaseiro de 1946; Decreto·lei núm:e· 
- CJ em conjunto, de modo a. _reduzir Art. 49. ;:serJr ~a. r_esponsabiUaade § 3" en a importância do leilão ror ro 9.89!!, de 16 de setembro de 1946; 

ao mfnimo a. jnterdição da embar· 1 da emptcsa. prc·pneta.rJa do armaz-ém insuficiente para a. cobertura. das 'ies .. Decl'eto-lel n<~ 9.890, de 16 de agôrite_­
cação. f geral alfo.ndega.do. o transp?rte dns pesas previstas no parágrafO anterior, de 1940; · :- ,- · 

Art.· 35. O Poder Executivo bat-~merca_dorins ll:n,:JOitadas, destmadas a o Fisco F-ederal, a erup1·êsa. de ar- d) Taxa de Desinfecção de q'IMI" 
.. xará os atos necessárJoa relat1vos à de.póslto no ~~~.azém ou" das merca: mazenagem gc~al ou o credor Il01" trata o Decreto· lei n? 194, de 21 cte· 
():ricnta.ção e disciplina: 

1 
dor~~ expo_:U:._y . .ts proce~~ntes do ar warrants, podcrao acionar o devedJr ,la.neiro de 1938 e o Decreto-Iei n(~ 

·co da constituição de turmas de· mazem .,.ent7e. el: e 0 pôlto ou 0 pôs~ para haver, de outros bens seus, o mero 8.911, de 24 d~ janeiro de 19M; 
'yJsita.s, tendo em vista a peculiaridade 

1 
de d~s~mbaiqtu'·16°uf ~rbar~ue!.t sadl'i~ ressarctumento a que fizerem jus. e). Ta."ta de InGpeção Sanitriria: · 

~ d õ to · to d ·se o ranspor e r el 0 pm. e;:. ra. a::. § 4" se o crédito por warrants es- prrv1sta no. Dxreto .. Iei n~ 921, de· "f .· ,..e ca a. p r e Q movunen e etn· 
1 

de feno · . . 1 ~ ~ 
barcações nos diferentes portos· 1 • 0 • t. ,. d d . d _ tiVer garant1do p_or st?guro ua. O":T.o.ll:' de d tzernbro de 1938, . 

b} d 1 à '1s·t / 1 ex n~ 10 a merca ona u do att;go 43 o direito' de credor o:::0-rÀ § 2t:> O disposto no presente ari" 
. . . 05 ~asas poss v~ls e v 1 :as rante o transporte importará em ime· exercício wl:eta e automãticameD.te não se aplica às retenções específ ·. 

p:wntarias as em~ar.ca9oes. . diato v~ncimento dos imp_ost?s e ta- pela segura.dora interes.sada. de .natnl'eza cambial que incidem 
Art. 36. A profl§sa? de cm:!etor xas devldos pela. mercadoha 1mporta- Art. 46 os e.nnazéms gerais alfnri.. brc café e out.TOs pr(ldutos, deter .;; 

de navtos continua suje1ta às extg~n- da o~ c!'~ortada, dev~nda a emprêsa degados não podem intl·oduzlr, nas , nactas pelo Consellto Monetário _...._ 
- elas do Decreto n9 52.090 de 1963, m- propnet..'\na do armazem geral alfan- mercddorias depositadas, qualquer ;.no- cional ou pela extinta Superintcn ... 
elu~1Ve na p~rte refer~ente aoa. b?no· degado recol?er a. resp~ctiva, impor~ düicação, c1eyendo conse:·vá-las no cia r'~'\ Moeda e do Crédlto. · _. 

·· Wár"Ios que nao _poderao ~m. hlpo~esc tâ~cia. na _Piazo .improrwgãvel t;Ie .3'J mez.'110 estado em que as recebem, a.d- § 3t.1 A Taxa de Renm·~ão da !il4--.. 
alguma ultrapassar os llm1tes !um- <tnnta~ d1as, asseg-urado seu drre1 to mitindo·se· tfro-sómente, sob a fisca~ rlnha Me!'cs.nte,e exLint1- na. expo;; 
dos na Tabela de Corretagem anexa regre~stvo ~entra o transportador. lizaç\:.o das u.utoridade& competentes, ção, serã. cobrada, r..a importação·· . 
ao. r~ferldo ctec!'eto, sob pena de de- • . §. 2· Os ;mportadcres ~': exp~rt_~o- a. mudan-;a. de embalagens es.'!enc!al mercadorias procedentes do exterior.· 

. nussno. j1es, confmme !> caso, sei ao ~~da. ia· para. que as meracdorias não se de~- base üe 10% (dezo por cento) do freie 
~ 19 As comissões e remunerações 1 mente r~sponsa.veis com _as o .. n~~-ções rion:n ou percam valor comerci~l. lfquido. 

dos corretores de naviOs referidas nes- 1 c~ractenz~àas ncs~ artlgo, em rela- Pat·iigrafo único. os armaz-én~. 2"e· § 4!:l Ficam extintos os déblt.os &--
te artigo não poderão ser cobradas, a 1 çao no F'lsco. mis não alrande)!ados poderrl meaum .. c84s, ajuizados ou não, dos exporta .. 
qualquer titulo, dos exportadores. Art. 42 · As '=mprêsas qu: opera te~ te autorizaç.<lo do depositante e do dores de banaha, referente 3.0s tribu.;. 

s 29 A compra ou venda de na- a_nnazéns ge!"als alfandeg.anos poder-~~ credor, quando houver, introduzir .rno- to.'> cancelados ptoJo presente artlgl);. 
'rios coristruidos por estaleiros nacio .. firmar. contratos d_e cmres~ondênct: dificações nas mercado1·ias deposita.. Art. 55. A Jscnção do impôsto 4e, 
aais independe da intervenção dos ~omefma}~~m entl~d~s assemelha das, a fim de aumentar-lhes o xalot ~mpo~·tação configurada como medida 

'·1:orretores de naVios. I M~ ocru ru.. no e enor. mas .;em lbcs n1t~1·ar n. natureza, co- de estímulo à exp9rtaçfio .impJlcarã na 
§ 39 os armadores nacionais, es- § 19 Em virtude dos contrn.tos a que bro.:1Uo p€los serv1ço~ que assim .r~~ut~ isenção, igml.lmentc, do impósto ·di; . · 

pec:ialmente as enttdn.des a.utárquieas se refere éste artigo poderão os nr· znrem, preços prévmmcnte est1p~la~ conrt~mo, da Taxa de Despacho Aéhi_. 
e de economia mista eohtrola.das pela. mazéns gera!! alfandegados receiJer a dos. - . m~!ro, d::. Taxa d~ R::novação da Ma,. 
Uíüão ou pelos Estados poderão reali- depósito mercadorias garantidas no A!t. 46. Em f!Cnhuma. hipótese, p.o- rinha Mercante, da Taxa de Recup!• 
e:ar pessoalmentê: peio proprietário, exterior, por. rec!bos de depósito e dera o os ar~azens gerais !lila..."l.~e.ga.- ração dos Portos c daquelas que n!lo 
eomaJldante capitão. ou mestre as warrant$ em1tl.dos em moeàa estran· dos ser requisitr!fo:S para fms milita- correspondem à contraprestação d• 

.· . - • geira ou doc:1mentos assemelhados, res, ou de abasr.ecrmento, salvo esta- serviço tcalizado. . 
atub~nçoes de corretores de navios, conf~rme a. lnglslação de cada pa1s, do d, lAtia, gr&ve comoção intes:).la, Art .. 56. É llvre de emolumento o 
relaclOnadas cC?m o. desembaraço das cujn. transferência. o credor respec.ti· guerra ou calamidade públic~ o!ici!\1· vi.st'J consular em faturas coxp.erciliis 

.. emas embarcaçoes, flca.ndo proibida. a vo se houver~ tenha autorizado. lnE'nte declarada. correspondentes às importações orilt ... 
d.ele.ga.ção de coropetencia., para tal ' . Art. 48. o Instituto de Resseguros nári9s de pa~ses que outorgam 0 ~---•,m " •·r• Jros 1 29 Poderá ademais, o a.nnazrhn ge- · d" -.. . .... ~ ... e # do Brasil estabelecera as con 1çoes em mo trvtamento às exportacões brall ... 

CAPÍTULO IV ral alfandegado, quando se tratar de que será autorizada a elnissáo de apó- leiras a éles destinadas. ~ , 
mercadorias d.estinadas a. exportação lices de seguro de warrants, de cir-

JJos Armazena Gerais .Alfa.ndegaclos emitir recibos de depósitos e warrants culaç""p interna. ou externa, emit.idoo Art. 57. O prazo previsto no ttrtigo 
etn moeda estrangeira, transferíveis a por armazéns gerais alfandegados. 59 da Lel n9 4.663, de 3 àe junhe> de 

Art. 37. O Ministro da Fazenda entidades assemelba.das com que man- Art. 49 . 0 Conselho Monltário N;:t- 196é, no qual as emprêsas poderão de· 
poderá. autorizar, às pessoas juridicas tenha. contratos de correspondência cional fixará as normas aplicáveis ao duzir do lucro sujeito no impôs.to de 
que funcionarEni como emPl'ésas de comercial, sómente embarcando a acesso dos wo..rrauts às neg:ociarões renda a parcela. COITespondenre à Ex• 
armazéns gerais, a operar unidades de mercado:ria as•üm garantida, com pré- B"l d "''ô portação de produtos manufaturados, 
ru·mazenr.m~::1to, ensilagem e frigoriii_ Ylo assent.ime:1to do credor interna. nas 0 sas e ~""' res. é estendido até o exercício financeiro 

. :-cagem, como armazéns gerais alfan- se houver, Pnrágrn!o único. Os lucros resul· de L971, jnclusive. 
degados. observadas as condições de Art. 43. O Poder Executivo fixará tante:J üa. venda de wru:rants, atr::.ês Parágrafo único. Aplica.m~se, às or• 
:aeçura.nça técnica e financeira e de o limite do vtJor declarado das mer- de Bõlsas de Valôres, não constituirão ganizações aq ue se refere o item f, 
TeS!:r'lardo aos interesses fiscais, nrus cadorfa.s que poderão ser rece~ida.s sob rendimento tributável. do ru:tigo 20, as disposiç6es da Lei nú• 
eondições que dispuser 0 Rezulamen- a guarda dos ar~azéns gerais. alfan~ Art. 50. O Banco Central da Re- mtro 4.663,· de 3 de junho de 1965, 

- --to rla. p .. esente Lei degad?s, com em1s~ão de rectbos de pública do Brasil podérá autorizar os incluve a dilatação de prazo prevista 
• · . depó.sztos e V!Rrrtmt-s, em função do bancos, que assim o requererem, n neste artigo. _ 

. Art. 3~· O des;mbruaço :Ufandegâ: c!lp!tal registrado, bem co:no as con· criarem carteiras de desconto e redes- Art. 58. As f'mbarcações maritlm~ 
no t:ara transpor.,e e depósitO em ar I di~ões em que~ poderá ter elevado# conte de warrants e fixará os r~~ui~ nacionais quando em linhas interna­
mazem geral alfandegado poderá_ ser Art. 4.4. As. empresas de armazéns sitos necessãrios a tant<>. cionals, poderão set abalitecidos de 
prccessado s~m o ':'e~lhtmento_ tmc-

1 

gerais que obtenham o licenciamento Art. 51. As emissões, a.eei(es, trans- combustível, com isenção do paga:rnen• 
dw!o dos tnbutos ctendos na rmpor- de armazéns gerais alfandegados nâ.o ferências, endossos, obrigações, coobrl- to do impôsto único sôbre combustf· 
1-n.cao. cqnforme dispnser o Poder Exe- ~poderão 1mobillzar recursos, por pe- gações e seguros assumidos n!io inci- vels. 
ClltH .. o. . : riodo superior a um ano, em bens dirão em imp6sto de sêlo. Art. 59. O exportador de prOdutos 

Art. ~. As mercadorias import-a- ! ou valores que não sejam . os destl- Art. 52. As disposições do artigo 7~ manufaturados e de produtos ~tra· 
da') e dfpos.iladas em armzéns gerais 1 nados a seu -:~bjeto social. sah·o se o da Lei Delegada. nQ 3, de 26 de se- th·os beneficiados, cuja penetraçã,o rio 

) 
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~er~~d~ internac~onal convenha in-; espe~Hica a f>er ~L·•adu a~walmente, a 1 entida~e.s públicas, autárqu:Cas e es-jlO~é. quanto ao preço, e de até 5% 
<.ent.\':=;-_~· e que ~o_rem dct:_1mlnP. .• Lics parttr. do e. xerclclo .G.c ~!}61 e durante,·~ ta~cl--:c\mentos de ~rédito de que seja I quanto ao pêso ou quantidade da mer­
~cl_o Cvn_se~ho .~aptpnal dos 1mpn;~t-cs no mímmo, 10 ldf:?J cxerc1cios orça- aciOn!.Sta o Governo Federal, pelo caQoria, desde que nâo cco11ram cop­
~~J~oslisc~te l .. iJnilcuntes ~ combus- mentarios co~l3·~~;t.f.'\·os prazo de 12 (do~e) a 24 (vinte c comitantemente, segundo no1·mas de­
~ ets. q~udos e gas~.sos e _sobre €:.:!n-- Parúgrato urw.\L i:"on o.'> fins dêstel quntr~) !ll_eses.. lfmlr!as pelo· Conszlho Nacional do 

g \ eleJnca que tiver mtegrad'J o artigo, no exerct~\~1 ú"' HHiü. ê 0 Poder Pat'agrat:.l umco. Qt:.ando ocon·c- \Comércio Exterior. t 
cu: ~'l. 0 p_ro~uto, exr:o.rta_d?. E.'tecuti"\'o autonzad,1 ~~ abrir 0 crédito rem .. ~~~incidê.ncin~ q~e carac!erizem li Art.. 75. Caso a -infrl'lção ou hTe­
neste ~tid~e~~~ a ~~stltmçao Prl!V'".:•~o de crs _<::tl.OOO .ODU. flt·l' t vinte bilhões 1 a ~a r e c.,? c:xp~nadoi, ~a CftC::! X PO- gularidade "na cxporta9ão seja verifi­
c!à cada in~pô.sto ZEI~ca ao mon~[1Ilte de cruzeirosJ c:.u~ fE.l'á nutomàtica-~ de1 ~. dete~mmai a cassaçao do seu •cada no _porto de destmo e·.por qu;_ll-
2% (dois por cento ~oq~:1 exced':Or de mente registra\lo peln Tribunal. •d'! regt~tn ... , ~ . \q~cr me10, o processo para a imposi .. 
produto exportado ~ será e~~(c~B do Contas e distnlJv.do ao Tesouro Na- t ~1 t. fJ8. :r, a exp_:>rtaçao ou na te_n- 1 Ça') das penalidades previ&ias n::sta 
tarrna que fôr -estabeleclda no 1 

_0 Z:~ Cional. I ~ v~ de :x~?rtaçao ~e.· n~=~·cador~a:; i lei será iniciado e instaurado com bP.-
Iatnent.o dest 1 . ·PSI~ CAPÍTULo Vl cL. sa.da _P.iOlOlda do t ... ruto~_lO nacl.J- I Se nos elementos relacionados com o 

'.' 2o A res'ai.!Ul.el_. d t . nal, conatde:randv~se c:mo tats aquelas~ <iesemnal'que das mol'cadorias no e"" .. 
'~ · ~ Ç3.0 e que r<tta fste · D p /"d d I U"" - · f ·· t 1 · 1 ~ ,. artigo sorá feita t . t 1 t as ena l a es Q ... a.snn. orem preus as em e1,. t"'rior , 

... .,.. . . nmes ra men -e pelo . trata-dos ou conven··ões in~ernacionai!l I ~ . · - . · .. ·. _ 
B_anco do .ola?ll S. A., _por interme~ Art. 63. Ftcam os órgllos respons!i. .. l firmados pelo Bra;il 0 exportudor . Art. 71 · Os _:un~az~ns ge,at::i. ai 
d_lO da Cartcu·a de ComércJo Exre- veis pela fiscallzaçáo de e·nbaTque 1! .. .d 1 t~ t · tandegadcs, que mfnngE·em· os dispO .. 
r1or. à vista da demonstração dos 1m- obr;gad~s a. p•·-estarem 05 m~is am- ser~t P~I?- 1 0• tcumu ~ ~lv~mG en -e, co:rn 6 stt.ivos elgais que l'egem o seu fun­
pQs~os úni_cos QUe incidiram nos pto~ plo~ esciarec·~er.tos SlliJJe 05 direitos I~~~ a dlspos ~ ndo ~ú. ~ 'com 0~ C?b~- cionamento, ou causarem danos fis•. 
dlttos efetivamente exportad b • • 11300 a me! ca ona e com a P• 01 l- cais à Fazend N ci n 1 f" u. .- · .. 

d 
" • . · 05• 3 ser .. e deveres dos e~iJm·r.::u,ores bem como ção de e .. pGrtar pe'o pr~-zo de 24 . . . ~ a "0 a'. IC tao :m · va as 2-s normas g·erats est-abelecidas . . , .. '. . : . -~ · · ~ Jettos as segumtes penalidades ~oll­

pclo Conselho Nacional do Com?:-c'o dar a necessana ass!sce~cia à reall-~ (vmte e quatroJ a 60 (sessenta) forme a gravidad e 0_ mcntal~te da.· 
·ESterbr.. "' zaçã.n normal das operaçoes de e1';por _ r.o:eses. f--aude. · e 
• § 3'? A restituição referida neste ta~ão, ten-;:o e:n vista os oiJjetivcs da . P_ará_grMo , único. Ocor~el?~o rein-1 ' · 
~rtigo se:;:-á debitada exclusivamente presente Ie1. . . crdenc:a,. se~·a casEado defu:Itivamen- a/ mu~ta até o _triplo do valor ela 
~ :co~~a da p~rte da r~ceita que c:tlle An. M. As fep<~..-nções aduanen·as t.e o. regl-StiO do exp_9rtado1.. 'imer·cad.ona envolvtda no. prcc.:;.:;~~­
a Uma~ nos J.n?-POstos unkos a que ~e deverão veriticar se os dados da Fa- f\-H. 69. As ~m1çce.s pr:!~l.St.ns na, menta que . der margem as pennh-: 
refere este artlgo. . turn comercial são veritEcos e coinc1- almea b, ~o. art. &.}, na. almea ~ e idades; 

Art. 60. ~· _criado no Banco Cen- dem co-r;o 05 da Nota cte Importação, parágrafo u~uco, do art. 67 e no artigo I IJJ cassação d~finitiva da licenr;-a.. 
trai da-. Rep~1bllca do J?rasil o "Fundo 'd ·l.do 0 impmtactor ou despa- ~~ desta r.-:1 .. estendem· se a todo.:; os ~ 19 Tais peniladades serão apJi .. 
de Fmancmrn.ento a Exi?ortação" c~nv\ al aut-oriz.atlo a fazer a devida an·eto;.:es, socws,, v.erentes ~A\ procur_a- 1 co das pelo Minlstério da F;;tzenàn. 
(.F'lNEX), dest-m~do a supnr reçu~- c an ~ b •

1
.,.arta diverttência fi- dores responsáveis pela fu·ma expn·~ § 29 A aplica cão das mesmas pe~ 

scs a Banco ào B ·1 s A correçao se 0 s ... • "' ' tado · - - . . -
a 't·ea~I·•aça·o po . rte"'m' .d: d .- !c)·ara cando 0 desembaraço da mercadoria · ra. nahdades . nao. e~~clm a ob:1gaçao de 

.' ... ~ , , ,r m r e 10 a :n- . . d ·menta prévio Art. 70. As me_r..cadorias confisca- a parte penahzada repor a Fnzenda. 
~eua _de Comercio Exte_rior, em con- condl~~o~a ? ao._ cump~L d a1quer d?.s .<;erâo \'end!das ern leilão púbLico, ·Nacional 0 dano iinanc~iro causado. 
JU~aça.o com os demaiS setores es- da dlltgenc .. a, n~G c~ e:n ° qu f pela autoridade .a.duanelra, sendo o Art 78 As multa~ impostas e 
pec!alizados, das seguintes oremçôe<3: penalid:!ft~ por divcrgencm entre a ~- produto respectivo recolhido integral- outro~ qu~isquer valm7e5 ;.esul"ante3 

a) fi_n~ciamcnto da cxportaç~ e tura e o dc~pacho, ressalvadas as 11 - mente aa FUndo de Financiamento à i das sanções previst"''s nesta Lei t se1~0 
da. pro'!-uça-o I?a;:a exportaç~o Q.~ _...,m.. póteses prevtst-as nos artigos 33 e 34, E.....::portaçào. a que se refere o artigo integralmente re l'~'do Fun lo de 
pr~sas mdustna1s que deseJem mle1ar da Lei n'' 3.244, de 14 de agôsto de 60 desta Lei. p· . t ?0 

lE.. 
5 

1
80

- - r , 
ou incrementar as vendas externas de 1957 A ·t 1 Q ' f d - Hlancmmen o. a xpor açno a. q.m -·'d . - • 1 . 7 . uanc.o a rau e, na I!X se refere o artigo 60 
seus pn .. utos, diretamente ou at.ra- port-ação referir-se à classificação da · - · . · . . . 
vé$ de representantes ou org·an~za- A1·t. G5. Quando ocorrerem, na EOX· mercactofia e·rc«ultar de ato certifl- Art. 79 .. os fnnCl_onános pubhco:> _e 
ções es\)C~i~l!zadas~ . . })Orta.ç.ão, .-erros ou omissões caracte- cad') ou atestact"o emitido pÜr Bõlsa de. au~rqu1a~ e socn~dades de econo-

b) ar~uJSiçao e fm:.Incmm~nt:o dos risticameüte sem a intenção de fraude de Mercadorias, Associações, órgãos ~ta !lllsta Qt.te conc?rrere~_para ~e1a ... exçede~tes do. consumo dome3t1co ~a e que possam ser de imediato corr~gi- de classe ou outro:; congêneres, serão hJaç~o de f1.audc, por a~3:o ou 01.1-~ .. 
pr?ctuçao nac1or.tal de. b.rus ex~ort.~ ... dos, a a.utoridade responsãvel pela aplicadas às entidades, isolada ou sao, mcor~erao,. sem preJmz:o .~a açno 
ve~s, q.~ndo tai~ _P_rovtdencias ~~e r; .. nscalioza<;ão alertará 0 ex-portador e o cumu1ativamente, e sem prejuizo das pe~al 9cabwe1, nas penas p1ev1,tas da. 
zer.em mdll:>pensa"\ms .à regulauzaçao orientará sébre a m<tneira correta de sanções imponiveiS ao exportador: I Le1 n 1.711, de 28 de outubro de 
do e.scoame.?to d~ ~afla; ~ _ proceder. a) mlllta não inferior a 100 <cem> 1962: •. ; .. ... .. 

C) compl,.,mentL;ç.w da remun .raçao Art. 66 . As fraudes na expm·tação, vêzes maior a,ário-n'ínimo vi ·ente Al t. ao. Aos mfratore:; será as'"'':"~ 
e~ cruzeiros de produ~o.s de expo.::t'\.. ca-ractetrz.adas de -rorma inequívoco.. no Pa~s à dat~ ~em qUe pratiJdo 0 , gumda, no -processo, ampla oportum .. 
ça(t que encontrem dificuldade r,~m- edidas 1 ' .. d d e to . . 1 ·1 dr.de de defesa. no. forma e nos p;:a.-
POl'ária de colocação n_o exterior, de- relativas a preços, pesos, m ' a 0 f~u dendut_1 0 o~umen Iriegu.::u zos que forem fixados no regulamento 
vido à bai::a cola.ç~o nos mercados classificação e qualidade, sujeita;n, o ou ,1au a o,_ . _ desta lei . 
internacionais: exportador, Lsolada ou cumula ... i"\a~ b> susi_?cnsao ~e sua. atnbu!çao · 

d) estabelecimento de adequada re- mente, a: c~mo .. érgao c1as.::-1ficador -por pen'k!do CAPiTUlo VII 
larjio de preços entre 0 produto ex- I ., . t ~ ( 1 nao mferlor a 12 (dozeJ meses. D v· . - G i 
po.ttado in 1tatura e seus manufatu.. ..a) multa de .. o (vm e) a 50 ,u c n- Pnragrafo único. Ao classificador, as tSpos~çoes eras e 
rados ou derivados; quen~). por cento do valQr da. mer~ pess?~ fisica, responsáve_l pelo ato, _Tran.<>itórias '-

6) assistência à produção agrlcola cadona., .. _ certiflc.ndo ou atestado nTe~ular ou Art. 81. Compete ao Poder E;a'!-
de exportação, bem como nnant~ia- b} pro1~1çao de exportar por 6 trau~a.do, serão apl~cadas as_ seguintes cutivo, através da Comissão de· Mn .. 
1ucnto de -cstocf'.[;em dê~ses produtos, (seis) a 1 .. <do~e) meses. oonçoes se~n preJmzo das 1mpomveis lr·inha Mercante, autoriza-r o func1o~ 
quando sujeitos a oscilaçües de en- § 19 Apurada a fraude. o processo "lo órgão a que servir: 1 namento e outorgar linhas às emprê-
tre$safms. pertinente será encamin~ado à al~to- a . . ~- . . . , se.s de nave'6a~ão e cabotagem. fluvial 

~rt. 61. constituirão recursos do ridade aduaneira para fms de ppltc~- . ) <l saspe~~~o do. cxerclclo 
1 
da fu:;t-1 c lacustre, que possuam as seguL"'1trs 

FINEX: ção da multa correspondente, se for ?ao . e c ass.ncad.oi • por per odo na o condições cumulativamente: 
mfenor a 12 <doz~) meses; / ' 

i - En1préslimos e doações de en- 0 caso. ·o) caesaçâo definitiva ào exercício a) idoneidade, condições técnicas e 
tidndes nacionais, estran6eiras ou 1n- § 2,q Na apl"icat;ão õo disposto nü da _:função de cla.ss!fica.C~r, nas ope-

1 
financeims pa.:a realizar os servlços 

teltrlacionais. parQ,grafo e-nterwr, s. (!.Utortdade po .. raçoes de comérczo exterwr. I a que se propoe; . . 
J;I - Recur::;os orc-a:nentá.ri~ ou derá determinar a ret.ençáo da mer- Art. 72. A impcsiçâo d~s penall- b) realiznção àe serviço regular, e:r;::-

prqvenientes de créditos espeCIRlS. cadoria, até o pagamento da multa dades de que tratam os arbgos 66, 67

1

' piorado em bo.Ge.s rentáveis; 
~li _ o prOO:uto 1ntegraJ das mu1- respectiva e satis!açüv da3 demais e 68 n~n excluir~ .. 9uando veri icadn. c) utilização •de embarcações ade~ 

tas previs~as nest!l lei, bem C:oJ11o 1-'e-n- exigênci'ns. a ocorrencm de ll1clto penal, a apu- qtNdas ao serviço. 
<1at: d.e mercadorias confiscadas r.a § 3o A impcsição d::t multa previs- ração da responsabilidade cririünall Art. 82. As emprêsas, q_ue explo-
fm~mr. desta lei. t& na alínea a dêste artigo não d_os que ;ntervierem na operação con. rarern os serviços de navegação a que 

1v _ Pa~·ce1a de recu-r~os qu~ lhe excluirá a regularização cam'..)ial, Sld.erada i:-1·egular ou 1:..-upulenta. se refere o &rtigo nr..terlor, terão ohrl-
fôl! cte3 r,inacia p~lo l\!:nisté:·io da Fa- quando dcrida. Jl..rt. 73. Serão aplicadas multas gatàriamcnte o capital mínimo ree,H ... 
ze;;nC:a. àtravés ela. colocação de Obri- § 401 Para os efeitos do disposto de 10 (ez) a 207c (vinte per cento) do zr:do, bastante para atender as nece!­
gat;ões do Tesouro ele que trata. :> m- no parágrafo anterior a regalarizaçúo valor do contrato ao exportador que: sidades básicas de instalação e fun­
ti~ 5° da Lei n" 4.. 77G, de :5 de :::e- cambit..: !>e efetuará c<ml base na taxa a) deixar de efetuar as vendas cionamento e para comrrar embnr­
ternbro de 19135. de câmbio .aplicável à operaçio cor- contratadas no exterior, sem justifi- cações adequadas aos seus objetivos, 

v _ :r:ventuais disponibi1idad.es t:m respond-ente, ela data do respectivo cativa; dentro das condicóes prCvfa.mentP es· 
cntze:iros decorrentes do controle do pagamento. b) fizer entrega ao comprador es- tabelecidas pela Comistão de l\Ia_rinha 
siste~na cambial, a critério do Couse- § 59 Ocorrendo operaGão ilegítima trangeiro. de meroo.dodas em desacôr- Mercante. e . 
lhCI rvfonetãrio Nacional. de câmbio, a autoridade . aduaneira do com as obrigações cont.rãtuais as- 1 • • 

ouvira·' para instauração do procedi- sumida'". Ar . 83. As empresas autori.z.:'~da-s 1{1 -... A receita da venda df- upro.. "' a funcionar na forma dos r arts. 61 e 
me;sse.s~ de Licença. de Im;sorta~.o-ã.o'' mento fisca-l, a fiscalização cambial Art. 74. A aplicação das penali- 82 fa:-ão prova, no prazo de 18 (de .. 
rel-ativa a "!"ll'odutos d·e categoria es- do Banco Central da República do óades administrativas a q_ue se l'efe· zoito) meses, de regular eXercício <te 

"' 
1 Brasn, que dirá sôbre a procedência rem os llrtigos 66, 67, 71 e 73, serão suas atividades, Rob pena de ser d~-

peoial. dos fatos encaminhados no âmbito process da · lgo.ct pel CACEX ~ 
VII _ o vah)r dar. diferenças de tê · a s e JU as a. ' clarada a caducidade da a.utorizneã~. de sua compe neta. cabendo recw-so sem efeito suspertsi~ Parágrafo único. As erriprêsas ds 

precos apuradas na venda de produ~ Ar! 67 ~--rrendo rei.nn:dência.. vo para o Ministro da Indústria. e do ã j • - t t é dld 
tos: 1·mportadcs e exportados, adquiri- . · "\,...fV\..0 -....... C é · navegaç o a ex1s en es ·conce~ () 

genérica ou especifica, nos casos a om rcio. o prazo de dois (2) anos para qup se 
doS por conta do Govérno. , que se Jefere o art. 65, serão aplica- Parágrafo úníco. Nos casos pr~vis- enquadrem de acõrdo com as exh!:ên ... 

"l'I - o renc<imento dos depósitos tos nest Lei mp1·e q e a a t d · · . .1. das, isolada ou cumulativamente, ao a • se u u -Ori a- cias desta lei, prorrogável por mais 
e aplicações do próprio Fundo. exportador, as seguintes penalidades: ae adua~eira tiver de _a-plicar multas, I dois e.nos, a critério da Comissão de 

I;x: - Recursos que lhe forem desti- a) multa de 60 (sessenta) a. 100% será obngatória a préVIa audiência da, Marinha Mercante. 
nados de qualqUC'':." IJutra fonte. (cem por cento) do val-or das mer .. CACEX. ! Art." 84. O Instituto Naciona! do 

Art .. 62 o Orçemento Geral da cadorias. f\.rt. 75. Não constit~ã~ trregu- Pinho e o Instituto Nacional do M9te 
União consi~?.rá ao Fundo de Fi- b) proibição de realizar operações larldade ou fr&ude as vana.çoes, pare. passam à jurisdição do Ministério da. 
nanciàmento à. Exportação, do~açã.o de crédito, de qualquer natureza com ma.ts ou para mens, não superiores a Agricultura. 
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e. 
''Árt. 85. A política de exportação 

\1.&- café e ao contrôle dela resultante 
aaJão aplica.das as disposições da pre-
16Ute lei que não colidam com a le­
plação, normas e regulamentos em 
vigor. nem com as atribuições espe­
{Jificas do Instituto Brasileiro do Café 
~tdO Conselho Monetário Nacional. 
.. :Parágrafo único. Na forma dêste 
.aftigo, as disposições contidas na pre~ 
sente lei, sôbre simplificação de for· 
ntalidades administrativas e processa­
mentos, bem como as isenções de tri­
butos c taxas, sàmente serão aplicá­
Veis ao café; no que couber, a partir 
ll.n vigência do "Esquema Financeiro 
e:.Regulamento de Embarques da Sa­
fra 1966-1967." 

--:- Art. 86. O Ofçamento-Geral da 
União consignará anualmente, a par­
tk do exercício de 1967, dotação espe· 
.cifiCa para: 

DlARIO DO CONGRESSO NAGIONAL (Seção fi\ 

9.158, de 9 de abril de 1946; Lei nú-1 fôrça do disposto na. Lei 4.4.3{1, de 
mero 1.017, de 27 de dezembro de: 27 de outubro de 1964. 
1949. Pedia-se mais a reclassüicação dos 

Parágrafo único. A legislação e as síntbolos dos cargos em comissão de 
normas vigentes, relativas à c!assifi- Diretores de Divisão do Departamen­
cação, padroniz~lçâo e avaliação de to Nacional de Telecomunicações e 
produtos permanecerão em vigor até Delegados Regionais previstos na alu­
que a matéria 1;eja regulada pelo dida Lei uç. 4.117, de 1962, a cr:ação 
Conselho Nacional do ccmercio Ex- de outros cargos em comissão; e a 
terior, nos têrmos dos artigos 19 e 20 inclusão do pessoal existente no con­
da presente lei. selho, oriundo da extinta Comissão 

Art. 90. Esta Lei entra em vigor Técnica de Rádio, requisitado dos di­
na data de sua publicação, salvo no I versos órgãos da administração dire-
que depender de regulamentação. ta ou indireta e ali adm:ticto, a qual:. 

. _ : quer título, até- a data de aprovação 

maio de 1966 1363 

prescindível ao encaminhamento dOI- -~ , . ; 
problP.mas de telecomunicações do­
pais. 

Em abono da proposta, que consi~ 
dera perfeitamente viável e legal, in­
voca a adoção recente de procedimen~ 
to semelhante ocorrida na organiza­
ção do Quadro de Pessoal da consul­
toria-Geral da RépU.blica, que mere4 
ceu !Qr( vaç""11 ll.êste Departamento. 
segundo se pode infer:r da Exposição 
de Motivos assinada pela sua dire­
ção-geral, a qual acompanhou a Men­
sagem n9 370, de 4 de setembro de 
1964, do Poder Executivo. 

Sala das Com~s?oes, em 23 de maio . da lei que instituir 0 respectivo Qua-
de 1966. - Da.me_l Faraco, Relator.! dr!)·de Pessoa!, em cargos no_m~smo PARECER 

Sala das Comtssoes, em 24 de maio criados, de acordo com as atnbmções As restrições e os cortes feitos pelo 
de 1966. - Senador José Ermirio, que, efetiva e comprovadamente, ve- DASP irão ser sentidas pela adminiS~ 
Presidente - Deput.ado Daniel Fara- nha exercendo. tração daquele órgão, ao qual estt:() 
co, Relator - Senador Sebastião Ar~ Em justificativa da proposta, ale- a.:-eta elevadas l"esponsabilidades e 
cher - Senador Vivaldo Lima - Se- ga o mencionado órgão, no tocante ao atribuições. _ 
nadar Domício Gondim - Senador reajustamente ·proposto para os car- Muitos são os reparos que poderão 

'I - O funciorta.mento do Conselho Manoel Villaça - Senador José Leite gos de provimento em comissão :los ser feitos ao Projeto. No entanto, es-
Ns.cional do Comércio Exterior. - Deputado Aloysio de Castro - Se- respectivos Membros e Pres:dente e tamos sem pbssrbitdades, à Vista das 
. 11 _ 0 Fundo Federal Agropecuá- nador Irineu Bornhausen - Senador do Diretm·-oeral do Departamento disposições dos Atos Institucional?, _,f; 
'rio, a títuio de ''contribuição espe- Bezerra Neto Deputado Heitor Nacional de Teleomunições, ter sido de atender às reivindicações justiss-1-­
eiu.l" destinada à melhoria, funciona- Dias - Senadm Antônto Carlos - lj irrisór1a a elevação de vencimentos mas defendjdas Pelo CONTEL enl' 
mento e reaparelhamento dos servi~ Senador Dix-Huit Rosado - Depu- que lhes foi concedida pelo disposto seu anteprojeto. Tal atendimento. qUI> 
ços técnicos de classificaçã;o, inspeção tado Gabriel Hermes - Deputado i no art. 89, item 1°, da Lei n9 4.345, poderia ser feito com a apresentação-_ 

. e desinfecção sanitâria, relativos aos Monteiro de Castro - Deputado 1 nou a ser-lhes fixado o símbolo 1-C. de emendas ou substitutivo, torna-se­
_JJl'odutos de origem veg·etal e animal. Djalma Marinho - Deput.adD Mário I de 26 de junho de 1964, quando tor- agon impm:•"tve\ uma vez que have .. 

""§ 11" Fica o Podel Executivo auto- Covas Senador Aurélio. Vianna, Na verdade, fôra ésse símbolo que ria aumento de despesa, 
rizado a abrlr, :.o exercicio de 1966 cem restrições. porquanto contrário lhes determinara a Lei n9 4.117, de Vemo-nos, ass:m, na contingência. 
crédito especial de Cr$ 1.500.000.000 a dh·ersos dos seus artigo.::. 27 de agósto de 1982, mas previa a de aceitar o Projeto, tal colho se en~_· 

- <um bilhão e quinhentos milhões de mesma para os respectivos ocupantes contra, com pequenas modlflcaçõee*-
tt·uzeiros) sendo: uma retr:b ição, por sessão a que propostas por emendas de parlamep.· 

1 PARECER comparecessem, no valor de se;, <cin- tares. Queremos, no entanto, deixar. 
a) Cr$ 500.000.000 (quinhentos ml- 00 por cento) dos vencimentos, até 0 cons:gnado que hã. necessidade, abso. .. -

lhões de cruzeiros) destinados à ins- Nç 12, de 1966 (C.N.) roãximo de lO {dez). Tal retribuição luta, do Poder E'Xecutivo, com a ma~or, 
talação e funcionamento do conselho to.esaparcceu com a supervemência da brf'vidade possível, procurar aten.,.,er· 

'Nacional do Comércio Exterior; Sôbre o Proje/o de Lei n" 6-66, do Lei no 4. 24.2, de 17 de Julho de 1963. às r:?ivindicações do CONTEL, dan .. 
b) Cr$ l.OOo.eoo.ooo (um bilhão de Poder Executwo, que "instttw o 1 quando os ::\1:embros do Conselho ~a- do-lhe condições para, efetivame;tte-,. 

CTUzeiros> para o Fundo Federal Agro- Q_uadro de Pc•ssoal do conselho Na-~ c.onal de Telecomumcaçõ:-s, por fôr- bem des~mpenhar suas altas funçoes. 
pecuário, destinado a o.tender aos en. cwnal de .TElecornunzca;ors (Cf?N- ça do dlsposto no art 15, almea "a", Nos termos do Parecer em anc-xG,_ 

,' cirgos previstos no item Il do pre- TEL) e da outras pro-u d-nClU8 . da mesma pa~,awm a perceber ven- apenas duas (2) t;,mendas, da.s 1'1 
~ente artigo. i . cimentos {1:en~a s n:> valor de . . . . . apr- •et?-tada-~ Ceverao ser, em n<JSSO 

~ 2o o crédito a que alude 0 pará-\ Relator: Deputado Dia.~ Menezes. ! crs 3:Jo.oov 1 t.rezento~ e cinqumla 1 entendimento, aprovadas: 
grafo anterior será automàticamPnte' R.ELATORIO I mil cruzeiros). sem diretto a qual-! -· ·': VIsta do exposto, _opmamos _favo .. · 
registrado pelo Tribunal de Contas e qu:;r acréscimo por co:nparec:mentto f. r:nelmente à aprovaçao do Pro~eto e 
distribuído ao Tesouro Nacional. ~os têrmo~ ao art. 59, § 3°, do Ato h se.-;csões, vi~- to qJ.e os mesmos eram 

1 
das emendas ns. 2 e 9, mo3 tcr!UOB .. 

Art. 87. A ·dotação de CrS . . . . . . Institucional ~lç.. 2, o S21~I1or PI. ·es1-1 b~m supçl"iores ,no val'?'r atr~buído ao da ~u?e~}enda). oferec~;:t;o? a scgu~-
:-130.0f!O.OOO (cento e trinte. milhões de dente da Republ\ca, atraves da \1en- simbolo 1-C p::~a aludida lei, corrr"- t.e let.i.açao para o ProJ ... ,C. 

cruzeiros) consignada no Orçamento sagem n'?. 6, :mbmeteu à aprena:;-ão j pondent~ a C;s 140.000 (cen!:J e qua­
d-a União, para o exercício de 1366 do Congresso :~actonal, acompanhado r. ntr:. m1l cruz::iro::;) . 

Projeto de Lei n? 6, de 1966 · i'J à Comissão de Comércio Exterior. fica de EXposição de Motivos do Depar-~ Assim, a no\·a fixação no sfmbolo 
tran~ferida ã Comissão de Desenvol- tamento A-drn'.nistrativo do Serviço 1-C, f,em qua.lquer acrésc:mo por com-
\'imento Industrial do Gabinete do Público - DASP, - o projeto de lei: parecimento 2:~ t::~sões. estabelecida <C. :;l") 
l':"Iinistro da Indústria e do Comérc;o no 6, que instltui O Quadro de Prs-~ pe~a Le1 ll0 4 3.J:5, d~ 26 de Junho da In,,tllui o Quadro de Pessoal do con .. 

Art. 88. Para os fins previstos no soai do Conselho Nacwnal de . rei e- 19v4, acanetou pa; a os ocupantes dos I ~elho Nacwnal de Tdeco,nunica .. 
, ttem v. do art. 2ç., da Lei nQ 2.145, de comumcações <CONTELl, e da ou- Citados rargos vero.ade ro reba1xamen- cães <CONTEL) e dá outras pro. 

29 de dezembro de 1953, citado no art. tras providências. t~ balaw1l, mcompatlvel com a rele- udênct.a.<?. 
14 desta lei, fica o Poder Executivo L1d9 o refeudo projeto na "f's~ão vanc a dos respectnos encargos e a 
l'lntorizado a abrir. junto ao Minis- Conjúnta do Congresso Nac.onal de representação ex1g1da dos Senhores! O Pres1d:mte da. Republ1ca: 
1-Prio da Fazenda, um crédito espc~íal 10 do correntl.~ mês, na mesmo data Comelheu·o:::, etendendo o citado con-

f · · 'd c · · M. ta selho con t't · d'd d · t" Fa"O }aber que o Conrr,,ress.o NacJa--de CrS 80.000.000.000 (oitei)ta bilhões 01 conshtm a. a onussao IS en- s 1 mr me 1 a. e JUS IÇa a "'" 
dr> cruzeiros). carregada de estudá-lo e áprecíá-to. revi~ão _de55a situação, para o fim de nal decreta e eu sanciono ·a se:;uin-

~ 1ç. O crédito especial a quo se No dia seguinte, por honrosa ·nctica- equ1para-Ios em vencimentos aos lei; 
refere 0 nresente artig-o serã utilizado ção do ilustre senador presidente da Membros do Conselho Nacional de A:t. ro. ·..1:ca criado, na forma ·4 QS 
pela CACEX. em caráter de fundo Comissão, fui indicado relator, missão Economia qu~. de ãcôrdo com a l..Ci anexos, 0 Quadro de Pessoal do Cori ... 
rotatfvD. re<:!;istrando-se as operacões que ora passt~ a desen:p~nhar, ap?s 1 nQ 4.439· de 27 de -outubro de _196.4, selho Nacional de Telecomunicações 
í'OrrespondenteR em conta separada estudar nao so a Exposiçao de Motl- 1 passaram a p~rceber a import--tnCJa <CO~TEL), órgào diretamente su'óor--
11~ Contabilidade do B:mco do Bl·asil vos do DASP. como as emendas que 1 de C~s 710.000 <~etecentos e dez mil dinado à Presidência da Repúbeea, 
.s. A. foram aprese~1~adas. , cruze rosJ mema1s. na conformidade do d"sposto na Lei 

A prol?osta iormulada pe.o Con_se- Defendendo a elevação de venci-~ n~J 4.117, de 27 de agõsto de 1962. 
~ 29 O refer:do crédito será auto- lho NRClOf!Rl. de T~lecomumcaçoes, mentos dos cargos em comissão de P'l.rág\afro único. Os valóres d_os 

màticament.e re&istrado no Tribunal ern decorr~nCJa do d1sposto ~o art. Diretores da Divisão de Delegados Re- nh'eis de vencimentos dos cargos ete­
rle Contas e distribuído ao Ministério 120 da Le~ 4 .. 11~, de ~7 ;de agos~o .de ·gionaís d-o Departamento Naclonal de 1 ti vos e dos símbolo~ ~e vencimentos 
,da Fazenda. 1962, que msh.tm p Cod.go Brasüex~o Telecomunicacões para respectiva-; dos cargos em com1ssao CDnstantes 

Art. 89 Revogam-se ns disposições ~e. :;relecomumca~oes, para a constt- mente, l-C e 3-c, invoc~ 0 menciona- 1 dos anexos a que se refere êste artt ... 
rm contrário e. expressamente, tõdas tiuçao ~o respe~t1vo Quadro de Pes- d.o Conselho 0 pouco atrã.tivo ofere- , g-~ sfro os previstos na legh.laç. ão e1_11 
as seguintes: Decreto-Lei n9 334. de soal fot enca,mmhada, para estudos, Cldo pelos atuais vencimentos dada~ vigor para oa servidores pubhcos cl-
15 de março de 1938; Decreto-Lei n9 ao DASP. t t d _, . t ,. d a ill1portância e a responsabil~dade vis do Poder Executivo. 
1.471, de 1° de agôsto de 1939; Capí- O Depar arnen o A nloJ.ms ra IVO o d s•"u.s encargos dond dT ulda 
tulo, III e _ar~Igo 36, com respe~tivo Serv1ço Públi~o, base!ldo em. tal pro~ d~s ~urgidas na ' anut e a_? 1 1\te : Art. 29. São incluídos no quadro 
paragrafo umco. do Decreto-Lei n° posta, encammhou a apreciação do ão de tm ençao ~ ? n de pessoal de que trata os ca.Tgos .iiÍ 
466, de 4 de junho de 1938; Decreto- 1 Senhor Pre~.idente da República o ç ~ elemen os .em_ con.diçoes de ocupados pelos funcionários da extin-
Lei n\1 2.527, de 23 de agôsto de 1940;1 projeto em exame. exerce-los, os. qu.ais sao tecrutaqos ta Comissão Técnica de Rádio trans• 
Decreto-Lei nQ 3.076. de 26 de feve4 Do anteprojeto elaborado pelo CON- ~:~~~tfe~ofisswnais ~~ nivel superwr feridos para. o Conselho Nacjonai de 
relro de 1941; Decreto-Lei n9 3.265,! TEL constava a criação de 1.370 "' ros, bacharelS, etc.)· Telecomunicações, por fôrça do dis-
9-e 12 de rna!o de 1941: Decreto-Lei cargos considerados impr~cindíveis No tocante ao aproveitamento no posto no ·a.rt. 116 da Lei n9 4.117 de 
número 3.426. de 16 de julho de 1941;1 ao seu normal funcionamento, como respectivo Quadro de Pessoal do pes- :J.'i de aüóst.d õ:e 1962, pelos Decretos 
.ftrtigos 19 ao 59 do Decreto-Lei nú~l relatou, inclusive, o Diretor-Geral do soai pertencente à extinta Comissão ns. 52'.749, de 24 de outubro de 1963, 
rmero 3. 761. de 25 de outubro de 1941;. DASP na E. M. 711. Téch:ca de Rádio, reqUisitado de ou- n\1 55.818, de 6 de março de 1965, 
'Decreto-Lei número 4.003. de 8 de :Buscava-se ainda, naQ.uele antepro- tros órgâos da administração e ad~ cujos nomes .e _situação func'onal 
;~neiro de 1942: artigo 2\1 do Decreto- jeto, o reajustamento dos vencimen- mftido a qualquer titulo desde sua constam dtscnmmados em . relação 
:Lei n(l 4.087. de 4 de fever~iro de ·tos estabelec~dos na Lei 4.117, de 27 instalação, de acôrdo com as atribui- nommai ~ne~a. à presen~e lei. 
"~942: De:reto-Lei n(Jm"'ro 5.807 de de agôsto de 1962, para os cargos de ções efetivamente exercidos, alega o P:arágralo umco. O disposto neste 
..13 de setembro de 1943; Decreto-Lei provimento em comissão de Presiden- Conselho Nacional de Telecomunica- art';Jo s~ ::O:ilc<:trá a todos os atuais 
'n{1mero 5.940, de 28 de outubro de te, Membros do CONTE~ e Diretor- ções constituir sua aceitação m~dida serVldores do CONTEL, qualquer que 
~I'J43: Decrete-Lei número 6.636. de Geral do Departamento de Telecomu-~ de grande interêsse, pois viria norma-l tenha sido a sua forma de admiSsão, 
r,...S d':' junJ;lo de JCl44; artiQ"o 51;1. _do nicações, ,para o efeito de equipará- 1:zar .S: situação de tais servidore~ e re~peitados, para_ efeito de inclusão no 
1prcrPtrl -I.e: nQ 8 663. de 14 de .JR.~ los aos f xados para os membros do 1 permitir-lhe a conse1 vação da eqmpe Quadro, os níveis de sua retribuição 
neiro de 1946; Decreto-Lei número Conselho Nacional de Economia, por especializada, com que já conta, im- !e a natureza de suas atribuições._ 
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-~~~~-=--=-~~~~~-~--~= 
.At:t. 3? .OS _tWlcjonár1os que. ns 1 A de n'? :. c.l·1 aut.oria da Deputado 1 Emrin'1" n' 6 A•! a bl d • 1 · .... ~ : I pregnrtos em se1·v!ços de wl~om,'-f--.a e pu lCaçao es~a e1, se encon .. ' JW n- :ulino tem a .,.et;ninte :e~; '"'" ......._ 

trarem €'JD exercíciO no Conselho Na .. ! d~çã.o· ' Acrescente-se ao art;go 39 o segum. caçôes, indicado, em lista tripllce, ~ 
oionn.l de Te 1 e c 0 m uni c a c à e:-, · l te p<>.rúgrafo: \Ia Confederação Nacional dos Tra.tts;~ 
(CONTEL)' pocteráo optar pelo· ln- : .. Ao artigo 2\' ] ·'§ Os atuais ocupantes de cá.rgos ~~:~;e;-, em comtnncações e Pul}l~-
rt•esso no Quadro de Pc.:soal previsto Acrescente-se ao &.t'tigo o seguinte I não prevlStos no Quadro de Pessoa! j • ' 
no art. l'i' da roC"sma. J ParagÜL!O unico. O disposto 'neste apro;fado por esta lei, mclu~Ive os\ l'Emenda n9 15: ~ 

11 19 A opçao de que ~1·ata éste ar~ art1go se a?tlCtná a t.Qd03 os atuais 

1

. tran~~eridos da extm~ Com:..ssao Tec- Inclua.-se onde convier: ': 
tliO será manifestada pelo fl~ncionã-: servidores do CONTE1~, ~ualquer que ~~f~ ~0e ~~~â~ ~~~ra~ fe;;r~~r s~r;;;, I o primeiro mandado cto conselbe'-· 
r.to no pra1.:0 de 30 (trmta) dms con.-! tenha 81do a sua torma de admissão, enquaàu1.dos· em nova função man ro refertdo na alinea. "h" do a~t 15 
'bl~o a JJ3:rtir da_ vlgênci~ desta- lei e , respe1t.adoo. ~ara efeit-O d-e in:lu._~~ no j tendo.-se no enquadl'a.mento ~ atuai ! terá d"J;?..çlio até o térmi~o c os ~tm~ 
tleve~à set apresla_da. n~ tnterêsee ex .. t Quadro, ?s mvels ~e s~a _retrJ~tnçno e ~ ni\•el de ven.cimento_s _do cptante". ·dados dos e.t\mis conselheh:os Te1er\­
C]US1 o da Admmistio.çao. 1 a. nattrre .. A de suas attbUições . : P.ensamos, data ve1aa. qu_e 0 Projeto. da.., nM ali.,eM 4'b" "c" e '"d" (lo 

f 211 Aceit-a a opção o funcionário ! o Deputa1o "'aulo Coelho apre;;en- ! Jó. pr:::~ege, devidan;tente. as situaçõ~'<S niesmo nrt!~." ' ' ' 
yàssará a integrar o Quadro d2 Pes .. j tou a emtnda de n\' 3. Cf"e deternz:'"l.a:; que as emendas n~tmeros 5 e 6 :pre* "Emenãa n9 16· 
aoaJ do conselho Nacinal de Teleco-\ •Acrescente-se o.o a.rttgo 2" se- ,.tendem tuteia:. razao peJa qual op1un-, · 
tnunica.çpes {CO:N'I'EL), mediante .in-! b'llinte Parágrafo Unico: • c : m~ pela rejelçào de am~as. . I' O parágrafo (1\'J do ut. 15, da Lcl 
cluSão. ab-rindo-se, conc(;'llitantemen-· . . : J\md.a ~o nobre Depu~ado- Flávio n9 4.117. de 27 de agôsto de 1962, 
t;e

1 
n.gu: noa quadros de origem. J Par{l.graio unico .. O dr~opsto neste! }..~ar~i!-10 e a emenda de numero 7, que I pa.s.sa a vigorar com a &egu:intc !.'e-

' artigo aplica-se aos funclonã.rios con-~ dl1>1Jüe. dação: 
Art. ({I Além dos func.ioná.r1oo do 1 tratados até a data da p1·esente Lel". "Acrescente-se corno artigo ·4o 1e~ .,.. · -

Quadro de Pesosal, o C?nsclho Na~ I. A emenda .aou n? 4, apreS€nt.ada !munerando~~:~e os que lhe segueffi: í A~t. ta. ·······:················• 
cJonal de Telecomuntca~.& pudera.! pelo Deputado Aroldo Cn.rneiro de 1 Art. 4o o aproveitamento de qual-~ § 19 Se os dois (2) pa:rtidO:i a que 
d._l~ de pesso_al tempor~·to e espe- : Carvalho, preceitua: ! quer funcionário atualmente em excr- se refere a a.línea "e" estiverem apoi-
cmll8ta temporario adnút-tó'l na for... 

1
, _ • ·"" I cicio. inclusive os optantes. nos car- aRdo o Govérno, o Partido de me.noo 

ma.: do artigo 23, !t-em· n, tt do artigo ~c~u~ se, depots do ant.,.o ~. 0 gos criados em decorrência desta lei, repr~sentaçáo será. sul.>stituido pêlo 
:M :da. Lei n9 3. 780, dé ·12 de Julho se,gum e. serâ sempre feito no Jnterêsse exclu- maior partido da oposição com re­
de -1960. ParUgrn.!o (;.nlco. Os (l.tuais ocupa.n- ! si v-o da arlmlnistraça.o do Conselho presentação n9. Câmara doo D~Pll:"' 

Art. 59 Fica altera.aa. pt\ra Divisão. tes 'rtos cargo~ ~e postallsta. e asce11-~ No.cion.'!-1 de Teleconmnica-;óes WON~ tados." 
de jEcono!l'lla e Esta.t1st!ca a denomiw j s~ris~é origm~no~ ct; extl~~to ComlS- ~~~o melhor juizo optnamos tam- "Emenda n9 17: O srtjgo 16, da Le! 
naqáo da atual Divisão de Estat1stica j ~?d c~l~a _e a 10 setao enqu~* bém pela rejelcão ct'e' te.l 'êm.:nda, que ~n~ 4.117, de 27 de ngõeto de 1952. 
do ·Depa.t•tamcnto Nacional de 'l'ele '-""·~ os, IespectJvamente, no...-. cargos ae ln. 1· d d" - passa a vigoN:r com a se..,.uinte re .. 

• Oiil·cal de A"-Jn·straca· 0 e d Chefe In nosso ver 1p 1ca em re un ant"ut ' "' oomqnicaçôe.s a que se relere o ar~: u.u... ! . ~ . .e de!-lnecessária. 1 da-çáo: 
tigO 25 1tt:m !V da. Lei n'il 4. 117 de~ de Portaria., cuj~ tunçoes J3 extt· · I _ 
Z1 Ide Q;õSto de' 1962 ' cem" A emenda número s. de autoria d~• A_rt. 16. O mandat-o dos C~!Uie-. I n. • , i Deputado Flávio Marcilio, foi con:;i- I ~~1~;ro;: .~· ~u~ se" r~!ereUl ~ almeas 

Art. 69 Os cargos do Quadro de. *'ts em-endas n-s 1~, 1. e 12, .dt au~ 1 derado impertinente pelo Esmo. Sr-j .b , c ! d e h , do art1go ante .. 
P$sal do coru;elho Nac1cnal de Te-! torla, e.s du~ prime1.r_as~ ~o Deputado l Presidente .dest-a Co!nissão, sendo mJe, nor, tera a duração de -!: (quatl'O! 
le<:QmULicações serão proYidos, atenp 

1

• F'la,·lo MarclllO, e.~ ultm1a dn DeP_u~ ) de tn.l decisão, não foi imel1JOSto qÜal- j ano~." 
ti-l$. a disposição contida no artigo 'f.i5 t~do ,Aroldo c~:neno de Carvalho, dts-

1 

quer 1·ecurso. 1 Nao OllSt~nte reconheçamos os e1~-
c..a, Lei n" 3.783, de 12 de julho de 1 poe1n, respect.namente: o nobre Deputado Nicolau Tuma ~v~-d.os prop~itos do Deputado _Hél,e1o 
19{ij:t, até 60% tsesema por t:ento) de'\ Emcnd:l n" 10 . apresenta. emenda. sob nUmero 9. Maghenzam, com a apresentaçao das 

· tot 1·" d 1 ' d 19sa· _.. • · . · . presentes emendas vamos optnel' pell\ 
sua; a l•.o~.a. -e no exe-rc C1CJ e v, , -~ A med1cta. preconlz1ta~. na t·es.lidade I sua 1. ·e• a· o • 
até· 30% <trmta·. nor cento) no exer- . Acre::::cente-se onde convier: parece-nos a.c·"',.tada E' bem verdade CJ •Ç1·-..-~.:d t - 1 to -' 1 d 1•6""'• · t , t ' • ... • Na rca ~~~· e es arao e as au ma .. 
< ·:· c c " 1, e o numero res !Ulte no . Art. os funcionát10s que vêm q:-xe espem!r.os, e conosL:I? todo C! ~r~- 1 tlc~mente rejlldicadas com a a ro-­
c.xe;rct_Clo de 1968. . ! exercendo. por 11?-ais de 1 rum) an::>. sll. que a atual ;;Huaçao P~~tdana.,l vação da ~menda do Deputado PNh 

Pn.rág'ra.-!o Unico. Para atender às 1 no conselho Naclonal de :relecomum~ a.no::mal e que ta? bem ~u.~m: ;;:ido co1au Tuma. 
OE:<::pesas deco.,...C"'nt€s do disposto neste cações, funções ou atrlbwções de Asw ~ta 1?-a novn lel que dlSC.:J!?lma. _a Pensamos. não ser conveniente di· 
t>~Gigv fica o. Poder Exeeu~ivo auto- sistent~ Jurídico, p::ts!o?--ffi n ocupar os forma_çu.o de p~rtidos no Pals, seja minuh-mos o número de representan• 

,,, • . . . ,. . . . regpecbvos cnrgos, enr.-Go:s p.e!o. pre- em bt e;;e oorng1dr. c voltemos a. oon· . TEL r_ 
rl ... '\1-do "a a.~r~ .. c.ed1to espec1al no sente lei'', tax co~n 4 ou 5 partidos políticos. t:s d,a C~mar~ no CON . A. tn s 
valO~- d\; crs ~?c..ooc .000 c trezentos e () Não podemos, entret:mtu, deixar d~. sao fiScalizado. a que ~or êles de !f e .ser 
c1nquenta milhoes de c~·uzeiros). 1 Emenda n- 11: co:-rigir, sempre que po·::-.sivel, a. nos· I exercldt~- !·er'! de contmuar . 

• ~rt. 79. ~m:m_Ct9 eXlstir:m apenas r Acrescente-se onde convier: sa legislaç:í.o, adn;ptnndo-~ à ~H unção ~ ap~vaçao da e~:~nda n9 13, i~: 
do1i; t:mtJdQs pr.lltiCos, a 1epresentft.w 1 at.ual sem prejmzo da sttunçao not·a · pOl t!lri3 na ditnlnmçao de represei. 
c;:'?: o no CONTEL se fará com a hldi· ! Art. Porl.erá ser aproveitado. nos que vier a ser criada com a fonnaw i tantes parlamentares no· CO~L. 
cação de dois men:.bl'OS pa:o partido 1 té1·moo do qUI" dispõe o artigo n'>~ 1. çito de novos partidos. E, pois, a no.t;So~ ver, lnconvemente-. 
m~jcr!tário e um pelo pnrtido mino- 1 o pessc~l teriJ.~orárJo e especialista I A emenda do Deput!ldo Nicols.u TU~ Prejudicadas estão. assim, as de na. 
1
·tt-h:io. 1 tempom!"io servmdo no çon~elho Na- ma atc!tde, pru:ciabnente, a noB.So ver, 14. 15, 1~ e 17. . 

: · cional de Telecomunicaçues, na dat.a a essas necessidades. · . Resum1hdo~ - Parecer favorável as 
P.a.l~ág:ro.fo. ~tco. ~As a.t~ai~ orgn.~ da vi~ência desta lei''. l Opinamo" assim pela sua. ~prova.~ enienõ.as n-:;. 2 e 9 <"com s.ubemen-:ie.) 

rnzaçoes pol!tlcas serao atrtbmdas os ~ "• _ · .• :.. l. • d . e contrário às demais. 
mesmos direitos de partidOS basean- Emenda nç 12: ço.o, com a .segumloÇ su_v~en a. I Sal• das conli!=so·es en1 "4 de '"'''"'io · ' · j Art. 7!) Quando exJstil'eJll apenas ... · , . ... . ,__,.__..,. 

pr~sentaçbes na. Camara dos Depu- Art, St>rão. enquadrados c~rno as~ çáo 110 CO~TEL se fará com a tndi- Presidente. - Dcput~ado D~as ~tt:-ne: 
do .. se as indtcaçõ.es ~as respect1vas re-~ 1nc1ua.-s~, onde couber, o set,ruinte: dot.·s partidos políticos. a representa-jde 1966. - Senador Jr.Me ~u!&Jnard~ 
tados. s!stentes i'!~idlcos os bacharéiS 1egal- ·cação de dois membros pelo partido I ze.s. Relator. - Deput.ad? Nteolau Tu 

Art-. 89 Esta lel entrarâ em -vigor 1 mente hnbtltta.~os qt~e na data dn. vt- majoritário e um pelo partido mino~ !ma. - Senad~r Eugênw Barros.~ -
na: dat-a de sua publicação revoga.das • géncla desta lel este.uun exercendo no ritãr!o. 1 Senador Joaqu,rn Parente. - n~pu-
n-s dispos_ ·icões_ em contrário. 'j conselho N~cionn.l de Telecomun!ca- Pp.rágralo único. ~ a.tua_ls organi- tado Baeta Nez:~s. - Deputado W_an-

: · çôel'>, h\\ mms de um ano, funções ou. za~;oes -po1iticas serao a.tr1buidas os cterley Dantas. - Senador A1iÚil1íO 
Sala das Comissões, em 24 de maio atrjbuições daqueles cargos••. mésmos di!-eitos de partidos. basean.. L'arlos. - Senador José Leite. - Se-

de 1966. Deputado Dias Momezes, 1 'Pens'lmos que adotA-ndo a emenda do-:se a~ ind.tcaçO~ nas rest~eett;.·as n!ldor DVmfc~o Gondtm. - Sef!a{tt?r 
R-cfator. de número. 2, aPresenÍnda pelo Depu- representaçóes na Câmara dos Depu~ t:_,ezerra ueto. - Sen<l~or JZ:t_sé E;m.t-

! ts.do João Hercuttno, esta-remos at~:m.- t.ad?s· no. - Senador A_urého V. nna. -
, dendo ao objetivo colimado por todas Fm:cnmente, cunwre-nos afinar a Senador Manoel V2laça. 
·Parecer sôbre as Emendas n.s emendas dêste grupo, ou se.1n, 0 respeito das emendas sob n 13, 14. 
J aproveitamento dos n-tuais servidores 15, 16 e 17, tôdas de a.utoria- do Depu* 
4o Projeto foram a.presentada.s, que a qualquer titulo haj~ sido sd- to.do Hélcio Maghenzanl e CJUe deter* Emendas 

p<a~o-s Cou~ter.Slsta.s. l'i emtL"\d~ sen~o mltidos pelo CONTEL. m1nan-.: 
apresentadas 
a Comissão· 

perante 

qu~ a mr~:toria das mesmas ve, so. sób~e Assun, opinamos favoràvelmente à "Emenda n9 13: 
o jll)rove1tamento do pesosa.l tempo-, a.provacão da emenda de número 2, e, 
fál1io, conu·ataao. técntco, etc. em cmisequência, pela prejudlcla1ida..~ Acrescente-se onde convier: 
~xaminando~-aa vermcamos que B.SJ de das emendas 1, 3, 4. 10, 1t e 12.. A aUnea. ""e", do nrt. 15, da Lei 

em~ndas de n9s '1, 2, 3, 4, 10, 11 e1 As emendas números 5 .e 6. apr~- nQ 4.117, de 27 de agõsto de 1962. 
12 buscam acrescentar parágrafos ou sentadas pelo Deputado Flavio Ma-rei* pasl'la a Vigorar com a seguinte re .. 
al~rar a redação do arttgo 29, com o lto, preceitU~bl: dação: 
es6õpo de aproveitar os serv;~ures qu~, Emenda nQ 5: e) dois (2) representantes dos dois 
a Qualquer tttulo, hajam s 0 adiO:l· Dê-se ao artigo 39 a seguinte re· • maiores partidos políticos, segundo a 
tidPs pelo CONTEL, qa.ulqu~r que t-e- dação : represent-::tção na. Câmara dos Depu-
nh~ stdo a sua forma de admissão. tados, no início da legislatura, indica· 

Art. 3'? os: funcionários que, na d la D'-- - N · 1 • 'tõdas eta.s estfio baseadas em jus~ data de pub1icação desta lei, se eu~ os pe tr€Çao ac1ona va. respec-
tlf~caçôes semelhantes. contrarem em exercfcío no conselho tiva agreJ.l1iação partidãrie.." 

Assim, a e~enda n9 1, de autona \ 1\l'acional de Telecomunicações - Art. 15. . ....................... . 
do Deputado E<a.eta Neves diz~ (CONTELl, Ulclus!Ve os requisitados a "Emenda nY 14: 

' _ órgãos Estaduais ou Municipais, po-
oi!Acrescente·se, após a eXpressao derão optar pelo ingresso no Quadro O art. 15, da Lei ncy 4.117, de 27 

•anexa a present.e lei", os funcioná- de pes..<;oal previsto no artigo 19 da Ide agOsto de 1962. fica acrescido da 
riCla adlmt-Iel06 a qualquer titulo". mesma". h.) um (1) representante dos em-

Acl'€'5Cent.e-se, após a 
"anexa a presente lei", os 
tios admitidos a. qualquer 

Justificativa 

exp1·e-ssfio 
tuncion!l.­
tltulo. 

Não é justo que os fw1cionários atl ... 
mitldos à títulO pr-ecário e que há 
muito vêm prestando colaboração a 
essas instituições. zelosa e interessa .. 
damente, se vejatn exc!uidos, qu~qo 
da organizaçã.o efetiva de seus '11-1~­
dros. , -. 

con: real justíça e sabedoria. a.gí~~ 
o Ministério das Minas e Energia ~~o 
Departamento Federal de SeguranÂ9' 
Pública que, ao estabeiectrem em de-· 
fintivo os seus quadros, aproveitaram 
o pessoal de tôda e qualquer catego­
ria que vinha servindo em sua-S r;-



' ~ 
.. :~ Quint_a,_-.;,fe..,ir,a'=,.,2"'6=..,.,==...,.....,o;,.I,.Á,R;,IO;,~,;o,.;o,_,.,c,o,N,c,R,E,.;5;,S;,O=;,N.,.A,.,c.,!O;;N,;.A;,L:;,..,,;(;;;S;,::"ÇL_ ;;à":;,_;,I;I 1)~====,;;M,;;a;•o;;..,;d;;;e~19;;:6;;6~,;';;3;;;:6:;:5~- .• ,;, 
~-tições, com_ grande va~tagem, não, . ~colhidl.\ a. emenda, ser~o bene· ao_al_ t.emporátlo e especiaHst:e, terr po· J sarã. 1'1 ser dE:!stinada a um ~el"\- ··•:, · 
mlr~ndo soluçao de contmm~s-de t;a ~ 1~c1a.do~ 1 _ll.un) ascen~onsta que i rar1o servindo_ na_ CcmselhCJ Nac:"Dn?l; tante dos_ empregado~ em ftr'Vlço.s da 
~nlnistração, métodos e onentaçao 'j pas!:ara a _Chete de Portana e 5 ~c_ln_~ I d~ ~e1ecomutllca~?es, na data da Vl·; telecommucaçoes, cuJa. P~t~ença !l·..>-, ' 
de t.rabaiho. co) pos.~l~stas.. gue passarâ{) a Of1Cta1s genCia desta lei. 1 Conselho parece-nos mdispensávei. o_ ~ ._ 

Sala das /Sessões. em \2 de- maio Qe r de Adnuntsh·açao~ . ( .. . t sísterrw... q_ue escoJflem~ para " .. e 
-1i66 - Dt>put:ado .aa.eto. Nev~ Saia das ses:ões em 18 de maio ~ala das Ses~oes, em 1'1 rle maio de 1 preenchunento de tal vaga é o de- Ji,~.;a 
' • • de- 196ft . ._ Deput.ndo Al'OU!O Ca.rneíra .,.Uif}6, - Deputado Jlávio Marcilio. ) tríplice. P.ls.j,bOl'".d.3. pelo_ órgão m:l:..:mto 

·' Nq Z de can.•alho. j dos e~pregadQs, que é a. confejet,.(,,l'-;? 
a Ao ~rt. ~: w r, N" 12 l Na~iona~ dos. 'l'ra.~a~adores em co~ 
::lj.crescente-.se ao artig-o o segumte Dê-se ao art. 39- a seguint-e l'f~-! .mcmrHie, onde coubeY, o . !municaçoef.i e I?ubllCidade . 
. . "'Pa..rágrato único, o dispoot-o nes. dação: \ ~egtimte: ( Saia das sessões, e:n1 lS de a.brn ·l~ 
te artigo se aplicará a todos o::s atuais "1\.rt. 3~ es funC'ion:irlos que, na) '"Ait. se~·ão enquadrados co.rno a~~íl966.- He!No !tfnyheJ-tzuni. 

t-cn.;,.· sido a sua forma de -a-dmi$SâO-, contratem em exercício no Conse!.ho m~nte habilitadoo que na data da.~ vi-
~ervidores ão COt:·rTEL, qualquer que data da publí ça·~ão desta Lei, se en-~ sistentes juridicos os bach:::rréis le«a.t. Nço lJ 

:&:~:5peitad.o.s, para efeito de inclusão no Nacional de '1' e 1 e c o muni c a ç ó e s gência- desta lel esteJam exerce:nclo ~10 lttdua-se onde conviu: 
~uadr~. oo ~veis de .Sua ;ret-:í~ui~,ão (C<;JN'!EL), .Uic!.~ive os r~ul~i~à?-51 Conselho Ne.clonal d~ Te1ecom\.lnlca- 110 primeiro mandato do Ccm-::mwí-
"- ~ n.,.turc::.a. de sUtl.&- atnbUlçoes • a org~os, Est?..d11a1s ou Munl . .ctp3J.S, çõ(l.s, há mais de um ano. funções ou · ro referido na aitnea "h'', do artl-;u· 

Justij-tcativa. poderao optar ,(J{:)o in.grtsso no Quadro I atl·Hntiçõ~ d,lqueles ~argos.'' 1
1 15, .terá durr..çào até o térm.1no d(;s 

....,,~ _ ~ . • . . . de Pe.~~o.a-1 pn•·Jsto- no Jil-l't. l'l tia (mandatos dos atuais Conselheiros re-·· 
.q..,t,a~:;e de prO\tlde~cm gue <>bJetlvaJ mesm...'l- • 1 Juslljicaçlio ·'fe-ridos na sa.líne::~.s •·o·· "C'' e "d'' d!J' 

~t-end.er a uma. s:tuaçao C! e fat-o, I • ·t· ' ' 
crla.à4 em cvnsêqUêncis. da instituição Sala das S~~óes. en1 17 de mi\lo mesmo at rgo. 
4e um Quadro- .Permanente vara 0 de lOOú. -Deputado F'lá'l-'fo iliarctlio. j !'- !nH'!~~Jdrt,fft9o~dfl _Pe1~1 clouta Co-~ OO n' ' o m1s.'Jao, ~..~ene tCUtra se1s •.J- l nss1sten- Just1jü;:u~do 

.-~~NJn:USão, va Quadro, dos scrvldo-. N. 
6 

• I tes jutídicos qu.e prest~n: _sefviço;,; _da ./-. 
t~.:i que atualmente prestam ~ervi~oa Acre!icente·ISf. ao a-rt. 3C o eeguinte. ~t!l~Õ~~~go~la à Dlv~sa~ Jtn:-dn~a Com ~ p~~~l.'.nte ~me!id.a-, visatnc>'i a.-
.ao órg:ão e medida que .se imt>ôe nà()' pal'ãgrafo: '. _ • a guns dêles M mam de fazer comctctu· o termmo óo mat\d&"' 
Q6 em ~ndimento- àS \'ea-is ntces5ida.. "' , , . ~ '!.'!n<'o anos. to do lq ConselheU:a indicado pe!os. 
dOa do CON~'L, senão também, ~ S - - 0

;j .~~n,:l\~ ocupantes de car I Nove v-sgss de lL.<>slstente Jurídica ernptegados etn _l:.ervtços ~e teleco~111.t~ · 
viS-ta. de um iWincipto de justi~ gs nao pt<eVbLO,, no -Qt uad:o .dol P~s- da.s 15 criadas pela lei serão preen'. nica~ôes, com o dos atuais Conselhel· 

- .. ~ · i t· . 1 soal aprovada por es a 1e1, me US!Ve ·h·.::~-- · . · -ro~ 
~mlll stra. wa, 1 e1a.t V? aos dire.~to:s os tra.n-~;fer!dae da extinta- Comissão <.!; 1..\,,.ru) por conc~rso púbhco, na. ll!e~ ;;,. 
~nculetdos à P.restaçao de serHÇQ., Técnica- de R2.Ti\u ---r~~rão exercer () !ldA:!a du,s necess1da.des da. repartiça.o. Sa'a das ess"'es elil 18 de e.brU ~· 
pt:•lo.s .atua1s serl'ldOre.s do CONTEL • ~ 1 s · u · · · direito de opçãll para I) Hm de serem Pa.rece~nos justo Que o legj.slador 1Í)t6. - Hêlct-a Ma.ghenzani. 
' sn.Ia. das COmissões, era 13 de mato\ cnqnttdrados e;:n novs. inn~ã.o, man- atente para a situação de. seis n.t'lxo~ 
d~ 196ü. - João Hercu.lino. tendo-::;e no f'.h'-\.lUJ.drarnento, o atuai gar-tos qn~ Já servem ao COwrEL. e~M~ b\'-' l!i 

nível de vencím.ento do optant-e." t tão enfronhados no5 s~rvtcos da re-
NV 3 Sa!tt das Sessbes, em 17 <lt mn.io de; pa~ti<;ãa e têm condiç~es ~e pre."'ta.r O parágrafo primeiro (l") do ar_~ . 

· Acrescente~se no art. 2°, o seguinte.l966. _ Depuúu~o FltilJJo Mareilio. lco~abo--r:ação de s.lta eateg<Otia. ao aer-lugo 15, da Lei nv 4.117, de :n de-
~n.riga.!o única~ viço pupUeo. \l'Lgôsto doe 1962, passa a vigarnr com_· 

"Parf,gra.fo único. o disposto nes- 1:\í~ 1 &.lu das Sessões, em 18 de maio dt! !a seguinte redação; 
~ artigo aplica--.:.~ ao!! tunclonário.s Acrescente-se ~oruo ;nt. 4_ç:, renu- t, 1C9~r60.a~,,1 , 0D. c>putaão. Aro1do Carneiro d<: t•Art. !5. , .......•... , , •......• , .• ,._:

1 

__ 

oontro.tados até a data da. Pl·esente ... ~ 
l.el''. mernndo-se os q1te lhe s~uem: 1 § 1Q se os doi.s f!D partidos A que 

, Justi/icatilt'a "Art. 4.1:1 O aproveitamento de qual- ; No 13 \.se .1'efer:e a. ~i.inea "e" . est-h'#$t'~llt ·' 
. . ; _ qut;T .tunciona-na atualmente ern exer~ I Acrescente·se onde comrler: apçnando o Gov;mo, ~ Parh~o de me .. _. 

Os !unclO~~l'iO.! contra.t:ldos vem cJcio, inclUsive os optantes, nos car- ~ I nos r~pt'esen~~çuo sera substüUido :Pe: 
J!:rcstando :;etvlço:s ao CO!'.""!EL, desdejgos cria.doa em decorréncla. desta l~i. l "A a.Hnen e. do art. 15 da Lei JJÍl-llo mawr palhda da opostçâo c-.orn re .. 
• êsus. fn.sta.laçáo, isto é, ha.. ll'l?-b de será. sempre feito hO inttl·êsse ex.clu-, mero 'l.l17, de 27 de ngÔsto de 1DS2'. ~ orese:n;~açao na. Câtnnrn dos D~;pu ... _ 
~ $ anos. O CO'btTEL, por ntto terj sivo da aQ.minlst,ração do Conselho j pa!lsa a '-tigorar com a seguinte redn-! tados. 
:vess!M\1 próprio,_ -yem t'Urlc1olla1ldo com Nacional de T 1; 1 e c 0 m u n 1 c a ç ô ~ s 

1 
ção: \ Justificação •lemen.Ws req,uu:üados e pessoal con- <CON't'EL) .. ) · 

~-• ~-·w.j:f;o que, a exemplo do qu~ ' ~ ''Art. 15 · '· · · · · · · · · · · · · · · · • · · · · · • · ·! A alteraGáO ofen~dàa por essa 
Sala das Sessões, 17 de maio de e) d - 12 •-- E d · - · d - · d ~co_rrl!U com o D:f'SP, que teve enqua- 1 ms ) representan~ dos dois i m.en a e decorrencJu a mnen a q\\~ 

1966. - Deputada Flãho JfrlU:iJio. i 'd l't! d Jt d • d 11 " " d d::adl) no seu col'p<) de tuncionàrioo I ma ores part1 os po 1 co."', s~gun o {\. \ n f>ra a,. re a~ao a a nea e o-· 
o _pes.soa.t contratado que ali p.rest-av». N~> 8 representação n~ Câmara dos Derm~- • mesmo artigo. 
ser-vioos, sejam tam'bém enqua.drad{!!:l 1 taG.os. nC inicio da 1egistatura, lndt-) 
JlO Quadro de "Pesso-al do CON'T'EL No Anexo I ; cados pela- Dire:~ã.o ~acional da rea~ 1 saia das Mssões. em 18 <I e shrH chl 

'lil.s elementos por êle contratados? ca.. C - á , ~c.Uva a~remiação partidário.." ! 1966. - I-lélcro Maghenzani 
bendo ressaltar tratar-s~ de nihnero Cargos àe Provimento em ouuss o - 1 
ba...-ta.nte reduzido, a:pro,;:imadamentt: I Jw;titiccu;áo N,.. 1 'l 
'ts e o do DPSP, ~ta. ~êtca. de Onde se lê: l 

A. r-etormulaç_~áo da panol'atna parti-} O nrtigo 16, da Lei nQ 4.117. de 2'l 
dá.rio t.~'{/~ a. exigir que a alínea. e Ób 1 de agõst-o ~e 1962, ~2.s1a a t·igo::.-at · 
art, _15_.. seja. adaptada tJ. atu:J.lícÍ:l.:le Í com ~. segumte redílçao: 

trt-s mn. 'L 
Releva nt>tz.r que êsses elementos 25 Assist~nte Jnridkv 

têm sido indispensã v eis ao funciona.· 
- tnento dl) CONTJtL. que, tendo em Leia-se: bras;Ieu a. i "Art. 16 - O ma.rtdtlto do,<; Con.-

-,ibt-a. a. expetlêncis. por éles adquiri- 17 Assistente Jurldico 
d.a, tem o wú.ímo interêsse na. sua 
Permanência no seu serviço, -Já agm·a 
lntc~rados no seu quadro de pessoal, 
tanto mais que o art. 32, do Decreto 
Zl9 52.026-63, considera serviço rcle­
van te o exerci cio de i unção do 

A.ssilrr e preveu:lo a possibHJd.a-de de I selheiros a oue se refe-rC>m as aline-as. 
exi~ttr, ;pós a.'> próximas eleições, nú- "b''. ~(c". "d", "'e" ~~"h''. do artigo 
tnero de partidos superior no atuai, rmtenor, f.erá a dur!l-çao de qua-tro (·0 

CO?<TEL. 

A solução dada. pelo DASP nã.o 
tesolv~ o problem:1 do l_Je.ssoa.l que 
Dta pleiteie., pois assim, permanecen· 
cio não teriam cOndi~õcs de Q.li con­
tinua-r. 

Sala dM Sessêle~. 16 de n1ait> d.e 
:196ts. - DeputadQ Pauk> Coélho, 

N> 4 

:Inclua-SI!, depois do art. z<', o ~­
suínt~: 

"P tL r á grafo único. Os atuais. 
ocupantes dos co.rgcs de postalista e 
s.séensorista. origináriDS d&. txtttlJa 
éom;ssão T~cnlca do Rft.dia-, :>etã.o 
n'Jquaorados, rer.pectivamente. nos 
·.cargos de oncl.al de A.dtninistraçã.o e 
d~ Cll.cfe de Portaría, cujas funções 
1_4. et:ercém". 

Ju.stt !icaçâo 
1 ObJetiv-a., a emenda, la-zer Justiça 
i antigos servidores do CONTEL, 
or-!giné!'ios da. CTR. enquadrando-os 
~m Junções que re-almente ext>rcem. 

Saia. das Sessões, 17 d« rnaio d.e-
1960. - Depntldo Fló:uio Ma.rcilio. 

l'i' 9 

Acrescente-se~ onde couber: 
Quando existitem apenas doi$ pô\f .. 

tidos poutic;os, a. reptef;;entaçã.o no 
CONTEL se !aní. com a indicação c:ie 
dois membros ;.c1elo partido majoritá .. 
rio e um pelo partido minoritMlo. 

Sala. dn.s Sessões, ern 13 de maio (\e 
1966. - Deputado- Ntcozau T_uma. 

N< 10 

.Acrescente-se onde convier: 
"Art. Os iunclonários que v~rn 

exercendo~ por mais de um ~1) an<:l, 
no Conselho Nacional de Teiecomunl~ 
co.çóes, funções ou atribuições de As~ 
etstente Jutíclico, passam a ocupar os 
respectivos car;:os, criados pela. pre. 
sente )el". 

oteree\ red2çãa que não necessit-il:rb. s.nm. , . _ 
ser DO>Vli-U1ente alterada. A reaaÇ.ão Just7/tca.çao 
atual est-ava de acdrdo cam o :mtJgo 
sistema partidá-rio, em que grande f!ra Vtsa essa r-menda a t'ixar a dura. 
o número de partidos existentes. N~) r-áo do mandato do conselheiro in· 
atual sistema. Otl na.quele previsto De- dicado pelos: etnore<:rados em serviQOI 
1o Estntuto dos Partidos, a redação de tl"1<.'~omunfcações. 
oferecida. é a que melhor atenderá- no' !=>:.118 da.~ sessões em 18 àe maio de 
e.spltftlo h 1e.l:. Í l966. - llélcfo Magennzani. 

Sala das .sessõt:'s, em 18 de nu,io d-e I! r---~oiCE :DAS '€MENDAS 'POR oJt .. 
1966. - lielcio .~raghen>ant, . DEM ALFADJ!:TICA DOS AUTORES 

l4 ! Autores -- Númeroo 

O art li ~e. r~t nl! 4:,117. ~ %" * De-putado Aroldo Carn('ito 'de 
de a.g:ôsto de 1962, fica. a-crescido d3 i vil lho - 4 - 12. 
seguinte aHnea: i , Oeputado Baeta Neve-~ - L 

~:· ::; ;~~~~~~~~~~·t~· ·~~ '~~~~~·: l· Oeputado Flâ;~;io Marci1io 
gados em serviços de telecornumca~ -· 7 ~ a - 10 - 11. 
ções, indicado, em lista trlp!ice, P"la! 

Cnr..-

- 13 Contedera~ão Nacional dO$ Trabalha- I De-putado Hélclo Ma.ghen~ant 
Saln. dns sessões, 17 de nta.io de dores em comu.:rdca.çõe.s e PuOlictda-1 

1
, 

15 
!G 

17 1966. - Deputado Flávto Mar cílio, de... l- .._ - - - . 
N9 ll 1 JuSti/tca.çao I 

Acrescente-·se onde convier: ~~ A vagn. de conselheiro que de\'eUa) 
_ "Art. PoQerá ser aproveitado, nos ser ocupada-, atualmente. pe.lo repte- \ 
ténnos do QUe d1~=>pôe o art. 1°~ o pes-!Jenta.nte de \Un- 'V!t-eeíro pa.rtlcto, P&!- í 

Dep\1\:.ado Jolio Hert::ullno - 2. 

Deputado 1-'icolau TUma ~- 9. 

Devuta.Qo Paulo Coe1ho - 3. 
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ATA DA 61' SESSÃO, 
EM 25 DE MAIO DE 1966 

--
4~ Sessão legislativ~. 

da 5~ Legislatura 
l'RI,SID>':NCIA DOS SRS.: MOURA 
~NDRADE E GUIDO ~fONDH' 

As 14 horas e 30 minutos 
Stcham-se presentes os Srs. tJe-
nadores: 

Adalberto Sena 
Osoor Passos 
Edmundo Levi 
cattete Pinheiro 
Victorino Freü·e 
José Cândido 
Menezes Pimentel 

. -' \Vilson Gonçalves 
Dinarte Marjz 
Manoel Vilaça 
Ruy Carneiro 
Barros carvalho 
Ermirio de Moraes 
Heribaldo Vietra 
Dylton Costa 
Eurico Rezende 
Raul Giuberti 
Afonso Arinos 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gamo. 
,Padre Calazans 
.Lino de Mattos 
'Moura Andrade 
::t?edro Ludovico 
.Bezerra Neto 
Nelson Macu]•:ln 
Adolpho Franco 
Guido Mondin 
:Oaniel Krieger (29) 

O SR. PRESIDENTE: 

·(Moura Andrade) - A lista de pre­
S$ça acusa o comparecimento de 29 
Srs. Senadores. llavendo número le­
g~l. declaro aberta. e. sessão. 

Vai ser lida a ata. 
O Sr. 29 Sem·etário p;ocede d 

leltura da ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debates. 

o Senhor 19 secretário lê o se­
gutnre; 

EXPEDIENTE 

l\1ENSAGENS DO PRESIDJ.',NTE 
DA REPúBLICA 

(D,e Restituição de autógrafos de Pro­
jetos sancionados) 

De 20 do mês em Curso: . 

N~ 138-66 (n~ de origem 281-66), 
eo~ referência ao Projeto de Lei »" 
39-66, no Senado e nt? 3.970-D-62, ua 
Cã:mara, que a-utoriza o Poder Exe­
eutivo a abl'ir, pelo Ministério da 
'Viação e Obras Públicas, o crédito es­
peçial de C1·$ 49.752.967 (quarenta e 
no\•e milhões, setecentos e cinqüenta 
e dois mil, novecentos e sessenta .. 
sete cruzeiros), para atend«!? às d-:,t;­
pe$a-s com o pagamento de benefíctos 
ao pessoal da Companhia de Navega­
çãO Bahiana (Projeto que se trans­
!OlimOU na Lei n9 49.688, de 20-5-66); 

N9 139-66 (nQ de origem 282-66), 
col.)l referência ao Projeto <1~ Lei ro9 
25:-:66, no Senado e n9 1.84f··B-64, ~ 
Câmara, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo Ministério das 
Retações Exteriores, o crédito espe­
cial de Cr$ 5.500.000 (cinco milhões 
e quinhentos mil cruzeiros) para aten­
deU às despesas relativas à comemo~ 
i'a.Qão do primeiro centenári? do li'"~ 
cin).ento de Lauro Müller (Projeto que 
8e transformou na Lei nll 4.989, de 
20-5-66>: . 

N9' 140-66 (n9' de origem 283-66). 
oortt referência ao Projeto de Lei n!J 
36-66, no Senado e n9 3.464-A-66, na 
Câmara-, que autoriza o Poder Exe~ 
cutlvo a nbrir ao Poder Judiciário -
TribliDnl Regional do Trabalho da P· 
Re8"ião - o crédito especial de ... , .. 
ers 20.000.000 (vinte milhões de crtt-
7.elros), pal'a. atender às despesas de 
Jnsta!ação da Junta de Concilinç5o e 

SENADO FEDERAL 
Publicada no D.C.N. de 25 de abril de 1966. 

Rspublicada por ter sa.'ido com rncorreções. 

Faço saber que o Senado .f'c:.lerfll aprovou e eu, Auro Moura Andrade, 
Presid~nte, nos têrmos do ar~. 47, u<.J 16, do Regimento Intemo, promulgo 
a segumte 

RESOLÜÇAQ, N9 12, i:JE 196S 

Apos.enta Nelson Lima Dâvel, Motorista, PL-9, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Artigo único. E' aposenta:lo, com vencimentos intzgrais, nos têrmos do 
art. 191. ítem I, ~ 39 da ConsJ~ituiçâo Federal, co-mbinadG com o art. S41, 
item III "da Resoluç:lo 11° 6. ds 1960, o Motoris~a. PL-9, do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal, Nelson Lima Dável. 

Senado Federal, <'m 24 de maryo de 1966 • 

AtrRO MOURA ANDRADE 
Fres1'dentc d:>- Senado Federal 

Julgamento de Duque de CaXias, Es- ros), destinado à suplementação do 
tado do Rio de Janeiro (Projeto que\ auxilio federal concedido à Campa­
se transformou na Lei nt? 4.S90, de Ir nhia de N<~.vegação Balüana _(Proje-
20-5-66) ; to que se transformou na Lei núnle-

Nil 141-66 (n9 de origem 28_ ..... 161 . ro 4.996,_ de 21-5-66): 
com referência ao .Projeto de :-.J n(l W' 147-66 (n!J de origem 2S0-66), 
37-66, no Senado que autoriza c. :Po- com referenda ao Projeto de Lei n? 
d~r Executivo, a r.brir, pelo l\iiLtsté- 73-€6, no S?naC:{) e n<? 3.260-A-65. na 
rio àa Viação e Obras Públicc.s. o Câmara, qtle autoriza o Poder Exe­
crédito especial de Q:S 1.166.900.000 cutivo a Ebrir ao Poder Judiciirio­
<um bilhão, cento e sessenta e s€is Justiç-a do Trat:J.lho- - Tribunal Re­
milhões e novecentos mil -eruze::os), g-icnal do Trabalho da 2" Região -
para atender ao pa'?amento de des-ro crêdito especial de Cr$ 288.440 (du­
pesas com o pessoal da Admin!• tra- zen tos e o: tenta e Oito mil, quatro· 
cão do Pôrto do Rio de Jan~iro (Pro- , c~ntos e quarenta cn;zciros) pal'a o 
jeto que se transformou na ·Lei nú-: fim que p-·pecifica (Projeto que se 
mero 4.991, de 20-5-66); t~·ansformou na Lei n° 4.997, dt: 21 
De 21 · do mês em curso: 

N9 142-66 (nQ de origem 285-66l, 
com referência ao Projeto de Lei n\1 
24-66, no ·senado e n<? 491-B-63, na 
Câmara,. que concede isenção de im­
postos, taxas e emolumentos para um 
automôvel doado a Mauro Ramos de 
Oliveira por cidadãos alemães (Pro­
jeto que se transformou na Lei nU­
mero 4.992, de 21-5-66); 

N9 143-66 (n9 de origem 286-66), 
com referêncita. ao Projeto de Lei nú­
mero 27-66, no Senado e n9 2.951-B 
de 1965, na Câmara. que concede isen­
ção de direitos, impôsto de consumq 
taxas aduaneiras exclusive a de pre­
vidência social, para a importação de 
um altar de madeira e dois sinos de 
bronze, doados pelo Japão ao Templo 
Hongwanji da América. do Sul, com 
sede em São Paulo <Projeto que se 
transformou na Lei n9 4. 993, de 21 
de abril. de 1966) ; 

N9 144-66 (nQ de origem 287-66). 
com referência ao Projeto de Leitn9 
31-66, no Senado.e nll 2.158-B-60, na 
Câmara, que autoriza a abertura, pe­
lo Ministério da Via-ção e Obras Pú­
blicas - comissão de Marinha Me:• 
cante - o crédito especial de ..... . 
Cr$ 1.955.066 (um milhão novec~tos 
e cinqüenta e cinco mil e sessenta e 
seis cruzeiros), P::tra .pagamento de di­
ferença salarial a marítimos e dá cm­
tras providências (Pl'Ojeto Que se 
transformou na Lei n9 4.994, de ~" 
de abril <!e 1966) ; 

N9 145-66 (n9 de origem 288-66) , 
c<,>m referência ao Projeto de Lei n? 
38-66, no Senado, que concede isen­
ção dos íinpostos e importação e de 
consumo e da taxa de despacho adua­
neiro à Igreja Memorial Batista lf 
Brasilia, para importar um órgão elé­
trico e acessórios . <Projeto que se 
transformou na Lei n9 4.99J, de ·21 
de abril de 1966) ; 

de abril d :'! 1966 J ; 

N9 148-66 (n9 ãe origem 291-66), 
com referência ao Projeto de Lei n? 
85-66, no senado e nll 3.497-B-66, na 
Câmara, que isenta de tributos al­
fandegárjos material hospitalar des­
tinado ao Hospital Miguel Couto: e, 
ct.a taxa de despacho aduaneiro, ma­
teriais para obras de interêss-c pú­
blico. 

N? '149-66 (n9 de origem 292-66), 
com refc11ência ao Projeto de Lei n\1 
313-65, no Senado e n9 4.689-B-62. 
na Câmara, que co:hcede à emprêsa 
TV Rádio Nacional de Brasílfa o au­
xilio no valor de crS 10.000.000 (dez 
milhões de cruzeiros) (Projeto que se 
transformou na Lei n? 4.999, de .21 
de abril de 1966) . 

1\'I~NSAGENS 

Do Sr. Presidente da República, 
nos seguintes têrmos: 

Mensagem n9 150, de 1966 

(N' 293, DE 1966, NA ORIGE~i) 

Senhores Membros do senado Fe-
deral 

De acôrdo com o preceito consUtu~ 
cional e nos têrmos dos artigos 22 e 
23 da Lei nQ 3.91'1, de 14 de julho 
de 1961. tenho a honra de submeter 
à aprovação de vossas Excelências a 
designação que desejo fazer do Di­
p1omata Margartda Guedes Nogueira, 
ocupante do cargo de Ministro de Se~ 
gunda Classe, do Quadro de Pessoal, 
Parte Pe1'ffianente, do Ministério das 
Relações E-xteriores, . para exerc~r a 
função de Embaixador EXtraordiná­
rio e Ministro Plenipotenciário do 
Bra.o:il junto ao Govêrno da Austrâ­
lia. 

A fôlha de. serviços do Ministro 

CURRlCULUM V/TAE 

MDIISTRO MARGARIDA GUEDES 
NOGUEIRA 

Nascida em E.ão Paulo, Estado de : 
São Paulo, em 6 cte junho de 1908 .. 
2. Ingressou na carreira Qiplomáti• 
ca como cônsul de 'Terceira Clá.sse, · 
por concurso, em abril de 1937; p;o .. . 
movida a Cônsul de Segunda Classe, 
por antiguidade, em 1940: Cônsul 'da 
Primeira Cl>lsse, por antiguidade, em 
1949: Conselheiro, €m 1956: Minij;tro . 
de Segunda Classe, por antiguidkde, 
em Hl61. 
3. Durante sua carreil'a. des-empe .. 
nhou as funções seguintes: Cônsul 1d& . 
Terceira ClaS!e €ffi Gênova, de 27 da 
fevereiro de 1G40 a 30 de ab-ril · ·da . 
1940; Cônsul de .... segunda Classe,' {'m' 
Gênova, de 1 de maio de 1940 a 21 : 
de abril de 1941; Cônsul de Seglinda 
Classe em Genebra, de 29 de abril ds 
1941 a 20 de fevereiro de 1945; qõn­
sul Adjunto em Amsterdam, de 5 -ds 
abril de 1948 a 15 de fevereiro de 
1949; Cônsul de Primeira Classe' em · 
Amster-àam, de 16 de fevere:i'ro · ds · 
1949 a 5 de junho de 1950; Cônsul em 
Southampton, de 10 de junho de 1950 
a 4 de junho de 1954; Cônsul em 'Mi .. 
lã o, de 26 de outubro de 1956 a 3\- de . 
outubro de 19S9; Cônsul em Veneza, 
provisàriamente, de 2S de .no\-embrG 
de 1959 a 7 de janeiro de 1960: Oõn• 
sul -em Trieste. de 3 de janeiro da 
1960, a 14 de julho de 1961; Ministro 
de Segunda .Classe em Trieste, de 15 
de julho de 1961 a 25 de julho de 
1962: Cônsul Geral em Valparaiso, de 
17 de agôsto de 1962 a março de 
1965; Cônsul Geral em Milão, de 1 ile 
abril de 1965 até esta data. 
4. Além dessas func;ões, exerceu: o 
Ministro Margarida Guedes Nogueira 
as seguintes missões e comissões: se.., 
cretarfa dos Chefes do serviço ·Co-
mercial na Comissão junto às Embai ... 
xadas e Legações do Brasil na. EurQ4 
pa, em 1936; Cônsul-Adjunto, ern 
1940: Encanegado do Consulado -Qe• 
ral em Gênova, de 1'7 de outubro 1d8 
1940 a 1 de fevereiro de 1941; tll,{$1• 
bro da Cotnissão de Recepção a ,sua 
Excelência o senhor Gabriel Gonza.., 
lez Videla, Presidente da República 
do Chile, em julho de 1947; membro 
da Comissão de Recepção ao Senhor 
Harry Truman. presidente da Repú .. 
blica dos Estados Unidos da América. 
em agôsto de 1947; Encarregado do 
Consulado Geral em Amsterdam, da 
16 de agôslo de 1949 a 5 de setem-.. 
bro de 1949; representante do Mints .. 
tério das Relações Exteriores junto A 
Comissão Organizadora da Ill Bienal 
do Museu de Arte Moderna de São · 
Paulo, em maio de 1955: chefe, subs .. 
tituto, da Divisão Cultural do Depar• 
tamento Político e Cultural do MinJ>; .. 
tério das · Relações Exteriores, ~m 
agôsto de 1955; comissário do Brasil 
na XI Trrenal de Artes Decorath'aS 
e rndustriais de Milão, em 1957; En• 
carregado do Consulado em Veneza., 
de 1 de novembro de 1959 a 7 de ja• 
neiro de 1960; enviada a Budapeste, 
a pedido do Instituto Brasileiro do 
Café, a fim de estudar a participll.• 
ção dêsse Instituto na Feira Inter• 
nacional realizada naquela cidade. 
em abril de 1961: membro da Mtssão 
João Dantas a Budapeste, em marco 
de 1961. 
5. O Ministro Margarida Quedes N{)oo 
gueira foi agraciada pelo Govêrno da 
RepUblica do Chile com a. Comendla 
da · Ordem ao Mérito '1Bernardo 
O'Higgins'', condecoração concf'dida 
em 1965. t 

6. Verifica-se dos seus assentameu.._ 
tos pessoais que: ·1 l 

a) nada consta nos me.s'Ínos qtly ~a 
desabone: 

NQ 144-66 (n9 de origem 289-66l. Marg-arída Guedes Nogueira que me 
com referência ao Projeto de Lei n? induziu a c~colhê-lo pa1·a o desempe~ 
69-E6, no Senado, e nt? 3.228-B-O"l, nho cl:!ssa eleVada função, consta da 
na. Câmara, que autoriza O Poder anexa informação do Ministério das 
Executivo a nbrlr. através do Minis- -
té'rlo dn. Viação e Obras Públicas, o Relaçoes Exteri_ores. 
crédit-o especial de Cr$ 62.000.000 Brasília, 23 de maio de 1966. 
(sessenta e dois milhões de cruzei-·. I!. Ca<;telo Branco. 

b) foi ela diversas vêzes elogi~~ 
pelo desempenho dado às missõe~ ·4e 
comissões que lhe· foram ·cometidaS. 
'\. o Ministro MaTgarida Guedes 
Nogtlcira, qtte exerce, no momento, a 

1 função de cônsul Geral do Brasil em 
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PARECERES 
·. io ~e Ministro Plentpotenciário do sentação. Parecar n~ 518 de 1966 

)acre.scen~·-lhe, em seguida. às pa!.t.­
. ~ ')t~ .. artigo 1"1 da Lei námcro 15-! 

de 25.ll.194'7", estas outras: • 

'i'io. 4 !rldicada para exercer · a assuntos .que :terão pelos mesmos di-1 ·W ,-. 
-~ tmçl-o de liirnbaixador lllittraordiná- vulgados e o esquema de sua apre-

~1 junto ao Govêruo da Austrá- § 29 Deferido o requerimento pelo ; ' 
, . •. - a) Jorge A. de Seixas Corrêa, Ministé1io tlas Relações Exteríore~. :Da Comissão de Constituição e Jus- '•na parte reff'...:·cnte ao artjgo 

he~ da Divisão do Pessoal. êste encaminhará o prôcesso. ao tú;:a, sóbre o Projeto de Resolução 2-!, S 211 , do Regulamento do Im-
A C 

1 
1.' t 1 Conselho Nacional de Telecomumca- numero 6, de 1966, que suspende a póst~ de renda por êle alte~·J..do, 

,o omissão de Reações X e- ções (CONTEL), que autorizará as execução do aHigo 19 da Lei nú•ne- bem como do a!'t!f,o 24, § 29 aa 
Tlores. irradiacôes. ro 154, de 23.11.1947, julgada in- Regulamento aprovado pelo D~-
i'l 'Art. '29 Con:pete ao Conselho sa- constituci.onal pelo Suptemo 'J.~nbu-, ~leto num~ro 24.239, de 22 a.e ele ... 

·rt(ensagem 11q 151, de ~966 ciona1 de Te\ecorr..unicaçôes ftscalhar nal Federal, e·,;t decisão dejiniti7\.t. zembro ue 1947". 
as irradiações objeto desta lei e ele- p~·olat~da no Rewrso Extraor_din!f- 0 outro Pmjeto <u<:~ G-CS) embora 

·<:Rb 280, DE 1966, NA ORIGE~I) terminar a sua su:>pensão, quando de- no numero 19.499-52, do Du;trtto, mencione 0 artigo 24 -~ 2o d Re . , 
E· 1 satenderem ao esquema apro-.ado pelo Federal I ~ · 0 g~lla-

Excelentissimo Seni1or Presidente Ministério das Ii.elações Exterior~·s. · mento apro...-ado pelo Decreto núnn:ro 
ido ·senado Federal. Art. 39 Independem das fonnali- Relator: St·, Milton Campos l24.2~fl. de 22.)2.47, também é ocnrs~ ~ 

1 • • ~ so sobre a parte da artigo 19 da Lei 
.Terthó .a. homa de comunicar a dades exigidas nesta. lei as irradiações _Atr~ves do Recurso. Extr_a.o.~lnano 'número 154, que deve ser suspensa . 

. ;vosha. Excelência que, no uso daB de aulas sóbre Jír._gua<> estran~e·iras e nu:ne1 o 1D.4~!l do a:.111go D1stnt.o !:;t:~ Se 0 problema f0s<;e ffio s:J s~-u.ar 
atribuições que me conferem os ar~ as trunsmissões de palestras ou entre- dei_ a!: o Supremo Tnbu!lal ~~detal ,m as. falhas redacion.-_ig apontad3..s, 6 
tt:go.s 70, § 1<:> e 87, n, da constituição vistas ocasionais, proferidas por au- s~hciLaclb a.se pronuncmr soore a co.· evitar dup!icidade de ResolUções reM 
Fedtral, I"esolvi negar sanção aa Pro- toridad('s ou visitn_ntes ilusLres estraa- b1ança do 1mpo~to de renda. c~mplt:.~ médio seria: ' 
~eto de, Lei na Câmara nUmero geiros, I.)Ue serão, semprê qu(;'! po.:ssi- mentar pro!!;re~sivo em relaçao fiOS 
t"w77ü~B-65 \no Senado 307-65) que vel, seguidas da respectiva tradução. salários dos jornalistas. a) dar ao Projeto número 23-55 o 
dispõe sôbre irradiações em idioma Art. 49 Esta lei entra em vigor na A decisão. tomada na sessão de 25 text~ já sugerido. 
estrangeiro, por considerã-lo contra- data de sua publicaçã-o. de agõsto de 1952, foi no sentido rle bl consideral' prejudicado o Piojeto 
rio ,ao interêsse público, em face das Art. 59 Revog~.m-se as dispOsi-;óes ·acolher a :n-;5tução da inconstitucio- nú.rr:.ero 6~66. 
razões que passo a expor: 1 em contrário. ::m!idade da cobrança. Resta-, porêm, conside:·ar as obsêr .. \. 

: 'At radiodifusão, peia sua tncompa- 1 A ·comissão lllista incumbida de Do acórdão. e dos votos proff!ridos vações finais da Comissão de Redft .. 
rã.v:~l penetração em todas as camadas 

1 

relatar 0 veto. foram enviados ao Senado duas co- ção em seu Parecer número 598-65. ~ 
- ~:~oéiais, é o principal veiculo da inte- leções de cópias - uma com o oficio A resolução que, agora, venha 'lU3• 

gr!);fãO nacional. Por outro lado. a OFiCIOS 168-P, de 25 de abril de 1958 e outra pender os textos leg-ais incriminado&--,.:, 
transmissão de programas em llnguas com o de número 209-P, de :;?(] de teTã perdido por completo. o interfs· ~ 
est:t:angeiras, quando em onda curta, Do 19 Secretário da Câmara dos maio de 1958 e outra com o de nú- se. Devendo entrar en:í vi;sor na tiata. 

· apOO a aprovação nela Ministério das De-putados, encaminhando à revi~ão mero 204-F, de 20 de ma~o do mcs- de sua publicação .iá encontrará re .. 
!ReUtções Exteriores, é do maior inte- do Senado, as sE•guintes propo~ições: mo ruw. vogada a isenção do imp6sto de ren-
f&Se nacional, uma vez que leva a p · d D L · I · Dessa duplkidade de remessa H.- da de que gozavam os jomalistas~ : 
diVulgação das coi~as do Brasil para rojeto e ecreto egls atiVO 1 ~ua.:-am, n0 Senado, duas autua- Será, pois, anódina. , 
a exterior. I No 22 d 19 · çoes. o acertado, por conseguinte, será 

q n1esmo, entrementes, não ocorre I · ' e 66 Submetidas à comissáo de Con~tí· · cmr:-derar prejudicados ambos cs 
110 que se refere às transmissôes ~~m iN" ~S2·A/GG, N.'\. CAlHAR\) I tuição e Justita em oportunidades d1- projetos, e, assim entendendo, op!r.fl.- -. 

'D.ti,da médja. Estas, na grande maio· versas, dela réceberam pareceres Q'.lf"! .-.1os pelo arquiYamento do Projeto de 
ria das vézes, s§.o de ãmbit.o local, e Mantém o ato ão Tribunal de cantas conciuiram p.Jr- dofs Projetos de Re- Resolução nUmero 6-e6. 
·em outras vêzes, regional. Se1·vem as da União de registro da despesa de solução tendentes a suspender a lei 
populações da região em que se Bn- Cr$ 14.502 (quo:torze mil qmnhentoS incriminada: 
-oontra.m localizadas as esta<:ões, ::;-cu- e dois cru::eiros>. para pagamento - o Projeto de Resolução nUmero 
tf..o·; pois, sua atuação diretamente só- I à Rio Light S. A. - sen,icos de 2-3, de 1965 tcomo con,cluo:ão do Pa-
i)l'tl as mesmas. Eletricidade e Carris, de quantia recer número 32-65): 
: ~· de se considerar, ainda, que o referente a impôsto de consumo - o Projeto de Resolueáo mlm.;!o 
regulamento citado, ao proibir trans~ pago, indetidcrmente, por aquela 6-66 fcon'}lusão do Parecêr núm!'ro 
miSsões em línguas estrangeiras 001' emprêsa, no e;z:ercicio de 1954. 93-66). 
emissOras locais, não teve outro obje- 0 Congresso Nacional decreta: O primeiro dêsses projetos <23-55) 
:tivo senão evitar a etemizaçáo de foi aprovado em 23.3.65. O segundo 
·flulstos raciais e culturais na comuni- Art. 1Q F'ica. mantido o ato --do ainda não foi f\'Jbmetido ao Plenal'io. 
dade brasileira, visando a unidade na- Tribunal de contas da União, de 29 Ao cuidar .de fazer a reda<;>ão ünai 
Ci~hal, â qual interessa, essencial- de outubro de 1965, de registro da do primeiro, a ccrnissfto de R:!daçlo 
ni.ente, a unidade, difusão e aprimo- despesa de Cr$ 14.502 (quatorze mil encontrou dificuldades e solicitou a 
iramento da língua portuguêsa. quinhentos e dois cruzeiros), para volta da matéria â comissão de cons· 

-Além disso, autorizadas que fõssem pagamento à Rio Light S, A. - Ser- lit.uição e Justiçá.. 
-as,.: transmissões pelas estações em t.n• viços de Eletrü:idade e Carris, àe Consistiam essas difh:urdndes no 
das médias, o Govêrno se encontra:ia quantia referente à impôsto de ~:on- seguinte: 
inteiramente desaparelhado para. efe.. sumo pago, inde\'idamente, por aque-
tua.r· o contrôle e fiscalização da yro- Ia emprêsa, no exercício de 1954. ll a Projet.o aprovado dizia: 
~.gramação, isto porque seria necessá- Art. 2\' Este· Decreto Legislati·w "Art. 1Ç1 E' Suspensa a execução 
:ria a at~ação permanente de um vas- entra em vigor na data de sua puhli- do artigo 1° da Lei número 154, ele 
to corpo de funcionários poliglotas, cação. 25. 11. 47, julg-ado inconstitucional pe-

- pois que as transmissões seriam rei- t lo supremo Tribunal, em decir.ão riR~ ..... . . . Al' . 39 Revogatn-se as dispo.sições -s nos ma1s vanados Idiomas, em contrârio. finitiva, prolatada no Recurso Extta.-
)io que tange ao artigo 39 do Pra- ordinãrio número 19.499-52, do Dis-

jew·, cabe dizer que o mesmo nada ÀS Comiss5es de Cou,>fituiçãa e trito Federal". 
mais é do que uma repetição do que de Finanças. 
já se encontra estabelecido no § 39 elo \ 

,artigo 75 do Regulamento dos servi­
ços de Radiodifusão, que permite se- I 
jam autorizadas, também em onda 
!nédia, "aulas. sôbre línguas estran­
geiras, bem como as palestras e en­
trevistas ocasionais, que deverão ~r 
f!empre que possivel, seguidas da. res­
pectiva tradução". 

São estas as razões que me le· 
varam a negar sanção ao projeto em 
.qausa, as quais ora submet.o à eleva-

t. -da apreciação dos senhores Membros 
do Congresso Nacional. \ 

Brasília, em 20 de 
ll. Castella Branco. 

maio de 19"56. 

Projeto de Decreto· LegislatiVO 

N9 23, de 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas 
da União, de a de dez.ernbro de 19ti5, 
de registro dc1 despesa de ....... . 
Cr$ 14.040 (quatorze mil e quarenta 
cru~eiros), em tavor cte Frutuoso 
Gornes de F1·eitas, proveniente de 
diferença de salário, quando na IJUa· 
lidade de mtidico do Sertiço Nacional 
de Peste. 

PROJETO A QUE SE 
VETO 

I 
REFERE O ! o congresso Nacional decreta: 

2) A comissão de Redação verifi%u 
não caber a suspensão do art.igo 1 q 
da Lei númer:,> 154, de 25.11.47 em 
sua totalidade mas tão·sõmente na. 
parte em que alterou o artigo 24, § 
21?, do RegulE mento do impô,<to de 
renda. A altt-ração em aprêço <.~ve 
como resultado - declarando que náo 
serão consider~dos para efeito de im­
pósto cedular os direitos de autor. 
nem a remuneração de -professõres c 
. lornalistas - restringir ao imp;'l:.trJ 
cedular a isenção tributária de que 
gozavam êsses profissionais, to'rtland"o 
possível. conseaüentt!'fnente- :l"RZI':l t.~­
cidir sôbre as Seus rendimentos o Jm­
pôsto complementar progressivo. 

Finalmente, a Comissão de Redat;ào 
julgou oportun.J focalizar: 

Sala das Sessões, em 18 de maio de · 
1965. - Milton Campos, Presidente. 
Wilson Gonç~lves, R.elator: Gay à(J ::, 
Fc!n::.tca - Menezes Pimentel - 8(}-- ( 
zerra Neto - Benedito Valadàres, 

Parecer n9 519, de 1966 
Da Comissão de Constituição e Jus­

ti~~·. sôbre r1 Projeto de Rêsolução 
número 23-65, que suspende a exe~ 
cuqão do A.rtiqa 19 da Lei número. 
154, de 25.11.47, julgado inconsti­
tucional pelo Supremo Tribunal Fe­
deJ:al, em decisão definitiva, prola:. 
tada no Recurso Ext-raordinário n9 
19. 499~52, da Distrito Federal. -

Relator: sr. MHton Campos 
At:·avés- do Recurso Extraordinálill~·. 

19.499, do antigo Distrito Federal ó ·: 
Supremo Tribunal FederaJ foJ sodci ... . 
ta-do a se pronunciar sõbre a cobran'.. • 
ça do impôs to de renda complementar·. 
·p. o~.~.·essivo em relação aos salãrios doif 
jomalist.as. 

A d~cisão, tomada na sessão de ~ 
de agosto de 1952, foi no sentido op 
aco!hel' a arguição da inconstitutlO.; ·. 
nalidade da. cobrança. 

D; acór~ão ~ dos votos profel'idos 
foram enviados ao Senado duas cole .. 
çôes de cópias - uma com o oficio-
166-P, de 25 de a.brll de 19-58 e outra 
com o de número 209-P, de 20 de maiô--: 
do me.::mo ano . 

Dessa. duplicidade de remessa resut ... 
ta•~aJll, no senl\-do, duas autuacôes. 

Submet.idas à comissão de éonsr.t ... 
tuição e Justiça em oportunidades di ... 
versas •. dela recebe.ra.m pateceres que 
concl_~ura-m por dms Projetos de Re~ 
soluçao tendentes a suspender a lei · 
incriminada: 

~ Diwôe sôbre 
estrangeiro. 

. . , Art. 1 Q Fica mantido o ato do 
irradiaç-ões em tdwma 1 Tribunal de Contas da Uniã.o, de 3 de 1) que a s1tuaçâo dos jorn:1.!i3~-as, - o Projete de Resolução númao:o 

em face do :>mpôsto de renda, já n~o 23, de 1965 !como conclusão do Pa~ 
é a mesma da Carta de 194u _(isenetío recer núm~ro 28-65); .O Congresso Nacional decreta: 

I.Ai't. 1 g As estações de radiodifu­
são poderão, mediante prévia apro­

··vaçâo do Ministério das Relações Ex• 
teriores, transmitir programas fala ... 
dos ou grrwados em idlom.:-l estran­
geifo. 

1 ~ 1 <:> As entidades interessadas, ao 
snb'meterem os programas à aprecla­
Çrd do Ministério, especific.arão Ob 

f. 

dezembro de 19:35 .. de registro da des­
pesa de Cr$ 14.04{) fquatorze mil e 
quarenta cruzeil'OS), em fav"r de F'l'Li· 
tuos...o Gomes de Freitas, p.oveniente 
de diferença de salário, quando na 
qualidade -de medico do Serviço ~aclo­
nal de Peste. 

Art. 29 Este Decreto Legis!allvo 
ent:a em vigor na data de sua publi· 
caçao. 

As Co-miss6es d-e r'ntldilul,·tlo c 
e de Finanças. 

absoluta), obrigados que foram a ra- - o ProJeto de Resolução númr.ro 
gar, os impof>tos gerais, pela Emenda 6-66 f conclusão do Parecer número 
constitucional número 9· 93-66) • 

2) Que o impôslo eeduià.r foi ext.in- o primeiro dêsses Pro~etos (~3-65) 
to pela Lei número 4.506 de 3Lll.ll4. f~i ,açro_yado em 23.3.6·5. o r..'Jundo 

As dúvidas suscitadas pela Cotms- amaa nao foi submet-ido a I-"Ienãrio. 
são de Redaqão eVidenciam a incoll- :\ 'd d f 
veniPncia do texto dado ao Projet." · 0 ?UJ .ar e azez- a reda-;ão final " do pruneu·o, a Com1ssão d~:- Redndil) 
df' p Re'lol~cão número 23-65. encontrou dificuldades e so•icitOlJ n 

ara a_J~stá-lo aa julgado do su~ volta da matéria à comis::;ão 'de cous'­
premo Tribunal Federal fôra mister , tituicão e Justlca. 

··~ '.-"' 

il 



' i!'~~ Quinta-feira 2~ OIA.RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)' Maio de 1966 

Consistis.M 
oeguinte: 

essas dificuldades ao; 'dQ ~i da Câmara nümero 321, de 1 4.06.11 - Departamento Nacional vida.des, a ea.rgo da Associa.çM 131"&'" 
.. 1e origem), que dispõe sõbre o sa· de Educação sileira de Educação - Cr$ 20.000 

1) o projet-a aprovado dlzta: ·1-!ái-ío-minimo de menores e dá outras 3.0.0.0 - Despesas Correntes Anexo 4 
P'!'Dvidências. · 3.1.0.0 - Despesas de custeio 4.06.00- Ministério da EducaçáQ e 

"Art. 19 E' suspensa n ex~-. Sala das Sessões, em 25 de mato ollcte se lê: Cultura 
oução da ru-tigo 11? da .liei nu- d1: 1965. - Líno de :Mattos, Presiden- 4.06.05 - Conselho Nacionnl 4e 
Jnero 15-1, de 25.11.47, julgado te: Eurico Rezende, Relator- Be- Y-06- Fundo Nacional do Ensino·Serviço Social 
Jnconstituckma1 pelo SUpJ;"'mo :~erra Neto. Médio FU11Çáo 6.0 
Tribunal Federal, em decisão dr;• I) congressos. seminários e_ con·:. Categoria Econômica 3.2.1.0 ~ 
f . ·t· l AN'EXO AO PARECER :N' 530, s b • S t 1s 1m IVa pro atada no Recurso F.;x- Di3 !%S ferêndas Ed:ucadm1ais _ Cr$ l<lQ.OOO u vençoes oca 
tràordintüio nv 19.499-52, do Dis- Adendo "B" - Subvenções Ordt· 
trito Federal". R.ee:.,-a.céo final da emenda do Senado Outros Encargos: nárias 

:2) a comissão de Redação Vel·ifi- ao }'rojeto de ~lei da Càmar<;_ mlme- i 1) Despesas decorrentes do eum-1 Onde se lé: 
cqu não caber a suspensão do artigo 7'0 .:.~!, àe 1955. (número 1.~~2:B-6~, \ primento do Decreto nv 43.031, de 13 "14 - Minas Gerais 
1~ da Lei nú..'1l.ero 154, de 25.11.4'1, na Casa ~e.ong_er!f), que d1spoe so-·de janeiro de 1958, que dispõe sôbre Araxâ 
e.tn sua totalidade, mas táo-àmente br_e o salano-m_m!m~ de menores e, as ati-vidades da Camp9.nha de Assis- Ginásio Jesus cruz - crs .1.500 .. 
na. parte em que alterou o artigo 24, da outras provzdencza. s. 

1
1 tência ao Estudante (CASES) _ Cr$ 

§ 2']. do R:;gulamento do impOsto ac Leia-se: 
renda. A alteração e!11 aprêço teve EivlENDA N>' 1 ·" ,. 700.000. "14 - Minas Gen1.i.s 
COlmo re.;;ult-ado - declarando que ( s d d +a à Pl - ·o) • 2) Despesas decorrentes do cunl- Ara.."'<á 
.. ,- _ d corte pon e a es_ que. .e ena:n primento do Decreto n? 50.505, de 26 o··' · 1 c · to c$ 1.'0"" ... ao se;·::: o considera os para efeito Ao art. ~ li-4Q.SlO • esus ns - r .. ~.; 
de 'irnpôsto CJdu!ar os di!'eitos de ~l'- S · de D.bl'il de 1901, que dispõe sôbre 

....... upnma-sc. at-ividades extra-cla-sse, relativas à Onde se lê: tor, nem a remuneração de pr.Ces- "17 _ Paraná 
só;J:es e jo:nalisk..s - restringir ao educação moral e civicn, em todo o 
j~pôsro cedular a isen,..ão tributó.ria Parece·r n9 521, de 1966 1 País - Cr$ 50.oo-o. Curitiba 
d • 3) D d t d ASsociação Para.naense da. Igre;· • a que gozavam êsses profissionais, _ . espesas ecorren es o cum-
topundo possível, consequenterneni.c, Redac:a9 do v"''1t.Czdo, pam turno s-u- primento da Lei fi'? 3.557-59, que ins- Adventista do 19 Dia, para construçlo 
fazer incidir sôbre os seus rendimen4 plemenlat, do t.ubst-ttutiPo do Sena- tituiu a Campanha Nacional de Eãu- ~~ ~~j/gÓ~• de Assistência. Soc1a.l -· 
tos o impõsto complementar progrcs- do ao Projeto de Lei da Câm.ara candários gratuitos - Cr$ 4.000.000. ')' 
sitO. n(l 86, de 1966 (12-9 3.496-B-66, 'fia 4) Conh'ibuição em favor da cam- Leia-se: 

F-inalmente, a Comissão de Rcdaçfiol' Casa de origem)- panba Na.cional de Educandários "17- Paraná 
Jt.Llgou oport~o t~a.lizar: . . Relator: Sr. Emico Rezende 

1

1Gratuitos, .mediante. c?n':ênlo geral, Curitiba 
1) que a. situaçao dos JOl'nalJsw.s, para aqllisrção de unove1s, obras e Associação Pa.ranaense da Igroja. 

em face do impOsto de renda, já não A Comissi:o ap!·cstmta a redação do equipamentos. conforme discriminação Advent.ista do 79 Dia., para. a ccmstrll-
é _a mesma da Carta de 1946 Us~u- 1 vencido. par!1 turno. suplementar, do l no Adendo "D" - Cr$ 2.688.500. ção de Escola e Assistência SOcial 
çao absoluta\, obrigados que fo:·am !substitutivo do f;lenad.o ao .?rojeto de 5) Despes:1s com a. flscallzação do Cr$ 7.000'' 
a 1'pngar os !IDP?Stos ge:::ais, p~1a. 1 Lei da Câmara n? ss. de 19í:8 (nú- ensino gratuito obrigat-ório nas em- Onde se lê: 
E:rhenda Co~tsh!ucional_núme~o ~~ \mero 3.49ü-BM66, na Casa de origem), p1·ês.as e :1plicação do saliirio-educa- "20- Rio de Ja.ne.iro 

~) qD:e o.Jmpcst.o cedular fot e:s:tmto que retifica, sem ônus, n. Lei n9 4.900, ção- Cr$ 160.000. Pirai 
pe~a. Le! ~?-me!o 4:506, de 30.11.134._ de 10 de dezembro de 1933-, que esti- 6) Despesas decorrentes da apUca.M Educandário Padre .A!ntônlo P!Jrt.;) 

_As dunaaS SUSCI!adas pe1?.. ÇamLS- ma a Rece_il.a e fi;{a a Despesa da ção da Decreto número 43.177, de - Gr$ 300 
sa~. ?e . Red3:ção eVldencla.m a. mc~m~ União para o excrdcio financeiro de 5. 2.1958, que in.c;titu.i a Campanha Niterói 
ventencm <!o t~xto dado ao ProJeto 1966. !facional de Educação Física., inclusive Escola Industrial Santos Anjos (pa-
de' Resolu_çao numero 23-65. Sala. das Sessões, em 25 de m~io' para. cumprimento do Decreto m"tme· ra desenvolvimento agrt:Coln.) - Ort 

Para aJ?Stá-lo ao .,.Julga~o do .su- de 1!.!66.·-l..ino de Mattos, Presiden-/ro 53.741, de 1S.S4 -Cr$ 280.000. 100" 
pr~~o TnbW1al Fed~ral for~ miSter te:...... Eurico R-c~~ende, Re1ator - Be-, 'i) Despesas decon-entes do inc:re- Leia-se.: 
ac;e_centar-lhe. em seguidn. as pala- ~·erra Nc-'o lrr."'nto da campanha !>.racional de "20 - Rio de Janeiro 
vr;s "art. 19 dn Lei número 154, de'"' 

1 
• . 1 !-.· '""._ 1 1 d .. En i · L$ -R~O ooo Bs.rra do Piraf 

25,11.1947", es.tas outras: . . ANEXO AO PARECER N? 521, ,-!:hera c: •• sno- Cr ~o· · _ Eótcandário Padre Antônio Pinto 
"na. parte referente ao artigo DE 1966 _ 8) De~pes~-~ de~orrent.es ua promo 

24, § 2?, do Regulamento do i!n- _ · . 1 Ça() e~ m·.gamzaçao. d~ OO!lgressos, e -V;~~!; 
pô!;td de renda por éle alterado, Redaçao do ve-nctdO, _pa~a tu1·no su-l co_n~erenc1as, semmários . e~ cubas Escola Industrial Sa.ntos Anjos (pP.-
bem corno do 8_rtico 24, ~ 29, do plemcntar, ~o .sullstztufiuo do scua~ a_trv?~:ldes a ~argor. da Assocw.çao Bra- ra. desenvohimento e.grfcola) _ Ct$ 
ReO'ulamento aprovado pelo De~ do ao ProJeto de Ln da Cdma.rcls1len!l de Educaçao- CT$ 20.000. 100,. 

; ereto número 24.239 de 22 de de~ n? SS, de 19-S6 {n9 3.436-'B-65, na I Leia-"'e· )
1 

Anexo 4 .. 
zembro de 1947". • Casa de origem) • que retift.ca, sem. I " . . 4 C6 oo M tl<rl d• Educn•.l\o o outro projeto {n9 6-66). embot'a ônus, a Lei n? 4. 900, de 10 de ae- y M.

06 - F'Undo Naciünal do Ensino e cUullrs - InlS o ~ 
mencione o artigo 24, § 29, do Regu- zembro de 1965, que estima a Re- MedJo 4.06.05 _ Conselho Ne.eion.e.l de 
lall1ento aprovado pelo Decreto nU~ ceita e fl.r.a a Despesa da União n cong-ressos, seminários e con- ,gp~·viro Social 
mero 24.23:9, de 22.1;/:.47, t.amb!-m u. pa."a o exercicio Jina:;.ceiro de 196t'3. ferência.s Educacional.g- Cr$ 100.000. Função 6.0 
omis..c;o .o:;ôbre a. parte do artigo 19 da I R• H" · l 1 . : _ 2) Despesas decoiTcntes do ctml- categoria Econômica 3.2.1.0 ....... 
Lei nUmero 154 que deve ser su.spen- 1 '1.-e~abs •• tun.-se ~ PTOJe 0 pe 0 segmu primento da Lei n9 3.557-59, que ins- Suhvençõc..s. Socle.ts. 
o. ~ ~ , '1 • . l titui a Cnmp.nnha iolaeional dos Edu- Adendo nc" - SubvencQes E:ttrjl-

$e o problema fosse tão so sanar Retifica, .~em ônus. a I~ei n? 4.000, de/c[l.ndários Q1·at.ultos- Cr$ 4.000.000. ordinárias 

.
M• falhas r~da.c!onais apont~da.s, e I 10 .ele dezembro de 19ôõ, que estiílí-a 3) Contribuição em favor da Crun-
evi;t~ du~HCldade de Reooluçoes, re- a Receita e fixa a .Despesa. da !lanha. N"~.ctonal de Educandários 9Jld:_ s~~~~ 
m4dio ~ena: P . u"'""':ão paTa o ea.·ercf..:-io financeiro 1

1 

Gratuitos mediante convôni.a geral 8,11 ã) dar ao rojeto numero 23-65 o d• 19, 6 . •1 1 • d l 6 .• b · e Cruzeiro do ' 
texto já sugerJcto· y ._. • Par~ aqu s çao e ~ vew., o. ras Escola Cel. José Correia - VUa R0-

1;)) _considerar Prejudicado o Proje- o Congresso Naciona: decreta: :;R~1~~~~~~d~ ?.~!o~m~r$d~s-~~m~~ drizucs Alves - Cr$ 700" 
to numero 6-6-6. A..... 19 S' r ·ta em ó u~ as· ' Leia-se· Resta porÉm considerar os obser- I ........ · _.w :t s, 5 ·- n ~, 1 outros Encargos: ., · · 

... '. . • 1 . d d lsegumtcs rehf!cacoes na Lei nv 4.goo, d . t d i 01 - AcN 

çõ.o em su~ Fa1ecer numero 593--65. t' R t f' De da mcntu do Decreto n 4~.0~1. de 13 de Escola. coronel Joà-'l cone1a _Vila 
va.çoes fm~1s da com s~o e Re a.· de 10 de dezembÍ'o de 1955. que "es-~1) Desp~sns eco1~<::n e::~ o cumpr - Cruzeiro do Sul . 

A reso1uçao que, a.g.Dra, venha sus- .llb.'ct. a ece1 a e 1.xa n spesa Janeil'o de 1958, que d>l'õJ}bC sôbre as IRoctrt ues ~,ves _ Cr$ 700 .. 
pender os textos legais incriminados Um~o para 0 exerCIClo fmanceuo de. atividades da Campanha de Assis- j ... lZ · • 
~.ã pe1·did.o por completo o interêa- 19"66. . . , -.- ténda ao Estuc1ant.e (CASES) -

1 
Onde ~e lê: 

.. ~. Devendo entrar em vigor na d:lta. Anexo 3 - Poder JudlCl?-no . . Cr$ 700.0\lO. 1'17 - Paraná 
te, sua publicação. já encontrart:. r~- Su~nexo '3. 03 .oo- - Justl~a Ml~.1tar . I cur\tiba / 
vogada a isenção ·do impõsto de -:cn- Unt~~e :3.03.01 - supenor Tnbu- 2) Dcspes::ts d-e-corre~tcs ~o cumpri- . . .,:; P . d 1 :f Ad-
a~ de que gozavam os Jornalistas. nal Mihtar , mente do Decreto na :J0.5fr'J, de 26 ~e , A:1soct ln<;d .. o7• adi!anae~e e gr;.trn. • 
seTá pois anódlna · FU - 02 1 abril de 1961 que dispõe sóbre ab-1 ten~ s -a o · a, p:u a a eons uç.ao 

O' acertndo, por· conseguinte, será 
11

çao. . . I vldn.des ex:rn:classe, relativas à ed~4 da E~-;.;ola Asslst<>ncu!.l Social - Cr$ 
'eoil.siderar pr~judica.dos ambos os ~~t~Og.O:l~ E~~~~~;ade Capit-al cação moral e cívica. em todo o Pais lOLOe~~-.sc: 
projetos, e •. assw entendcndo,_apl..na.. 4.1.0.0...:.... Investimentos ~-Cr$ 50.COO. "17- Parnmí 
l)lqs pel9 S;1q_u1vamento do Pr~Jcto de 4.1.1.0 _ Obro.s Públices 3) Despesas com a fiscalização do C1.tritiba 
Reto1uçao numer~-2~, de 1960 • t\-'o Onde se lê: . ensino g:rn.tuito obrigatório nas em- A.<:sociação P:->.ranaense da Igrej!. 
d $~~ü das ~~Tr"0~à1~m 18p~:r-~1~~~ t'4.L 1.3 - Prosseguimento e éon-.1

1 

présas e aplicação do salário .. educa~ 1 Advent.istn do 7Q Dia, paro. a construM 
.;. w·z" - ac:nç~~Ve:J R~f:tor _

1 Gâ?J dusão de obras ção- CrS 160.000 . ~ão de Escola e Afisistêndn. Social r 
[o.• F~son a _ :n.tenéf!U Pimentel ~ 1) - const"!:ução d~ 102 aparta- 1 4) Despe.so.s de-.!o~rentes da. apllea .. Cr'S 10.000'' · 
B r . .sec to Bened'to Valada-ft'S- mcutos em Brruilin., para. o pessoal! ção do Decreto nQ 43.177, de 5.2.58, AUE'X.O 4 

e;:-..e ra Ne - .l • • da Justiça Militar- Cr$ 7i9.181J". I que instituiu n Cilmpanh;t Naclon~l 4.06.00 - Ministério da Educa.çfío 
1 de Educação Fisioa. inelusive para o e Cultura 

Parecer llq 520, de 966 Leia-se: cmn?timento do Del!ret.o nq- 54.741, de· Adendo "F" 
1 

R.sdaçáo final da emen.da do senado "4:1.1.5 ""7"' Constl1lção de Edifícios t 1964 - Cr$ 280.000 · I K - 22 - Rio Grande do Su! .. 
&o Projeto de lei da Cttmara número PnbllCOS ~ 5) Despesas decorrentes do incre- Onde se lê: i 
S21, de 19"ô5 (niJI 1.022.B ... 63 na Ca~ 1 D - Con.st!"uçao de apartamentos menta da campanha Nacional de Ma.- "7- Ec;co!o. Norm. al Nossa Senhpi•a 
ta ele origem), em Brasiliu, para. 0 })esso~-~ da JUSM tcrial de Ensino - CrS 850.000 de F:.\titnn. Canguçu - Ct$ 2.00Cf'', 
R,elat01·: Sr. Eurico Re-mnde ' 
A con\issâo apresenta. .a redação fi­

aa1 da t:mem1a. do Senado ao Projetl'.l 

tica MilHar ·- Cr$ -719.180 . • ~ 
·Anexo 4 · 6) D:espesas decone11tes da pro-' Lela-se: ; ( 
4.06.00 - Ministério da Ed:ucaçãa~ moção e org:ani7.ação de congressos e *'7- Esc-ola Nom1a.l Nossa Senhorn 

t cu1t.\lTa t conferé\1c"i.as. semininioê e mü:ras nt:i-lda Ap·.'l.r~ck\":'1. Can~m:n - Ctt '2:.000'' 
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~?1 
~-~. 00 ':.:._ Ministério das Minas e 
~!Qh. 
·. ~.\':.06 ·.:._ Departamento Nacional 

4Pr ~Produção Mineral 

Malo de 19!36 

Art. A aposentadoria especial será' Tem a. pal:'.vra o S::-. SenaG.o:· :t::J· 
1
. cxp;:-css_:nal?- a sua o~!nião contra_ o 

concedida. ao segmado cu1n qualquu 

1 

zen .a. :Neto. lPuustz) v t<.o v;ncuu~ao, 1ne!usJV"e .pOrque a 
lda.de, e 180 (cento u oitenta) contrt- S. Ex,. desi.:;te da palavra. i quantidade de 'Vot~ J)t'ejud:cados po. 
buições mensais, tendo trabalhado du~ 'l'(;m a p,:::avra o tu:. SeHacidr 61.U· de ser, e será tio g:·ande que, inclu .. 
rante 15 (quinze>, zo (vintel ou 2.3 rêLo Vian3., s\ve, poderia prejudicar M própriatJ ..• Jl,t,o.o - Despe.as ele Cap!te.l 

. ,. 4~~.0.0 -- Investimentos 
•• 1-,"2.0 - SerVlços em Regime 

:-_;f;l'OJ!'tmaÇão ~spec.ial 

(vint- ~ ~:qco) anos pelo menos, con-- 0 Sit. Ai..ll,ZLIO VIANA: e:eio:;ões na sua. liqui::lez e na sua va. .. 
de forme Qo 1\..,.,)dade profís'3ional, em !iCez . 

serviços penosos, in.;alubres ou petl- (Sem revisto ao ora:!.&r) Sr. H:l um plano organtz.u:lo e que vem 
_, b) Energia 

_2) -Adenc:to "A" 

OJide se lê: 

gooos, assim consiC:erados: os cons- P~~[.idcn.:e e 13~:.. Senactoils, têm-ser S"ll.Jdo cutr~J,.·~do :~1-~ins-:>mrnte. Na .. 
tantes do Quadro n, que acc:n_tJan:.a J;:ci·~-u..~ ...... J..J .m,u~s- Yê.l<!S qual a po- <.lJ. vem fP'"tr1'1 .r~•·: .,..~,. A .. .,-~ nos úl· 
ést.e Regulamento: s.câJ p-.::ic~c.l da Movimcn:o DcrnJ..: da vem sendo felto por aca~o nos 'lll-

cr'".;.LcJ J3 ·.:s!lei:o em face da .suc::!s,:.,ào t~LJcs aiL.::, u . .:. . ..: - _, . \. .1:1;) o na--
"'K•26 """""' São Paulü 
102) Sorccaba (.serviços elétricos), 

~: cenvtc. n :o cem RI:-iCO - •••••••• 
Cr$ 20. ooo" 

Justificação p~·e:..lc:;.en::~2.l. b;e S;nadGr E'.l <~o P.:_~:-~H1 :! lanca a. 
Pe!a Lei Orgânic.:t àa Freyidêuc•a T~nh:Jo 1·,:;pondido que. as cntrev:s- :c0:a do distr!t:lo. re\·::~:1 L'ffi peÍlsa .. 

Leia-se: 
'
1K .. 26 _._ Si'i.o Paulo 

102.} Sorocaba (serviço 

social a aposentadcfia por tempo de\ ta-5 .etue 1.·ú.a s~nóo P:U>Jllcada.:;, uar.s- n ~nt:.o que n!l::o é .?'1m:Js s.cu. Faz um 
se-:viço, que é concedida com 35 ~trin- m..~.~1d.o o l~:a:;m::n-~.de al1U.1B 1 1~- ~P, le. UlJla '50!ld3.;>"'.m; jc·_~":\ na arena. '.-,, 
ta e cinco) anos àE se::·vt.;o, Jndepen_! der.:.s dei.::.~ ü::;an.z~çao po~~~:c.;-.e~c~- pciit;ca do Prtis um:J. id.é:a. procuran ... 
de da idade do secr:.trado to:·al, l'élled~m u po.~.1t.o de \>·~~a. m .. u- dJ fazer com q'Je ~ 1 -'l orr:'IT' .n? para 

Cr$ 20. OCO" . 
elébrico) - com maior razã.Ó, d~v~-se estendêr ~iô.u=:l de c::.da qu'll, ~rus nao o tl3. s~r d~pois accbert"d.a peJo P1.rt'do de 

êste reqJisito àquêles que trabalham aireç~o d!:.qUL~e ,~-~:Jnl!:>m.o. J?O~lt CNJ. quo:: é m::-m.bro evidrnte e r''Jr trás do 
· Art. 2Q Esta lei entrará em vigor 
nad ata de sua publicação, revogadas 
aa... di3posições em contrário. 

em serviços considerados pulgosos ou .no~e, na. r~u_n·a~ ~o Dm:tono r a- cwa! está o Sr. Presidente da Re­
imalubres dada a na~ureza de suas c:on~l do :.\rlDtl, 101 marcJ.'lo ~elJ "'Ú1'1 1c::t. Tanto que, jã S\J:-:a. se fa. .. ~·-· 
funções ' · Pre:rden~e. S?natl:n· Oscar Pas:;o:::., ,o la cr:.m certa n"~U'"" 1 !1:''1 " c.:>m certa 

ta · - ! dta 15 de jun .. 'lo para, em reumã'J c.::> ... ':!it-.r,ão no voto ngs ehiç-0!?s do ti-
Es s as razoes do ~rojeto qu_e ora, D ·etól'lO NJ.c onJl do partictrr c,u tia n') D'."P~otüz<~.do pe'o Smador Eurtco 

.Parecer n9 522, de 1966 ~,?res:ntamos, ';e-,w~ Vlsa .~odiflcar a 1 o;~an.z"l.çao plv;Jtlca a que pertecc"- r. ·zpnde e áter>s P3.'."l"rnc>ntares do ,.:.. "" 
~Ldaçao dos re~ ~idos art.oos. I m~3. sar eq.t c.onado o problema pa- Gm·~~no. que ernm fnf:"'nsas a êsse ti .. 

.BeàQrão final da ~menda do Senado Saln. das seo::soPs, ehl 25 de maio ra. que o 1lDB se pronunc e sob: e a po de elelcõe!;, j~. s~ m"llifestam ia-. ~~~ . 
.. aG Projeto de Lei da Câmara ntlme-' de 1966. - Aarão s:e-:nbruch. lll:':~éria, em';;.indo seu pensamento e 

1 

voráve·s, jã. lhe dão apoio. -~~; 
--"'"· . ._ g·2 de !966 tn' 3 512 B 66 naj trsç:mdo c __ s. rum_ '.'.3 dev:_dos p_a;a o; . -.. .' _ ~ ... • 

-Ca.sa 'de origem). · ~ - ' LEGISL.-4.ÇAO CITAD.4. s~us cc;::-e:Iglomn:os e s1mpatizant.:s. O Sr. Errnco Re .. en.lt;_ V • .l:IA. 

9 'ti! ..,. ,...... H:.\ tuna es:ç;',c:e de acôrdo tácito; m~ ho-nra com um a;Jfl.r•f>? 
Relator: Sr. Bezerra Neto. LEI N 3 · 807·D~""uf6~ D.!. AGóS.lO l'm tõ:·no da :~3~ de que o que im-1 O ER. AUR!:':L!O V!A..'lA - cozn 

:"---::·~~Comls.são a}Jresent.a 8 redação fi- .o.!. ' r:o~·ta, ne;,(e memento, é que a suc:::s- 1 muit~ prazer. 
~nal tia emenda do Senado ao projeto Art. Sl. A apo.sEntaJoria especial I são- se re:-l:?~. · · 1 o S E te R .,. .. , E ld te-

,, Ie_ Lei da Câmara n9 0_2, de 1966 .. se:a concedida ao segu~a.cto qJ.e con- .o !\'fDB ?"J aCd1cou de um pnncí- 1 " (;J.r. ur ,;i •C,.· n-~~ :- v w~n 11_ , 
t.(t tar no mmJmo 50( cíncoenta) anO& cte plo que Jl',ga funct .. mental: a .:;oiJ.e- m~.,_õ~, V. E.~ Cvm m Jta cor'Ul& -

·: ·,(n9 3.512-B-66, na Casa de orig-em), Ici:ade e 15 anos dt! contnburções, te- vnênc a ·da deml1cracra. re;m:sent1-t•- d:de, me conv, ca pa.a. o debate. ....,. 
':-JID~ modiftc-a dispo.sitivos da Lei .... nha trabalhado dtu·ante 15 (4,Uinze>, va, que se c:n.:::.lbst?.nCla no voto d :·e- O S3.. AURÉLIO VIANA - Claro.:~-.·:.-.;~~ 
::.l'b· -~.120, de 5 de fevereiro de 1959, 20 (vbte) ou 25 ( .rinte e cinco) anos to. f:rc··eto. em que o povo. des:lss%1- . , .. :.·! 
~-_400 disoõe sébre o Tribunal Maríti- pelo menos contorme a "iYid -'e b1 ~1 csmeme • .sem ameaças e sem cca- O Sr. Eunco Rcun~e - Realmen- ._ . 
".<:-~o. e dã outras providências. profissional ~m s-e•·vi~os que aVara~~- çõ"'s. p:::::o_;; 9 re-rtetir a sua vont~dP. te. ten~'? ~m vista a :...-npl:-.r:t~qã_o do~.:.~·; 
L:-:- Sala das Sessões, em 15 de m:J.io se efeito f~rem crmsfcterado~ penosos o voto direto vem ou vinha sen1o L.!.-P:1} tlctlansmo no p~Jts. en,tend!IO aler :.-.2:.''.· 
~...(te _1966.- Lino de Mattos. Preside-n 1 "'r b ' : . . , 'fa-í.or dc..:i.:..n-o na poiitlz3.çáo do J.~C;\>.J so.uc..ave e ser per.. c· r.m~n e. gco -·. 
:-_;:te;_ B~zerra Neto~ Relator,· Eurico ~..,a pu ;es :;__~ Pfrjgooos, por Dec-~.e;;o brasil"' rJ AtravBs dêle o po-..·o o1·-i- r"~'rar-se a figura da pro_p.Jrcwna.H-· 
,~_.~nde. 0 0 er .ll.o.A.ecu wo. nava '"e Ú.as ~am'"J:mhas e~citorai.s. ·os a \de nas elei~õc~ p<'.! lam:'ntares e,· 

DECRETO N<? 48.95fl·A, DE 19 DE ca.nd!d1to3 diz~ar1 do seu progrr-m~ por vi~ de collsqüência, ~st~belecer-
~ ;a:-~o AO PARECER N9 522-66 SETEMBRO DE 19GO pe:iiam-:he o se1.1 apo~o. resp~itav:J.m se o s1s~e~q, d~ vc~o ·m1pntárià. e 

~- a sua vo~L1cte.- s~ ped;am, esperawm1\ ur.u opm:ao mmha. ." 
_Re~ção final ela emenãa do Senado Art. 6J. ~>\ aposentaàorta especial neva. o~o:tumdade para. s~m fala!l- 0 SR. AURÉLIO VIAN:,,.A _ Res-

0
-

.,. áO Projeto de Lei da Câmara •... será conce_didá ao segurado Q.Je co:1- do out~a ve7. ao povo. atrat-lo a s·1 a p· itánl. _·~:.;-: 
·- .nt> !12, àe 1966 {n9 3.512~B-66 na tar no mmimo 5) <cincoenta) anos c:ou::.a, ao seu pensamrmtJ poltkc'-', a ·.-.. -... 

Casa de origem>. que modific~ àts-~ de idaàe e 180 <c~nto e oitenta} con- sug, idc-o!~~3 , quando a poss.ui.!un. o Sr. Enrico Re::en1e- Tudo que-
~::: fl0s1livos dc:t Lei ft0 2.180 de 5 d~ tribu: ... ões mensai•, tent-,a. trabalhado A elim'nzrão do voto direr.o at:Js- V. EA!i> ciiz é exato mt~-l03 que, atra.S:· 

ttureiro de 1959, que diSpõe sôbre durante 15 (quinze), zo (vinte) 011 25 tou o povo dn u;:-nas. que breu-lhe as d.tss:: m:nha propo~~~ào. esteja o ~r~ 
~ o- TriLunal Marítmw, e dá outra" I (vinte e cinco i anos p?!o menos, con- esperanc-3:5 e veio causar um- verd:a- ?.es1dente da Rep.ubl e3.. Para m:Jlli-.' 

providênctas. forme a atividad:! profis<;ional em de'ro yác:.:lo na política brasileira. se;ia altamente honroso, mas S. Ext> 
serviços penosos, insa1ubres oti pert- Que- res~aura.-;ão democrática é f•.s- ~'i~á inte:ramtnte d:::.s~ricionacto dtf'_'. 

EMENDA N9 1 .,.c>sos, a"'sfm considerados os constan- ta, que eLmina as coQquistas ma1s pro~lema. O seu J.\'.imisu·o da Justiçat-· -~-·-
. ,(corresponde à emenda n9 1-CCJ> tes do Quadro oue acompan..."la és te sentid0.s. do nosso povo? H ta acompanhando a p('squisa qu&_,~ .. · 
. .Ao art. 20, caput. Regulamento <Quadro TI>. n·zem qne o maior feitu da Revo· está sendc.. feita nos set.Jres diret~!--~"'~ 

.Ehtre as palvras " ... sociedade ... , 
é ·~ ... cujo ..• ·•• inclua-se: 

·- ·•. ;: com podêres de a.dininistração .... 
·O SR. PRESIDENTE: 

As ComissQ.~s de Cnnst<'tdcã-o e 
Justiça e de tegisla.çã.o SxÚtl. 

O SR. I"RESIDENTE: 

(ll:toura Andrade) - o projet-O u­
no será public'3.-do e d~<;l)?.Chllrlo às 

Uioura Andrade) - Está 
-J•itUla do expediente. 

!
Inda· a co~!~ffies_ de Ctlnstitu'ção e Justiça 

e de Legislação :3oci'll. 

quo( O SR. PRESTIIENTE: _, Sõbre a mesa, projeto da lei 
vai ser ltd(}. 

E' lido o seguinte 

Projeto de Lei ê!o Senado 

N9 22,. do 1966 

:Da; nm.:a redação aos arts. 31, da: Let 
n1 3. 307, de 26 de agósto de lg6o e 
o art. es, do Decreto n9 48.D5S-A, 
de 19 de setembro de 1960. 

. -Art. :ç O artigo 31, da Lei nQ 3.1307, 
de 26 de agôsto de 1960, passa a ter 
a seguinte redação: . 

rMonra Andralle) - No Pxned:ente 
lid~ figura mensagem c:mteildo as 
ra:roi>s do veto presidencial a:> Proje­
to de Lei n9 2.'766-B-65_, na Câmara 
e n9 3!l7-65 no s~nado, que dispõe sô-
bre irradiações em idioma. estran~ 
g~lro, ~ 

P3.ra a aprecla~ão dêsse v-eto esta 
~;esidência d!"sh~na a Sf'Ssio con,tun­
t!'l 5á. convocada para o d:a 14 de ju .. 
nho nróximo. às 21 horgs e 30 mtnu­
}cs ~em prejuiz1l da m"ttéria já pro­
gr"lmada para. es:sa .sessão. 

Para a. Comls~:ã.o Mi9ta que o deve-
rá relatar desi~ua os Sr... Senadores: 

nav d!l Fonseea - A REN'A; 
Guldo Mondln.- ARENA; 
Ruy Carneiro - MDB (:pausa) . 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andr~:zde) 

Art. A apos~:>ntadoria especial será 
:... concedija ao :segurado com qualquer 

.. · idade, e .180 (cento e oitenta) contrl­
'-'_>i)ulcões mensaís, tendo trabalhado ctu­

.rnnte 15 (quinze>, 20 <vinte) ou 25 
(vinte e cinco) anos pelo meno.s, con., 
·.forme a attvidade profissional, em 

. servicos -<penosos, insalubres o_u peri- Tem a pa1avr~ o Sr. Senador Cat~ 
'gosos. assim considerados os cons- ~"h' Pinhefro. (Pausa) 
iantes do Quadro n. que acompanha. Não está nresente. 
O D"'creo 48.959-A, de 19 de setem~~ Tt:>m a palavra o Sr. Senador Josa-
bro de 1960. ~""t. 1\lfa.,.inho (Pausa) 

--- Nã.o está nre1;ente. 
0 
Art. 29 O Artigo 65, do Decreto- 'T'em a 't1a!avra 0 Sr. Senador Aarão 

n. 48.959-A, de 19 de ~etembro de ~~<>ínbrut>h. (Pausa) 
lt'GC, pa;:;1.a a ter a segumte reàação:t t-.'r§.o e:stá presente. 

luçã<J dE' l!J3:1 foi a conquista do \>'o- m~nte interessados, que são setor~ ::'--~ 
to secreto e direto; que salvou~3e a do Congresso Nacional. Naturalmeno~r'""'~;f 
R~volurão de 1930 por ter estabe-lrc!- te, se a. maioria dos 8:3. Deputados-'~.'-'­
do o· Vc-:o secl'etoj o -voto diret.J no .o::e inc-linasse para a. su::~:-e;;são d\1. · 
l?.1fs. p:roporc:<ma11dade h<. el<::lf:âo parla .... ,., 

E hoje_. S!'. Prestden.te, des:apa:l'"':>U m2nt1r, o Sr. Presid.'nte d'l Repúbli• -·:. 
:> vot'o secretll. Os Deputados e 8:?- C.':l interputaria 'lf'.tn fielmente o pen-.;::0':~-· 
n1.6.o'"es - ne escolha do Presirt'!"t.te '~mento do Congre.ssO" N.'c:Jna.l, per.,.?'-',.:;:_, 
d1. Repúb~'ca; os De-putados E1t1- f~1ha.ndo a. idéia do ch~m-sdo distrt.ir' \>: :­
durJs- sa e!co!ha do Governado: d~ ~a:>. V. E.~ .sab.:> Q'le o 'oto major1~.;.-.·­
E.3tado. são obrigados a votar a des- túr:o nas ele!çõ~s p.,rlflmenta~"es é ~~~_,,;_.: 
cobErto. müs democrático. Se V. Ex• fize<rit;--;,:·. 
s~ me nã::~ falha. a memória. o um recenseamrnto n~df :::trá que, pn::.-7~--: 

atual Min~stro da Aeronáutica j:'i. S"' culoa da prDporC·OnJl1d'it1e que per.-· 
pronuncia:-a. em tempos idos, ras mi .. e a cat"Ona do-s vetos, a transfe..r"".-~-­
campanh'ls memoráveis quàndo. na: rência- dos sufrág~os. ou m::-lhor G!ifi· ~ 
praça pública, disputava a Presi!iên· zendo, o arrastão, mOrmente noe.c. 
cta da Renública~ a. favor dêsse tipo crmtros poiiticos mais diaümicos co• 
de voto. citando o mestre baiano na- mo a Guanabara e Sã' Paulo, temta-.._, 
ra. apoi~ das suas convicções e das n., Congresso Nac:o!lal deputadtff 
suas idPfas. com a metade de votos de sunlente· 

o MDB não traiu e n.ãc vem tra!n- q-ue não P"J"ercenm, !'Dr llm dia .stt­
do os princip~os que llle der'!m f~rma quer. a atividade parlam2ntar. 
e o voto di!eto continua ç_omo uma 0 SR. AURaiO VIANA _ Nobl!W 
das suas prmcipats asl)l:raçoes. Senador, vou responder, por partes,. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ao seu longo aparte. Em primetoo 
lamentamos que tenha sido mantido lug-ar, ccmtesto a. Pxistência de Pal• 
ontem o veto que o Senhor Presl- t!dos políticos no Bn:~sil, Não há M­
d,mte da RepUblica apOs oo art1go d!> partidarist..to porque 11ão há t:~artida: 
lei que tratava do voto vincuJado. Jl"ol polft-lcos e quem o a.firm'l alto e ea.­
um dos golpes mais tremendos e tegàricamente. no Ato Comolemen­
mais terriveis Vibrados contra o que- tar. é o Pres1dente da R!'nública. De~ 
resta da democracia brasflejra. ''oto Pois das próximas eleiçõ~s - se aw 
~nculado, quando reconhece o Chefe realizarem. como é do 'lO~<::o d-esejo ..­
da. Nacão a não extstênci'a. de parti~ então os partidm~ ·políticos serão o~ 
dos polftlcos organizados no Pais, P. t:!'anizados e V. F.xl.' sabP que tanto n., 
uma contrafação. é um al'\su~-<J'l. é A.f:'Et-T·A, na ortrl'lniza~ão política dr­
um atPntado contra as Ubercta.des de- nominada 1lRENA, r.0mr na organ~ 
moerátfca6. A votação pelo vot.o df's- utç!o polltic,q. f'i~>nom;n'::>.~Jt Movimeu­
vinculado toi expressiva. Mais de l:o 'r.o.P!llocrátloo Bt-asP~>l-o hl'l grupra.. 
duzentu!t senadores e deputados vot.a.- 'neterogêneos • el!fm:po ':N~oiógtco, rui· 
ram, denunciaram. o ~ pensarnent.o, c;unpo do pensamento polítlcos, pe;. 
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' 
~ Wlidos um grupo pa'ra defen- '.do PDC e um líder op~rário da JOC. 1 tuições postas em p:·ática no Go- 'nenhum ser que tenha sentimento' 
iOiíl" 0 atua~ 9"DVêl'llO ~-outro para lh:; ~ bão presos políticos que receberam . O vêrno de V. Ex.J. são denomina- humanitários, püS&'l jUStific_~!_' t1Ü.5 
fazer opostçao. A umao é, portanto,- apoio moral e espiritual do sacerdote· das ditadura." ; atos. 
'-um certo sent.i~o, temporáril'l._ e. ar-! da sua Igreja. 1 . ,~. t :t. , 
tifieie.l. os Part~clos. foram elnnm':l.-1 Agora compreendo porque um mi- 1 -~ ~Sr. Eu;tc? J!~;-~nde ___ - \. "E?- O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
4;os por um nio. d~ força; do Sr. Pre- lltar u3ou daquela.:> expl·et;:;üe~: os· esc,?-~ceu ~.d:l. e~ r..'.~ ~·~~? em vir- V. Exfl complementar? (Asse~f.!·im.cn~ 
fldente da Republ!ca. Els a verdade!, seus n~_·ses.::órcs politicos conyence:ram tude. <si.. P:•.'!·-ca de ::;.tbH ..... ao e_ a to do ontdor) - O Dr: Zacm;ipti foi 
J,fas não fC?r~m e-~.a?n.,s p.ovas organi- 0 mUíL'!_r cearcme de q_ue 03 presos nc~~J].a J~r;a~ca, ca~nccla;,~~. para u~b- espancado de tal manewa, COlf) bote· 
Peões po11t1c_?-p&.rtid<:r1as, :;_:}li';:--:os e cs p~líticos preso::; nãCJ c:;- V(·~~w, c .. t~- nn,L .. I,·~-~ s_"'u,ran.ça N~- toadas na cu.ra, que no dia se._gn~nt& 

Segundo, nao acredito - e tenho tao presos _ 530 presos polítlco:;; e c;o~al. Loh~~ e pu:.ao ng.11lai, sm- estava irreconhecível! 
boa memória - t~nho a.firmadc Ql:,le r..ão s:'i.o pclít:cos preso~ -, e S. Dx~, c.d.o lamen ... av:t. mas pr;suo regular .• O Sr. E:urico I~ezende - pef~nitc 0 
• pensamento emit1do por V. Ex~ so- Sr. PresJdente da Rept\blica. S{'!11 al- 0 ~R. AURÉLIO YIANA -; Nobre nobre orador um nparte? l 

J)re o denominado 4'-distritão" seja o cançar o pensamento dê.sses polít.icoà Scp~nor.' V. Ex'\ ate Pl'OVa em con O SR. AUR~:LIO VIANA _ Com 
+? Presidente da. República. O que então, fêz aquelas declarações orá ~!'~.[10 · ~; um den;w_cmta l:~í_t!~no. V. gnmde prazer. 
&fJrmo é que V. Ex!!- é, de algum mo- glosadas em t{}do o Pais, -pon.Jtle, não Ex. sa .. f' das pnsues a1·h1b:anas que 
do, o agcnt!!·sondage~,. para ~aber há Estado, não há municipio ·não h.'- ~: vêm .,Pn~c.ess"tndo no País. V. Ex~ 
da repercussao dessa tdefa esdruxula vila. onde não se comentem RS r:?h- .,_be qu ... a,e habea.r; corpus concedi~ 
uo Bra..sil. E 0 confessa quando diz vras do Sr. Presidente da Reuúbllca. do~ PPlo Supremo ni'ío Yi2'm sendo rcs-
que sondagens estão sendo feitas e, A "não há presrs p!lJ.ilir-c."3 tio B:·a- peitados. 
1e f?.ouver suces~o, o Pr:esidente da sil" é uma fr~>"" " -· - ·~ f'"1l t:Jdo3 o Sr. Eurtc0 Rc:ende _ E,1 ., i d 

O Sr. Euíico Re:.;ende - Sêrei 1:ã~ 
:Piei o, serei breve, O nobre Sena(!or 
Pedro Luclovico cita casos que. &e real· 
mente íic verificn.ram, OCOlTer~m na--­
quele primeü·o impulso pós-1'Ct6luc·io.­
núrlo . :ftepub!ica - creiO que fOI essa a_ ex- ··; lares, e em todos os 1u,.,·ares e r 

1
,1m 0 de At·t·aos 0 ·1 · ~<' e ....... ssã d v ~;;xa á i , 1 · ~ ' - ~· - ue OI cum-..,...e 0 e ""· _,l'..· • -ser sens \e e ~l~smo Jorna~,; q;.,.:.: .... ~~.,._.em n p~~ 1 priào com~ vclocidr~de de uma semi· O Sr. Pedro Ludovico - J:i havi::l-

t\~a.tará o p .... n;:,umento dos psrlamen~ lltwa c:to. Goyt>rno r.::vela1~1. que s.

1 

fma. mnit.os mP-ses q11 e a revolução r b 
táres. ~~~- !":Jl mfeliz ao pronunc:a-la. . triul'f,.,d 1 .m. a. 

lt bem nrdade que será assim por4 . . O Sr. Pedro Ludonco ~ Permi~"e o · ·- 0 · 
que. em sessões memorá.vets, 0 Par~ ._<; Sr. Eurtco ~r~ende~--;- ~u insJ.?:- nobre on-ulor um apnrt.e? o Sr. Eurico Re.-zende _Mas se es ... 
lamento vot~lll contra o v~to Vincula- t~ua.V- ~en.V~ F ... ~- 1 ~e I~enl:Jt.e -, J:.>.l o SR. AURf:LIO VIAN~ _ Poi·l tava naquela fase lnvestigatôJ'ia, nn. ... 
do, e o Presidente da Republica, num que . · X· ..,e r e e._ e ao IenJejo da - ~ 5 I quela fase mais ou menos pre4atória: 
direito seu, vetou o dispositivo e mo- Impl ensa, em que cltasse um caso . nao. . . _... . , . haVia uma cirurgia generaliz:hda no 
bUizou suas fôrças para que 0 v-oto concreto. 1 ,... ~. SJ · ~cd, o l.udomco - So em i Brasil. · 
finculado permanecesse C' "'R AUR:ll:LIO VTA}o,rA. _~~. u01n.s existem cento e quarenta e cin-~ . . 

·Ora., Sr. Presidente, llrnguém está bel d~ ~itar u;~ •1 - .Pcn- co pe~so"'s prõsas, inclu5h·e o célebre O Sr. Prdro, z~udovico - Praticaj~ 

~
:bendo mais quem é o porta~voz do . · . . pokmt~ _Pa\'el Gutk_?. complet-amente c~ntra g\nte moc~nte. Se fôss~ c·:l· 

vArno at.ual, tantas são a.s contra- f:? Sr. Eunco Rr?zen~e - Pedtr~n. : de;,:eqmllbrado, Esteve trPs meses no p .. ~d.a, esta. c~rto. :unda se podcna t~o;l .. 
ções que surgem, as explicações, as 1 en~,[io, .o fayor de 1·epet.1r, porque nao Qn~rtcl do 10'} EÇ. sendo deoois trans-[lmhr a h!pofe.se. 

in:terpretações. . . ' entendi. f~~ldO p~ra BrnSilin. :""-~ni foi suhme- o· Sr. EU1·ico l"í.r:ende - Mas i~~o 
\Nlo há pres~ PDlitico~ ~o Brasilf o SR. AUR.I!:LIO VIANA_ Já de- t.ao a ~Iatam~nto medic?: ~-I€lhorou., nos pr!meiros dias ou meses emr.(.oq 

lt. uma. af:-rmat.Iva_ cate_gorlc~a para clarei que cs piores surdos são a.quê- Um~ jt.nta. ~ledl.co.ps!aumh·1ra decl~~ o advento da revolução. Agora'. o sr~ 
efeito extetno. e na o se1 me;:,~O Ptfi ... Jt-S que ouvem, mas não ouvem ou ;ou o eOI~p.etamente. df'mP?te. Pms I nn.dor Pedro Ludovico podia r~Cuar ~ 
qu_e Deputados colhef!l ass1natu-ras I fazem que não ouvem. Avoco 0 tes- :;.en;. apes ... r de tudo. (1.ll1dn. flcou pr!lso época do Estado Nóvo. Nela· houta 
para que uma comiesao de. inquérito temunho dos parlamentares prc.sen- m.'1·I.s quatro mec:es aqnt em Brasma. \'iolências... . · 
mvesttgue , ~ declare se. ha ou 11ão tes para 0 fat<> que citei, da solid:::.· D_J?JO.-Be que I_='avel Gutko Pra um ~?s~ . . · 
presos pollt1~os, no B:ras1l. ricdo.de cristã. e esp!l'itual de um l:)Wo h1te~nacwnRI~ isso é nté rirl1- ~ Sr. Ped-ro ~udovtco - Çrttl V. 

O fa~o é publlc.J e ~otórto. Há prc- Príncipe da Igreja a dois presos no- c~l~! Espl8r o qm:- rwni? T)m nob!'~ Ex· vem f:.e;n~lre c0m es.sa cant.Jlrna de 
aos políticos no Brasil! lít!cc-.s: um ex-representante do Par- p10 essor do intenor do Ef;t.sdo dP. Estado Nô"'<o. 

Não h:\., portanto, embora respej .. tid-«: Democrata Cristão e um lfder Golús, wfrcu a.s mn.toreo: torturas \10TS. 0 Sr. Eurico Ueê.ende _ Naqm·:n 
t_ando,? pensam.ento dos seus autores da Juventnde Operária Cristã depor contõ2 o govern?rlor 11/íom·n Bm·- época, sim. havia presos políticos. h"l• 
da. ideia, necessidade de Comissão de ' VC'3. T'oi nrêsa dr-.-....--.\.<; mais 11m:-1 lPVa via sevicic.s. e n5o foi lO!!O depois de 
Inqu~rito para apu;:ar C? óbvio, o co- ~ S_r. Eurico Rezende - Podia V. de Qlm.renfa e seis p~sso~s. tr~r:l1.s elas novembro de 1937 não f Foi durnnte 
nhectdo .. Poder-se· la dlZer: há pre-~ Ex·. Cita-r-me os nomes? ~o~t·endo torture~. ~H~~ m:o\':H:\%. sf'- todo 0 curso dnquele YC'gime. 
sos pDlit.lcQS,.. 0 SR. AUMLIO VIANA _ Pois b~J:<tnente nrov~àn~. Vou-me ref<>rir 1 

O Sr, Eurico Re.::ende - Permite- não. Vou mandar vir os jOrn.lis em am.~l't a um !ftfo oue ~"' nassou em O SR. AURJ~L.TO VIANA - E V. 
n\0 v. ExiJo um aparte? 1 meu g-abinete. (Pausa) Go!:-s, naourlf'l_ eno~o. O fi-t'PCl':l.l KO- Exn. Senador Emico Rezende .. :p.rote~ 

, . I Não sei se se t.rata de uma tática de ~u.e~ra. P::t:r.. Cbf•fe d~ nennrtr.ment~ tou contra ns prisóP'> e os arbítrio~ no 
O SR. AURÉLIO VIANA Com i v. Exfl para que eu passe a ler os Mt_Jitnr de Brnc;llut foi 2o 1M RC r- la Estado Nôvo, e contra :ts sevícias JKn .. 

prázer! . 1 nomes publicados ncs jornais e não qm~ Yer mn dos m·P.o:os, .<Ur-mte da-o: ticadns? 
O Sr. Eur.co Rer:ende - Em pri- i complete o meu pensamento. not,ctn.s Q\lf', lifl. nos ~orn~1::, dRs tor- o Sr. Eurico P.czend~ _ Estdu n1 .. 

meiro lugar, para que se dê um de-
0 

S E . d • tnras. sevicin::: etc. )\tr~:r; foi Rr.f'lmn~- zendo que eu não tinha ingressa!Jo 
aate adequado à questão, faz-se mis-

1 
r. ~nco Rezen e - Nao, 2bso- nh~H'Io do ComrmdP. 11te r1o lOQ BC. nl.nda na o:>dolescência, de modo Ql!o! 

ter' definir-f!e o que é prêso politico. utamrnte. Che,.,.ou a 11m dos prêo::0s. rh,man,.., za~ ficaria muito sll.tlsfeito se v. E:xlJ. dlc:-
. Te'(ilio notícia de encarcer:lmeut.o ra... O SR. AUR~LIO VIANA - Aliás, cariote, Pdvcrrn..do. e ner~nmt(}n-lhe se · 1 é 1 1 
.._ula.r de ,·nfr"'ot·es da Let' de Serru- nstnv" .•c,fr. •ndo eon•. t•. "no. 1'rn.rnto. '·''· ~ ser, a mm1. cmt>, ll:-lOlle :l ooca, a n< 11. -g •-h ~ V. Ex~ é hábil penalista,... - '-' ~ ,. " não tinha maturidade noHtica ·nem 

ra.rlça. Rea!mente, se dá, com tôda a 0 Sr. Eurico Rezende _ Eu ná.o hlt8'l. tl:!:- não resnonc'IP-11 fic<Ju !'ilefl- maturidade civiL se v, EY..~ disb~r tp,0 
distorção da conceituação jurírlica, a privaria a Ca.sa do prazer de ouvi-lo. doso. O Ge11r-ml e~tr~"l"hnn. --""f?"'<!- v. Ex~· protestoti. 
qu~lidade de préso político a quem é pondn, esto11 lhe nprf!tmt:-r-nc1n " t<:J" 
indfciado ou acusado de hayer infrin~ O SR. AUR-ÊLIO VIANA_: ... t:.'i- ned-'1. respondeu. o G~n"'""'1 N0r;nel,·a O SR. AUR.ltL!O VIANA - Pr0 .. 
!lido uma. lei de Direito Penal, uma tico em debates e. então, assim n1r1 é da Pn::>: sniu e deT"\OiR ,m1ton ~i}':>:inbo. testei! Era estudt\ntc ... 
Lei· de Segurança. V. Ex~ então, pr• wc:w<tve1 qne V. Ex\1- ná() tenha lidos - "Por q11e n Senhor n<ío mf' r12~nr•n- o s 1•• Eurico Re.~mtde _ Louvo v. 
derJa. apontar uma pcsSw, seque1·, os jornais. Aqui está, com destaque, d~>u?" - "Não rn:monrli norrm,. o R<-'- Ex!J'o. 
ne.st.e .Pais, ho.i'<'. preso sem proces~o, noticia publicada por um déles: nhor f'"-l~vrr. aeomnan}''"l~_,.., do c(l;n"'n-
sem a. decretação de uma ptisão pn:•- cante D:milÔ co~1ho r'e 'r-Jf',() r''T"Ihll, O SR. AURÉLIO VIANA - ... e 
Yen.tiva de uma. cus~.éJla- provisOri:l. ·~p~·ê:so po1itioo se matou nas em,-, mandou ·me esnnnrar." Entilo. tomei parte, com dh·ersos rapamlas, 
ou,· então,_ de uma condenação .ctefini- cntàes do xadrê3." N'og11 eirn. da Paz. num l!esto nttrnfo:- na luta contra o Estado Nõvo, t:l"la. 
Mva? Eu pediria a V. Ex" que citn::se E ma's: ti co, mandou ti!'nr toclos 0~ P~P.soq rlo democre.ti1-ação, pela restanraç~o de-
um. caso cct'l.çreto, p<>rque, então, po- "Ferrovi:il'io Jncomunicá~ 10~ BC e transferf-Jn...- par"! Rr~<>iliA.. mocrática. 
derf&.mos discutir. vel acaba louco e enforcado no ~ste govêrno nfi.o fê7. nncln. E' ,,m o Sr. Eurico Rezende - Só elo~?;ios 

0 SR AURltLIO VIANA _v Ex' Ceará." !!Ovêrno bonzinho. inof,.nsivn! ... E é merece v. ExiJo. 
n.i.o lê Õs jornais. Ou s~ lê, se :fàz d.e O seu nome: José Nobre P.wente. nre~lso tll,e se dign~ 0 S··. PrP..~!dentt;! o SR. AURÊLIO VIANA _ Foi 0 
cego. E o pior cego é aquêle que vê (Ao certo, não é parent-e do Senador Cns_.e1lo. Br~ncno ~~hia de turln qUI'! primeiro grito no meu Estado. qnando 
ma.s que não vê; o pior surdo é aqu.ô- Pr.:enteJ (Z:,f!) ~rontf'CHt no t10- RC. t:.porta!!1hf' MRI1~0 muitos daqueles que servio.m M Es.-
le que ouve, mas não ouve. J:'or.rges. r.l't;~e .e"'l1:1". llHO n a a n~_lg. 

0 Sr. Eur:co Rezende _ v. Ex' "0 ferroviário J-osé 1-r·ob!'e Pa- si.do depn~to f' n ,'tlfOfi!J.Otl _do oue 
1
.r;P tndo Nôvo, pensando que o Estado 

hâ ~e concordar em que ver bem nhv -:-~:-:·e, de 37 anos, apontado pela nn.o:sava la. o Sr. Pre-fiJd~nr.~ c~~t~.1o Nôvo e.stav~ nor terra, passaram a. 
i Ter tudo Cro'Tiissão Pennanente ele Inqué.. p, .. ~tiro dis~P. t"!Ue toMP.'I'l~ rorovirlf'fl~ aderir à candidatura é!o- bdgndeiro 

· · r • .1 de Rêde de Viac§..o Cearense r:i:">~ e nunr~ n~ tomm1. Sh dr-nois dP Eduardo Gomes, Depois de uma es-
0 SR. AURÉLIO VIANL- Ass!m. cmo "agente da· subversão in- Nn"'nelra d'l Ptl7 t.Pr P!;f1cto lâ p tn pera muito prolong-3.da e susp~ita. j:í. 

ae V. Ex~ lesse 03 jornais diâl'ios e t>~n:Jcional",. su1cldou-se no -29 ,-;st11 os sofrim~'ntos e t(lrtur:ts de pre- protestava. eu. com estudantes,(e adE~-
se detivesse sôbre as co1unas que de- D:~t-:-~to Policial, onde estava de- r::os no lOQ BC', ria à luta pe:la redemocrs.tização do 
nunciam fatos e citam os nomes rle t!d~ há mais de um mês e subme- Pafs. j 
políticos presos, - porque v. ExQ. sP tido a regime de absoluta. tncr-... O Sr. E1'rico Reunde - :PeTmite O A d!ferenc.n. é esta: é que 11.aouf:!le 
tebela contra a terminolo~ia de ~re- nnm'cabilidade. José, que havia nobrC" o:-nrlor um o-pnrte-? tempo, muitos que protestavam contm 
$Df políticos -, não da.ria o aparte enlouquecido. enforcou-se c0m o SR. AURfl}L10 V!ANA - Está as sevícias e contre. as prislles arbl-
Qúe acaba de dar. um eintur:ão, dependurando-se :Aqui um fato npn:·~ent-l'do velo nobre trárias, hoje ns apl?t.:de!Yl. as ~Uftifi-

O Sr. Eurico Rezende_ Insisto no das gra-des da prisão". sen:1dor Pedro Ludmico... cam, ou com ~u s1Irnc10. ou ,com n, 

~te, aliás. na indagação: venha V. E t 1,..... 1 d' l . !t sua palavra. Est[\ a grande <lit'él'enc-R. m ou-ro vo..a , ~z o mesmo or- o Sr. Eurico Rr.zende - Perm e Temos hoje. no Govêrno, muit~ t~~ 
. eom um caso concreto e discuti- nal: v. Exll- um ap*rte? Queria reportar~ nentes, muitos da-Qn~les que tut..i:vnm 
rem,oa. "Em t!'Ie~:rama enviado no me tl f.ss2: fato eDncreto. 1 t • · 1 ta • de ·um'l 

O SR. AURtLIO VIANA·- Nobre Mn.rechal c·astelo Branco. o nd· e .u ara.m peja ImP nn cuo · 
vogado s3brn1 Pinto contesta. a o SR. AUR~IO VIANA - Não democracia autêntlca no Pais. ~ Q'I~ 

flnad:o-r. s~o tantas as listas com no- ~· - d f d r-credito. ftbsoltttamente. Senador EU- estâo negando as convlc~ões de :m-
de presos t>OldíticOs! tHojedmesmo a.H·marno n PrP::irl.:-.n e e Que ~~ico Rezende. que V. Ex~ justifiou~ t.anho. as conviceões daquele temn•1. 

03 a respeito a visi a e um não existe um só prêso polfticn .. <\ito M!n~- MSJ·c.'·. senador Eurit>n, R"· 
· d T • alguns •té!s .:1A no Pa.ís. f' afirma que '1no di.cio- e~nancamentos, sevicia.s~ nao e.cre -1..16. V"" I!.AJ '-("' ll'D e1pe a _gre}a, a .~,_ Wl.- t t d o zende, é a mesma: contra a dtt,atll!"n 

... HH{rlão - um ex-repruentante nário político universaL as instt- que nenhum represen an e o pov . 
,· l 

' 

' ': 



26 DIARIO DO 

"'ontem;~ contra. a ditadura hoje, contra ocorreram, de atos purarnentamente 
• ditB'aura. amanhã! Só l!Cl'edito nas em potencial. N:io houve cassação al­
l~berdades democráticas. guma, a não se;: 9-QUelas decon-entes 

Nobfe Senador Eurico Rezende, se de uma ação popula.r, como é o caso 
V. EX" <Ussesse: t.. regime, a situação da Assembléia da Guanabara. Depois 
é. de anormalidade, o Govêrno assim do Ato Irtstitucional nQ 1, que pP.r-

~- ·- :proceq~... mítiu essas cassH.ções, não houve ca.s-
.. O Sr. :Eurico Rezende- E' de tran- sação nenhuma. 
sir;ão. . O SR. AURltLIO VIANA - Como 

o SR. AURÉLIO VIANA - ..• ê podemos debater diante de uma afir­
de transição. mativa categóriüa do nobre Senador 
. O sr.~ Eurico Rezende - Em busca. General José_ Guiomard de que não 
de uma democracia autêntica. I h9uve cassaç~o ,de mandat~ ~o Pal.s, 

nao houve ellmmação de drrertos po~ 
O sli. ~-\URÉLIO VIANA- Quando liticos?! 

V·. ExlJ.' :J.1z que é de transição, j~ jl~s- O Sr. Jo.~é Guiomard - Refiro-ln:e 
tihc~. ja . antecede que as denuncias : ao Ato Institucional n~ 2. 

,(!.os JO!'l1alS são verdadeir~s. I 
. s E · ,., ..,_ ~o. O SR. AURlf:LIO VIANA - .Mas 

·.- O r. unco R~zenu.e - uias çSSe então estamos em mundos estranhos. 
· qtle v. Ex~ menmonou estnva sendo I . 

processado com base na Lei de Se. O .sr. José Guiomard - O Ato lns-
\ guran«a :Nacional. \ tl_!;umonal n"' 1, com respeito a cassa~ 

0 Sf1. AURÉLIO VIANA _ Sr. çoes, terminou Heu prazo. 
)'1·esicJente, nobres Senadores. não sou O SR. AUR~:LIO VIANA - Mas 

·daqueles que vêm à tribuna para não elimina a afirmativa feita: houve 
, · ~plaudir a intervenção, a· interfe1·ên- cassações! 

-ela de• ~strangeiros nos negócios inter- o Sr. Eurico Re,zende _ v. Ex!lt Ee 
no~ de meu País. Mas contestar que nega a acreditar como alguns jaoo­
a epoca ê anormal, que se vêm ~o- nêses em São Paulo que não acrêdi­
~r~:;an~, d~smando_s, 9-'-~e. vêm se ,do tavam que o Japão perdera a Guerra 
fel IdO$ .ctu·;~tos ine.hena'd~IS d<J hom -:;n - que houve nma revolução neste 
e do mdaa~o. contesta~ q~e uma e<>~ País e que estamos oainda na projeção 
_pada d,e Domocles esta sobre 0 pes- do procest~::o revolucionário? 
coco de cada. representante do povo "' 
que atua sob vn.nt, que é coagido psi- O SR. AUREL~ VIANA - Ncgo-
colàgicamente?! i me a acreditar que houve revolução 

A primeira atitude do Govêrno. in- no Brasil e não a.dmtto que um ho~ 
é1nsívc para. justificar eleições, pelo mem da inteligência e da cultura de 
Cong'resso, do MU candidato à Pl'esi- V. Ex* afirme, em sã consciência, que 
dência ,da República. e pelas Assem- houve uma revolu~ão no Brasil. Hou­
bJbin..._~. aos tzovernos dos Esktdos, seria ve, .sbn. um movjmento a.rmado vito~ 
textinqu~r de uma penada o dispas!- rloso não revolrrcionário, um golpe de 
tivo oüe lhe dã podêres para cassar Fstado. que n:io resolveu coisa ne­
)l1f'nda{os populares e direitos politi- nhllma. 

.co". para que o mundo soubesse que, 0 s · d 
com plo<>na garantia. acobertado pelas r. Eurtco Re~en e - V. E!:-0 
frenouins democráticas, o parlame-n- acha que foi püuco q que houve? 
tar. s~m ameaçs. de perda de seu · O SR. AURt:LIO VIANA - Nada 
riumdato ou de seus direitos políticos. se alterou substanci:llmente. Houve. 
tlltma. eleição realizada pelo Congrrs- apenas, uma substituição de homens. 
fiO. est:H1a. isento d~ canção, não só _ .· ~ _ . 

. tn:i~olt:'o'ic!l mas materiaL.. O Sr. EUttco .Rezet~de- ~ao apo1a. 
· ; 1 do. V. Ex~ está mmto pess;.mista. 

o Sr.. José Guiomard - V. Ex:~. 1 .. _ 
permlte um a.parte? ) 0 SR. AURl!.LIO VIANA.- Nao 

1 estou absolutamente pessímtsta. V. 
o SR. AURÉLIO VIANA - ... que Exl!- sabe perfeitamente o que si..,.ni-

tem implicacão até no desempenho de fica revolução. o 

aen mandato. V. Ex~ tem o aparte. 
·"' · o Sr. José Guiomard - Não com­

J!reendo como um homem da catego­
..ria do nobre Senador não e.stá amea­

.. çado, coagido? V. Ex~ foi coagido ou 
àm"'sc?do por a.1guêm? 

O Sr. Eurico :Rezende - Veja V. 
Ex!!- o ·que houv~~ neste Congresso. Em 
dois anos de revolução, trabalhou e 
produziu mais do que nos tíltimos cin­
qüenta anos. E V. Ex~ não chama 
isto de efeito J:evolucionário? 

o Sr. Pedro Ludovico - A ameaça 
:cai sôbre todos. 

O SR. AURELIO VIANA - Infe­
lizmente. estamo~ criando neste :País 
11m a mentalidade esdrúxula, estranha: 
·se me deixam viver, não me devo pre­
-~cupar com a sorte do.queles que estão 

;:r eondenados à morte. 
O sr. José Glliomard - Não digo t- 'tom a. sorte de V. Ex~. mas de todos 

·: ·(Js oue têm liberdnde de f:llar como 
:-.. ~· ·.v. Exa.·. 

O sJi. AURtLIO VIAN.A - Nobre 
:f;enador .José Guiomard, escaparam 

:- t~.lguns que falam da tribuna, emitem 
--o seu pensamento. Alguns teriam de 
ficar. Se fôssem cassados os manda­
. tos de todos os parlamentares que se 
·contrapÜem ao govêrno, a farsa, en~ 
·tão. seria completa, total, absoluta' 
).-tas -·repito - falo porque tenho o 
direito de expressar o meu pensamen­
to na éfbrma como os restos da cons­
tituicão-'m'o permitem. Mas, devo eu 
f~Snora~r.:· deixar de denunciar e de pro~ 
testnr: .~. 

o S'1.· José Gulomard - Ao que me 
Consta ·$ó houve cassacâo até a pro-

~.:. mulg~ãO do Ato Institucional n"' 2. 
. O flfÍI· AURJ!:LIO VlANA - ... 
contra.' os de.smanctos que se processam 
no Pais? 

, o Sr. José Guioma.rd -- V. Bx~ 
~ .\acu~a o Govêrno de fatos q,ue não 
~' 

O SR. AURÉLIO Vi~'\NA - Nobre 
Senador Eurico Rezende, eu concor~ 
do, sim, que o estado é de anormali­
dade: o Presideilte diz, em Fort.âleza 
que há. paz, quietude e normalidade 
democrática no l?aís, e logo depois 
chefes militares denunciam-indicias de 
subversão. Ficc• sem saber como me 
conduzir diante do que ouvimos ou do 
que lemos nos diversos jornais. 

Não confunde, não confundimos de· 
mocracia com anarquia, I-lã decep­
ções. Nem V. Ex•, nem o Govêrno 
que V. Ex• representa confiam no 
povo. tanto que' fogem ao pronuncia~ 
menta popular, através do voto secre~ 
to e direto. manipulando fórmnhls 
mágicas para q·Je o Executivo e o Le~ 
gislativo se possam perpetuar . 

O Sr. Eurico nezende - tsso se 
chama admini~tração revolucionária. 

O SR. AURl~L!O VIANA - Se o 
debate tive~e um outro rumo, se se 
confirmasse o que se vem passando 
à. base do argumento, aceitando-se o 
têrmo de que entamos ainda em pleno 
estado revolucfonárfo, então as fol'­
mulações seriam diferentes. Há in­
quietação, há tJresos políticos .. , 

O Sr. Eurico Reze-nde - Não há. 
V. Ex~ ainda não apontou um. só caso 
concreto. ~ 

O SR. AUR~Lio VIANA- Se afir­
masMw: não temos confiança no po­
vo; não queremos que o pevo vote, 

NACIONAL 

queremos .. distritinh0&11. e .. di.:: "sl­
tões" para e\•itaJ.• que o Pa-rlamento 
represente a vontade do povo, pa~~ 
sando a re:presentar a vontade de gru~ 
pos esparsos. Isso significaria estarem. 
no Parlamento, um Deputado de du­
zentos votos e um, de outro partido, 
que não aquêle ao qual -pertence o 
Deputado de duzentos votos. que nii.o 
obt-eve a confiança do eleitorado e o 
número de votos que lhe deu direito 
de, em re-ptesentando o povo, talar em 
nome do pa1·tido. Isto é até acaclano. 

Maio dQ 1966 1 

cipal. E o qt,e o Govlrno quis, ''""''!"·· 
da sua maiorie. no congresso, 
minar o eleitor iildcpendente Q.Ut. · 
agont. está coagido, pelo voto vil!- . 
culado, a votar contra a sua consós;.· 
ência ou a não votar, confundindo ê!.fe,, _., 
eleitor independente com o eleitor -~,-~, 
partldârio. 

O Sr. Eurico Rezende - Em d61elfl. >~ 
dos Partidos. 

O SR. AURELIO VIANA- Não li6 
P.e.rtido, inclusive. 

Ora-. se um Partido obtém 200 mil vo- Q Sr. Eurtco Rezende - v. Exª' -... 
tos, não pode ter uma repl'esenta.::ão siste em qur não há Partido. 
igual à daquele que obu'!ve 50 mil. E 1 · 
o que se deseja é isto: 0 Po.rtido que 1 O SR. AURltLI~ VIANA --:Mas :f'ot 
tenha obtido... - i o chefe de V. Ex. qttem o d1sse. 

O Sr. Ettrico Re-::ende ~ No Bra.;,.il \J O Sr. Eurico Rezende - 1-·ão tenlW 
não se vot{l. em :Partido; vota-se em c?~fe em matérla. àe int~rpretação jl,l.: · 
peseoa fisicll.! I nd1ca e, se tivesse sena o Supremo 

) Tribunal Federal. 
o SR. AURELIO VIJ..NA - . '. 00 I . 

mil votos tenha m~üor representação O S~. AURELIO VIA~A - :ilm, 
no Parlamento do que aquéle que. par eu o ue1. .-, 
exemolo. conseguiu 100 mil \'otos. E' O Sr. Eurico Rezende - Cr'm tôdà.J 
a mágica. . . as caracternticas materi~ls e mecil:hl..;:..,. 

o Sr. Eurico Rezende - Lament:J.- cas, embora não filosb!icas, temos dali-. 
t•elmente, neste País, o povo ainda partülo.s políticos no 13ra.m; a AREN4 .. , 
não está conect&do, obeJiente, r..u .. <t o M.D.B. Vossa EJ;.celenciR- dâ-Ihe& 
meável às programações partidárins. o nome de organização poJtíca, mú.~ 
Cito um easo: o Partido de V. Ex.ll- o efeito, na sua totalidade e na sua. __ . 
por si só, não lhe daria a opo:·bmi plenitude, é de pa!.'Lido po:íuco. ~'~ 
dade de nós aplaudirmos v. Ex!J. re- bora Vo-ssa. Excelência de o nome tf9.· · 
presentar - e tão bem - o povo da . organização politictt; ela se constitulf·:~ 
Guanabara. ~em realidade, em partido. c .: 

~ SR. AURÉLIO VIl'I.NA - Tauto O SR. AURELIO VIANA - Senhoj,!· 
asf-:un que, q~a~do fui apoia~o. n.penas Presidente. senhores Senadores, ·~-'.;/ 
pelo m~u P~. t.;do e pelo Partido De- sintese, continuamos luta.Hto por q@_, ·., 
moc~:'l.ta Ct·r~t.ao - -dots 'P~quenos seja restabelecido o prinClpm da.s eleV- -·~--~ 
Partidos da. Gurmab:tra - obhve pe~ ções diretas, pelo povo... ·· ~.; 
quena vot:1cifo como candidato no Go- . -
vêrr..o dnanr>le Fstado. E quando tive n Sr. Eunco. Re:en~e -- Nao seJ+~ 
o alJoio do Partido Trabe.Illlsta Bru;i- Vossa ExcelênCia tao Impaciente, ;:;; 
1eiro e de ouh'os ngremjações polit.ko-~ o SR. AURELIO VIANA - ... p!)J': 
na1·ttclArias. obtive aquela imensa vo- que o voto proporcional Mia manti;-· 
t:1rfi~ ~11e me trou:<e ao Senado da :do.. • · 
Re!i-Ubhca · I o Sr. Jose Guiomard - Va-1 ha.vtr-· 

Or::1. anando os P:lrtidos estavo.m to- eleições dil'etas pelo povo, m:. novem- -·,­
ln:lndn fonha de Pnrtido, !oram eli- ,bro. . ·):-
m~"lado.<:. O SR. AUR-ELIO 'VlAN.o\- Te-DllO:-·_ 

"'"'i. prloc: nrgnmentos oue ~sp0~a · - d v E e!· 1 · 
Que v. ExfJ. vew nara 0 Sen:ldo, nãv a tmpressao ~ ~ue assa xc enc a.­
norot1e t.i\'('8Se tid 0 a to d , entendeu perfeit""mente o meu Pill!a-'!'-" 
O''"::tnt?e n11 rtfdo. n ~xtint~oUDN~ 5

1;~ menta. se vossa: _l!."xce~en•~la afirlllA-·i:~ 
Estedo do Esoiríto S:mto. Vf'in pf'lO que vamos ~er eleu;oes drr<:ta.s em ~.1 
seu nróorio prestíe-io ne.ssoal. S5.o ca~ ve~~ro, q.uando defendo a tese ([.:,:~ 
sos :1.<::f:dm meio rRÍ·os." ele1çoes dm~_t8.S. pe~o povo, então, c.u,.; .• :' · 

Vossa Excelencra nao sane que vam<JI;í_' 
O ~Sr. E1:rfco l?e7enrle ~ Minhas ter eleições, pelo congr;;:-5301 pars -~-. 

relaçoe-: nohtJcas influi'ram, mas vim Presidência da ·República, ou, ent§.o--... ~ 
D;1r':' n Srmrdlo no dorso_ de um~- .tn_r~ sabe mas deseja que ll.l)s l'01tem9JI..-r' _ · 
hs<itmn e vn1ent.e coligaçao parttdar~a pe-ra outro campo de um debate qu(!'...--

0 SR. AURtLIO VIANA _ Então qe tornaria inócuo e desne~t:ssário. :~;·~ .. 
V. Ex!'l recm'~hece que os Partido~ •. , •. J O Sr. José Guiomarà - O que qu~;_,-~~ 
lem. E M não o reconhece, V, Ex' é ro djzer, nobre colega, e que as e!~.:<-~~ .. 
um naradoxo vivo. ções diretas não foram b<:~nidas, C)Y:>";=' 

o Sr. Eurico Rezende_ v. Ex-ti tei- Legislativo~ terá a plenit·~cte. de s'lijlt:!<;_-;:; 
ma etn fraturar 0 desenvolvimento dos representaçao, atravcs de eleições ~-,. .. ,.., 
apat•tes do seu colega. Quando falei retas e secretas. 
em coU:racão partjdár~a., r~f.eri-:ne a. o SR.. AURELIO VI.<\:-lA - Loil)~ · 
um ~omunto, a uma di'Wl'."JifiCacao fE ''tto raciocinio d'J vossa. EX.c<:!Li~ncia. ê: ~o;_·-·· 
c~ndidf!to!>': a. Prefeito. a vereador. a o a .... vêrno, através de <ttos de fora 
denutado estadual.. a deput_a<Io fed~ral, eliminar a eleição direta, . pelo POW~:- : __ -
n. IZOVernador. a. V!Ce-govema~or, t~a- para Presidente da R-epúbllca, pa~-.~--;_-, 
ba~h.nn~o em nbsPo~io da 113mha 11]-- Governador de Estado, para senador, 
ve.,ttdma. 'E V. Ex. ~a.be ~tsse. Nao para Deputado mas deix.:tr a ele·ç•o 
o rPconhece uor coràtal temwsie. O . ' 1 

• 
PlPitor br~Rileiro não vota em Par- ~Ireta! pel? ~P~':?• pa~a Vet'ea.dor, en· 
tido via. d~ regra ~~o ha ele1ç~< m~eta .10 Brasil. ~ um. 

' ~ • · JOgo de rac10cimo estranho ..• 
O SR. A tJRt:LIO VIANA - Nobre 

SPnaàor. há 0 eleitor partidãrio, aqui, O Sr. Eurico Rezende- Nobre se .. 
ali e a1ém. nadar, os patses de civilização rna.is 

adiantada adotam o sistema de escrq-
0 Sr. Eutico Rezf!tlde - Minoria. tinia obliquo para a eleição de Che!o 
o SR. AOR:Ê:LIO VIANA _ E ll4 de Jovêrno. :f! a regra geral. A elet• 

flOuela faixa tlutuante, indevendente çã.o direta para che!e de govêrno é 
de partido que vota no CtUldidato da uma exceção. 
sna Preferência, escolhendo nas elei- o SR. AURELIO VIA.N A. - Vossa 
l":ii~"s às vêze.s o candidato de um Pa.r- Excelência ignora o que se passa. na 
~~1o. outro de outro Pttrtido e nJnda F'rança. nos Ultfmos tempos. o gq ... 

tro de um terceiro P:lrUdo. Se se Vêrno francês transferiu P" r a 0 povo 
f<>re um nleito para a Cãma.ra Muni- . it • 
cin~J. na.ra a Asse.mblém. !.P-~rislatrv.J- :1!) direito de oo:colher seu Piesiden~ 
e<.::.t.,dunl, uara a câ.ma.Ya Feder-al. 0 porque a exper1êncJa, na Ftançs, pr~ 
eleitor indenendente muitac:. vêzes vo- vou que aquêle pais, alt-amente poli• 
t~ no canriidato de um P~tUdo nara a U~do, precisava reformar c ~rocesae 
Cârna:rn_ FPàerllJ. doutro Pn.rtlt?o narn ele1toral. E Vossa Excelên.~ia. nao oon­
~ Jl<:.!':r-mh1r'óh Ledslntiva "Estadu:'ll e fanda sistema de g.ovêrno parlruncnta.r 
doutro Partido oara a Câmara Mun1~ t com slStema de govêrno prtl.!>idenc1f»-._ 
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"' f 0 Sr. Eurico R.e:umae - o nome 
~ &1stema. pouco importa.. Aquêle "o preço da liberdade é a O SR. AURéLIO VIANNA- E. V'.\ O Slt. PRESIDENTE: 

eteYna. v1g1lànciah. d"t q1;1e !ict.ra im- Exa. está o.qui pelo voto do povo. " Q Slt. AURlLLIO YlA!'<A - Vossa 
E;tcelencia, como penahs~.a~ na ver­
d@de não se importa com sistema de 
19verno. 

pregnado parte do povo bl a.süe ... J, 
aur~.:tnte tantos anos, é letra morta, O Sr. José Guiomard - Claro. 
é cadáver, nem ínSepUlto, ja õcpulto. O SR • .AURE:LIO VIANNA - Eu 
Nã. mais ex)ste, desapareceu, evcrlou- te.mbem. .1~os. Quanoo alguém e 
se, tra,;;r...io na vvra~em Cla oede do acm.ac..o de ter çcmpraào voto d.o po­
poder, que nunca foi conquistado por •·o, co.llfundmdo-o a~1avús t,lo pooer 
vu,'J IJ01Jula.r. ccont.mico OU do pQ(Ier financeho, o 

era, seni1Cl' Ptesidenle, Jeh?.mente, pl'vte::.~u .:,e Jaz s.:mn·, tl.e .un.:UlatD. 
deul~o do Con2Tesso No.Cl mal, ainc.a Todos qce se con:..:de ... am eleit06 

<Guido Mondin) - Na forma. d" 
§ 29 do Art. 163, do RegimentO, do-u 
a pa-lavra ao Sr. Senador Oilbert~ 
'Marinho. •· 

O SENHOR SENADOR Gl:Ul'EmTO 
HARINHO PRONUI'WIA DLSCUR­
SO QUE, ENTREGUE A Rb:,VISAO 
DO ORl\OOR, SERA PUBLICADO 
POSTE1UO:RMEN'I'E. 

O Sr. Eurico Re<:.~nde - o sistern~ 
.m.\is conveniente ao pleno êxito da 
1Úlm.inistraç,âo, em v1sta 1a tase xevo­
JuÇioiUí,ria em que o Pais se enc_cn~ a, 
é O da ele!çáa indireta para Presidente 
d~ República e Go~·e1·na .. 1or de ~­
tli.~t>-

po._;emos dü:cutir. pelo p:>vo, e toQos 4ue 1eceoeram su~ 
O Sr. Jo:;é Guiomarà Permit3 ~ra;:;~u c;.<) p ... vv t~.o~.:ç-..~..~e~co.úl t..~.ue " :>..La COlll'Aiil:CE:M MAIS OS SE:'JUU~' 

Vo:~o. EXcelencía? ~A~sentur..zn~u tiJ volüade ctc:ve ~er l.:::,1it!tada. o seu RES SENAlJORES; 
p Slt. AURJ;LIQ VIANA - Assim 

é. .que se fala: é o çue convém à Re­
volução. !t esta a l~nguag~m que e;.~­
;r-eJXlOS ouvir. E a. cond.ss':lo dé que 
E§(.amos no c:.,ad"" r.:::vol>lcmná:rio e 
Q~. por isto, tódas es::;;as anormalma­
des aocntecem e todos os htos sao per~ 
mt;siveis em defrsa 1a 1·evoluçao. 
~im -é que um senador -da Repú­
bUca tala e d~ve pronunmar~se. 

or'ldGrJ - Vossa Ji'"';:,Ce1en.:1a (li;< lllUhO vou;> deve ser re.;;pei.aw.o. A veraade é 
bem, dentro do Congresso .r acwua1. a ~ .. ;;cin .. e: O mov~ncnto .revolucm­
Vo;:J:>a Excelencia·as -vezes e p.;;r,siw:li~ nálw teve o p!Xl.er ti.! cc.::.~:.ar manda­
ta, é meio descrente mas n1· a~~.:;ro ~os. mas ainc..a. não te\z o poder ae 
quando ou.qo uma tra~e cu'lla es:.a ql.>a ncm;.:ar D~pu .. ttüw.s e b~naUOiC.S. 
V.:~a E<:c:llnc.a aca.Ja Ge pronu~l-~i::>.r, o sr. José Gviomard - E nem. o 
pmque os que EStão aqui ::.lemro. o:J. 1:::1 teJ.<i. 
o•1tra (':1-~a, go~J'!r~m c~G ~·r..~··1· -...,:) re 
_en~&rcm ne:otas c:;u;ieiras~ p!:.Lo vo~o O SR. AURÉLIO VIA.~NA- Nós po­
à povo. :r-~ao ci.'e!o (J..te ue: tlL! tss2J d.G-.>no.s .sel· pu:...J.uos p~;_a vontao_e y_vs 
al';iut-m q1,1eira d~§poJB..;>so> de um cn'::!.~-es revc~ucü.márivs. Mas. nos e:;­p ST. Eurico Re::.enàe - E fa1o c~Jm mandado p.::pular par pr~le.rir 3 di 4 tamos aqui porque o p•.r;o nos man-

:rp.gita frfUlgUt~a e muita ra:z qe e..s~ tatlm·a pUla e Simples. 'c;;;sa :E:xce4 dou pa.a o senado e 1Jara a Câ.ma-
ptJ!:lto. Iênria há de fa.zer justiça. r a. 

O SR. AUR2LIO VIANA - Mas, O SR. AUR:.:.r.J::) V1ANA- E::a"'::.a- O Sr. José Guicmard - Não tere. 
~ro. mente, é 0 çue esiGU d~z~"l.-l.J, e .., q,ro pO'...lt:r de ucmco.r tieputados e sena-

0 Sr. EuricJ Rez:ncte Porque estuu afirmaA1 cto, é o que e.:tc.u I'ea~ t..O•eci ..• 
'V4Ssa l!.'Xce~c:.nc ... n, L.J campeon:1í.a tJa firmando . .Pode .ho.ver dila.mra cc.m o o S.R. }~URtLIO VIANNA - Nâo 
~mocntc1a, pcae igu·a!af-~e conu~v, Congresso funcionandq, . nas nâo ha. ... 3 ~Ju u1.:,e:r~~,~.u lJ.Ue ná e_.::;t.e pvàer . .LJ;::­
UI~s assim cumo ll<>.o tlca. l't.trás, Vo:.

4 d:na~cracia com um cangre~sa te- ._;:;jo que nau 1 .. a_a. ,D--1as, aa mane~ta 
sa:EXcelência nr:.o fica á frente, U:.m- chado. como as ccr~J:>t.S vu.o ... man.pula-5e um 
b@Jn, não. o meu m~stl'e palitíeo t11Z18: !ute a ~L;·~,.~ ma (1ue \·at Ltnu.ar na .uvmea-çao. 

-(> SR. AUP.:tLIQ VIANA - Nunc~ ~u:-.n~o \'QC~ p•Jder l)Rra (',Ue o Ccn· .::.' con~~a tsto que. nos reUtl.amos, e 
Ill.t proclamei -v.:>ncedor :te \IOSS:l .e..~- 3re.s.so não cerre suas pmtas, r.orque o .... eseJam03 que uos enconLit!mus, cvmtl 
c~~ep,cia no CamtJt:una~o !13. denl.JCla- princ1p~v da re::;tawar;.to oa li~m;.>~·.a· .... n~a.n, çon:fa o voto vinculaq_o, .nunu:t. 
ciâ. Apenas 1h't.:.: aino que, peta O.GaO cia .n-0 Brasil, em t~da n. .;~ta p1en1.U• mamtcs~aç~O que ~en:ce respeiw e 
e .t:tão só pela pa!a\·.a, eu~( u um de- de. ou da in.:~a·~>·a-::to df! wr re~•~-r>-~ ?p.auso. ·unnam-se ar~mistas e eme­
:m~cr~ta. Apenas .isso. ldPmocl:ático p:_~o qu~l ~.o~:s Vlm'J- ... ~Pls.r.s e m~.n11estararn sua vomaae 

Ada~J:;erto S~na 
José Guioma.rd 
Vivald-o Lima. 
Zíicharias de Assumpo;ic 
LObão da Silvetra. 
E'"Jgênio Barros 
Seba!=!tHio Al'C~1Cl:" 
Jo-aquim Faren~ e 
Dix-Huit Ros.ado 
Domicio Gond~m 
snvestra Péricles 
Rui Pa1n:eira 
Arnon de ~elo 
José Leite 
Jo.saphat Ma,rinhCl 
.Jefferson de Aguiar 
Aarão Steinbruch 
G11berto Marinho 
Milton campos 
Beneàic~o Va11adares 
Lop-3S da Costa 
Filinto MüJler 
Irin~u B"}rnhauscn 
Antôn!o (Airios 
Gay çla Fonseca 

O SR. PRESI!>ENTE: 

• 

<Guido Jt-Iondin) - Passa--se -1-

ORDE~I DO DIA 
Fe 

Sr. Jose Gl.(iOmara _ "\'ossa Fx· _no<:; ba~enno, es~á no C'Jll~.e.,.o. a~Ia\'és de duzcnío.:. e tantos sufJ'á· 
ce pela acta f!Ue a naçáo :<h .. r~a-aru~-~ li: eu seu dos que pen:;a.,1 t,ur i'1- '~ios c01n~·a cento e _t.:oucos. E por 

~ 4\l.auro votos. apena::.. o veto não !oi :rieanQ. nâo é uemocl'a.clli? E a ennç,a_o clrsive o voto vincuJadq e contra os .terrub.acto. Votqçáo, em turno único, àO 
pa,ra Presidente tia. República lá é -in- atua:s compc~entes do co~tgrcs:..'-0, os é p

101
·elo de Lei da Câmara nQ ~-~· 

dlteta. /que vão disputar eie:ção. O qu.e deteje:m~ qu~ os revolu-

Item 1: 

clous.Los cum_j).te::-ntia.m, entendam ql.le àe 1963 <n9 3.171-B-{57, na C(lW, 
O SR., ~U~l!:LIC?. Vln.N"~ ~ :e a o Sr. José Guiomani- Mas 6 a fa: ~os .m.z.nu..~s, p<Ignan·L.,. n~o pela VQt-: de oriÇ-em) que regula. o ÇxereíÇio 

única ele
1
çao m~_1re~a _qu:_ 

5
(_ c ... X.Ul-ece vor dos partidos. vos5a Exceknc.a e .a ao pas.satio. Ninguc:m voltª' ~o pas- da pro.fis.sán de En_qenheirn· AgrtJ-

n~ mundo. VD-d .. a. h-':-ceL,lr .• a ,t; Um hom!:"'m Ge partidv. ,,.adv . .Pa%ado, pa5_,0u. Ja dlsselltos nomo e dd outras prot'iãénci(J.§, 
~udtoso - e~ na~. d1go emvu.ta tm- _ _ ~1 :em con .. -e:..--trção: não temos encv11- tem!') Pareceres <ns. 86.1 a .86J, ele 
Jili>. r, porque h:t mJlltares t.:.studhtsos e o SR. AUr:.l!:LIO VIA~.!\ . N.o \·J:a.<io de~ejcs de volta ao -pass\?./.io, de lr!S5, aoo a 393 de 19661'. Sóbte 
OWis que nao o sao- e sabe 9er.~.e~- q:v:~ro vo:l~r ;'tese de que nav ho. par~ ;a~s. também na.o temos encuntrado 0 prOjeto: - da Comisosão @ 
ta{nente que quando se tac_lla. ele me!1- ti :'lo no B.as;l. 3~_nhuma sa~isfaçáo c\.,m o presen~<e. cm~stitui.r;Q,o e Jz•stiça, 1JP1a apro-

~ a eleiçt.o pelo Con~n:~sw, eHu ·,e_ 0 sr José GuiOmard - Registre!, ; nos mesmos, 3CJ.Ul, quundo es.amus ~·a-:-ár\ nos tê-1'7/lOS do SubstitutiW 
etendo um tTl'O. ~ _dlN.~ .> .~1:.çao :om 5,..~isfa~ã'l \V".G"'me~ ~ur~r;rt0 Vos::;.., ala.m'ldos por ntn fato tão .tilmpH.'s que a';nesenta; da Com-issão ij,.e 

o congre3so. Elmça.o mduc~a e '-::x"''lfncia eleito por tlo•s part:ido:J, - um pl'ojeto d~J l~i sobre a nabüa- .A..Qrirullura: lQ pronunciamento~ 
afiuela que se _proce~:t ~~os . .f'_staJv:i .;.e~,:;;riu a' le::;enda _de .:;:ua· pen11era :8.o; quant:o nós, senado1es e nepu- srJFcitundo a1tdi~r.cia do Conselho 
lJ~idos, quau_do o elei""or escnlbe ~::n ;_,rremia"âo nesta Casa. Po1 come· adOE, cot·remo!5 dep_re~sa pa~a dar en- Federal de Engel!hf!ria e Arquifr_ .. 
ceJ.egiado ele1t-ora1 que, __ por sua. V~t., "'Ú'nte 0 nobre Colerra é i~umem d.e rada à nos~'l pe9':'la~•a, a fJm de tu- tura; 19 pronunciamento, tavorá .. 
&l~e o Presicten~~ da ... t .. -:::u'.; •. ~.•, u~~- · ~tict~ e sRbe que 0 ;oto vmcula1o e -:;:irmos da denomina~a c:Jrreçâo _mo- 1.Jel ao Substifu'il1o drt ComissáD 
so~vendo-o. lo;;o Cept.>..s. -'-'..-; l e ini1·. ~;:l favorável &':lS partidoa. netária, jcl es .. &w::s d1:.:endo, com tsso, d~ Constituição e Jnsfi':a,· (la Co-
1 •• Acontc.c.e que o eleitor. qu~ncto h 

0 t~.lle a corrcrbo mo;-.et~Iia é 1.1ma mi- missão de LcgislarãfJ Soçial, /â· 
vGta, elegen~o o co.!.:;.tB.dO f:J'~1to~~~. J.t o S.tL AUI:h:LiO VlAl\A • E. CO!l- ·,'r:.c'sde é pmrt tnJU-'lUra. E nos t.~n- vorá1•el ao Substituti11o iJa C.;mis..-
1~ ...stâ indicanda qual o canda.at.J voC"ado por meu partido, !JUro ctar um t?W'JS J.i;-·re.:- Cie!il. ~.'m, é isto mes· 

8
n

0 
de l./'IJiSl('';án soclal, ts.t'orã.~ 

(jjj SUl.\ pre!erencia. e nunca t. C'ole- te'nemun110 de fidr-Iida::.le _l)!G-gram..t- ~r:c: e~';>tnn<: c~~-r;-m~J c~Lore:-sa p:m.t 'l.'"l t~:o S'l/f;sf'í!U-fit'fl da éomf:<slfo 
~do eleitoral .ra u a von:ao.c mam- '!"a e jdeohJo;1ca, .sab:::ndo que 1a per- r;r.e no~:o. p?;)€''ada dê entrao;Ja nos c!? consti'1tirãa e Jusfira, cnm ~~ 
:felitada pelo eleitor. jcr, ace!lei a inct.mo·-·nc·a ctP. m:.pGtar Jr:st;{·ut.os. Ca:'""il E(·onilmica. no:> eru:rura.s que cferecr de ns. 1 a 

Ora, Senhor Presid_ente, eu t9:o que- o oovt'rnc C!a cuarabata. 1-'+>l'dl. RE;S~ rf'.AFE ~'1tr>o: ove aouCU~ prazo venha, ~-CI .. s r rr-"lrie·õ~s d? Sr. 8ena-
l'O sa.ir ~(l- campo a que rr" prop~~s. IJ€tt.t>i a yontnde do povo. f ,f é o jt:i.o'r e ncs iJl"lu~ r.:n rfl:?n;oria dos alcan- d"r Heribalão Vi.,irq; rJaJ Cr:mif>· 
pgrque dese~o. e tt-eredita que muitos jas suas d"f'ü<.Jw; a ele '-~ t ,"1-. ff'r- r-r. dos p~>'a corr-?Ç{;.o nnn,.téria. sih ifc P-ducaçiío e Cultura, foco-
- v"u usar a. pa;a\.a l.;:Ju .. u.C,!J.t.,, ,:,_. nn•lt.. seu "'f'n~fl_menr...., a r~~_reitq do<; d rá··"l ao PrfM~to, cvm a.~ emenã~s 

.... "' 1 t Br, pro.-Hente, t~rmino agra- ec€n- ··1 G lJQrque é a IJa.a_vra que t.qdos. entEn
4 

<:Ue nio ele~PU ou doo gu-e Plq~e-'l. s o .:lu a rcn1iteza cl:J PresiCente da Mc:sa, qt·~ ofcreee, (!r: 11s. 4 a 16-~E' ·-"L, 

dlf~ - revw.uc10nànos luthl.)ero d.!- é d~!":l<Jcrac;a. e à~u·~es que nos apan· ara:n, desc- ... ScitJ:-e a~ emeneas de p1P.ntin'J dt;Z. 
~am, inclusive, qae 1:1: cur .-o_ p::.a~o h~- Quantos. (.c nós temos ~J?."~'dido elt>i- 'a"":.J anip~- t"mPr ·P. Q_tJe nos encc1J1- Ccr:i:-sõo d~J C•m.'{~it?•icão c JUB-
lafa restauradas as :tranJULUS denlo- ".o·,.. ·• "ont:m~rmos iiéis nu nús."oa luta, ~!'C"lll'JS sf'rnpre, torlr-s néJ, s-:-m distln- ti~ a, fc.rara:·el: da c(lw~.~~ ifo de 

•t· "" este Fa·~ _,_,_ '"' · · · i'.nrieulf<•:·a, ff!.'~r.-tr1: Pa CutfB~ ~-"'te._ n .::;. .. b _.., 1 em c mt':!.~:t crat1 o povo, ra1a a;1rea~ rfo c"c r·"", rte OT1Jfll1i7:t'"~''-" nohLl; !>~ 
Vossa E" ...... cell.ILC,id mesmo a.cn a ~-- i . --.,s om o povo e lhe tJar:::..mitit- ll'"~S'>S~f'''"a:; e t-:-an~itótia~. rr;m.o ~.si?-" s~'J de L!'fli.,~a"~J :;r-:~"Cl. tcr?-

oQ.vir a. ?-:!c.lamçt:.o de ,,um u:n:~;._~ ~e~~;.os~o p~r.-:-smento e ··.s li<,L;': ~:·i- .:...., our o:; (-:f> li il"lfl 11 .,.1ri!O<m. a<:St'S.Sfl- , .• ~:.·d· ea r.nz,1in ·") C:d I:C:tca.;;o e 
d~ txéHllto, EX-Comancau .. e d ... ~L , .... ~ t: .11. dn nf"J'<a c .. ,.,.10 .. -;-~~'? rrm: ar-...'nsrll1nM f' Chefe de E'Stfl~o. Cul+t;ra, jc:·Ci6.~·~l. 
~.que se p.:.cm;ncJ.o',l, )~'$~e sent.dJ, -'PS~a~,F,:esi~f'n.te, e· Sr~. Ar.naf·~H~, cz; Ministro;: 0UC o<; de c·\ conttn"aTTl A co~ :~3::: 0 r:- ':"'':!rqlu!~f', e Jus .. 
wpbora pe:-tt'u'"a eo c.<.ro n-e.o. , . (I"C ' 0 Ga .. ~··n:> nfi.o con~ia no ptl'!C, 'PtP.Ct"!o - te:::;:; r"m t•m só fir.-1: a ti:<:·! c~<õ:·~c"!l ~~1c-·.!!"'in i!l~"T''H "9.') 

tione.stamente l.'eeonhecemo~~ lm'.·t""i conf'u' 'ç-,1,.., tem mecto Leque o ':l'•'en~er'S:~ de nm:1 d·t1''1r-a-•::l fi'J-•.,.ic·-<-c;!:. c:-r-:i~-.:;., é'." T.<>~'s.lt-\.-t:) P? ... 
JUleros, J;Quito:l t>Jf"l.adáos brr.slleuos q.:e: n )~O 5~ 'm·a'Jiff-"ste na (''~ic§o para t'r.tica n1 nrw·!l e a .!':ltif1Te!''fio dcs ~~·-al hi '"?V-~? 

1
at ti/} .!''''~sHtu'1n, ('Tttl 

etnbora pcrtenf,:a.L.1 ~o laU~~ tL la, }I.') ~~n-zidC''"'te da urpútHt:a e ao·:e:m·n- ci,s ... :rys e tlC''S f'"~""~5"Jr:>-S p'1p1l''lH'"'· :''l a:!f'; -~~"' ... - ,.~.,~•.,.,,..t.,s rl" ~ e~1,..,~ .. 
o~ttro lado, ~ue nao e o n1o,Po, 1pugn~'"fl: do .. cs CJ r~:1.d'J, e~~á Gornpro·:9riO que D""n•ro d'J "1:Dl3 , . .,m f:;en::io D'J'"~O 1-".,.:· a c·r -•ih re An-r'C''''.t_,, •. , r·-:t-~ 
porque se mstaure, nes e as, um • · -,.~·rF"tzém cc-n ... esta (.-.. te tato " ~ ~ . ~ ~ - n:!r-·~:~ou~o:.?, .p:-.lJ{-n, favo;.:.·. ::.1 r: r f'h l'stema democratieo · au~ntíeo. Ma; l .. :-m . ._.J " - ( ~ • J--<>,.pel, nc-.:rm objet1v~ - n.1o o ele CO:t- r 
S · r •• ,.., d-> bf:titu· 1V<). ' t··~os s'bemo•., que há: mUi%-_)S t\€ti\.<!. o sr. Jrrté Guimnard- !n"!'_e\l"z.m~n- .t1nc.nm_~" nrm r.~l- •. ~~-'m-.3 mno:. o ,_ ,.

1 Y" ~ t ~ ~ .,.. d""' .A~~nn, Yaluos votar o Sll<.~.S 1 ~·tn':C', ~-' 3 oue de-•jar1am nào o sist~ma t-P- nob•·e se:tador Am'.él1o VHma a ro11o: ,n•!rr.1cs um .. 1 ..... m:1 arr.. ... ~.:J " • í • , _ 
1 ~-~ .,. ... ~ · ' · · .., • ~ d h ' · 1 ~ o e o·- "er ti."'fPnrl"i'"''l orlo ,.~m p~e 1 u zo rias C'mtnl•O.'> O"' n~. a dhmQC$ic"J Slll;~ntico, mas uma dJta-1ora<;ião renla os gran es ome:ns pu- ·•o-v • qu P .·.,a ' ~ ~'"" . 3- da .CÕrnl!'::l'fi.O do Le..,.i~'""-f) Soc~at 

dt·-· aut•nt,·ca de fato e de dí:;eite 'b'ic<Js As v·~"'~'\S. E' pr-f!c~~o descon- \~o.. ·:o quando gm:::nC'adG, e que se Im- ' d ", . d- ,'t's"a' "8 . ' .-u~ c ' ' · · · · ~ t def; iUvo na n.lma no ('..}~ e a'3 c PlennlO e n. t' · •·.que 'Vêm Fendo oa emp"!-l!t~noo :pa.a)t~ntaY, é prec1rortmar contras. mfl,~ _.,u;;e em ,n ... ., t_ ~· ,_ ba.-j Ee -o sub~Ututi...-r) h~· t'l"I'Jl'_o~·a'"!n, fi-
& conquista des.sas liberd~des por qne re. E o Govêrno que hmha cOrP.ge:Ql ~~e.ç'?'o e no pep,l'l~~"l ~ a P0"? r . .:: ·co'· di c s 

0 
"B-l''J:E"l-Q f'- ~ 

tfnto Se debatem Vossa~ E;xe~lênc~fl';, !C e ff\f;-er lsto, talvez não ohtenh~ o I f'!lei~. Lutamos r.e;a ~/m,:cr;u~;;:::. 8~1- !.~~~da~ld; n~~ 4.0 fl 17 A d3' cb 1:~--!i..o 
~~!!~~· ~~~co~~~n~ ~~a~r!~~~~ !~~n-· e~;;i~od~~!P:~~~~· 1a~ s~t:~: 1 ~~~I.ca(llf:;~ s~;m! ~I~i~~ ~:;:! 11;"aJ. id~ Edu~~~.ii~ .e C1:;'t:/ )' 

· ~.~ ni~ t:.oc!o3 fciiDnsnte. lrt~e! ·1~as). . L Em vo,R.Çn.o. r. au.a 
~:..t---·-
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O SR. EURICO RI>ZENDE: 

l1r. Presidente, peço a 
,.para encam:tnha.r a votação. 

O SR, !'RESIDENTE: 

pala. na 

(Guido M0ndin) - Tem a pa.lavru. 
:...j." "V. EXa. 

fl SR. EC RICO REZE:-IDI';: 

(Encaminhamento de votação. Sem 
ret1isáo do oraaor) - s1·. Presidente, 
t-omei a. iniciativa. de fa.Iar a respei­
to da matéria porque acompanho a. 
lJroposição desde o s~u ingresso no 
J3t:'nado. 

Era um projeto originário da. Câ­
mara, regulando tão-sOmente a pro~ 
tissão de agrllnomo. Deslocada a ma­
téria. para. esta. Casa, engenheiros e 
arquitetos pleitearam, na oportunida­
de que se abriu para a. região o exer­
cicio da. profissão de agrÔnomo, o 
ajustamento dos seus direitos e deve­
res, vale dizer, a reguln.mentação 
também das suas i-espectü·as profis­
~ões. 

Em resumo, o projeto que antes 
consubstanciava a norma jurídica 
pertinente a.os agrônomos, passou a 

-englobar as três profissões - de agrô­
nomo, de engenheiro e arquiteto. .A 
tremitação toi demorada porque as 
classes se mostraram desa:vlndas. Em 
virtude da. controvérsia estabelecida., 
M comissões também entraram em re­
gime de divergência na apreciação da. 
nmtéria·. 

Apresentei um Substitutivo à Co­
missão de Constlttüção e Justiça, pen­

·snndo atender e conciliar os interês­
ses e as conveniências das três cla.s­
r;cs, mas êsse atendhnento era ape~ 
nas aparente. 

Os agrônomos, os engenheiros c os 
a1quitetos voltaram à composição 
crio.ndo-se, então, dentro do meu su­
\n:titutlvo, á1·ens de n.trito. Mas, pros-
5eguíndo, de cansaço em cansaço, de 
fadiga em fadiga, de paciência em pa_ 
ciência, consegui reunir os Líderes, 
l.Sto é, os frades maiores das entida­
des elos ag-rônomos, dos engenheiros 
e- dos arquitetos e fêz-se, então, um 
u.côrdo geral. 

t:;sse acôrdo consubstanciado nas 38 
emendas que apresentei. Esta a. ex~ 
plicação que desejava dar ao Plená­
rio, esperando que se aprove-, como, 
&líâs, j:l. foi anunciado pela. Mesa, o 
::.ubstl.tutivo. 

Aprovado êste, ficarão, aut.omàUCá­
mente prejudi.cadas e, por \ia de con­
Geqüência. arquivada'3, as emendas 
:fo::muiadas na. Comissão de Legisla­
ção Social. Vamos, então, completar 
n proposição com a aprovaçiio das 
emend:ts. 

Aprovadas estas, o assunto terá o 
"Seu desate flru.l na redação fj\le Cll­
,;lobarâ as disposiç.ões contidas nas 
33 emendas. 

:E:ste o esclarecimento, S:t:. Pr€:31-
dente Qtle em virtude da 'í'ivência. e na 
minha qualidade de rela.tor, na Co~ 
missão de Justiça, e autor das emen­
das, achei por bem prestar aos meus 
€minentes Colegas. C1fuito bemJ. 

O SR, PRESIDENTE: 

lGuido Mondin) - Submet.o à vo­
., aç:.i.o o subsiitut:.ivo da Comissão de 
Constituição e Justiça., sem prejuízo 
tlas Emendas de ns. 1 n 3, da Co-xis­
são de Legislação Social, e de núme­
ros 18 a 38, de Plenário. 

Os. Srs. senadores que o apl·ovam 
.~;t•m prejuízo das emendas, queiram 
prr.:nanecer sentados. (Pausa). 

~proYado. 

, Portanto, prejudicados o projeto e 
~ .Emendas de ns. 4 a 16, da Comis­
saa; d_e Educação e Cultura. 

E' o seguinte 
apro\·ado. 

o substítutivo 

" 
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... . ~. ~~~ 
nominação as palavras "e~enharia.'", 1 profissionais óu por pessoas juridtca11.·"::~ 
"arquitetura'' ou "agront·.roia". se a [observados os denu!.!s preceitos deetj j ' 
maioria de seus diretores- não fôr do lei. 

SUBS1Ilül1VO 

TfToLO I 

Do Exercír:i.o Profissional da 
Engenharia, da Arquitetura 

e &~ Agronomia 

Das 
CAPÍTULO I 

Ativitfades Profissionais 

Seção I 

profissionais registrados nos Con.o;e-~ Art. 12•As ca.racteristicas da. forma-. ' 
lhos Regionais. çã.o dos profisr;ionais de que tra-ta ·a. 

Art. 79 A conccs5ão de Heença, a presente lei serão determinadas en1 
título precA-río, nos têrrn.os- do art. 3ç 1 função dos seus Utulos, ntra.vés das 
desta Lei, não autoriza o uso dos ti-~ indicações feitas ao Ccns~lho F.ede­
tulos ?-e en3~nheiro, arq\litem ou en-j nu pt:lS.3" congregações d:ls es~ol.1s e 
gerJ1ezro-agrouomo. r faculdades de (~ngenharia, a:·quitetu .. 

Caracterizal;ão e Exercício dll~ ç ·· 
1 Art. 13 Caberá às congrcg,;.wê'tes daa 

se ão 1' 1 Ira. e agronomia. . 

.Projissõea Do Exercício Ilegal -escolas e faculdades de engenharia. 
- l A ·t o . lm . n.rqwtetura e ll{;ronomia indicar ,ao. 

Art. 1~ A:5 profissões eng:cnbari.a. I . ~ · 8 Exercem lle_3a ent~ a pro-l Consel110 Federal em funçiio dos ·ti·· 
arquitetura. e :3.gronomía são caracte- 1fissao _de engenhera, a.r1y.::c:.o ou' tt.. • anreciados' ~t1·~v•s d·· !o1··n•••A 

·zad 1 ll , in A ·enrrenhelrO a..,.rônomo· - I '""' ~ ... ~· ~ '"" · ~ 
!"1 • ll$ pc as rea zaçoe..~. de ter~:sse I "' -~ · proE:;sional, em tfrmos genéricos, ~s 
.soc1~1 ~ hume.no q~e .. Importem na a) as pe~scas ..fisicas ou jurídicas características üos p!·ofiEsicnais po;o 
efetJ.vaçao ~os_ segum.es empreendi- :que reali;o;are:;n atos, ou prestarem elas diplomados. · . 
mentos e cna~·.ces; 1strviços públicos ou privados rese<- Art. 14 O Conselho Fcd.~ta.l Ol'ta,. 

a.) a.proveitmnento e utiliz-ação de 'vados aos profissionais de que trata nlzará e manterá. atmJ.lize.da a relação 
recurws naturais·· · e:;ta. lei, e q~e não possuam regist.:.·o dos títulos concedidiJs pelas e;;col~ "e,~ _...,· 

b) mf'iOS de loc~moção e co.r:mulica.- i nos Conselhos Rcglonaís; f~ct..:indes., bem como s::-us cursos .e,.-;.·' 
ções· b) os· pro'fissionais que se incumbi- currículos, com :t jndic:ação d~v5 suaa -.~ 

c/ edifi.caçôes, serviços e equipa~\ rei?_ ele ~tivida:ctes ·estranhas às at:i- caract_el"i$tica~ .. 
mentos urbanos, rurais e regionais, nos jburçoes d_Iscrinunada3 em. seus res.pec· Paragrafo unH'?· Cc.berá a~ COOOO• 
5et14 aspecws técní::os e artísticos· Uvos reg:Jstros: lho Federal, roedrante a rêp:ese.atação 

d) instalaçõ~ e meios de acesSo a I C) os profissionais que empresta- ~e enti!lades de classe, a revísfto di!f·· 
costas cursos e massas dágua e ex~ Tem o seu nome para encobrir o lhdJc::tçot>s das escolas e faculd~. 
tensõe's terrestres; ' jc~ercicio i!i'zal de firmas, orgahiza- te::.l:'-:. em vista. o alto !nterê::se do, 

e) desenTohdmento industrial e çoes ou empresas executoras de obras • exerc1cro proflsswnaL . . 
agropecuário. . lle serv1çc~, sem real partlClpação no:::l Art 1~ _Na Unlâ.o, nos F..5tad06 t 

Art. 29 Observa:das as cond1~ões de trabalhos, . . . nos Mun.c1p1os, nas €Dt~dac1es nl.ltAr~ 
capa.cid;,tde e demais exigências pre-j dl os Pl'Oflsslomus que contmuarcm qn1c;.c;, p~ru-e3:ata:s _ e de eco~la · 
v:istas em lei, o exerc~cio da ~rofissã.o 1 desen:_penhund~ .a~ivtd~<l~ q,uan~? sus-! n·.1sta, todo;; c~ carz\.s e tunções <Pt~·­
liberai _de engenhe1.ro, a.rqmt:to ou I penso:; do. c~crcic:?. Pl.~fl~!:>~ona1, . ) exij8_m conhecimentos de engl'nhar~, 
engenheiro-ag··onomo na Pals e asse- i cl as frrr..as, o.gam .. a~õ,.s _e soc1e- nr~·l .. ,etura e agronom~a., relac:nntt.• 
gurndo; Idades q~e .e~terce;·em, ~:O: Qualtdade de

1
lctcs conicrme 0 dispo~t.J na alí:J.e& iJ 

. a) a.o.s que possuam diplomas, ôe- p<::s~oa.,. JU_n~!ca,. atribmt;u:s re3e.~vadas d?. art. 29, SÓz:!le~te ~oderú~ .ser ~-
VJda.ruente z·e-,isttados de escolas ou I aos _p.ofls;:;lOnms da en,enh~na, rln CJ.ctos p0r proris:::wn::us ha.blhtados de 
faculdades sJ.Periores de engenlJa.ria, arqult~tma e d~. a:g-r.onamta, .;. ;:_: m I 'Jt"Jrdo com esta lcl. . · 
arquire-tura on O.~'Tonomía, existentes j cumprir 0 que es.a.betece 0 paw.,.a-\ Art. ,15 Os estud::>s, plantas, pro!e·•"' 
no País, Oficjais, equ!pnrs.dus ou re~ /f o único do art. 10. ! to_s, laudos e quai:::qucr outros tr .. t\-
conhecidas; seção IV • balh '5 ele enz~nh~r:a, de arouitablra, 

b) aos que: possuam diplomas de 1 1 1 
~ -, .. ~:; , • 

1

1 

e ct~ agronon~;.a, qncr púi:J_licos, tnlér 
escolas ou fa.eu.ldades estmnge\ras de 1 Atr.h.ü~~ ... s fTO}IS.:..OJ.~:~r~ ~ P2.!'t.lcula:es, .somen~e poderao ser stfu ... 
ensino supe.rior de engenharia, ar- Coordena~a.o ae suas Atn •. ta .• es metidos :J') Jul;mmcn:o das autortda• 
quitetur~ ou agrono:niu.., deviàamen~ Art. g>:> As atividades e ltr:b:Jr~~õe:; 1 ~es. com!):;t~:11e: e sô ter8.o va!m• Ju ... : 
te revahdadcs.. e registra-dos no r ais, proiis<;ionais do engenheiro, do atq 1Ji-lt_i-d.~o G.~and~ .~;·u::; au~orc:> f~··em prc• 
bem como . aqueles runpara.dos pot teto e do engenhelro-anônomo con-' H.ss:cna1s ,ilaoi~Itados d~ acúrdo oom 
con...-~nlos intern.'1cionais de intercâm~ sisLe.1.1 em:· "' I a. rcseute 121. 

bio; . . . I . ,,...,~~ ~ . . ... ,.- .... J Art. 17 NOS trabe.lhos gráficos. es· 
c) aos prohsswnms estrangeiros aJ d~s:•·-P-nho de •. caigos, .1un._o~.,· pee:L-:::::.(:õ:.s, orramr;-;1tos, I_Jarecerés, 

contratados que, a crüério dos Con- !e comissoe_s em_. t>n~:dades estQWl'>.;Jt.uCos, e atos jÍtüida~s ou urlm,inis .. 
selh~ Feder:~J e Regionais de _Enge- p~ra-c~t-~tals, ~~tmqu~e::tS, de ecom>-: tratiyos, é obrigatória, além. da as&l~. 
nh~·1a, Arqultct.taa e Agronmrua, te- mw, m;sLa.. e p .. vadas, . l rlaLurn, precedida do llO!ne da cmprê~ 
nham os .seus títulos regJSt.Jados tem~ b) JJ.aneJ_~mento ou pr_oJeto, em ge- /~a, sociedade, instituição ou fir!l)$ z.. 
poráriamente, considerada n Ct;cnssez ral, ~e regiOes, zonas, Cldudc;,. obnls, qt:.·: !.":"l.ten.~ssare)n, a menção exp~t~ 
de .Pr.ofis.slona!.:i. de dctermi~ada es- estru.urus, transportes, e~pl~ra;.ões ti'~\ do titulo do p;of.issional que os -SQbi ... 
pcctalldadc e o mt.erêsse naclOnal. recursos r:_atu:rms e. dªsenvolnmen~o. crsver e dJ num~ro da. carteira rete"--

Parágrafo único. f! garuntido o à~ produ-;~o mdustrJal e agropecua· I r:cia no art. 58. 
exerc~cr~ d-e suas ativ.l~adcs dentro rru: ~~ ,.. ,. . .. : ... . 1 Art. 18 São nulos de p!eno d~tto 
dos l!m1tcs das respecuvas ]icenças, . c)_ c .. ,u_ .... os,. p.oJe~.:. .. analises, ava-, os ccnt~at.os referent~s a qualquer ra• 
a todos C!3 que, _à àata ~a p~blicação ha;:~e,~>, _,Yl.'ltDl"12~: .. Pencms, ~arec~re,s e· mo da engenharia, da arquitNura ou 
deeta. lei, es~e]o.~ reg15tre.ao? nos din.!gm;a? técmc"": '·· ~- ., ., ,.. d~ r>?.;ronomin., inclusive a elaboraç~o 
Conselhos Re:slOnaLS, com exceçao das . d) ensu~o, pesqul::;:lS, e .. p ... n •. 1 ... nt..a- ele pro;eto, direção ou execucão · dM· 
licenças expedidas a. título precárto ça<> e ;ns~~os: ~ . obras lespectivas. qnando firnl&(.'los 
até esta. cl.ata. . .. . e). Ls~a .. zn.çfw de obras e servJç.os por entidttdes públicds ou particul&·es 

4t·t. 39 N~ .. s locahdo.des onde nao tN:mco.s, _ . . cem pe::;soa física ou jurídica não htt, .. 
existam profis:sion~lis hab~litactos. as O .dm~çao de obras e sen•J~os tec-~ bllilu.da leJalmcute a praticar a ati• 
CouseHios Reg:zoruus poel.erao, a titu· ni<::os, _ . ~, vic:ade no stértnos desta lei. 
lo precàrlo. autorizar a. pessoas idô~ _g) execuçao de obras e sen1r;os ~ec- ? .. 1 E , t • 
neas a prátka de.s ativida.des 1·egu- na."Os; ~• • . 9 ?q:.tan o_ durar a e~ecuçã.o 
ladas por est.:. Lei, respeitada-s as nor- h) produção técnica espectalízada, de obx~s, ms.t~las-'?es ~ se_r~LÇOS <io 
mas nela estabelecidas. industrial ou agropecuária. Ql~al~_ueJ: na_L~reza .. e obr1gatona _a. .CO• 

Parágrafo único. os cn;.en."leiros, lo~;aç,1o ~. I~.:.pectwa manutençao d~ 
arquitetos e engenheiros-agrónomos placas V15lVelS e legíveis ao púbJ,ioo_. 
terão i~uallnente direito ao exercic~o contendo _o_ nome do autor· e co-auto• 
de QUaisquer outras atividades Cl~le, res r do pz:o;e_to, em todos ~s seus:~· 
por sua natureza, se in~luaz :to &m- PE'<.' l'li\ t.ecmcos e artisttcos, assnn 
bito de sua ::profissões. con:o os dos responsáveis pela exe-

Seção II 

Do .U::.o ôo Titulo P;Ofissic,nal 

Art. {Q Fi::am reservaàaS'> exclusi­
vamente am, profissionais. reterídos 
nesta lei us denominações de enge­
nheiro, arquiteto e engenheiro-agrô­
nomo, acrescida'>, obrtg-atóriamente, 
das carac:tcristicas de tJua :rormacão 
básica. ~ 

Parágrafo únlco. As qualificações 
de que trata êstt artigo poderão ser 
t~:nbém aco.:npanbadas de designa­
çoes outras referentes a· cursos de es­
pecialização, aperfeiçoamento ou põs­
graduação. 

Art. 5? Só podem ser acrescidas das 
qualificações de engenheiro, arquiteto, 
ou engenheiro-a.i5rõnomo as denomi­
nações das pessoa:: jurídicas compos­
tas exclusivnmente de profissionais 
que possuam tals Utulos. 

Art. cJQ Nenhuma firma comerciai 
ou industrial podcrà t.er em sua de-

Art. 10 As atívídades e atribuições cupo dos trabalhes. 
enunciacias nas a..Iíneas a~ b, c. d, e, c CAPÍTULO n 
f do art. 99 são de competência de 
pe:::;soas fí5i~ legalmente habilitadas Da Respon5abtztdade e Auto1·fa 
em face dos dil"eitos que lhes confe- Art. 20. Os direitos de autoria· de 
rem as 1:-is do Pais. un~ ·v~ano ou projeto de engenharia, 

Pará<jrafo Un!.co. AS pessoas juri- arqmtetura o uagronomia serão dQS 
dicas e organizações esta tais só po- profissionais que os elaúorarem r e& ... 
derão ter função nas atividades dis- pNtad~.s, no entanto, a.s relaçõe~ con.; 
criminadas nas alíneas referidas no tratums expressas entre os autores e 
art. 99, exceto a alínea a, com a par- os int.e1·cssactos nos respectivos pJs:.nos 
tic:pação efetiva e autoria. declarada ou projetos. 
de pr;:,!issionais legai.:nente ~·.abilita- ! ·.""' Qualquer alteração cu modt­
d?s e regisLrados pelos Conse~hos Re~ fu::ação do projeto ou plano original 
gwnals; assegurados os dire1tos que só podct;í ser feita pe1o probsSJ.onal 
esta le1 lhes conf~r~. . . que o tenha. elaborado, no caso de 

Art._ 11 As attv1dades enuncmd?SI impedimento ou recusa do autor para 
nas alm~a~ g e 'f do _art. 9~ poderao prest11r a sua colaboração profissiO­
.aer exe1 ctdas, mdlslmtrunent.e, por 1 nal, ·comprovada a solicitação, qual-
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quer alteração ou modificação só po- · nm•a Q.('g;<i,o, cabendo aos ccmeihm:;, s~ção H iJ Sl.Jgerir ao Ccn~elho Federal no- . 
1lerá ser feita por outro JJi.'Ofissional'Regionai,s atingit'ios l-'e1a inlcintivu! 0 1 a - - vas tne<-lida.:: neees~:áJ'ias para a re• 
hflbilitado, a quçm C::\lJBrá a ~.·e;:;pon- 1 opinar ,": enc:lmin.ha.r u. proposta. :.'tI · na. Comp Slçao e 0 0 m:açno qul'3.J."id.fHle d~-s scrv.:ços e oara a flS• 1 
aábi!idade pe!o projeto mo~ificado. aprovu~ão do Conselho Fedtmtl. Art. 31. O Consel.ho F'eG~!·ai serü caliza.çio do ex•'rc:c:o c1aS profi3sôM 

§ '}11 Os prf:mí.os tm distinções bo- §: 3'l Cada unldade Ga Fed!'l'ação I constir.uicl:o pc,r um pre;:;icJentc e 13 re,o:;ulamentadas nesta Ler;-
normoos, concedidfls a projetos, pla- .só poderá ficar na jm·lsdição .d2 t:m (dezottOJ mrmt1o:~ lmtsileho.;, diplo- j1 ag1r, com a colnl;oração da.oc; so­
nos. oiJras ou sen'iços técn!cos. cai:H'- Conselho Regional e a ~cde dês:e s::rn! madcs e!n Enq-enllaiüt, Arq~litctt1ra cie::lades de class~ e das escolas ou fa­
râo aOs pronssionRis que os tf!nham I no Distrito Federal, _em Capit-51 de' ou AgrononüH, ha.àilitado~ df' acõrdo culdades de enge~?tada, a~·auitetura e 
elaborado. .. _ Est<J.do !1U Território ry.:'!era!. i' com a presen;-e LPi, olJec!eceDdo à se- l2.g1'onc!1~·ía, nos a::-;l~ntcs rf1acionados 

,Art. 21. Qu~ndc a C'<l11cepçao ge- CAPÍT L rr ~uinte ccmpo::;iç:?to: lcorn a pl'e::;ente l.'?i: 
ral que t!arac.tocnt,a um plano ou pro-' · u 0 . _ · ~ , kJ cumprir e fa2e!· ct:mprir a pre-
jeto. f?r e~o.bcrad~ em conJUl]-t:D por Do Cons:'!l,7.o Federal de Enge-nharia, r:r~a~ fJ.lll~?e. "~1~l ;!'epr!::.~n;~n.tes dos sente Lei, as tcsc:lnçõ"'s baixada:s· peiG 
proflssiOnais ·lega.mentlõ' h~blhtado~. Atqvitctw·a e Agronomia ,,,u!?~5~ ptofiss~o".:'\."' se •... tu_n~ ... s. eng~- Conselho Fcde::a1, bem como expedir 
tOdos seYãtl considera.dos co-autmes ~ _ nhenot; - mo~\\O'.l1'-.ade Cl'\'lL engenhel- ntos qne pa:·a i~~o iulgue necessá:-ioo; 
do projeto, cem os direitos e deveres ~eçao 1 ros . - mod8llrlacJ? indu:>~··'o.l, en~e- JJ criar ir.spe,-orfê\s e nomear iru.-
corresponctentes. na Jw;timição do C;;nselho e suas nhetrOR -- modo.!Jdade eletrotécnica. petores especülis para maior eficiên .. 

. Art. 22. · Os profis::;i.nnais ou m·ga- .A.trHntíçõcs a~:qmteto~ e cn)~enhewos-agyênomos, elo. da fiscalizacão; 
nizações de técnicos especializados. · .., . 

1 
s~n~o tres (3) de c-ada grupo p:ro~ vn deliberé\.r · ::;êbre assuntos C~ 

qlle colaborarem nurn,a paite do pro~ Art. ~~; O ~onscl.c.o Feueral ~e~ fls'5lCJ1al: . interésse ge!·ai e administrativo e sô-
j~to, deverão ser me-ncionados exr,-11- Eng~~h~na, .A~'ql~lt~~;.ll'a, e Agl'o:-om.'i.a ~ 1 um <1 1 re'!}':csen:ante- das ~s~ '1brc OB- caso_:; cornuns a duas ou mais 
Cltameute como autores da parte l1Ue (~O~~FK~) e a m~tal_lc,_a supe~lO_f da co.as ?e en~enhfl.na, t.m (ll reple~ jespecialü:.açoe::; profissionais; 
lhes tiver :sido confiada, tornando-sz f,Jscahzaç:.'lo ?-o e_xrrcJClO_ nrofrsstOnal sentante das escr~~.s de arqlJitetura e t n:1 julgar, decidir ou dirimir as 
mister. para tal fim que toüDs os do- a-a f\~S~?~ano., ou arqUttetura e da um ÜJ. representante <ias escola" de I questões Ga s.tribui~.-ão ou competên-
ci).rr'lentos (pl&ntn.s, dese:rJ;a.s, cálculos. ag:ronom.~a. _ .. · . ~"' . agron~miR. . ciR das Càmaras E'Sn(lcializadas refe-
pa.receres, relatórios, anallses, normas, Art. ~9. Sao.ntnbUiçiJ~.o:; do Con~ § 1- Ca~a tnembto do Conselho,ridas no art. 47, quando não possuir 

- espectfica~ões etc.) sejam assinadOE selho Fed:rai: Fed~ral tc;.·a. urn. (li su,l\mte. o Conselho R.eglonal número suflc~en ... 
pelos respectivos autores. a) organizar o s~u regimento in- § 2~' O _P1'f'SJdente do Conselho te de profissionais de mesmo grupo 

!Pa:·:i.~_rafo ~''nico. A re:;ponsatilida-- temo e e.:;t.'lbelecer no;·mas gerais Federal se~·a e!?ito, per moioria nb~ para constituir fi respectiva Cátr.::..;-a, 
tl.à téê'nice, pe1a ampliação, ptossep.u\- p1\ra os l'egimí:':ntes dos conselhos Re- soluta. d~ntre cs seus mem\wos. como estabelece o ~rt, 50: 
menta 011 cor..clu~ão de quaisquer €m- giona'-· ~ 39 A vug:á do represe!lf.Onte no- O) organizar discirJ1inar e rr.antcr 
preendimentos. de engenh&ria, aroui- b> 'homologar os regimentos lnter- mendo .oresic'~~rlte do Conselho serã atuO:liTRdO o rc~istro dos profissionai:~; 
-tetura ou ng~onom~a caberá z..o profis- nos organizados })elos Conselhos P.e- -p:reench1d9. por seu S\.1Ph~nte. 1e pessoas juríd~cas que, nos terrr..os 
sibr:al ou entidnde registr:::t.da Q~!'" gionai;;; Art. 32 . Os J·epresentantes de)da presen~e. L;i. se inscreven~ para 
aceitar êss~ e~car~o, no qual.,. se. á c) exam:nar e dEcidir em última cada -um dos gruoos profissionais e 1 ex~rccr atlvidac.es de .engenho na .. _ ~r .. 
também. {l.t-\:tb':.n~~ n., r:sl)Onsal::n.ld:d~ inst.áncia, podendo anu1ar <;.na1quer seus snp1ente:: Mrão eleitos pelas res- , qmtetura m~ agronomra, na Reg:a.~: 
dac;: olnns, ~~c..,dn-t.do se as pa,t~~ ato que não eativer de acôrdo com pecti\'as entidades de classE' registra- p) . or~amzar E". manter at.uahzad(). 
dessas obras Ja exPcu~a~as ~\.1 conclm~ a prf'sent~ Lei; das nos ref'iões em assembléias es- o reg:lStrl) das enttdades de cla:;se re ... 
d~s por <mtros -ptofJSSlOmns r~sr.on- ctl tomar conh~c}n.cnto de Q.U'<l.is- pecalmente "Con~oca.dn.!'l para êste fim teri<i.as no art. 64 e. das escolas e f!l.-
.s~veis pelas mesmas. quer dúvida:; suscitadas nos Canse- pelos Con~;~lhos R~gionais. cabendo a culctades qu.e .. de ac.ordo. c~m esta Lei. 

,A:rt. 23. Sempre que o _autor {lo UlCs Regionais e dirimi-lO.S; cada região indicar, em forma de dcv?m partlCJJ;'ar da (ÜClÇ<.'lO de r~!!C• 
Ptvy;to convoc~r pz.ra o de,.,en;pen~o e) julgar em última instância os rodi:r.io, mn memlwo éo Con~Plho Fe- sen:.antes destmada a compor o .... on•. 
-d_õ s~u encargo o. con_oms? de p~·of,ls- recursos sõbre :registros, decisões e deral, obedecido 0 c':is.po:::to nã. alinea selho RegiOJ?-al c a Conselho Federal; 
smn..:us, ou orzümzaçao ae proftss1o- pen·:\lidadcs impostas pelos Conselhos "a" do .a··t 3J ql orgamzar, regulamentar r man· 
ntüs, espe(!\a.i'7';.:ados e 1egalmt>nte ha- Re~icnair,; • · · , ter o re~-istro de projetos e p\an:)S 6 
bUitado-s, êt:t~s se1·ão havidos como /) baixar e fazer ;mblicar as Re- Art. 33. Os representan 1es .das que se refere o art. 25; 
eQ-respo:nst..veis, na- parte que lhes soluções, previstas para regulamenta- esc~las o~ fnculd·rrdes. e _seus suplPntes r) registrar as tabelas bá.sicas dS 
diga re;.peito. ção e exe~uçãn c3a presente L~i. l'e- :-:eraG eleitOs por m~wna abs.Cllnt(_\ de honorários prof:!ssJonais elabmad1\8 

, , . solvendi' .os cc:::os omissos, ouvidos os votos em assemb!é1a dos dPJeqad0s pelos órgãos de ch;.s:oe. 
Att. 24. Ao .autor do plOJeto, ~u consclllos Regionais· das esco1fl.S ou faculdades de cada . 

seu.s prepostos, ~erá assegurado _o <h- fJ} 1.elac'onar 05 'cargos e "funções grupo profissional. destgnado5 tJelas Art. 37. Constituem r e n d n' dos 
n::ito d~ Rcompanhar a. execuçao da dos servi,.

1
os €stata.is :pGraestatais respectivi:.S congre3açêíes. Conselhos Regional~: 

cbra de nwdo "" garantir qne os exe- . .. • . • . 
cuta~tes a reali:>:em Ge acôrdo com au~ál'oult.o~ ~ de .econf'mla _l~ista, para Art. 34. Os mandatos dos tnem- a) as taxas de expedição das c.:u·• 
B$ cond;çõ~s especifica~ões e demais CUJO "t..!'>'C1'CH!lO seJa. neces~áno o ti\,ulo bros do conselho Federal e elo presi- teims profissionais e de reg1stro:>~ 
ponneno'··e; 'técnicos nêlc estabeleci- de engenheii'O, arquiteto ou engenhei~ dente set~o de 3 (t1·es) an<.'S. b) as multa.<> a.plicadM. de con!or ... 
d • ro-agrónomo; Parágrafo ·\mico. O Com&..ho Fe- rnidade com a presente Let: 
~·arágrafo único PiOS profiso:lonais h.) incorporar ao s~u balt\.ncete de dernl será renCJvável anur/nente pelo 

1 
c) doac;ões, legadns, jmos e rccei• 

e~ ;ci~lizad.cs que· uv""erem- par'tÍcipa- rece.ita .e despesa os dos Conselhos têrço. I tas pnt1·imonlnts: 
df da elaborn,..ão do p-ojeto como co- Re_gwnalS_: . . CAPiTULO Irr \ d) suln·enções. 

v . ,. • ~ t) c.-n::1ar aos Con,o;:.elhoo RegionaiS 
re.::pons~ve1s, ser~ Qssegura.do. o me~- cópia do €'xpediente encaminhado ao Dos c;onselhos Regionais de Eng~7lha-, Art. ·38. Da renda bruta provenl• 
nw direito est.atmdo neste artigo pa1a :rfibunal de Contas até 30 (trinta) na, Arquztctura e AgronD1'na." ente da arrecadaçêo das t.axas e mui· 
os ~utol'eS, no que se . r~fere à exe~ dias após a rem~ssá; Se ·ão 1 tas referidas nag alínea? a e b do nr .. 
c(l.çao das. partes..,.do piOJeto que lhe" jJ publ~car anualmente a relação ç t.igo 37,. o Conselho Regional l't"C":J!herá. 
tenham sido ccn-~.mdas. . . de tittllos cursos e escoloJS de ensino Da Instituição dos Conselhos -um ctecimo no conselho Federal. de 

.Ar~. 25 .. Os Conselhos_ Re~ponms superior á.ssim CÕJ110, peri.Jd\camente, eegiDnllis C suas Atribuições acõrdr:J com oart. 30, 
ttmrao reg_tstros de auto_na d_e pl~- 1.c1,...,.,-... ~ ... profis"ionais b"lbil.itndos·, ParáP:l'af{) único. Os Conselho;... Re• o t par <:alvagum da d"S • · "' ~ "' Art. 35. 03 Conselhos Regionais ~ 
n~~ ·~ pr Je vsi ~ - . ,,. . v 70. fixar, ouvido o respectiVo Con- de Engenharia, ArquitP.tura e AgronoH gionals destinarão, a.nualrnente, a re~· 
'?ll~Los au:o~a:: êo_, pro!tsswn::us que selho Regional, as coudíG~es PB;~a que mia (CP.:EA) são cs órgãos de fisca- da liquida provtn<:~-a da o.rrec.arl.açao 
ats1m o de::.eJa. f.m. a-S en .. it'!-ade~ de classe da re .... 1ao te- d" .. multas a Pl€dtdas que obJehw~Jll 

v - f'> li:r.acão dt1 exercício da.s prof!cSé!'S de ._..., a1 
nham direito a l'epreser.ta']ão no engenh~ría, arquiteLura e agronomia. o aporfeíçoa.>nento técnico e cultUl' 

Da 

TITULO II 

Fi!.;CaU.;acâo (to Exerc~cio 
~PrOfisSÕ:!S 

CA?ÍTt,."l;Q I 

das mesmo; em suas Regiões. do env,Q.nllei.::o, al'qulteto e en:;~t:h'2iltJ .. 
lJ ptomover, pelo menos uma vez Art. 36. Sio atritmições do.s con~ ~ag:1·6nom.o. 

por ar..o. as reuniú:'!s ãe representantes selllos Regionais: Seção II 
dos. <,;anselhos F;de.al e Regicmais 
pre .. ·istas no art. 55; a) ela.bC'rar e alteral' seu regimen- Da Composição C Organi:;;:L(á'J 

Dos órgãos Fiscalizartorr:-;, m) ettaminar e aprovar a propor- to interno. sttbmetrndo-o à h0!110lo- Art. 39. os conselhos RegionaiS 
Art. 2S. A aplicaçã\l da que dis~ çf..o das represet'ltaç5es dos grupos gado do Consell~o Federal; serão const.itutdns. de bras.n~tros di-: 

'põe a p 1·esente l...ei, a verificacão e profissionais nos ConseU1os Regionais; b) criar as Cãr:'lttras Especi&lh;a- plómados em cur.so super!or, IegalmPJl• 
:r:bcali..a .. -;âo do P-xercício e. athidade;; n) julrrar, em grau de recurso. as d2.s atendf'ndo às condicões de rnnior te habilitados de acórdo com a pre­
d?ts p-rofls::õ~s de er2:enhe1ro, de ar- infre.~ães- do Cédi~o de ~tica Profis- efici:?ncia da fismtlizar.:ão estabeleci- sente Lei., obedecend-o à seg..._ünte col\'l'" 
q•;lteto e de engenheiro~agrôllO!nO, siorm\ ao ('nger.hci~. árquiteto ~ en- das na presente Lei; · opsiçáo: 
sf:rão exercidas por um conselho Fe- genhdto-a:;rônomo, elnbcrnào \)elas cJ examinar t·eclamaçõeo:; e l'ePl·e-
df!t3.l de Ec.g<>nhmia, Arquitetura. e re!.ipcctivas. entidades de clb.sse; sentacõcs acêrc'l de re~Istros: a) um presidente, eleito por maio .. 
Agronomia (CO.NFEA) e con:::elhos o) aprovar ou não· ns propos~as de d., julgar, em grau de recurso, os ria. absoluta pelos membros do Con .. 
Re.!.'fion.sJs r;.:! Enrn:ml1a~·üt, Arqnitet'...!"l'n criação de novos Conselhos Reg~onais; processos d? infração da presente Lei sel110, com mandato de 3 (três ) anos; 
e-: Agronorn.ia (CREAl, ocg~ni?.ados de p) fixar e alterar as anmdoades. e do Códko de lttícn, enviados pelas b) um representante de cada cs­
forma !t assegurarem unidade <le emc!utnentos e taxas a pagar pelos Cãm<l.ras Especializadas1 decidindo a cola ou faculdade de engenharia, .ar .. 
ação. pt-ei'Hs~ .. -.-:nüs c pess..'lfo':S jurídicas rcfe- respeito; quitetura· e agronomia sediada na Pve .. 

.A.rt. 2''1'. o conselho Fe:lcral pro- rilil-:..<; no art. G5. el julgar, em tgrnu de recurso, os gião; 
mo\·erã a instalação, ncs J<Jstactos! Dis~ Patá!;rs.fo único. Nas qucstõr'~ re~ processos de imposição dt:l penalidades c·, rep!'esentantes direto;; das en .. 
tbto Federal e Tenitórios F·e;le;·a.i;;, lntivas e: n.tribuicões profissicnaJs, a e multas; tidades de classe de engenheiro, ar .. 
dos conse1hos Regio:1s.;s nec::5:'á!'Jcs dec!:)fiO do Conselho Federal só será /) organizar o sistema de fiscnH- qutteto e engenheiro-agrônomo, regis--­
pa.ra e. melhor execução dsst:J Lei, tomadn com o mínimo de dCZé (12) zação do exercício das profissões re~ tradas na Região de conform:dade 
podendo estender-se a ma.iE de um votOs f:woráveis. · gulnmentadas pela presente Lef; coni 0 art. 64. 
~tado a ação de qualquer dêJ.~s. Lrt. 30. Constituem renda dol g) publicar relatórios de seus tra- Pa.ré.gra.fo único. Cada membro da 

§ 111 São m:1ntidoo os 11 Cúu~e· conulhc Federal: halhos e n r~lacão dos profissionais e conselho terá um suplente. 
lho" Regionais atualmente exi~~~ntes. a> um déchno da renda br u~a dos I firmas registrados; 

§- 29 A o. ropesta ôa ~!'la.::~o df' ral~, Co:osfllho8 ReP,ionais; I 11.) • examinar os requerimentos e Art. 40. Os representantes d.as es• 
.. ' ) b d fi 1 d juros e rece!-, processos de registros em ~eral. ex- . colas e facul~ades ~ seus r~o;~cth"'S 

;~~ ~;~~~;:"~a~~~~~~~essr;[jt cl~~:; tas) :çat~Z~~~~i;~ga 08
' I nedindo ns carteiras profission:::is ou~ suplentes serao índ1cados pe111$ con· 

é escolas ou faculdades ::;.ed!adas n1. 1 cJ sub-;ençõ~s. l documentos do reg?!tto; gtegações tespcctivas. 



'~ 

, b~!~~a_-~el:.,:ra::,..,:2;,;6;,., __ =---_;D;;,i;;.J.;;,R;,;,I;;O,_;;D;,;O;,.,;C:::;O;;.N;,;';;C,;,;P._",.;P.;S;;O;...,;N;,;A,;,C;;,I;,:;O~N;,;A.;;l;;...~(:.:S;.,e;,:ç.;;ã;;,o.,...;;ll,:.) ______ r:;.:.A.a:o do 1966 ;c~ 
. ;~ 

Art. 41. Os l'epresentantes das en- CAl•tnJLO Y ] gado a visar na mesma o seu re~is- 1 F'-"i"~rafo único. O profissional ou 
.t.ttlades de classe e resJ)E'ctJvo.s suplell- 1 

Generaltctades tt·o, independentemente de novos ema-~ pessoa ·juri•iica ctne tive seu registro 
tés serão eleitos DOr aquelas entidades\ 1 lumentoo. cancelado, nos tênnos dCst.e art.igo, 

.na forma de seus estatutos. I Art. 51. A~:; presidentes dos Con- 1 C~PiTULO n será'considerado em exercí~io ilegal~ 
.. Art. 42. O numero de conselheiros selbos Ft:~erel e Regionais compete, · ' desenvolver qualquer ~tiv1daàe ragu~ 
...rrpresentatlvos das entidades de elas-\ além da direção do respectivo Coru;e- Do Registro de Firmas e Entidade3 l~ll:_tentada IJOZ: esta ~1, pod~ndo re~. 
-se será ÍlXf!dO nos res}){?ctlvos Canse- Jllo, sua. representação em .Juizo. Art. 61. A'S firmas, sociedades, as- b1htar-se med1ante ~ovo registro, ~a ... 
-~os Regionais, assegurados o mínimo ) . . sociações, companhias, cooperativas e gaPdo 1 Rlém das anmdades ~m débt~O, 

.-nde um repl'esent::tnte por entidade de A_rt. 52. O conselheilo federal ou emprêsas em geral, que se organizem as mu tas que_lhe tenham s1do imJ?G"-
~a.sse e a proporcionalidade entre 05 I regwnal qu~ durante 1. <um) a~o tal- para executar obras ou serviços re:ia. tas e os demais emgolumentos e t.txas_ 

~ l'epresentantes das diferentes cateoo~ ta r, sem licença prévta, a seis (6) cionados na foriJla estabelecida m~sta regulam'2-ntares. . . 
'xias p1.0r1ssionais '"' sessões consecutivas ou não, perderá Lei, só poderão it.lciar suas a ti vida- Art. 67. Tôda vez que o profls.'HO-

Art 43 A 'i;wporclonalidade dos automàticamente o mandato, que pas- des depois de promoverem 0 compe- nal dip!on~ado apresentar. a um Con~_ . 
. · 1 · d · , sa.t·á a ser eXI!rCJdo, em caráter efe- . selho RegiOnal wa cartetra para rJ 

xepiesen •. antes de ca a categona pio- 1 t· 1 t tente regtstro nos Conselhos Region- competente "visto" e regLstro deverá 
f1ssional será estabelecida em face -dos t!Vo. pe 0 respec IVO sup en e· ai~ bem como o rtos profissiona,is do - - d t. 

- . t t · d ·euistro c Art. 53. O mand::J.t.o dos presid0n- , :., fa;>.~r_ ptut-a, nessa ocosü1~. e er p~go 
numetos .o .ats os 1 " s, no on- t d c lb . . .. -r h seu QUadro técnico. a sna anuh.lade na Regiao de (lngem-
Sel~o Reg<OI~n.l, de engenheiros - m~4 r:i~ooe os onse _eu o.:> sera omo· § p o registro de firmas, sacie~ ou D'él.CHf'1a on::ie pas!'lar a residi-r,> · 

d<laalctldeadncdtct·snt,~ll·a' ,enegnenehneh!erol.t~os- mmodoadlai- Art .. 54 .• O exercicio da funcão de dades,. astoctaçõe~~ companhílas .. co- A~t. 68. O p~g~menlto de nnu!rll "j~!!' 
. 1 · 1 '. • .• g . - · ~ b d C' " lh · opera ivas e empleS..<~.s em gera so se- devida por profL<::onona ou pes~oe. \1"' · · 

lldade eletrotecmca, arqmtetos e en~ mem ro _ 05 OI":: e os p~r es~aço de rá concedido se sua denominação fôr rídica sOmente será aceito apó, ve'~l­
~enheiros agrônomos, Que houver em t~e-mpo fnao infm~o~ a d?IS t-ei_~os ~o realmente condizente com sua fina- fica da a ansêucia de quai'lOtJer clél~ 
.cada região, cabendo a cada entidade 1 esp~G Ivo 

1 
mu.n a sera ~onNsl ·_:ra 0 lidade e qualificaç-ão de seus campo- coLC<._tr.t!ltf'~ n MUltas. emo1nmeoJJ:OO~ 

de classe -registrada no Conselho Re~ serviç? :e eva_nt: p-restado "' açao. nentes. taxr~s on anuidades de ext:'rcícios ante~ 
gional um nútn'-!ro de 1'ep1·esentantes Pa.ragzato unwo. O Conselho Fe~ § :P. As entida-des estaduals, para· riore~. 
proporcional à quantidade de st.>us ~s- deral conc:del'á _aos qu~ se a.charef!l estatais, autârquica5 e de econorr:.h· Art. 69. Embora 1cg'1Jment~ r~s• 
~mc1actos, as~egurado o minimo de um nas condiço~s deste arttg? o cerUft· mista que tenham atividade na enge- trados. só f>.ão considerados no ~~~ 
;renrest·ntante por entida-de, cado de se:rvJço relevante, mdt>J?enden- nharla, na ·arquitetura ou na agro- timo exerdcio da profi.<:são e n.tivi_da--

-- Parágrafo único. A proporcíona-~t(>mente de requerlnlento do mteres- nomia, o use utilizem dos trabalho:-; des de Que trah. a presente V:lf :o<t . 
· 1idade de que t.ra.ta êste a.rtigo será -;acto. -dentro_ ~te 12 (doze). me~e;; con- de profis.sionnis de..,sas Cf~:te~roria~. fi~ prroflc;,~ionais e pesf'oas jurlcHca.s· -f.iUl,-· 
~ subrnetída a prévia aprovacão do con- tados ll pn1tir da comumcaçao dos cam obngadas. sem QUa!squer onus. esteiam em dia com o pag·ament().~:\ 

selho Federal. · Conselhos. a fornecer aos Comelhoc: Region~i<~ resn'ect1Va 1:1r-uidode. 
Art. 55. Os representant-es dos Cm1- todos os elementos necrssários â ve'!'i 4 Art. 70. As autoridades adrol~s~~ 

Art. 44. Os Cons{'Lhos Regionais 3f'ihos Federal e Regionais reunh·.se- ficaç:\o e fiSCPLlizndi.o rlfl. nresente T."'i. t.rativ.fls e jnd.icinrias, as renartiÇ.Õé_:~ 
!uncionarâo em pleno e. pata os as- -ão. pelo menos uma vez por ano, § 39 O Conselho Feclen!l f'StRbl'l~'-- estal:lis n:l··~e:=:t9_tais, autárquic~s !19-· 
suntos e.~pecíficos, organizados em Câ- par::t, conjuntamente, estmla1· e .esta.- cerá em Re.soJucéf's os l'f'nni:=:Ho~ que de (!conomia miste nfl.o rcr.Eheil!'l. 
ma.ra;; Especializ&das cutT~"~·-~nd2;!'' "<; belecet· :provid.ênc1as que a.sseg-urem ou as firnuls ou dem:1i~ or<;>;::JY'lbl:'J'Õ"'s n""- rstudos, pt·cjeto:;., laudos. D<!r(c!B~; 
às seguintes cate•;ori!?.s profis;;'onais: aperfeiçõem a aplicação da reg-ula- vistas neste e.rtí~o dCYPl'fi"l nrr~ncher arlhfr<-'!.mPntos e quarsqu~r c-L:tros_ttn~ 
enegnhar:a - modalldude ciril, enge- mentaçfi0 de que trata a -pl'esente Lei, pnra -o registro nf>lc cstinulaC.o. bnlhos, sem que os prol'zs'iionnis .S:..t 
nhnria.- modalid~de industrial, ::'n- devendo o Conselh_o Fr-deral reme-ter Art. 62 _ Têda e Oll?.lQuer firma ou, pesS01lS jur!cticas iri~l·eso:;•Jrl~s fa.~.'~ 
genh_ar_m - modahd<J.d_e elet-rotécmca.. JOs Conselho·; ReglOUJ\-is. _c<_tm a de- organizacão que, embora não enrpm. prova de e3tar €~1 dra ~o~ o f}'lga .. 
arqtutetura e ag-.1·onom.m. li';da- anteced.encia, o temarw respec~ drà.da nO artigo ante .. ior tenha alvll- mento da respectlva ... anthd·lrie .. /-,, 

~· o - 1' ' ' · · ._ ·.- Art 71 c.!ó podeta'> -.er a<l.m1Uclta At't. 45. O mandato dos conse-lh.ei- ~lc · . . ma. seçao xgada no exerdcw p-rntts- · · .. ::-- ., .b. . 1,;11: -. 
ro~ regionais será de 3 (três) anos, . Art. 56. Aos Conse1ho.s Re~:o~ta~s sional da engenharia. a.rquitf'hlra ou nas c~n.cOile!~Cl.l.s pu llc~s pai: OR,.O- --'·~ 
renov:n-·t·l anualmen!e pelo térço. f1ca come_tldo o encargG de dtrumr agronomia, . na forma e'~t~beledd~ Pn -'~·~wos t~c1~1~os e .Pata "c"~~:~~=.· 

aaa!quer duvida. nesta Lei. fica obrigada n l'l'C'lt,r,·er 0 d.e PlOJetos p.o1J.--,s1cna:') l' P-~~-~s _ _,.._ 
Art. 46. Cada Conselho Regional vid3. ou omissão sóbre a aplicação da registro d-~s secõf!~ <'Ol't'f'f-:.nnndPntes e ndkas que apresentn1 em Pl O\ a _.d~ _,. 

terá inspetoria. para fins de fi~cali- presente Lei. com recurso ex O/.ficio a rmOtat:ãO ctos· pT()fic-<::iCI'''* ·"""~<'arrr· quitaçao ~e débito ~JU. vi~~~ do 001}~ 
cação. nas c:dades ou zonns onde se I t;uspens1vo para o Conselho Fedpral, gados àt>s.SH:::J sef'fít:>~ dP traholho. C''i selho Regwnnl da JUl'JSdJ ;tio onde b. 
fizer ·necessário. 1 q, que-m compete de-cidir f'tn ürtima qmlfs deverão ser legalmente habili- obr::l, o sen-iço técnico Gu pPj2-tO 'Ve. .. 

ln-;t.ànciu, em cadtler geral. . I tados. . nha a sc1· executado. 
CAPiTULO IV ~rlTULO UI Art. 63. Quando os.ser:vicos forem _A.·t-. '·?· ,!=> Con~elho Fe•lctal batta.:. 

D!13 Cámaras Especial!:~adas executados em lugares distantes da ra Reso.ucoes cstabelecen._l~. o R~. 
Seçáo I Do !U~f}istro :~Fiscalização Proji5Jional :sede da entidade, cleverã esta manter mento de cnstas e. per:ontrf!nu~rtte-~. 

CAPíTULO r junto a cada um dc-s serviços um pro.:. quando. ~ulgar. oportuno, prcmov~ra: Da Jn5ti!uição da.s Cámaras e suas , 
Atribuições 1 Do r.egistro dos Projissimwís 

Art. 47, As Câmaras Especializadas 
são 00 órgãos dos Conselhos Regionai.:; Art. 57. Os profissionais habilita­
encarregados de qulgar e decidir sObre dos nn forma estabelecida nesta Lei 
os a>;sunl;os de liscalização pertinentes só poderio üxcrcer a profissão após o 
its respectivas especializações profis· registro no Conse1ho Regional, eob 
$lonais e infrações do Código de E'tif!n. <.:uja Juris-di~áo se achar o local de 

Art. 48. Sào atribuições das Cã- sua atividade. 
Art. 58. Aos profissior:.ais regis-

nta~·ss Espec:al~zadas: . irados de acôrda com esta Lei será 
a 1 ju_1gar os casos de infrfl.çâo d::t 1 fomecido. u·na carteiPl. profissional 

presente i,ei, no âmblto de sua C'Jm~ conforme rr.odêlo adotado pe-lo Cnn­
peténcir. pro{JSisonni cspecíffca; .selho l',edPr~tl, a quill conterá o n:Jm-:"­

b) julgar as infrações do Có::ligo ro do Í'e;Jistro, a natur~za do tít'Jlo. 
ele E'tica; · 2sprcif1.li~açôes: e todQS os elf'F-II"ntcs 

C/ a.pl.car as pena:idt.des e nw1t:1s nt"rrssários à sua identificação. 
!nedstas: ~ P A expedição Cfa ca.rtet:-~ a. q•.te 

dl ap:eciar e julgar os pedidos de :z,_e. ref:re o prt>sente artw;o f:ca su~ 
reç;1stro cte profissionais, das f;nnas, JPlt..-t ~ t.<:tx::t '}Ue fõr arb1trrda p~lo 
das entidades de direito pUblico, das Co'1~.el.to F,~der~l. 
entic.ad,'s d~ cbssc 2 da~ e3C01a~ -ou ~ 2(l A eart>'ira pr.Jfi~sior.81, p:t~a 
faculdade na Regit.c: oc; f-fC'itos del'_ta Lei, "!Ub.'-'tit,lirá o di-

e) elaborar ~s :r_ormns para ~ _fi 'i- ~·!om~. valNa .co~110 .· d~eum~nto r.te 
caliza.'!ãO dBs reo:rert.vr.s e.-::pecJ3h;:c.- tGenhd~de e tf'ra f~ p.lhl!C'J. 
ções Prcf1sr::o:w:s: ~ 39 P:l:Tll l'>mis~ão ela ~~I tt>ira tl"O· 

Jl opmar sobrf' os assuntos de in- fi.::'>fonal os Co'YJ~elt.o::; RP!!i'Jnai" tie'oe­
tere.~se CC'mmn de d'Jas ou ma.i,; PS- rão ~xigir do int.~rf'~i'udo a pro•:a. ele 
pecializaçà"s rroli~sionnis, encami- l:abilita!'ão profissionnl e de ldenti­
nhand')-OS :.i.J c,mse-lho Regional. rlade. bem eomo outros elementos oue 

forem julgados convenient~. de acõr-
Seçao TI do com instruci'ies QUP forem bni:;{al\a~ 

Da Composl.çâo e Organizaçáo pelo Conselho Federal. 
Art. 59. Os dinlomados uor esco1as 

Art. 49, As Câmaras Especializadas ou facu!daf.PS óe ·en~enhr~ria, arquit~ .. 
serão constituídas pelos conselheiros turn ou a~:ronomie., oficiais. eauinttR 
regidt\~tis. 

Parágrafo único. Em cada Câmara 
Especializada havei'á um membro re 4 

presentando as dem.a.is categm:ias pro­
fissionais. 

Art. 50. Será constltu1d.a Câ.tnara 
Especializada desde que ~ntre os con­
selheiros regionais haja um. minlmo 
de três (3) do mesmo grupo profis· 
stone.l. 

radas ou reconhecici.a-''l, cuil)s diplomP-s 
não tenham sido registrados. mas P.'>­
te_iam em processamento n!l repartirão 
federal competente. poderão exercer 
as respectivas profissi)es mediqnte t·e· 
~istro provisório no conselho Regio­
nal. 

Art. 60. Se o Pl'Ofissiona1. finn11 ou 
organizru;:ãn, registrado em qualquer 
dos Conselb.oa Reaion~is exel'cer !ltf­
v!dade em outra Região, ficarã obrt~ 

fissional devidamente _habWtado na sua rcv1sao. 
jurisdição r.esp_ecti \'a. I 

Art. 64. Os ffi('ml.Jros dos Cç,~ve.: 
lhos Reg-tonais só voUerão ser eleito.<r 
pelas entidades tie classe que estive­
rem previamente regist.radas na Con~ 
selho em t '.a jurisd1ção estejam se­
diadas. 

§ 19 Para obterem: _registro, as en­
tidades referlda.s neste artigo deveFfio 
esi::->,!' legaliza . .dag, ttr e:-bjeti'ro definid3 
permanente, contar no mínimo trinta 
(30> Msodados engenh~b·os. arqu:te­
tos ou engenhei'·os~agrônomos e sntis­
fazer o.s exigências que forem esh•be­
lecida~ pelo Conselho Regional. 

§ .29 Quan1o a entidade reunir 2-S· 
saciados en(),tn'heirM, arquPetf1~ e en­
genh;:>irns-a.r;tÕPC'rnos. t'ffi ccnjunto c 
limite mínimo rPferiõo no narãr;r'fo 
ante-rit.r dentrã ser de sr-sc:enta {60) . 

CAPITULO IIT 
Das A•mi:iarlcs, Emol~,.m!!nhs e Ta.1:a.<' 

Art. S5. Os protisslomds c p~rsous 
juridic~ rC'gi.::tradas de conformidadf:' 
com o que preceitua a presente Lei 
fic'l.m obrigados a Pfl9:Zlffi?nto de uma 
anuiGade ao Conselho Reg~onal, a cujc. 
jurisdlçãn pertencerem. 

§ 19 As onuictades referen~es a. ê&te­
artigo ~:~erão pngas até 31 dC' março d? 
cada nno. 

§ 2Q O pa~am.ento da anuidade forn 
dêsse prn.zo terá o acréscimo de 10%, 
a título de mora. 

~ 31;1 o pagamento de anuidade tnf· 
eiai será feito por ocasião do registro. 

Art. C6. Será eaneelado a.utomàU­
camente o registro de profissional ou 
de pessoa jurídica Que deixar de efe­
tuar o pa~nm.ento da anuidade a que 
estiver sujeito, dumnte dois ('no~ cn"'1-
secvt1vo:., sem prejuho <fa. obrfgato­
r':eóhde 'dt pagam<tntf da dfvida, 

TITULO IV 

Das Penal:dadí!3 
' Al't. 73. As penalidade3 apHro'uSs 

por int'mção da presente Lu t;e~·~- ~3. 
seguinte,.;, de- acOrdo com a r~ nvidtW:o 
da falta; 

RJ advc'rlEnda resern\da; 
b 1 cens-ma t:úblic.u; 
C) lfi'LólU; 
d) snspert:;áo tcm~Jcrãria. do exerci .. 

cw ptofhsJonaJ, 
e) canr·elamrnto G.efüu IVO <lo re .. 

pi5lrl). 
Art. 71-. As }:'ena5 d~ f!.d;.er~!nci,.­

rese<:v&da e de censura pi,::,~ica sm·lo 
imp-.~~.6_, pelns re~p-<.!ctivus ca:na}'all. 
E.c:p.:ciali.•ntlt-~s, ou, H'l tat':a destas, 
pelos com.e1:1JS RrgiOna•.s. 

brt. 7-!. As pe1.a de advert1.ida.1 
r{;servaria ~ d ece1•St1ra pl'tb!Jc;-t ~ria 
apl:;:adr.s a~s p;:o:issiJm:.is qt:~ ·l~~~ 
!'(;fi de cnnnrir di~PO'.itivv; tt'l ···ç6. 
di2:t. ~~J J.t:cf':. v~ndo em ·nst 1 a gra, .. 
'll~dade da 1Jltr. e o.:; cn~cs de rcinct~ 
dência, a. c:-ltt'rio das resp~l: 1 rns (á·, 
rr.aras E~pecializ:ada:<. 

Art. 75. p, s multa~ tcrfi.o cs vaJõ .. 
res correspondentes u. 5, 10, 20, 40, 5Q 
e ôO vêzes as anu~dades ed:ltbdecidaii 
no Utlga 73, p:.;.rágrP.fO un. ·o . .-1Hnca~ 
a, para n3 f-.!~soa<; física-:;, b e c, para 
as pessoas jurídicas, e serão apUca .. 
dr~·da seguinte maneira· 

a) aos infratores dos ut·go.:; 19 e 
60, cinco (51 vézes a anuidade respec .... 
tJva: 

b; 100 i:tfratores dcs lrtig.Js 57, H, 
62, parágrafc único do a.rtig.J f6. e ar~ 
tigo '19, dez tlD> vEzes a anmdad& 
respectiva; 

c) aos infm~.ores do artigo 8'?, ali~ 
nea b, vinte (20> vezes E anu.idadü 

.respectiva; -
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d) a.os 1nfra.toreg do artl~Q. 8.9, a'll"'j w!.luidas d-e at~o com o ::.egu.inte ~ri- ção desta Lei serão escolhidos por l Art. 29 A União Estados Mu.n.ioí•. 
:nea. c, qunrenta (40). vêzes a 'ii.nuidade tério de prioridade: meio de sOJ:teio as Regiões o os gru~ f pios. entidades autárquicas, ·Parnesta• 
respectiva; . I a) o profissional de um grupo subs- pos profis.sionais que as rE-presenta- tais e socledades de econom1a. m~a. · 

e) nos infratores do a.l.'tígc 89, A!i- tituído por profissional de c.utro gru- rão. em todos os cargos, servi~os e traba.· 
neas d e e. cinquenta '.50) vêzes n I po; Art. 94 . Os Conselhos Federais e lhos de agtonomia. sOmente podei-ão 
anuida«e respectiva; b) o profission:;tl de um g1upo subs"' Regionais, eleitos na forma desta Lei, empregar profissionais habilitados diSI 

/) aos infntores do a-l'tlgo S'J, aliM tit.uído por técnico de. g1'a11 médio do terão 0 pnl.zo de cent.o e oitenta. (lB;)) acórdo com a presente ~i. 
~ea. a, sessenta t60) vezes n anmdaGe r.l~smo ran:o;. dias, apos a posse, para elaborar· seus Parágrafo único A r~querilnento 
zespect:iva. . c) !> profJ.SSl?~al de um t;.:upoM subs- regimentos internos, Vigorando até a do conselho Federal de Engenharia. 

Parágrafo ú.nico. As mul.tas referi- ~~~~i~?r pratico com formaçao se- expi':l:ação dtste prazo os rt:gulamenM e Arquitetura ou de um ::tos seus con­
~s neste art1go ;;era? apucc:aa~ err: a) 0 p;ofissional ~de um gTUPO subs- tos e resoluções vigentes no que não selhos RegionalS ou de &.SsJclaçfLo ou 
(lôbro de s~us .resp~ct-lvos valorc, noo tituido por pratico do ramo em cau~ colidam com os dispositi;•os cta p:re- sindicato de engenheiros ... agronómo.t 
casos de r~1nc1déncm. sa. sente Lei. ou qualt).uer profissioml.l 1Ctnlarment1 

,Art. 76. A pemüiüade üe suspemim § 19 A subr.t\tuição pnw1sta n~~te Al't. 95. Os Conselhos Regionb.is da- habilitado, de acôrdo co.n esta Let.. 
temporária· do exercic1o prOfllS.sional , nrtigo tel'á caráter precário, não dun- · r§.o licenças provtsórias ef'pecia.ls, a será anulado qualquer :\to uomearo• 

Sel .• .,, p••,·oru·zadas pelo Conselho Fe tio, feito com infraçáo ao dispo•te ·z~trtt imposta pot· prazos variáveis de do direito a título ou 'Jertiilcado de =" ....... - ~ 
s~is t6J meses a dois <2> ancs, no qualquer natureza, cessando tão logo deral, às pessoas náo ha.inlitadas que nesta Lei. 
maximo, a critério Uas qi.maras Es- fixe ct.crnicílio no local um profissional vennam a. desempenhar, a titulo pre- Art. 39 As firmas, socieJ ldes, asso• 
péCialiZadas, nos casos de -nrJva rem... habilitado. cárie, funções previstas pelos artigos ciaçâo, cooperativas, companti.ias · • 
cldencia nas iníraçôes p.cev1stas no A licença. ou registro a. titulo pre· 3? e 83 desta Lei. empresas em geral e suas !lliais, qu6 
ahigo anterior, alinl!e.s c, á, e e, e i';t c-'ll·i.o deyffi.·á. sC.1' req~er~~ ao CO.':\se- Art. 9:5. os profissionais ·devida.· exerçam ou explorem umn. ou maJI 
d(}is (2) a cinco (5J anos, uo máximo, lho Regwnal da. junsd1çao e ser re- mente ha.bilitados que, nesi:a data, nao atividades de engenharia egronómic& 
p~loo consc!hos Regionais (:m pleno, novado anuaJ~~e1~t~. estírercm reh.'istrados nos respectivos mencionadas no Artigo 69, ou ainda 
sempre nos casos de novas reincidên· § 211 A subsntmçao prev;_s~a. nas ali· Conselhos Regionais, poderão fazê~ lo quando tiverem em seus escritórioiS 
cifl,s. · nea.s c e à dependerà. àe piava de su- independent.ememe úe qU!.\Lquer multa ou estabelecimentos a~:ncotas, indus-

!iciéncia. em que estejam incursos, dentro do triais ou comerciais, departamento 
:Art. 77. A pen!llidade de cancela~ 

m:ent.o de l'Ggi:.tro ser:.l. Imposta quan­
dO ocorrer conduta púbH!.!a, cscándaM 
10$ ou condenação definiti·la por cri­
me considerado infamante. 

Art. 86. Os graduados por ~stabele­
C.i'i.1entc de ens:no agrlco~a ou int".ls~ 

prazo de noventa <SO) dias, a contsx ou seção destinada a tais t:~.t!vidade.s. 
tia daü1. da publi~a.ção desta Lei. mesmo de naturenua apen:lS ~onsulti .. 

trial de grau mêd1o, oficial, 1·econhe~ Art. 97. A presente l€i ent:rará em 
cido ou equiparado, cujos a~pJomas 0u vigor na data de sua put>Ucação, re­
certiCcados estejam regl:itradoa nas vogadas as disposições em ce>ntrário. 

va, são obrigadas e ter, como técni• 
cJ, um engenheiro~agr&nu:"!w nas con ... 
dições de exercer a profis.são legal• 
mente. Artigo 78. As pessoas n.ão_habilítadas repartições competent;es, só poderiio ~ 0 seguinte 0 prqJ~~o prejudi-

que exercerec as profiSsce:'i rc[Ula- exe1·cer suas funções ou atividades cndo. Art. 49 Sõ poderão ser st:bmetidoa 
ruenLaüas por e:;ta Lei, maepei:J.en~e- após registm nos ccnselllOS Regionais. a Julgamento das autondades com.-
m~nte ;te multa es~tahel~ci~a, estão G:.l- .:?auiJ;'!'afo ú.n 1co. AS atrlbUiçoes Jos PROJETO DE LEI DA CA.ii.AARA , petentes, incluslve JUdiclál ·as e cr&o! 
jctta.s as pellaltd<ádes p. evl.Stas na Lei 

1 
oradl.la-dos 1.efendoa neste ~rtlgo serão Ko 23, DE 1963 1 dthcuw, estudos, pl!U10S, ülantas, pro-

at1 Contravençoes f'tn~als. ~cguiamentadas pelo '::onselho Fe-\ - " IJetos, rela~rios, laudos de análise. 
:A.l't. 79. Sáo comoeten~.F.s para la- d~l2.~, tentlo em v:sta. ~eus C\U't\culoa o:~n 3.ltl-B, DE. l9n7, NA. CAM~~A) pemaas, \'l.Stonas, avalla-;oes, aro\_ .. 

't'lJ;I.l' autos de mfraçiio ctas àtspos1cões e graus de escolaridade. t Regula. o e.terct910 da profl;i~ao de i!.tt~ tramentos e trabalhos de agron::>m1" 
a que se refere a pre.:;ent lee1 · os _. . I geu~H!!~o Agronomo c da outras pro-. em geral. quer públ!cos, q11cr parti'"' 
frmcionãrN;:; designadc.s !.Jil. .• -t e:3se 'dm Art. 87 .. A.s eJ~tldade~"' qu~ conu·~- màcnews. I c_ul~res. qu~do realizados por pro• 
pelos Conselhos Regionais de Enge~ tare!n proll&.:onals n_o-s ..,crm-u~ Ua. al!- ct.rrruLo I flSSlonal h.abllltado de acôrdo eom a 
n~aria, Arquitetura e Agn!lc.nua nas nea ~, ~0: arllgo ::w fl~:-.m op:lga.ct:!,:;,-~ ! -~ " ; . presente Lei. 
re'pectivas Re.,.iões mmL-..1 JUnto aos Ir::~.:.mos t.m as;:; . ., Do e ...... r ... lc.o da Projzssao t 59 N 1 t .. : "" · tente· brasileiro do ramo prvt1s~iona! \ ·o ,.,· . _ .A.r · os re a .anos, exm:aes, Di:&"' 

,..<\rt. ao. Das penalidades impostas respectivo. I Art .. J.: O exercivlO da. proflss.:~ pas,. de!ie~os, p~eceres, 1a~1d~ de 
palas Càmaras Especializtl.da.oi, pOderá, agronomlCa e:n .qua~quer aos ~.seus 1... avahuçao, de a.naltse. e de perna"'em' 
dqntro da prazo de sessenta (60) dias, TITULO VI I mos ou es~~c1allzaç~o, ~ó.men~e. é. v;;~ têrmcs. de compromisso,. _de ~isto~ia, 
cohtados da da.t9. da reso~ctiva na-ti- Da.s Disposições :rra.nsHóriw: mlti~o. l'ks D?naaores da ca1tt11a de :;t~b.li.ramento ~ dem<:us atos JU.• 
:fi4ação, sor interposto :.a.;nrso, com pr~~1~swnal emttld~ .- pe!o ?o~;clh~ . ~ec1~nos ~ a.dmmt~tratlo;.'os e obrl: 
ef~ito suspensivo pa!·a. 0 COllselho Re- Art. 88. São .asse~urados aos atuais Feu.e1al de E:ngenhaua e _Alqu1~etu ga.t~na, ale~ de assmaturn;, a decl:t 
gipnal e dêste 'para 0 ç 011selilo Fe- profissionais de cngenb~·a, arqmte- ra e seus Conselhos Regmmus, ex- r!lçao do numero. da carteua pl'Ofis• 
<l~ral, 'tat'nbém. Uo prU.zo de 60 (.sC.<:sen- tma õ agronomia, e aos q11ç; :-t~ l!ncou- cln:slVnmem .. e; s10na1 de engenheirO~agrônomo. 
! •·') dias. trem matricUlados nas escol&.s respec-
... tivas na data da publieu-no r•eSia Lei a) ao pl'olissional dii)wmado no 
~ 19 Não se efetuando o pagamentO 

das multas, anügilvelmente, estas &e· 
rào cobradas por via execuüva. 

~ 29 Os autos de infraçn.o, depois de 
ju,lgados definitivamente Gv!!'t.ra o in­
frntor, consLituem Utulos~d~ divida li­
qt!-ida e certa. 

os direitos porventura até Pl1t..'!.o u.;:u- .pais por estabelecimento de ensino 
f1 ..tidOS J que ;""~nham de qualquer .:or. ag~·onuml.l.!'J QÍ1nal, t:(l.Up;~.rado OU 

ma a sei' atingidos pe:a.s d sr.osiçõe.s reconhecid.o, cujo diploma tenha sido 
cl.n presente L-ei. !egaüítenttl registrado na repartiç~o 

fe::teruJ competente; 
Pa-rá!1ra!o '(mico. Fica (:~t.abe1ecido b) ao pronssional dipl·lmado em 

o prazo de 13 (doze) m.:-s.::s, <1 contar . esc 1 estr"'l"'.cir3. 
da publícaçáo desta lei, para os ln- agronomia, por o a ..... 

apos curso 1·cgu!ar e Vh!.><to para 
-~~~~~~~~55 ie~~~~~~er~:;, ~o~~:f~~s a~~= o cxercicio da profissão do país àe 
gionais. origem, que tenna- revaualao o seu 

dipwma no Brasil, de acOrdo com a 
legislação Jtederal; 

CAPll"'JLo li 

Da ativiàade projiss!onal 

Art. 69 Ao engenheiroJ·agrõnomo 
cmnpete, privativamente, que1· nos ser­
viços da União, dos Estados e MwJ .. 
cipic~. das entidades autá.t•qt.Jcas, pa­
rs.est'l1tais e de economia mista, quer 
nas sociedades, associ.açõ !S, cooper9j­
tivas, companhias e ernpr~sas em ga-. 
ral e suas filiais que cxerearo ou 6X .. 
piorem uma ou mais a~i.ndades d• 
agronomia.. 

iAJ't. 81. o profissional punido por 
falta de registro não po-jerá obter n 
c~t.eira. profissio~1al, sern antes efeM 
tU)ar o pagamento das mu\ta-s em que 
h~uver incorrido. 

TITULO V 

Art. 89. Os profissionais regist-rados 
nos respectivos CQnselhos Re3-ionais e 
que se achem em débito ;:J:.tra. com '\S 
mesmo terão suas divldas canceladn.s 
.'l.?, data. de pul)licação- · Ja pi:~sznt~ 
Leí. 

c) ao profissional dipl-omado por 
escola de agronomia extinr.a que te- l - Levantamento da {l;driiJmçãO 
nha validado o seu diploma de acõr- geográfica, origem e classificação d()B 
do com a legislaçao .tederal. ... ro~. do ponto de vista peaalógicf'), 

bem como de recursos na1Jur &ls reno .. Das Dispostções Gerais 

Jt'U"t. 82. Nenhum pro!wsional po~ 

d~á. exercer funções efetivas em Con­
selhos por mais de dois periodils su­
ce$sivos. 

Art. 83. As remunerações inlcia:s 
d~ engenheiros, arquitetos e enge­
lllleiros-agrónomos, qualquer que seja 
a : tonte pagado1·a, não poderão ser 
interiores a seis (6) vêzes o salário­
minimo da respectiva região. 

fU't. 31, Os trabalhos. p~oflssiouais 
relativos a projtos não poderão ser su-· 
je~tos a. concOITência de preço, e sim, 
q~ando fôr o caso, a can'!Urso. 

Art. 90. os atuais ma!ldE.t0S à<,s 
con'selheil·os federai.<; e >:e;:!;\·1US..1s e t:.(\% 

seus Presidentes ficaU1- rx:~i~H·~ na daM 
ta dr posse dos no\l·os GO"!':!GPJho~ elei­
tos na forma da p1·escnte Lei. 

Art. 91. o atual Con~amo Federal 
baixará as instruções nect"ssârias a 
realização das eleições previstas ncs~a 
Lei, dentro do prazo de ~e:>.:.C:1~a \6V 
dias após a sua publicação. 

Parãgrafo único. Estas e·eiçCes de­
'JC.rão o::cr cou..,.."Jcad-as com praw rnâ­
ximo de trint:l (30; dias. a ccnU!.l ela 
data da publicaçáo da. sinstntções l'cs­
pectivas. 

~1\rt. 85.· Para o caso da eutorizaç.ão Art. 92. Para as e!eiçõ<>..s ao~ mcm-
a. titulo precário prevista no artig:o 39, bros dos Conselh'Js Federais e Regio­
eni que inexistam, em parte do Ter· na.is será obedecido o e-rit~río de re­
ril)6rio Nacional, profissi~S~'lils em ccn- f'!ovação anuru. d<l terço, m:ndo fixa­
diÇões e quantidades suficientes para dos os mandatos dos pr1me1Ios Con~ 
o ~xercfcio de ftmções abrangidas por selheiros em três (3), dois (2) e um 
es(a. Lei, ressa.l'llado o diSpl)sto ua. alt- (1) ano, por sorte\o. 
n!t' a do artigo 9(J, as pessoas idõn::as . . _ . 
de~tinadas a suprir as que .:mtista~am Art.. 93. Na constJtUiçao dl1 pnmel-
-.o. requ1&itol5 estabelecldpa aerio eli<- 1 ro Cons~lho Fedtl'a.l após n publica-

I lq. Os funci~ná~·ios feder~is, \'áveis e para .fins de a.pr.neitamentD 
estaduais e muniClP'R.lS de soCI~-. agricola. 
dade de economia llll.Sta, de enn~ 
cta.-des autárquicas,· pa1·aes1,atms e ~c.n- 2 - Recomendaçôes attaent-es a, 
cessionarius de serviços JJublicas que adubação e correção dos o;tJos. 
estejam exercendo cargos ou runçõcs 
qu eexijam conllecimentos d'e agro~ 
nomia. amparados pelo artigo ;!9 do 
Decreto 23.196, de 12 de outu~ro de 
1933, poderão continuar •u 3~Bl'.:icm 
deses cargos ou fUnções, ~om n.s res­
trições previstas no citado decreto. 

Parágrafo 29. os prorc.ssorr:s c clcu­
tistas estl angeiros especializados C'm 
qualquer ramo de agronmnia, pode­
rão ser contratados por estabe:ect­
mento de ensino ou pesquisa a&"'!'o~ 
nõmica, com prévia autorização do 
govêrno federal, por pr~~o determi­
nnrlo e não superior a. três t3) anos, 
renovável por igual período, desde 
que satisfaçam a legislaçá.o em vigor 
sóbre estrangei'ros, obrigada a manu­
tenção de um assistente brasileiro, 
devidamente habilitado na. 1orma des­
ta Lel. 

3 - PesquiSa, cxperimcmaç.ão ' 
direção de trabalhos ref•:rez. tes l 
conservação e melhoram mw da ter­
tilidade do solo e contróle de erosáo. 

4 - Pesquisa e experirn~ntação sc­
brc restauração, fertiliza-;ao, utillza­
ção do solo e uso da. terra. 

5 - Pesquisa. experimem:-.çao e di­
reção de trabalho sObre 'evantamen ... -
to, conservação, defesa, ;astaura.çã.o e 
exploração das florestas· natmals ou 
artificiais. 

br~ ;;oi~;~ui~:g:tifperim~>ntaçã0 ~ 
6~A - Planejamento e execução dt 

trabalhos de origem e ,irrigação para 
fins agrtçolas. 

7 - Pesquisa e experimentaçiJ.Q W 
bre climat,ologia:. agrícola. · 
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~~~~h -P~u!s:. -exp_er~f;'-.h~ação _e 'exe- 1 seguro etc. de matas, pes~-di;frl'l, r.u.l- cultura, bem como no est':ldo e apro. 
--Wç.ã,o de t;nlbaU1o de ag,ro3l-O_l0gla.. twas e respectivos safras. veitarn.enw dos PNdutoo: &Jr1c01a.i • 

-prê.ias executoras, de obr:l.S e S('rfl-. 
çoo, aem reAl partlc~paçào r.:>.s tz*' 
ballwo; · 

. -,~ - PesqUisa e e:;.:perimer~taçáo _sô­
. -~ p.rod.ução, propagaçào, !rultlpJlca­

.:. ~o, crescimeu-t.o e melh:>ramento de 
- · ~eg:eta1s. 

10 - Supervísáo e fiscalização da. 
\'<~~roduçào e come1cio _:n~lusive da 
: ~:unportaçáo e txpurtaçào U;.. plantas, 

· ·:sementes, ba~e1.:.::, mudas, ra1zes, ta­
. ·.wrculos e outras partes vivas de 

llf.antas e produto~ a<>nc01as em qua.­
quer estâgío. 

28 - Planejamento e e»ecuçã~ ~os 
levantamentos geo .. econ6mcio~ refe­
rentes à agriculwra. 

naturais • 
15. Projeto. direção e fi.scalização 

de nabalho ue LU1J ... 6l'tl.J.Ja, tcrraple­

29 - Projeto, direção 
çao de construçôes rurais 
conhecimento especifico 
mia. 

e "'isca.llza.. nagem, estrada de ro .... ag.:m dt. illLe­
rfsse agrícola, de obras contra a. sêca, 
banagcns alé t:J<;!Z n.etlV.:> o.t: u'uua 
de coluna liquida '\ 100 meti-Os L.'e 

d) os profissionais que contl."lUQ:l 
desempenhando a.tividaJ.et; C)Uat~<kJ _· 

suspeu:.;cs do exerc~cl-o Piul<SSit.mi.l. 

qui'!' e.1~i]am 

da a,;Nno--

Art. 79' Con~;;itui ta.mtém at.-il.mi-
çao do (;U6(;~ul-~111) agJ.·vrl<.;..Jlv a <..At-:­

t:;;.çào Le serviços na-o €-.:>~~!. I:=.::..::h.'-5 
ne::;,a Lei que, por sua ~~a;::ueza._ 
exijam c:;nbecnnen~os de J.g~"VT• ;:n~a. 

CAPil'ULO V 

[)o rcg:r.tro 43 t~rmus e cnt:ca.:Z:3 
compnmento. Art. 15. AS firmas S"Jc • .J.:!S.L.cs. u--

16. Projeto, diraç-r..o e .flscahzaç::w s:;~ia•,-.Jcs ccm.pan.::iaJ, co:.~,J.:.<.,!'.!.!~ •­
de obra.s de ar(;.tnielma paisaitsdcJ.. cmp .... sas un g.:~·al, que se cr~::n~~W­

z ..... ~c&.,lt:.a -J.:> pa.a r:,::c~'J.lU c~:-as ou ~crnçc.-;; J{'(a.-. 
c:onaC:StS n~.sla Lei, só p~Qerão i:&t•-,;-. 

e de hn.Jt- c:a!· -cu prc~::;,;;;a;r sur.s ativ:ct8.~-- · 11 - Pesquisa e experimeNação 11-
Wssanitaria, nau sv (,uan· :A .._ nature-
• dos insetici.d·as, rurigicidas, baste- Art. BQ Ao enge~·o agr~n::.mo 
~ , m d cunp;;~e ain ... a, elll t.y •• ~~-- .11 ..... _ c_._,, 

17. Proje.os, Gü{;>,-<:.0 e 
é:e c:.:.~as ue f;.';;.J.lucu;;J.o 
.a-;ão n<~. zt.lla l'U.úU. 

18. Dircç::.o ttc:nica C:os st.rvlços Clt: 
es.at.bdC::l.. a~_.ut)c<.:<J..t,;.~d.~ 

dB:r:·'-3 rle pr(t'JV~ "'-n o comp':'·:llt@.'<.; 
rc~~!st:c, r..os Co-nr.enws Rsgw.n--'[ 
bsm cc-~no o tios proflssio!ls.is do -"~ -.,c1a~. ne a.JCHJ.a_;, H~-i.':J1Cl as e .. . ; . 1 ,,. ~ . 

" tUtros defensivos cvm aplicaçàQ na ~utro;:. pioLssiOnats e.;,al:ne-n~e 11aul­
agncuitura e na m..;ustr~a ae produ- :Had:s, quer nos serv:ços oa Unuto 
tos de ongem ve::s~taJ, cem<> tambem d~ "'~bta~::tos. rnu~llClplos, entü:.·d~~ 
quanto a mél>odos, aparelhagem, ins- aut .... qm .... as, pa:ae.:.tatais. e de t:·:c:noM 
!firumental e eqUJr.amerhOS emp_.eGa- U:la ~ mi::.ta, qUeJ nas socre.:w I ·s u ... s(­
dos. I Claço::s, cocper.ltiVas, co•n;,?.r.:uas c 

19. fu-~eCUÇáo d~ tra:Jath::s top::;grd--
quadr·J ttcnico . - · 

f~cos, bem CG~!10 Vi::.I.Ori<;s e r.riJiLra- § 19 As rnlicla~es esta.a1s, pa~a•:~ 
ra:;.11~o~ 1.0.a ;. ~v.:. a a..,• ..IJ.l _.~.::. ... , ~>.. U:.tais, autârçolVJS e de eccnclbi&., , 

lacf..ç6.o de n.i3Lf:, qu::! tcnl~:.In utiv~dad.cs ~s:~~ 

emprel':as em gE·ral e suas tJI1a!s 
- 12 Pesqull:a exp ~rimentação . . 
e execuçào de trabalhos ae patologia 1 - D1reçao tecnico de la Jo ·=1:óric 

2'J. E.studo, ti·e.ç~Ll e 
e .... di.;;a.:3 :;,vu o ,i.lvüv.J ue 
t;raflc..,. 

n(.,lll•Ca. ou a~":.·~co:.~. ficz.ro obrif,a~ 
.-.,,.a wp..~- s:l:l (_ .~z.- ~~:-<c: {.Ut:..i, a .; ·1.t'" :· · -..:... 

consc:I-103 n-::r-:ion:'lis teia.;; os e'e;.nNl-.. -

wegetal, micologia, virolo~m e ento- ! de anuhses de terra pa:a 1ín~ :;,.g:n­
lno!ogia agrícolas. 1 colas. bem como a interpre~açio G.a.s 

re.:;pect.1vas anaüses. 

21. E.:;~udo, projeto e t:.kcaUzaçáo to::; n::cn'Jd:-ios à !i::caHzaçJ.o da pt:e•-· ·~­
de OiJüt.:i l.~, • .nu.-~as a Hatfl.melnOs sente lri. 
t.~.i..-0.:;,-:.au.~ú.rio::. e a con~en·olç.;,o ue ( § Z? o CREA estabelecerá em ~>· 

13 - Defesa fitossanit:lna. 

14 - Direçào t~cn.ca '1e :.t.rviços e 
empresas de armazenagem, ensüa~ 
~em, J;ladronização, c~ru.Sificação e 
~mbalagem de p.·c:1utos ag~-.co.a.s. 

15 ~ Assessoramentos tt:cnícos de 
lnétod~ e processos de 1Cinlt'ecçáo e 
<lesinfestação de vr.getais, e p<Jrtes de 
.:Vegetai&. 

16 - O exercício, nas imtituiçôes 
tte crécUto e se3·uro a:;ncJlu.s, dt car­
gos d~ paraceri.:.La consu.tvr, a..'lsessor, 
:inspetor, fiscal, nvahactor e semelban~ 
tes, que req_ue1ra1.1 _ pre'1onuna!'lte­
mente conhecimento de ag:·onomía, 
em qualquer ào.:; seus. 1·amo;:.. 

, 17 - Veri!lca~ao e a..-o:tua~;ao d~ 
<\finos causad-~s por tenJmenos me­
te?rol(lgicos, p;_-a;:-,as, doent;a.s, incen­
<li<JS aciden~es e~c. em c•ururas, mR~ 

,tas, pastagens e ::.aiJas. 
18 - Identitica~ao e pencia, para 

fins admmistradvos cu 1ua1cutis na:; 
.alfândegas, em ouuas rel)a-l·tiçóes vu 
tlepósltos, de m:::rct:.r;lentos t: maqui­
lW agrícolas, seulelJ.te3, muuas, pla-n­
tas e p.trt.cs de p!a'11a<;, e quanto à 
sua destinação, adubos, corretivos, 

.. hormônios msr~Jr~_.as llJ.D"!;lCldas, 
h"'·rbicidas, bactericidas, nematfcici':l..'l 
e outros detensores e nr.xn.t ~~ tlesti­
nados t: agricultera. ~ 

19 - Assistl.1c:a técn1ca junto às 
e.obaixa .as, C(>n:-.u ádOS t: e:;cntonos 
dt~ prot5agancta co.:me:rc1aJ no t"Xter~o;, 
bem COl'Ill> pa_. i.H~iva~:::t:J ll'JS cunp-res­
~os, conterénc.as. reL.m,õ ~s. conse!r.o.:> 
J:-er -esentaçõe.s. f'X!~t~sH;o.:s ~: 1eiias re­
lncionnctos c(.m ~,-~n·~u:',ura ou a:5fO* 
noroül, reali7a':los no psts ou n::-t P~­
't,angeito. 

20 - AssiEti":r.ciJ. tfc.l<~a d~ ~e;rvi­
t;') de !Jr:pa;;nnC;-,. dlHi J.,r:;;::; e (;lht· 
, :·o de a~smh ;~ r<-:;. :r--:;:a~. 

~1 - En;,iuo f·ét., C.:>rt.bnas t>::p-;,;­
c;',it.~s d? a·~.:·c~:· •1:·· m.'l.scr~.dJi PlTI 
('tlrios de a_1:-ict:l'Ul.l- de ww!-1<-Jr.r 

22 -. o~·iet.l r~_-::.::~ rõ J::-::;::o C os ;:cr­
\";ços de ex;,.c11: :.o ;cu.:.1l c Lm~nto Ja 
p:·c ::...u::aJ V(',_, '"' • 

2 - Pesqui.ss. e experim~'1~ i~ ao ~;,a­
bre mecanica .agncc1a, compt·e.:n~-.:i.~ 

do projet-os de instrumen;~1 .-·:naqui· 
nana e transp,>rtes ap~ OPt 1'1~•. :.: (1-

das a.s fase& da produçã-o a:;r.cola, 
desde o prepa::o da te:1a 8 C'-'~JJe-J.a, 
consrrva.rao, beneficiamer• c e crJI_·a­
lagem dos produt-os agricolas, r:gis­
trave!~J, sc~und-:J a 1e1 üe p<l.,UHes, 
marea~ e mvenções, nas repart1ções 
competentes. 

3 - P.esqUiEaS sõbre químio:~ agri­
co.a e sobre tecnologia u~ 1"' ouu~u:::t 
agt~colas e direção dos ~~rv1ços te,.~ 
mco;:, co_r.respondentes~ 

4 -- Per1cias e avaUaç.> ~s de a::ll­
mats e l'especnvas prod'-l~tlt.'S oe wo­
pntur..ctes agrü~o!as e rurais suHs ins­
~al-aç.õ.:.s e benfeitorias, maquinas e 
aJ.struruenws agncolas, para fíns act~ 
WlnlSctariVO<i, JllCüCiRiS. Oe Clt.t..uLV e 
seg-uro. 

5 -.Estudo .. projeto, direção e fis­
cauzaçao de obras de cap~lll;ão e 
r>ca-.,l--:c:meE.o ti<:':--Ua e .;,o;- up.~..-,,__ __ J~ 
menta de energ'ia para fim, ag:rico-
las. · 

G - Pesquü,a e experim~ntaçBo :;:) • 
bre proctuçao, reproaur,ao, c1 e~can;:n­
lú, nutriçâJ, prodUt1vidaue c m:·Iuo­
:amento de ammai.s. 

'1 -:- Direçno· técnica Je serviços e 
estabelecHnen1.os oficlais ae;:;una:-,os 
a r~~proctuçao e melhoramentm: de re­
iJani1DS. 

!:: - Direçao tfocn:ca P f:sra!i:-a~~.O 
1o~ serv1ços C:e piscicuLura e de pro­
r.etao a ca•;a e a lH.>sl:a. 

v~Lau~~~ a:;r_c::~~a::;. 1 fúillf;Ges os .requis.itC?s _ctue as ,fi;r .. _~:_:-
22.· Pe~qWf.a e direção trcn!c de :m.1s ou d~mC.:i o:?:r:l~a~oes p.e.ntfS._-.:: 

se_. viços a c .::;oc~OlOgJa rural f! a oe 1 nest~. a~>·;o_ dev:ral) ~reencLer PN.'~~;--. 
orient-a"ão de associa-tivi.:;nlO e do co- o re,.,ls~~a nele e.:.tipul..do. · .. ;<-
opel'at.i~ísmo l'Ul--als, \ § 35' No registro das firmas. 'SOQte_~;-_,, 

. c~r:.des, as~ociações, com!)anhias. ~-:-~~ 
23. Dneçao_ e a~essona técillca::rl pcrtt-tin<s e emprês::s em geral, ~.:; 

de o.~,·gw re!acwm:.Qo,s _c9m o abast,e- 7erificcdo, p<>lo ó~~ão c0mpeten~e; .• ':l!,: 
y.m..;u.u de g..:.uc .. :L"' . auy.1.·.auCnlS, no :--•.11- Ctenomln2"ão ê ~uscetivel de .,.,.---.~,.; 
que_ coneerne a d1Stnbtução e come.·- duzir a ermlvocos, no esplrHo ~i· 
~..-.allzaçhO. h:ico, q~1er qmmto à finalidr,de, ~.:"; 

24. En:sino de zuotécmca, co.;; es:a-- q_~anto à qur_lificaçáo dos seus c~._\;;; 
be1eciment-o$ c.e ensmo, a..,;TI(:01a e \'e- pcnent(:'S. ,,,:-:y-:--
~erinunu de qualquer grau. Art. 16. Qualquer firma ou o~--;::-

A t 
9

, ! ni~'l~ão que embC''"l\ não ennuadrll..,.,~._-; 
r . F ea f.ssc-gul'ada t. partiei- no art-i~o anterJN, tenha alguma -·':'S· 

IJaç .. w ae eng~::t.ü!eiro B.Jl'O(Ovr.Jt., tanto cão ligada ao exercício profi~~üonJ{-·7:': 
n parte tecn:ca, cem~ f'!X~t..uva, nos da »g~·onomia dentro dos pref:'~-,~-: 
conselhos ou se~Y!.çoos ~ociais ruNis, estEJbE>lecidos nesta lei. fica ob'r1--~\ 
~~is~em.e_s e que venllam a ser cria- a. requerer 0 registro das sec5t:<~ ~:· -~ 
dos pe.i.a Uniao, pe.o:; .E.st.ados, Mu- respondent~:>s e a fornecer a· rd~~-·- ~ 
nic1p1~s,_ enGlc...aae;; e au~a.~.quJC-L:, e pa- ci'OS nro~is<dt\na1s QU~ n~~?-S ntu"m. !{)S. 

raeslalals e de econvnna mista. quais deverão ser legalmente halafli--'.:. 
Art. 10. Fica, igualmente, assegu-~ tados. ~ -~. 

rada a part1C1paçâo GO engenbeuo Art. 17. Quando os serviços -r01'1!in 
-ag1onomo nos conselhos rodovJa,nos, executados em lugares distantes • 
de ot:s ;n~tL\I"'!lel::té.l co.1 1 1 cu c ou- sede da organiza~ão, deverá esta~ 
L~os QU_e se r~b;c:~one~ CQm a produ-' ter jun~a a cada t1m dos serviços t1f; 
çao agtopecuarta E>Xlstente_ no tyaiS en2'f>.nheiro ~ 1.gróJ1'VnO, devíd:nU!Iili).:·~,­
~,u .?S que_ venham a ser /';f·aaos pela reg!stre.do na jurisdição respcctivll:.,_,;_\< 
uni:lD, EsLaclos e MumciplQS, Art. 18. Os membros dos Co-M...-::«,·; 

CAPITULO lll 

Do uso de tltulo proti8s1ona~ 

Artigo 11. Fiea :r-eserva ta, com ex-. 
clusivi6:ade, ao p!t.-fissional mencio­
nada nesta lei, a denominação de 
~.:n;;'ó.nheüo agronorno. 

lhos Regionais só poderão ser e!eitos,) 
pelfts entidades de classe que es!liVé•·-:{ 
rem previamente tep;istradn.s no lJI&lo-- · 
selho em cuja jur!sd~ção est~:­
sediadm=. __ ;, , .. ,. 

Parágrafo único.. Para obtmçào :'~" 
repist.ro, as Pntidades refPrid~s neste-; 
arti~o deverão eskl,r legalizfldas, 'tpr_ . 

Art. 12. !56 poêiem ser acrescidaS objetivo definido :permanPnte, eop: __ -
da expre.s.sao en_';eunt::IIO ~!:;f(1nomo, a::. no mfnimo, com vinte (20) nss•• 
pessoas juridita~ mtegraj...s exclusi- C10S en~enbeiros-Agrônomos e s~> 

9 - DireraJ; t::-rmulaçao e re~ncn- vamente por profissionais de agro- fazer as exirtências que forem ~-!.-
-~&;;,~Idade temica de e$ 1atJelec1rllen- n:;m~a legam1:;!n.e 11abilii.ad )5. bel~>r:idas pelo cc-.'!S::!lho Regional. -
tos m·an~p'.Jlaciores de r<'çbet:. para CAPfTtn.O vt 
m11mais, bem como a fiseali;açã:J de Art. 13. Nenhun.a tirma civll, cv-
<;€'1' cr.!::é:-r:o. mercial ou industrial pocl~ra ter, em na !isca1ização 

_ • :;ue àtmomina:çiw, a pa1aVtd agron,::;- - · · 
10 - Idem:flcaçao e _perícia, para m~a. se a maior de seus diretor~~ Art. 19. A fisealizaçã.o do exerOiéto\, 

filL admuu--~ .. a . .tV;:. e }'.L·.11c.u._;;, na, náo fõr de en~enheiro.s·agrónomos profis.sion'l1 drt en~enh'lri~-~-r,TOil~ 
:JL': JJcf'< as O'J outra.s .re,)~.rl.rO('S, O:! regi:>Uajos nC's C":'nselnos Regionais. mica será exercida pelo ConE.elho PE!·-
rn~óJS e tngr~diei!tes ·.u5tms.d , a deral de Ertgenhtt.,.iB, A-quitetura. e 
8.Jimt:t1:Rç:''-·J ::hh:i an;:mais acm."s:icJs. UPr:rt'LO rv seus Conselhos Regionais, a.pUORll-

Í 
Do exerc.cio ilegal do-se também para êste caso, as nor-

l - Dirl ·:;-:lo tEcr.:ca cta. indus~ mas jâ estflbelecfdas para as demais 
l:-'a~ dr p::t~~-~~~rL·eçaJ e ia 1,Icmics. Art. 14. Exe:-çam \legalmente a profis~ões de engenharia. de confor .. 

~3- OJ~enl:..,.r_.".-'J I" c.:rr~ão dos ser- -...;.- A;;se::.:.oramcnto tecn'c, c:a ~r.· ·:~:-> .. :;sã':' c.e cngqllJ.'.;Jo ag;:ónomo: mfdn1e c"m os dlspo!'lH+vng C'lngtg_n .. 
\ ~:.Jt: de e~Oiil._,:,, . ..t dUSLria dt! JJe01ctas alcocncas resui- a) f!s' j !di tes do DeiTeto n.~ 23.M9. rlP. ll je 

21 - Fio-;~<~-<· 8 
I~:e-utos ag:·Jc-c .• :-,. 

as pessoas lC9.S ou ur ces ct .... ozembro t~e Igj3 e do Decreto-tel 
d • b : :1n ,_, ct.' tt .;nsionnacôes "'· .. 1II. - .,ue rea11 'arem a· c s o" nr "1a1·em ser e e~.a S1ócl- · -i •• .- L- ... ' "=» ~ n.'~~ 8.620, de 10 de janf'iro de 1946, 

c.:s, de oonse:-vas de produtos agrico .. viço~ pübllcos ou privados à& compe- que 0 modif!cou.• 

25 - o:·;:.u:: a--: •) r.rl::!'l-;-u ... a 1 t: d~­

l" ão dos efl-l<,l r; .. ~rr..:~·ação e co­
~' llLZP.Çf:.U a:::-:·,c, .·:_, ~. 

las, atlu-Jos, cone~ivo, ll';:.t i..:íJa">. te:ncia dos proiissionaís de que trata 
iunf;:cir.as, ha::t.ericirlas, ncmnt1cid·:s, esta- Pi, sEm por:~1Ji_:·em r!':;;Jr::tro nos Art. $. Onde houver refer~ 
t:.rrbicidas, hJlmõntos e outros tngre~ Conselh-:Js Regionais; 'a e:<C01P.-S ou ct:r~os de !'nge-nharla, 
d.l':~'te::. em,:.~ :!:~.acto.i na a~n"Uitura. bl os profiss~oriais, qUt'- a coberta- passa.rão a Eer ti:tmbém conslde~dos 

m · t eX · · es escolas ou cursos de ap;ronOII\if. 
26 - E;:,t:rdc . :: J. tr 'r a.":iO _f' 

1 
13. ti:·e.:.~t-J técnica :i e Jndú:::t:rias ~·e,· c~m s;ta -"'~~::.ma ura, .~ erClCIO paia os casos ãe1s engen.lleiros·M;rt-

f.ret'âa de trai.. 'trh C." e bollzaçao Ce fe,menLn--~'l e extra-ao dos pro- \J1e.~~ ua p~ofL_ao po: pe.,soas não 
c~ logradGuros r ,:L.ev~-, c .-.;ct '~"'as. 1 dut 1~ a~r!o::o1.1s e naturais. lhabllltadas le_galmei?te, ncmos. 

1 j c 1 os prof1ssiona1s que emprestam Al't. 21. Para a exec1,1çrio desta- let. 
27.- per~c:u" ~- 3.~aduçb<Js par~ tms: ~J .. Fxcrccr a_ quimica em tf\rl::~ M;? seu no!Ii~ para enc:.~rtr o exerc1cio flca &!iterada s composlcão Co ÇQD• 

;::::'mm!~t!"~tiV('S, JUJ.lCHEf, de creàHo, 'atJYlWtdes rel<ic1onadas co:n a a.gn- JJf.gal de !mnas~ orgam:tn~é.es ou em- L se!ho Pedernl de En~enharia :~ At: .. 
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quitetura, que será constituído d.e 11 
(onze) membros, leg,almente hubnt­
tudos para o pleno exercício profis­
sional e que obedecerá à seguinte 
formação: 

co um PresidelJ te nomeado pelo 
Poder Executivo; 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ge~heiros de out:rM especiaUzaçõcs,l Os Srs. Senadores que as apl'ovam, 
indicados em fmma. de roctiz10 pelos' que1ram petmanecer sentados. (Pau-
Conselhos Regionais.'' sa.) 

EMENDA N9 10 - C E C I Rejeitadas. 
· · • Em vota-:;o as e.m:'nda5 de Plenãri.o, 

Suprimam-se a letra c 
'29 do art. 21. 

EMENDA l'io !1 -

e os §§ 1'? e de ns. 17 a 38. 

C.E.C. 

1 Os Srs. Senadores que aS apr.avam, 
·queiram permanecer sentados. (Pau­
i sa.) 

~.~~~s.ce~te-se ao art. 21 o seguinte I Aprovadas. 
pam.,ufo. ! A matéria vai à Comissão de ·Re-

Maio de 1966 

nheiroa-agl'ô:riomos, que houver em 
cada região, cabendo a cada eritidada 
de classe registrada no Conselllo Re­
gional um númro de rep1·esentantes 
proporcional à quantidade de seus u­
sociados, asegurado o mínimo de u.m 
representante por entidade." 

N9 24. 
No art. 44 
Substituir as palavra-~:~ 

b) quatro pro!i:l.ionais i!.di'..:atlos 
pelas conlp:egaç.ões de escolas 1'edera1s 
~endo um engenheiro-agrônomo pela 
Escola Nacional de Agronomia e um 
e::llgenheiro-e..rquiteto pela Escola Na­
clo:nal de Arquitetura. 

"§ • • O ·número dos atuai-s repre- _dação. 1, '"engenharia modalidad-e civil, t1\ .. 
sentantes das escolas previstas na le-I São as seguíntes as emendas 

1 

genha.ria modalidade iruiustrial, enge~ 
c) Agrônomos e Arquitetos escolhi­

dos em assembléia Q'le s~ rea\.'~a•á na 
r~de do conselho Federal de Enge­
rhe-ria. e Arquitetura, na. qual to­
m~rá parte um representante de 
cáda sociedade on Sindicato de classe, 
o~le tenha adquirido personalidade 
jurídlca, r.eis meses antes da data da 
l'Qnnião da as.semblfia. 

tra c do art. 29 do Decreto-Lei núme-
1 

rejeitadas: 1· nharla modalidade eletrotécnica", 
ro ~.620, de 10 ne ja.neiro de 1946, fica pelas seguintes: 
acrescido de um representante da Es- El\i&~DA N9 1-CLS 
cola Nacional de Agronomia.." 1 "engenharia nas modaHdades cor .. 

No § 19 do art. 27, onde se lê "11",/respondentes 'à? formaçõzs técnicas 
EMENDA N9 12 -C.E.e. 'leia-se ''13''. · referidas na. almea a do art. 31, ar .. 

Ao art. 23 dê-se a seguinte redação: [ EMENDA N~ 2-CLS quitetura e agronomi~. '' 

§ 19 Na representação prevista na. 
f!1inea c, haverá um têrço de enge­
nheiros, um têrr-o de engenhe1ros 
::l.ltóllomos e um têrço de engenheiros 
:l!'fiUitetos. 

"Art. 23. O Conselho Federal de I No art. 31, suprimam-se as pala-~ N9 2õ 
Engenharia e Arquitetura fará a ela- 1 vras ··um Presfdente·• · Parágrafo único do art. 4S · 
boraç~o do Código de lttica Prof~ssi?- E?.1ENDA N9 3-CLS ~a~crescental' ·ao final: 
nal, flxandG as penas de advertenCla "eleito pelo conselho Regional"-: 
e censura." E.uprima-se o art. 83. 

~ 29 Recaindo a escolha para Pre­
:oldf'ntf'- sõhre um dos membros do 
Conselho. 5erá êste substituido por 
in.rliC:l('fio d~s congregações ou assem­
bléia referida, nas letras b e c. 

CAPÍTULO VII 

Disposições gerais 

,Art. 22. Os casos omissos que se 
v~ificnrem na aolicação desta lei 
s~rão resolvidoS pelo Conselho Fe­
dt;:ral de Engenharia e Arquitetura. 

,Art. 23. O Conselho Federal de 
En,~Pnharia e Arquitetura fará, em 
co1aborac:io com a Sociedade Bra.si­
Ieir.? de A~ronomht_ a elabora çáo do 
C1dko de ética pl'Ofissional. 

EMENDA N' 13 - C.E.e. 

Acrescente-se o Capitulo V'III 
Da.J Disposições Transitórias, com o 

1

. 

seguinte artigo: 
11 Art. . . . O Conselho Federa-l de 

Engenharia e Arquitetura baixará Re­
solução, dentro de 90 (noventa) dia~. 
a part1r da data da publicação da 
presente lei, destinada a completar a 
lotação atual do Conselho Federal, de 
acôrdo coro o disposto nesta lei." 

EMENDA No 14 - C.E.C. 

Ao m·t. 19: 

São as 
aprovadas: 

No art. 29 

seguintes as emenda!> 

N9 17 

Suprimir a palavrá "liberal". 
~9 18 

Na alínea '·c'' do art. 8Q 

Substituir o texto pelo seguinte: 

"c) os profissionais que empresta-
rem seu nome para encobrir o exe1 ~ 
cicio ilegal da profissão por parte de 
pessoas, firmas, organizações ou em~ 
prêsas executoras de obras e servi­
ços, sem real participação nos trab'a-
lha.J." ' 

N9 19 

No parágrafo único do art. 22 Art. 24. Esta lei entrará em vigor 
n"l ctata de sua publicação. revoga­
dl\S a.s disposições em contrário. 

São as seguintes as emendas 
11rejudicadas: 

Substituam-se as expressões finais: 

"'de conformidade com os dispositi~ 
vos constantes do Decreto n\1 23.569, 
de 11 de dezembro de 1933, e do De­
creto-lei n9 8.620, de 10 de janeiro 
de 1946,' que o modificou.", Substituir as .palavras "excetuan­

do~se as'', pelas .seguintes: "devendo 
1 o Conselho Federal adotar resolução 

a legislação quanto à.s responsabilidades das", 
pelas seguln tes: 

"de conformidade coro 
em vigor." E:\iENDA N9 4 -C.E.e. 

Ao art. 69 dê-se a seguinte reda- EMENDA N9 15 - C.E.e. 
ção: Acrescente-se ao art. lt.' o seguinte 

·~Art. 69 As atribuições do enge~ parágrafo: 
nh~iro-a~rônomo serão determinadas •• § 39 Os profissionais que se di­
peLo CONFEA, de acôrdo com 3 cur- p1cmarem por P,.<>tabelecimentos de en­
rículo mínimo"do curso de Agronom~a. sino, referidos nas letras a e b dêste 
fix11do pelo Conselho Federal de Edu- artigo, pa-ssarão a registrar seus di-
co.ção." plomas de hal)ilitaçã.o profissional na 

EMENDA N9 5 _ c.E.C. Diretoria do Ensino Superior do Mi­
nistério da Educação e Cultura.'' 

si~~al~P- II - Da atividade profis- EMENDA N9- 16 _ C.E.e. 

Suprimam-se todo sos itens no ar- Acrescente-se ao art. 21 o seguinte 
tigo 69, bem como os art.s 79 e 89. ·parágrafo: 

EMENDA N9 6 -C.E.e. 11 § •. , Nenhum profisSional poderã 
Ao § 29 do art. 15: exercer funções elet.lvas em Conselhos 

por mais de dois perlodos sucessivos.'' 
Onde se diz: 
".CREA", 

d~ga-se: 

"'CONFEA". 

EMENDA N9 7- C.E C. 

ÁO art. 21, caput: 

Onde se lê: 
OO:de 11 membros",· 
teia-se: 
~de 19 membros••. 

EMENDA N9 8 - C.E.C. 
Substitua-.se a lf~ra a~ da 1t_'t. 21, 

pela segui>.nie: 
..-Art. 21. . ..... , , ••••.........•... 

:J SR. J>REf)IDESTE: 

(Gufdo Mondin) - Em votação as 
emendas oferecidas ao substitutivo, 
com parecer de tõdas as Comissões. 
As de ns. 1 a 3, são da Comissão de 
Legislação SOcial; as de ns. 17 a 38, de 
plenário. 

O SR. EURICO REZENDE: 

Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE: 

(Guido Moiuiim) - Tem a palavra 
pt.>la. ordem, o nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE: 

N9 20 

No § 19 do art. 27 
Substituir o t~cto pelo seguinte: 
"São mantidos os Conselhos Regio­

naio !!xistentes. •• 
N9 21 

Na alínea "a" do art. 31 
Substituir o texto pelo seguinte: 
"a) Quinze (15) representantes de 

gru~ profiSstonais, c.o.mo segue: no­
ve (9) engenheiros representantes de 
modalidades de engenharia estabele­
cidas em têtmos genéricos pelo Con­
selho Federal, no -mínimo de três (3) 
modalidades, de maneira que corres­
pondam às formações técnicas cons­
tatlt-P.a dos registros existentes no re­
ferido Conselho, três (3) arquitetos 
e três (3) engenheiros-agrônomos." 

N' 22 
No art. 32 

1) Substittlir o texto pelo seguinte: 
.. ~. 32. os representantes dos gru-

pos profissionais referidos na alínea 
a do art. 31 e seus suplentes serão 
eleitos pelas réspectivas entidades de 
classe registradas nas regiões, em 
assembléias especialmente convocadas 
para êste fim pelos Coselhos Regio­
nais, cabendo a cada região indicar, 
em forma de rodízio, um membro do 
Conselho Federal." 

N' ~3 
a;) um Presidenté eleito, por maio- (Pela ordem. Não foi revisto pelo No art. 43 

N9 25 
No art. 54 
Transformar e> pa.rágrajo tmtco em 

parágrafo primeiro, acrescentandO-S!I 
o seguinte: 

"~ <19 Será considerado como servi .. 
ço Público efetivo, para efeito de apo .. 
sentadorra. e disponibilidade, o tempo 
exercido como Presidente ou Canse .. 
lheiro, vedada, porém, a C?nta.gem 
cumulativa com tempo exercido elll 
cargo público. ·• · 

N9 27 
No art. 60 
Suprimir a. parte final, que diz: 
" •.. independentcrnente de novoa 

emohtmentos. •• 
N9 28 

No art. 76 
SubStituir o t~xto pelo seguinte: 
1' As multas sel"ão estabelecidas enl 

!unção do maior salário-mínimo vt ... 
gente no Pais e terão os_ segulnt~s 
va.lõres, desprezadas a.s fraçoes de mU 
cruzeiros: 
·a) multas de um a três décimo:; do 

sa1ário-minimo aos infratores das ar• 
tigos 19 e 60 e das disposições para as 
quais não haja indicação expressa de 
penalidade; • 

b) multas de três a seis d~~imos do 
salárto-mtnimo às pessoas fiSICas, par· 
infração da letra b do art. 89, d~ ar­
tigos 16, 17 e 57 ou do paragra:fo 
único do art. 66. 

c) multas de meio a um salãr~o ... 
minimo à.s pessoas j11rídicas,. por lU"' 
:fração dcs arts. 16, 17, 61, 62 e pará­
grafo único do art. 66. 

d) multas de meio a um sa.lârio .. 
mínimo às pessoas físicas, por mfr&" 
ção das letras a, c e d do e.rt. 89 · 

e) multas de meio a três salári~s· 
minimos às pessoas jurídicas, por In• 
fra.çàD do att. 89. 

Mantido o parágrafo único do ar .. 
tigo 75. 

Art. 89 
Suprimir. 

No art. 90 

W1 29 

N9 30 

subStituir 0 texto pelo seguinte: 
"Os atuais J)Tesidentes dos Conse-­

lhos :Federal e Regionais complete.ra.o 
os mandatos para os quais foram alei· 
tos". 

N' 31 ria. absoluta, dentre os seus membros." orador) - Sr. Presidente, pediria. a substituir o texto pelo seguinte: 
EMENDA N\1 9 _ C E C v. Exa. anunciasse, inicial~ente, a Parágrafo Unico do a.rt. 90, a 1Jt .. 

· · • wtação das ell'lendas da. comiSsão de u A proporcionaltdade dos represen~ ll'Oduzir: 
Substitua~se a letra b, do art. 21,\Leg!slação Social. tantes de cada categoria profissional 

P la eguinte· será estajlelecida em :fs.r.e do-s nüme- "Os atuais presidentes àos Canse .. 
e s · O SR. PRESIDENTE: r os totais dos registros, no Conselh lhos Federal e Regionais colllpletarlq , 
".Art. 21. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 1 fGtddo Mondin) _ Em votação as Regional, ~e engenheiros das modali- Seus mandatos, ficando o presidente 
b;) três !3) arquitetos, três (3) en~ Emendas de ru. 1 a. 3, da comt.ssão de dades generlcas previstas na alinea a do prlmetro d@sses conselhos com o 

gerthciros-ftbJônoruos e no>'e (9) en- ! L~:-;;\sia<::'!.{). S<'.t.lal. '-do art. 31, de arq·.-ütetQ6 i de enge-. CMát.er de membro do mesmo." 



~~~u~in~t~a~-f~o~ir~a~2~6~~~~e=~~=D;;~~R~IO~=;D~O~C;O~N~G;R~E;S;S~O~N;A~C~IO~N~A;L==~(S;e~ç;ã~o~llb)~==~~~~M;;a;io~da~1~9~6~6~1~3~7;9~~~ií 
,lações Exteriores da Câmara dosl de efet.ivo exercício "no Tribunal Re... ,Parágrafo único. Para os fins ~ ~'q 

No .art .. 91 

.Substituir o texto pelo seguinte: 

"0 Conselho Fedentl baixará reso· 
luç~, dentro de sessenta (60) àiat~, 
a~pa.rtir da data da presente lei, des­
tlna.dfl.S a. completar as oomposições 
dos Conselhos Federal e Regionais de 
aeôrdo com o disposto nesta Lel ... 

N'l 33 

Parágrafo único do art. 91 
Suprimir. 

Art. 92 
Suprimir. 

No art. 94 

Nt:' 34 

Substituir a palavra 
Mcompletactos··. 

Art. 96 
Suprimir. 

Onde couber: 

1\9 36 

N9 37 

"elettos'' por 

., Artigo. ú Conselho F-ederal de 
J:na:enharia, Arquitetura. e Agronomia 
,~seus Conselhos Regionais .são au­
tarquias, sendo cada um dêlcs dota­
do de person'alid'ade jur1dic"' de direito 
público." 

N? 38 

OD:de couber: 
"'.Al:tigo. Os Conselhos Federal e 

:Regional de Engenharia, Arquitetura 
-- • Agronomia constituem servlço Pú· 

blico Federal. gozando os seus benS', 
rendas e serviços, de imunidade tl'i· 
butâria total <art. 31, inciso v, letra. 
•• da Constittüção Federal), e tendo 
fra.nquia postal e telegráfica.'' 

0 W. PRESID~TE. (!\'loura. An.~ 
.,.áàe) 

Item 2: 

Discussão~ crn turno único do Projelo 
ât Lei du Cürnara. n? 269, de 1965 
(n9 l.560-B~65 na C~a, de origem) 
ftue cria o "Prêmio Nacional .Adna­
no aa Costa RamalhO" e dó. outras 
providências, tendo Pareceres ws. 
113, 114 e 300, de 1966), das Comt:>­
tões: de Relações b'Xteriores, favo­
rável, com a emenáa que oferece; 
de Finanças, favorável ao projeto e 
à emenda;• de C01;stituição e Jus­
tiça, pela constit-ucionalidade e ju­
ridfcidadc. 

Em discussão o projeta com a! 
•menda. tPausaJ 

Não havendo quem peça. a palavra, 
-4eolaro encerrada a dtsclu.s:são. 

Em votação, o projeto sem prejul-
10 da emenda. 

08 Srs. Senadores que o .aprovam 
.queiram permanecer sentados. (Pau­
"') 

:t.'J.tá aprovado. 
E' o seguinte o projeto aprova­

do: 

· PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N' 269, DE 1965 

(N9 1.560-Jl-63, na Casa de origem) 
·~ o "Prêmto Nacional Adrano da 

Costa Ramallt-O", e dá outras pro .. 
vidtncias. 

Deputados, pelo Secretário-Geral do gional Eleitoral". disjxtsto veste artigo, o Tribunal ado~ '1 

M:.ini'stério das Relações Exteriores, tará as providências necessárias no 
pelo Reitor da Universidade do Bra- Justijieati'va sentido de incluir, em .seu orçamento, 
sil, pelo Presidente da Asoclação Bra- Há no THE funcionürios requisita- os recursos destinados ao pagamento 
sileil'a de Imprensa e pelo Presidcnta dos cte vários órgãos que servem coín do mencionado pessoaL · 
da Academia Draslleira. de Letra.s dedicação, poderíamos meUlor dizer, 
Conferl.,.,, ... ,·e11 o.Jme11te, o prêmto, fi~ - d' d Art. 3.~ Esta Lei entra. em ·vi~or " ~ " com abnegação, nao me m o esfôrços, bl ã 
xando a data. para a respectiva en· trabalhando fora de hol"a do expedi· na data de sua pu icaç o. 
trega, que seni. feila em destacaoa .so- ente, dando o melhor de si

1 
para. o Art. 4<? Revogam-se as disposições 

lentdade. bom andamento do serviço. tíl:;ses fun· em cont.rãrlo. 
Art. 4" os c~.ndidatos ao prêmio cionários requisitados, cêrca de dez. 0 SR. PRESIDENTE: (Moura An-

poderão increver-se mediante a apre- uns há- 4 anos. outros há 3 ou .2, àrade) 
sentação d~ um~ ju.s.tificaçiio condl- vêem, agma, com surprêsa. que na 
zente, assim como poderão ser inseri- iminéncia de ser criado um nõvo qua~ Item 4. • 
tos "ex officio'', mediante proposta dro, estarão preteridos. por colegas DU:QUssdO, em tvrno único, dõ 
de um dos m•:mbros da conüssão, que, embora com o mesmo mérito, ti· PrOjeto àe Lei. da Câmara 1P 8'1,. 
aprovada pela maioria. veram o beneplácito da lei. Se todos de 1966 (nll 3.500~C de 1966, ntJ -;:-~ 

Pa-rágrafo imleo. Para efeito do d1S- p~ante à leí são igUais, se têm iguais casa de 01'igem), de intcta.ttva ~~- ,.,,. 
posto neste art:go, í'unciona-rá, junto deveres, se têm atribtdções iguais, por senhor Presidente àa Repúblu;a;,,- ,-,<-
ao Oabhlete do Secretário-Geral do que não têm os mesmos direitos? que 'introduz modificações na l6li;,..><:-, 
Ministério das R-elações El{tltl:iores. gislação pertinente ao pzano N~<~~E~ 
uma secretaria incumbida de roceber Por principio de eumentar Justiça, :'fjJVUP de Habitação (prOjeto itfw. .. ~:>; 
o.s inscrições e as propostas, prtpa.rar pedimos a<Js nobres Senadores que cltlido na ordem do Dia em vh· .?'~ 
0 progrnma das reuniões da corut.ssão acolham .esta noosa. e~enda, dando.- tuãe do disposto no artfço 171. ~.f:~f~ 
e di'rnlgar suas atividades. ·lhe prOiVunento e, ~tSSJlll, venha am.. /!1, do Regimento Interno), diJ~-~·,:,:-~";: 

Art. 59 A despesa COlll o pagamento' parar êstes modestos 1uncionárlOS. pendendo de pronunciamento dilS, .. ,: ·:: ... 1 
do prêmio criado por esta Lei corre~ Sala.. das Sessões, em 25 de maio comi3sões de Projetos (Ü) Ercc;rt!.;;·:=>·~ 
rã pela dotação própria conferiria ao de 1966. - Guldo ftfoncün. vo e de Finanças. ' 
Minl.stério dos .RP.lações Exteriores. ....ESID •· SR. PRESIDENTE: l?ará.grafo único. A juízo da Co~ O SR. P.a." E~TE: v 

mossão constituída por tôrça dG art. (!tfoura Andrade) - Em discu.5sâo (itfottra Andradet - O Senhor 19 -·-
39, será aceite. ~~ colaboração de enti~ 0 projeto e a Emenda. (Pausa.) Secret@.rio procederá à leitura óPa.:-: 
dades particulares que se disponl1am como está havendo un1a verificação I pareceres. 
à cooperar para maior realce e efici~ quant-o à formulação_ da E_menda, a~· São lidos os segutnre3 énc:ia dos objetivos pre\'istos na pre- tes de encerrar a d1scussao u Pres1~ 
sente Lei. dência vai tomar conhecimento do I . --~"' . 

Art. 6~ oen~ro do prazo de 120 fatAo.Em<Peanudsaa.qltle ha,.,·a ,,·do apresen. Pareceres ns. 523, 524, 52Si;o: ·~,,;,. 
(cento e vinteJ dias, o Poder Executf-
vo l>aixará ato regulamentando a. taAda58.unao• Pd~·8o0Ju~tt"e-!eoi arepet1i1rna8da.

0 
Pro-1 e 526, de 1966 . "".'.'·· .. '/--.,~ 

concessão do prêmio crtado pela pre~ 
1
.eto. I PARECER N9 523, DE 196tl .. -~-~· 

sente L~i. · 
Em discussão. 1 Dct Comissão de Projetos do Exec!Lk,-.<c:-' 

Art. 7r, Est:a ·:ei entra em vigor na se nenhum dos Senhores Sr!nadores vo sôbre o Projeto de Lei da Ctt- ~~;_.,.-; 
data de sua publicação. desejar discuti-lo, irei declarar encer~ mura 1t<J 87. de 1960 <n9 3.500-C-e&-J: · · . 

Art. 8? Revogam-se as disposições rada a discussão. (Pausa.) na Casa de origem) •. que_ introd~,'---~·-> 
em contrário. Est~\ encerrada. modificações na legzs1açao pcrtí;•,_T_,.._~ 

o SR. l1RES1DE~TE: os Senhores Senadores que o apro- nente ao Plano Nacional de llabJ""":--.'":•· 

(Moura Andrc;de) - Em votação a vam, queiram conservar~se sentados. taçâo. · _..-;,~;..-

emenda. (Pau.sa.) Relator; Sl'. Bezen-a. Neto. ;--
0 Srs S l •:lores que • aprovam Esti aprovado. Vai à sanção. s . eln ~ . 

queiram permanecer sentados. (fJau- Jt o seguinte o projeto aprot•ado: 
sa> 

Está aprovada. PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N? 84, DE 1966 

A matéria \-"ai à. Comissão de Re~ 
daçáo. 

E' a· seguinte a emenda 
t'llda: 

E;\!E.'II>A N' l-ORE 

Inclua~se: 

a pro-

"Prt:sidente da Comissão de Rela.~ 
çôes Exterfores do Senado Federal"', 

O E•R. PRE-SIDENTE (Moura An­
drade) 

Item 3: 

(N9 3.507-B de 1966, na Casa 
de origem) 

InêlUi. em Farte Especial do Quadro 
da Secretaria do Tribunal .Regianal 
Eleitoral do Distrito Federal, servi­
dores da Companhia Urbani.zadora 
da Nov.à c a 1J i ta 2 do Brasil 
(NOVACAP), abrangidos ?Jelo artigo 
40 da Le~. Z~-9 4.242, de 17 de julho 
de 1963, e dá outtqr pr~zdéncias. 

O Congresso Nacio~l decreta: 
Art. li? Ficam incluídos, em Pn1·te 

Discussão, em turno :lnico, do Pr-oje- Especial do Quadro da Secretaria do 
to áe Lei do Cltrnara nll 84, de 1966 T1'ibunal Regional Eleitoml do Dis­
(nQ 3.507-B-66, na: Casa de ori- trito Feder~l. os servidores da Com­
uem>, de iniciativa do St. Pre.s.lden .. panhfa. Urba.ri.Izadora da Nova Capital 
te da República, que inclui, em do Brasil (NOVACAP), abrangidos 
Parte Especial do Quadro da Se- pelo attigo 40 da Lei n9 4.242, d'e 17 
cretaria do Tribunal Regional Elei· de jl.llho de 1963, que, na data da pU· 
tural do Distl'i'to Federal, sertiàore.! blicaçã0 desta I.tei. se encontram à dis-
da Companhia Urb~nizadora da posição do referido Tribunal. 

Na forma. do artigo 67 da constiM 
tuição Federal, o Sr. P.residente da 
República enviod ao Congresso Na.-:­
cional o pyesente p;ojeto <.le lei, ac.om ... , 
panhado de Exposíção de Motivos 'do · 
Sr. Ministro Ex~raontinário pam: ô_ · 
Planejamento e Coordenação EionO .. 
mira, que introduz modificações n~ 
legislação pertinente ao Plano Na.­
ci.onal de HP.bitu.çfto. 

A proposição visfL a modificar Je .. 
gislação vigente, r~zão pela qual, an ... 
tes de nos pron•Jnciarmos definitiva·· 
mente sõbre a mstéri3, .?.chamas coll ... 
ver:.tnte a audiência da Doub. co ... 
missão de Const.itui~:ão e Justiça. _,,-·,,. 

Sala das Comrssões, 10 de maio de 
1966. - Jefferson de .A.gufar, P1·~, 
dente - Bezerra Neto, Relator - Li..; J· 

no de Ma.tos- Antónto Carlos - Ed.· 
mu.ndo Let'ZJ. 

PARECER 11? 524, DZ 1966 

Da Çomts::;ó.o êe Con;;tituiçáo e JU&• 
tiça, sôbre o Projeto de Lei da CfJ. .. 
mara r.~' 87 de 1968' (n? 3.500~C .. 6tl 
- Câmara), qua il'~trodu.~ morl.iji ... 
ccwões na legislaçrio pertinente ao 
Fr.i-no ~acionat de Habitação. 

Relator: Sr. JeHer.:.on de Aguiar •. 

Nova Captlal ãa Brastl (NOVACAP) § 11 o aproveitamento a· que se 
«brangidos pelo art. 40 da Lei • . 1·efere êste artigo fnr~se-ã. nos cargos 
7!? 4.242, de 17 de ittlho de 19íl3, e em aue se Emcontram os .servidores e 

o Congresso Nacional decreta: dá outras pro~ldênclas, t!mdo Pure~ constantes da relaçã,Q nominal anexa 
cercs javoráv('t3 (ns. 418 e 419, de • ao Decreto n9 53.331 de 19 de dezem .. 

.Art. 19 E• criado o Prêmio Nacional 1966) ~a:s Comiss?es de Projet<'\ dDibro de 1963. ' 

O Sr. PresídE'nte da HepUbiic~ en ... 
v!ou Mensagem ao Congresso NaclÜ"" 
nal, com fup.dt>"mento no art. 67 da 
Constituição Feàera1, com o objetivo 
de ~ter ~ a.lter:J.ção dos arts. 52 e 61 
da L<l n< 4. 380, de 21 de agOsto do 
1964, dos arts. 30 e 35 da Lei n9 4.364. 
de 29 de setembro de 1965, e art. 34' 
ela Lei n9- 4:.494, de 25 de nove-m'Jro. 
de 196~. aU:m da revogação das alf .. 
nea.a a e b do art. 89 da Lei n9 4. 38i). 

Adr!ano da Costa Ramalho, destinad'O Executn·o e de Fmanças. § zç. o servidor ab~gido por este 
• contemplar a pessoa física. ou jurl· Há sôbte a lriesa exnenda ao Pro, artigo pod('lrli retornrn · ao órgão de 

:·.dica, de qualquer nacionalidade, que jeto, nue vai ser llda nPlO Sr. 1' se- origem, para o qu~ deverâ requerer ao 
IÍJ.a1s tenha contribuido para o me .. cretár"'to r~ Pre31dente do Tr.b1maJ dentro do 

· lhoramento das relações entre o Bra· " • · prazo de 30 (trintn) dia..c;, contados da 
' . i!il e Portugal. E' lida a seguinte publicação desta L!1, 

Art. 29 O prêmio :cnstituido por fõr.. Ell .. teNDA N~ 1 A:;:t. 2Q O,g ser-vidores incluídos noa 
·Ç& c1a presente lei consiste nmna. do.. têrr:ws dtl presente Lel continuar§.~ a 
. _taç!o em d!nheiro equivalente a 100 Acrescer. te .. se onde couber;. 1 perceber os seus vencimentos e vanta .. 

-(cOfll) vêzes o salário·mfnfmo vigente Art. _ uaozn.rão de todos os c-.:.dl~ g:ens pelo órgão de orlgem, a.té que o 
h& Capital da República, no momen· tos d:t. prasentu lei, os funclonârim orçamento do Tribunal Regional Elei ... 
to de ser conferido. reQuis1t.ldOs da outros órgllcs, qt.e, à tora! do D!strito Federal oons1gne ver .. 
• Ar-. tt uma comissio integrada data em que e!ita. lei entrar em vi~ ba própria. para atender à respectiva fi.;- pelO Jlrtsldente da Comlss§.() d4l Re- sor, con~m roa.ls de l (dois) anos despesa. 

Na 1lxposlçlio de Motlvoo do Sr • 
Min!sbro do Planejamento e coorde· 
naçlo Econômica foi acentua.do: 

«No a.tt. lq dêsse -projet.o de let, 
a6o IntroduzidO!! dlsposltlms que 
vie&m stmplllka.r o proet!!O de re-



rtstro de transação imcbiliád$1., ou I 
4-e cantrato que onere a proprie­
Cc!e imóvel, desde que uma di · 
~as partes seja o Banco- NJ.clons.l 
de HclJ.itaçfro ou entid:t.de que in~ 
~gre o Sistema. Fin:.nceiro d ';! Ha­
._itação. A norma consagrada no 
ljrt. 134 do Códlgo Civil da exigi­
fillidadP de escritura púlJiicâ par!1· 

p-úQ.Ucos. A exetn.plo do que será 
teito CC"ÃD a B::t.n.co central, p:o­
p[•e-se fique sujeita a fixação dos 
vencimentos do pessoal do BNH 
ap1nas à aprovação do Conselho 
:Monet.D.rio Nr..cional, e a do seu rc· 
gime de trabalbo ao própdo Con­
selho de A~inistra.çfí.o do BNH." 

Adem<!ls, já se fêz uma violentissi .. l 3-CCJ, e quanto à emenda nC? 4-CCJ ' 
ma. "corr~r::OO monetária" no preço, o!erecemos a seguiU t-e subemenda~ ' 
das unidarles hab1taciona.~s refCtidas. SUBEMENDA J;.W 1-CPE A 

Senão, vejamos: EMENDA NY 4-CCJ 

A árr:.:. dos imóveis, apres€nta..d:J. Acrescente-se ao art. 29 o segu!nt.e 
cc·mG tea~. não o é; llSsím, as área3 § 1~. passando- a. § S9 o § 19 do prl)o. 
dos apart:nnentos de três quartos dos jeto: 

Q's contrates a.e imóve:s de d~Zter~ A C~;lra d::x:> D~putt.dos aprovou o 
l:C!inn.do valer visa o objetivo da projeto, com a,~ em.::nj" ~ ns. 1 e 2 

da Ccmi;;são de Ecor.cmia. 
li~gurança jurfdíca e da r e~ lidrrde 0 proj~to vf'iO aC> Senado em 25 de 
~ operação. Quando, porém, uma 
d:l3 p:.rt~3 é um l:'lnro o?~chl ou abril dêste S:"o 

InstituLs !eram comicleradas em 161 
metros quadr:.~d.os. quando em verda­
de têm apen2.s 110 metros quadl'ado3. 
E que, n:> cômputo da área útil dc-s 
tn:!smos. foram incluídas as áreas de 
circularão, os corredores, as ('Ut;-a­
das scciais, os espl!ço.; ocupados pe­
los ele\ adot"es e ate pelas paredes. 

etttidqde inte~rante do sis~f'ma. Dl.- Ar> op'nar stt·re !t prop=s1ç5.o. a Co­
clonal de crédito, tal canl~lt... não m:S'i'in• de ?roj"tos C:.o EXJcuC:vo re­
st taz tf>.o nf!cC:sl'>á.ria, sl!ndo, ad:- quereu a audifncia. Cesta Comh:io 
D):>is, a se3"uranr;a jurídbl. g.1ran- (par::ocer de 10 de msio). Além d~o o preço do metro qua~ 
tfda. ~lo sjstema de regi~üo d~ So"'l o :Ponto dz Vi.stll ju . .-ídica e cons- drld.o foi fix.?do, pelos Institutc-s e 
imôveis, obri'1"atô:-io em QU.9lquer tltucional nada. quP obste a tramit~- Calxa, em Cr$ 121.367, quand~:>, na­
e4!:so. Na vordade, em s;ntro p:lr~e ção re-sular fi() nroj~to, nalvo modifi- ~queia. OC"'S::áo, o preço médio, em 
ti1) cc'lt,.atrJ órgãJ gr:>vernam"ntal cacõe.s de 0téc~.ca ~ 1-:-g-t~htiv!, canut, Emsma, era de Cr$ 85.000. 
ott enH.C.1.1e oor éle fiscal!zara, e ~osl arts. 1·• ? e o§ 1 ~ .:·· c~m a Como !'"e vê, nova correção monetá­
~~van"'o-... e em c0nta. a iOJ.1Jctt~a 'nc usao de um § 3· no attJ ' 0 2·, no-s tia, no C".so. é uma sup~rtorrecão. é 
tlfc;s~:d;de de Sl' simp.':f1êa? ão térmos dns seguintes t:.'nen:ia.:;: um abuso aue não devemos aceitar. 
:m:1xir::"J 1!3 op"':'ra~õ~ inciuid...."'"S no I EMENDA N9 1 - CCJ A política econõm 1co-financeira do 
P~n.no N(I.Cional de Fn.biia('.'..o, .r.ftiJ .. · 

9 
. _ ~ .. Govêrno é a de debelar em definitivo 

liD c ::r!:> m~r..ter Px:~~cias qus 1 . ., O ;:_~go 1 (ca.!}Ut) te.ró. a se;;.u:..nt .. a inf1ll<:âo. Não se comp1·eende, as­
i~")llc:-m-num'l. d:Iplicid~de c!e p:"l.-II~da"ao. s;m. que proponha a cCTreção mone-
rl\.n~i.":s rm prejuízo da. ra!;)idcz. d<Js Art. 1Çl n e.rt. 61 d1. Lei n1 4.380, tária. parR a vr>nda de imóveis que já 
negóeios. de 21 de agôsto de 19C1, p~sa e. vt- t'ver::.m :-1e11.s preços coni~idos. uaif: a 

As lei& sucessivas que tr<~taram gJrar com os seí;uintes p'l:rágrafos: med'dr1 nl<>itf'n.da só virá demonstra-r. 
da co::-e"âo mcnetár.ia. em difer:!n.. o ., Cl~~ o Projeto venha a ser aprovad-o 
uts cc::-_·üées criar~m C:!rW árf'a de EI'-.1ENDA N ..... - CCJ cJmo está. · 
indete-riDin'3.-~áo ou de dúvid?.. quan~ 
tó aos crtiérios aplíc ~-Veis ás one~. 
ra,.ões incluídas no Pla·10 Nacio .. 
np.l de H'lbih:tç.io. o attJI!"o ..:Q do 
antenrojeto de lei carris-e ·es.sa si .. 
tuaf'ão, estenrif'ndo A corre~ão mo .. 
nebrh a todos os firulnciamentos 
d~ constru~fío ou de aquisi~Ro de 
unid~cles h~bltaciona.is. ga.rant~n­
Vo, cr:m iso;o. alJs')luta un~d'lde n1. 
dt?!esa dos recursos investid""s no 
~tot C.<:!-nt-:-a. qu-a1r>;U2r f..:)~~i·.);r:hd~ 
® d<"~ca~itallzsção ou dP. perda de 
allbstf\.ncia em vt:tude do re:ídoo 
1D!!ac1on:írio contra o q-Ja.l ainda 

o _?-rt. 21} (c~pup. e a seu§ 19 terão I Em,. e~~::eqüência •. a Comlss:ão de 
a se""uint.P red3.Ç-O. Con'"~ltu ç;lo e Justl~a opin:t pela 

A .. t. 2~ O a::-t.. 30 d.n. Lei nú.."'llero ~T0 7""1r; rio projeto. crm as emen~ 
4.8G4, de ?.1 Ue n::~.-;-mhro tle 1935. 02'> d~ nurn::-,..cs 1 a 4-CCJ. 
p1.ssa· a vigcrar cçrn. a .se~uint.e reda~ s~1a da os comissões, 12 de maio de 
ção: 1D66 ~ Mi~ttJn Campos, Pres:là::!nte 

.se d.ebate a Pais. 
Da. mestlla. fonna, é ne.cesJário 

gttrsntir a solidJz dos rçtm:sDY 

·······························.······· 
§ 19 Incorrerá nJ.s p~::tlidades 

previstas no E<:tatuto dos Funcicná­
rios Públicc'l Civis da Unido a f'ln­
c·onário ou au~oridade. que, rru· 
a:-:-ão ou om:.Ssio, n0 exercício cUs 
f•m~ões do seu car'"!'O, não cumprir o 
disposto neste artigo . 

l!iMENDA 1'19 3 - CCJ 

attibuídf's ao Banco Nacicn:::.l de o artigo 39 tca:;:mt) terá a. scgu:.tl~ 
Habitação por via de tribu'.açõ.o. te re'dação: 
u;rna vez que dêles d~11end2.-:á, em 
última análise, a liauidez do siste~ Art. 3~ O art. 35 d~ Lei núm~ro 
~a habitacional em su-a. m•üor 4.863, de 29 de novembro de 19€5, 
parte, que é exa~amente a q·1e .,assa a vigorar com o seguinte pa.rá.­
tt~nqcorre no setor privado cb grafo: 
nos~a economia. :€, port:1nt ..... n"'- ~.~ENDA }T9 4 - CCJ 
<*s~ário e<Sclaxecer que o art. ~S 
da ·Lei 4 864, ·de 29.11.65, apEca- Acrescmte ao art. 29 

0
0 segu;nte § 

5J' a todos os contribuint~s dos i::u.J- 19, passando a § 39 o § 1· do projeta: 
tttutm; de a1)osentador:.a e -pem.ões,\ ~ w As unidad.?o; habitacionais 
itlde~end!'ntemente da nature::>:a cuíos ocupantes tenham oPtado p::-la. 
j~ridica de ~us emnre,..,'l.clores. t.J- ma. ccmora até a data da publicação 
~ o obretivo d'l a.rt. 3P filO' anexo di::S~e.. leí, ficam isenta·:; da correrão 
~teprojeto de le\. monetária Je que tr.a~a ê.ste artigo. 
. <;> art. 3~ da_ ch~~a.da ~ei ?-0 I~- Eshbelec'!r a cor:-P.r:ão monetária 

- Jef.ft!r."rm de Jl.gu-:o.r. P.!!lator -
nrzrra Nelo - Josa-nhat. 7'.1arhHto­
tV~1~f' .... C:oncalves .~'~'enezes Pi­
mentel - Gay da Fonseca. 

PAR1i:CER NO 525, DE 1966 

Da Comfs:.ão de Projelos do Exe­
cutivo, st)bre o Projeto de Lei mime­
ro 87. de 1966 (nll 3.5:lO-C~66 na 
Câmara), que introCLuz modijica­
cóes 1'!'1 lerr slação pertinente ao 
Pl'11W Nactonal de Habitação. 

R~Iator: Si·. Bezerra Neto 
Prave:a de mensagem do Poder 

Executivo o presenté projeto de lei, 
acompanhado de Expc:sição de Moti­
vos do Ministro Extraordinário para 
o Plan~jnm:mto e CoordenP"câc Ec<'­
nGmica, e por éle são modificados o 
art. f-1 fac~éscimo de pa1·ag-rafm.n rl--~_ 
Lei· n9 4.3SO, de 21 de agõs+o de 19G-!·, 
·a rejação do art. 30 e o<~··;~:•!C'S r!n 
L~i. n° 4.864. de 29 de.n.-:- 'mbro de 
1965, o art. 35, da Lei nQ 4.863, de 29 
de n.Jntnhro de 1965. (acrescimo do 
parágr<~~o olt:!YO) e revoga''ão do 
nar"<trafo único do art. 34, d1 r,.,j n· 
4.494, de 25 de novembro de 1964. ti~to Hnpoe -~ lat"~.as 1m~r~l- no preço das un·#fad~" residenr1ais 

Uanas. de s.,ubscn(jao co~'t)ulso .J.a, ora ,m v"nda, p#rc::·I11stittuos e Cai-
qu seJa. (lQuelas a que _f...~:cm JUS ,..~ Er.Dn'llnica. a -""ll'l qtunis morado~ Tê::hlJ as m.od'ficações refP"em~se 
o.s locadores pelo rccolh.menl~ ao "e:;. na ma;r.rh r.n.ntrihui"l+<>c; n!:>.,. 1,.1_ ao Pl1no Nscional -de Hab!tar;-ão. 
:SNH de .Porcentag<:m d.Js 2lu;.,ue~ t.ó:~os dP:o;o;es ór:yiio.;. é al~o de a,.hf-
res. r~ceb1dos, deterTI~lnad~, ~arac- +-rárto. vtó1ento e 'niusto. nrincipa.l~· 2. J:í. s~ mr.nife::.tou a don~n cam:s~ 
t-e•tstlc2s cuja ~nsonv~et~c1a de mente se Iev~-mo"' em rf'tlt.a 0 l''P' .c:ã.::J de Ccn,;i.ituirâa e Justlca o!e::~­
constarem de. lei m:lmfes:t~. Na. se vem pass::mdo na hipótese, relati- C<!Udo c.mendns t4), lliilJ. dr":"l.s :ju:~ 
verdade. cB títulos a. que se ,efe~e vam~nte a Btasma. ~~'1-lo a prop::ldção a~ reg:.-as tio Di-
o artigo estarão su1e1tos âs osc1.- ~'eUIJ Int2rt~m'!)oral, isto (> ·si)b:-e '] 
lacões e às pecuUa:-idades do ntí>!'- Rc9.1nt~nte ~ co.:-Te"ão ,,.,..,etá"h '''"'::.nr1ll e o f:>llJ!lo. Tra·a·'l"' d~ 
(:ado df'l capital, e precisam de llina que, neh surprêsa que constitt.ll - e!s eme>nóa n 11 4-CCJ, que m'"'"!":da inc~Iu ·, 
agilidade corresponlt""<<.te à ~elnci- QU~ virá ~<:r :OP""l:licqda a C'1Utr3tO fio con.u nari,'1:·aro primeiro ao arti· 
d.ade dos n?:;ócios neste setor, na- condi~ões nré-e~:tal)e!r-cidas e que nãf) 1o "tf:';·e~í~o se:Ju·n+e: "r's un·da­
ra. que possam, r~almente, ser efi- a nre"1J"lum - t"~le C()ffil\ vFrrlarteir<~ drs h.nhít.,r;r.n!';s cn'o~ f'f''J.,?'lt"':'~ te­
tazes. Por isso, propõe o Govérno "lhen-:l~ã.o furfrflca. tendo r~inrl~'~ flh~m opt. .. do 11el~ sUR com.,"'l SJ'"' "' 
$e)am as caracteristicas d9ssas le~ inconveniente de onerar enorm""'mente ~ah dll' TYllbHr~f'ft(} f1ecta 1:-i. r:c"ill 
tras regUladas pelo Con"'elho de 11. vlda d~ mo~ad..,r em Rrasilia. ia is!':nt.ag da c.,r:erâo monr~á~·ia de que 
Admlnistracão do Banco Nacion"J.l lmensamente .o;acrlfica1o com o au~ t.r:1~..a ê.~te artigo''. 
(ie Habitação, cuje>r pOdt:· as são M"'iltO ctárl() do , .... co r!)s uênf'l'M rt" 
tmficientes pa.ra esta atribmção. nrlmeira '~E'cPc.rfti'1df'. Demais dis:s<J, 

os funcionários do Banco Na.cio~ tratfl.-se de reddP"1cln C'lmpul~6·ia, 
.nal de Ilabitação não estão sujei- decorrenhl da mudnnna da can't'1l 
tos ao reg~me do pessoal civil da oara o Planalto Central, em vtrtu'tle 
P"nião, mas sim aos preceíttas da de lei. 
legfslação i.rabalhlsta. E'or isso, no 
J"eCrutamento !ie servic{or~ tem O 

Com a dec:valorl_za.cão crescente r'lo 
"" .. der at;uisltlvo :ia maeda e e. alta 
constante dos prer.os. os funcionários 

S. Alcá.a~a n. altera>;ão nrcpo3ta nn 
rc,T o obietlvo quanto .a f't•Ha,. q•Je o 
nreC'eJto at~nte contra situlçõe; á 
defimd~._ inrldic:-mtnte, mls, drr~a 
1'én;a rnC'ldF.- num -tsoecto Dr:!rt"'r·Jl.~­
Ji.:!ta e não Jeva em conta que !;louve 
à.E vesoel·as: ::ia opçá.o pe-!a ccmpra 
uma atuaUzgçfto do valor de venda, :Banco Nacional de Habib,ç§.o de 

competir com a toic1atlva privada 
no mercado de trabalho. não po­

núblicos. que v1Vf>m de rendimentos, Face a isto. rendendo noss~ h•.mP.na­
fíXO!', não· podem sunortar medid!ls 1 gem ao mértto de emenda no 1 n05~ 

"§ 1!! 'As un.:G:>.j.cs ha.bl.tacto­
nais cujos ocupa~1~e.=~ hajam opt.o.­
do pela sua. comp~·a, ou venham 
a. fazê-lo até DO ~.loventa) dias 
da data da puolicação desta lei. 
ficam isentas d.a. C.lrreçâo mone-­
tária referida neste a.rtigo, desde 
que tenham as m.::mas un!dades 
sofrido reavaliação no preço Go 
custo da construção." 

~ o parecer. 
Sala das Comissões, em 24 de maio 

de 1965. - Antónia Carlos, Presl• 
dente Bezerra Neto, Relator -
J08é Ermirio - Eurico Rezende -
Lino de Mattos - Gay da Fonseca. 

PARECER NO 526, DE 1966 
Da Comissão de Finanças, sóbre o 

Projeto àe Lei aa l:â.Jna.ra n-:> 87. 
cte 1966 (n.9 3.s:::c-C-&G, na Câma­
ra.), qu:e introd.t!Z modUica.ções na. 
leg~laçã.o p.ert2nen~~ aa Plano Na­
c~on.aL ele liab1.ta~ão. 

Relator: Sr. A.dalp~o Franco~· 

.. o projeto é or.gln.áJ.'io de Mensa­
g:ml da Poder Executiva, do corrente 
ano, com Expos.u;;ao Uê J.\..LC:tivoo _dtJ.­
A.ünisiro ExtlaCh.·o.in:~:m para o P .... t­
nejamento e Coorde:J.ação Econômica~ 
d.irjgida ao Se:llllor P,e.üdente da Re~ 
pü.bllca, enumera.ndn a;, razõeB . fun­
da.menta.dora.s das medidas previstas. 

Diz a Exposição de MoLivos em r.:­
fe-rência. que "as le.s sucesnv.as q.le 
trataram d:l C:Jrreção monetâria._ em 
C:.íferentes ocas1ões criaram certa área 
de indeterminacões c,u de dúvida 
quanto aos critérios aplicáveis às 
operações inclui-das no Plane> Naci~ 
nal de Habitarão. O art. 29 do an­
teprojeto de lei corr:~re essa situação, 
estendendo a cor.reção monetá.I1a a. 
todos os financlanl~:'l ·os de C'JUS1 rt1-
c;âo ou de aquisição, de unidades ha­
bita.eion.:tis. ga.rautmdo. com isso, 
absoluta unidade na defesa dos re­
cursos ínvestidos ., no setor ocmtra. 
qualquer pass·bilida-de de descapitall­
zação ou de p::rda de substância, em 
virtude do re;;iduo inflacionário con­
tra. o qual ainda se d:t:I.te o Pais'~. 

O projeto teve tramitação 
na CâmaTa, encerrada com 
aprovação em 20-4-66. 

pacífica. 
a. sua 

No Senado ""oi a rnatérla PX:lmilU­
da pebs Com1'<:.óes do Constituição a 
JIL3tiça e de P:oJetc.s do ~ecutivJ.. 
:f:sses. órgãos técnic"-'.3 opinaram pela. 
aprovMão do pr:Jietl'. c.c!n a aprese.:J.­
:;a.ção de emer.das a SJU texto. 

A •com:ssão de Cc:n t.it·Uicâo e Jus­
tiça oferec~u qun.tro em~ndas à pro­
Jositura. A ptim:-!ira delas, propondo 
~ova redacã~ pa·a P canut do arUJo 
15'; a se<?;unda alte>-.n "'do o caput e o 
11al'Ó'5fafo 19 do arti.To 29_; -a tettetra. 
'bndo nova red<tc-it'J '"~o caput do ar­
ti!!::> 39; a em n~<J. núM~!'o quatro, fi­
'1a\mente. aeresr."'ntPndo um pa.rà~ 
'}rafo ao a.rt;10 2'='. 

A Com;s~âo d~ Prct~tos do E':2cult­
vo O.IY-e!::<cntcu sub:>fl"nuda. à. eru.enda. 
número 4. da CC"':l'n Ji'J de Constitui· 
ção e Just'"B. 

As emendãs formuladas têm p··W 
r·nalidaâe o .•. ·~· ..... u..:.~.lmento da. 
Q,opos:cão .,~:; S"l.!S. clljetivos, que· 
cons!stf'lll. em no.3~0 entender. na 
·1erfeita. C1Jnc.Hi~"áo do principio da. 
corrr>câo monet{!rh aplicável à veh­
dà de Jmóveis r?sidencia.is processada 
nos têrmo3 d?. Lei n9 4.380 com os­
rm.üto resp~'tá· .... .,~~ 'nterê~ses dos ro­
dR-dãos ctmdldatos à aquisição dêssM 
imóveis. 

p.endo, asSim. estar sujeito, ~em 
prejnizo de seus serviços. às Iimi .. 
:tações vigentes para os servidores 

como e!.t&.. da. con-eeãa monetária, · . . 
sob nena. de serE'm laiTcados ao de~ I so parecer é pela apro"Y"lcao ctr p O· 
.sespêro e à desesperança ljeto e Uas emendas númel os 1, 2 e 

!nterêsse mihlico é um c()nceito 
amplo e nêle eabem, não apenas ~ 
medidas ·e M fórmulas que resg!tar.-

• 
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'.~ a. coisa pública. de um modo di~ I resldencialJ em Brasília, conjunta.~ tação, referentes à alienação das un1~ l cias nos lugares _de origem, ~tLt.:~~-;~ 
. ·-reto, mas, também, J'6ImUlas e me- mente com a.. Ca1.xa Econô;ntca. Fede- dades residenciais de ~ua proprie.. at,oender a situações familiares (IJe,'5• · -, 
tidas que assegurem a justa.. de_fes;1 

1 
ral _de Brasiha., submeterao à _ap_ro- da.de, em Brasília.[ 'soas de idade que não poderiam v-1r · 

ta- eccnomla privada do contr1bumte. vaçao do Pr~sid1mte. ~a Republrca, ................................ H ..... para a nova capital, filhos estudando 

f.rlncipa.lment.e quando ela está sa~ :r_or íntermétho ê.o MIJ!!Stro,do rz_ane- ·······························~······lem colégios ou faculdades eiU curSus 
·Jtica.da. ao extremo, como ocorre 1amento e Coorienaçao Eco~ôm~ca., •..•. ~. •. . . . . . . . . . • .• . • . . . • .. • • . . • • •• • ainda não existentes em Brasília, t!, 
oje em nosso Pais. no prazo de 90 <noventa> dlll!t, su- Brasília. 21 de a.gósto de 1964; 1439 até mesmo: casais com ~ residênciM 

· · . . gestões e no1m2 s em ccnsonâtt6l!l da Indcpem!encia c 759 da República., por i~possrbilldade de. ~·mda do ou .... 
,Nesta. orde!.Jl de idé1as. opmamos. com o sistema. :~innnceUo da hablta- ~H. Castella Branco. _ Milton tro conjuge para Brasilla), t_•' la ar:rovaçao do p:ojet~, e pela 

1

1 ção, referentes à. aliena.ção dM uni-
fAeitaçao das. e~enda.s num~r~ .). 2 dades de sua pl'opl'iedadP, em Bra.sí- Campos. - Ernestq ãe Mt-tio Bapti,... A Lei n.9 4.380, de 21 de ngôsto dP. 

. • 3. da com1ssao de constltmçao e lia.". ta. - Arttwr da c_o~tc. Sllva .. - Vasco 1964, dt3pó..s, em seu art. 90 § 19, que 
..twt1ça e da. subentenda. formulada JUStificativa aa Cunha. - Octavw Gouve:a de Bu- sótnente se:·ia vedada a compra d~ _.-
pela. comissão de Projetos do Exccu-. llróes. - Juarez Távora .. - Hugo àe unidade re.sidrncia1 às pesso0 c; qn(' jR. ,-
tivo à Emenda n9 4-CCJ. Com a promulgação da Lei m'mle- Atmeida Leme. - Flávio Su;Jlicy de fôssem proprietárias, promiteu"'...Gl5- ' 

, ro 4.380, de 21 de agôsto de 1964, o Lcceràa. - Arnaldo S11ssekinà. compradon.1s ou ce~ionârias na mr:s'~' 
1 Govêrno Federal procedeu com acêr- NeLson Lavenere Wanderley. - Rdy- rr.!\ localidade, permit.!ndo o ente~­

Sala das Cmmssões, em 25 de maío, to e justiça, tnss:bilita.ndo em pri- mu.ncto de Brito. - JyJau.tt 1'i~it:>;.th.

1
<limento de que a compra ê,f~cultaua. 

É o parecer. 

~ 1966. - Jrmeu Bornhausen, F! e~ 1 meno lugar, que as constn;.çõea em -Daniel Faraco. -Roberto campos. amplamente com aquela umcu rt::: .. 
6id.ente - Ac!olpho Franco, Relator -~ geral, na nossa. Capftai, sem riscos - Osvaldo Corddro de Farias. salva. 
Bezerra Neto - Victortno Fre<re - mflacionános, yoltcm a um ritmo ) '):;' AnTo j E ~ tant Decr"tos 55 738 de Manoel llíflaca - José Leite - Lo-. necessário e ind15pensve1 ao seu bom EMENDA N'- 3 tDE PI. ..... 'N.~ ....... ) nu e . . ?· os ~ ,., · · • 
• ,_ •· s r · Eug~t Barros t d 1 · t • 1 4 de fele1e1ro de 1965, 56.193, de 21 .,..~ """"' ~ veua -. !õ'

1
' o - es_envo ~!rnen o; e, em segun ..... ~ u- Substitua-se o parágrafo 1? do nr- 1de agõslo de 1965, e 58.082, de 25 de 

Oscar Passos. -i- giU, ~OS.:.lbUftar.:do que os habJt?Dtes I tigo 99 da Lei n9 4.380 de 196·1, p3lo lrn . ....rco de 1966, tr~t'arnm do àssuntfJ' 
. o. SR. PRESIDENTE.- ~loura. i ~l~sB~~óg~~a~~n~~ftt;~a~ rrrdtn: seguinte: I de I'!.!Ueira tão cHv~rsn. que se jnstinca. .. ; 
A.n!lraàe, -(!Sr. 19 Secretáno va11 101 social. e e a 

0 
a I "§ 19 0 .. Institutos de Apoaentado- a presente en;e;Hb tornc.nd? _clart,._ ·-. 

proceder à leltl.!ra de emendas que. . :: que os funcionuws com exerr:H~m :e."n · 
toraJn oferecidas ao projeto. · Entretanto. a exclusão de a1gumas na e .Pen;oe; efetu~rão, até 31 de de: 'Brasília, vindos, com1Julsõriaroeute -ou .. 

M • • • entidades. tais como a Petrobrás S. ~emblo dv 1v61• a \ien~a dos ~eus con no interês."e da Admi.nistrnçf:o. õr ou-;: 
Sao JJdas as segumt.es~ A. e o Banco d.o Brasil S. A., da s.au· Juntos e umdades. resldenciS..l~, ~e~ tras regiões do pai~. nor.sfrm nú1!1ll'ii". 

E1\rENDA }'9 1 (DE PLENARIO) dã Vf-!1 pr~vidência covçrnamentr..l, não c~mo aquêles acuado~ po~· ms;Lu): as unidades rrsiclenciais Que já oc·,pa ... 
se ;ust!fica, étn:es, fere, frontalmentt!. çoes hospltalnes, ass1ten~;iait: ? ) ..... , \'am nos luP~"'~·~s de orltrem quan(ta; 

Emenda aditiva ~.() artigo n9 2. o espftito do magnífico instituto ao ensmo eln conso~a,nc!a com .r.I:::~ema ! de sua remoção Pctra Brasília. 
Acre.scente-~e, in. fine~ à nova. reda- qual estamos ptoponào a presente al- financeiro cta llilbltaçao de que trata · 

4jão dàda ao art. 30 da Lei n\' 4.864, teração_. ~o l!lesmo tempo que eomete esta lei. de acôrdo com as ínstruç?es 1' LEGISI.A_Çli.O C!T.4DA 
4e 29 de novembro de 1965, a seguín- grave ln.JUsbça contra uma área de expedidas no prazo de noventa d:as, 
te .. expressão1:.d - f t-· habitantes de Bra.silfa, quo ficarn.m conju~tu::H.'nte pelo Serviço Federal d:o- 1 LEI N. 9 4.;-JSO, DE 21-8-64 

. , . ex c Ul as as operaçoes e e l- impossibilitado• de a·'"' . . I . D t t N . \ 
'rad!I.S 'no Di:<.trito Federal até 31 de dência u ~ "''~umr a~ res - 1 Habitar;t'to e. 0 ,... epar a_m~p 0 B.c!Ow Art. 9.9 § 1.0 - "As lJ0SScus f:} H~ .jlL, 
<iezrmbro õe 1966''. 1 s q e ocupam. 1 nal da PreVIdên .. m Socml • · fot{'tr. proprietárias, promitentes co.m ... -

J 1"/' t' Temos a certeza de que o Congres-1 Jüstiticação J practoras ou cession{rrh!'i 0e tmóve1rç: ... 
. us 1 tca wa j so Nacional - Cân1ara e Senado _

1 

.· . . I sidenc:al nfl. mesma. localidade ... -
Na l13gisla.çâo anterior ficaram ex- ap:rovando, COII1o aprovará, a presen- Incluin1os no dJspo.sitlvo a. p~rm1:;- (vetado) não podC'rão ad{lu\rir im~_ .. 

eluidas de correção monetária a.s ope- \ t';. emenda. ~e:>tabelecel'á, sem restri- são às in~titl.uções, ass!stenCla!s ~ de i veis obJeto da. aplicn~ão pelo sistema 
tações iin:obt!i~r~as referen~es a. unl-: çol"s. o espfnto da lei na sua pureza. :ensino para. tam.bém, po~erem ·~com- j finn.nceiro d3 hubitaçúo." , 
da.des. reslde~mc.m de malS de 100. Senado Federal. !!5 de maJo de 1966. \ rrrar dos I .. A .. f'.s. os nnóvel:;; que i DECRETO N." 55.738, DE 4-2-G3 
met-ros quadtados. _ Nelson Maculrin.. ; ocupam como mqtulmos. . ) ----

Como é notório, as unidades réSi- · Saia das sessões, 25 de tnfl.io de 1966. i "Art. 71 - Ê veâ:ado a: venda! 
{lenciais de área superior a 100 me-· LEGISL.1.ÇAO CITADA :- Lino de :Mattos, Senador. 

1

· a) , ........•.. 
·~os qun.drados, existentes Em Brasi~ I b) 
lin., já !oram, em SU:l. maior parte,;LE! Nll 4.38(), DE 21 DE AGOSTO: EMENDA N.9 4 (DE PLENARIQ) l c) ,j~·m~·i~.d~ um imóvel sob~ 
'Vendidas aos seus legitlmos ocutJan- · DE 1964 Acrescenle-se no art. 9.9 da Lei nú- i condições tlê!;te decreto a cada 1oct;. 
-tes, sem cláusula de correção u1one- ....... o o .... o ................. o •• o •• o :mero ~- 380, de 21 ·de agõsto de 1964, 

1 
u_dfio.,, ocupante ou qualquer in teres~ 

"tária. 
1 

' 0 segumte § 91'; 'sa o. 
COm a aprovação em sua redação! .. o, •••• o o o ............. o •••••••• o ••••••• 

or1gillal, ão art. 29 dêste projeto, ve-1 
J:i!ícar-se-ia, grave dlscrimin~ção,. • · · · · · · • · ·•••.• •••. o •••••••••••••••••• 

Eis aqnêles que, por motivos inde- i 
ndentes de su~ vontade ainda não 1 Art. 65. A partir da data da vi­

veram oportunidade de efetivar a 1 gêncla desta ;.et as Carteiras Imobi­
aquisição do imóvel em que residem.

1

1 Hárias dos Institut.as de Aposentado­
\'iriaru a fazê-lo sujeitos a. correção ria e Pensões não podP.rão iniciar no­
monetãna, injustamente penalizadcs, \'O.S operações imobiliárias e seus se­
portanto, gurado3 passarão a ser atendidos de 

Por cut.ro lado, a emenda proposta conofrtnidade com ê.ste diploma le"'al 
~i ao encontro dos objetivos do go-

0 
• 

15 
• 

Têrno, quando oferece aos funcioná- . § 1. Os ItLStltutos~ de Aposentado­
rios que devam se:r tra.nsferi-dos t>ara r~a e Pensões efetuarao no pra20 má­
:Bra~:~ilia o atrativo da aquisição da xrmo de doze meses, a venda dos seus 
can. pr6pría. em condições especiais CD11junt:os e l'lll.Idades residencü~is em 
xmra a obra de consoUdaç§.o da nova 1 consonâncif\ com o sistema. financeiro 
Capital. da llablta.ção de que t.rata esta Jel, de 

Sola das Sessões. em 25 de maio de a.côrdo com tiS instruções expedidas, 
1966. - Nelson Maculan., Senador. no prazo de noventa dias. conjunta-

EM~<'r-.'DA NO 2 (DE PLENAR10> me1!te pelo serviço Federal de Habi-
_ _. ~ 1 t-acao s o Departamento Nacional da 

Inclua-c;e, onde couber: Previdência Soelal. 

"Art. Os ~§ lfJ e 39 do Art. 65 da § 2? Os recursos provenientes da 
Lti I1° 4. 380, de 21 de agOsto de 1964, alienação a que se refere o parágrafo 
pa!sam a ter a seguinte retlação: anterior serã!> obrigntôriament-e aplt-­

Art. 6.1. . .......•.• o.,..... . . . . . . ca.dos em Letras !mobiliárias emiti-
~ 19 Os Institutos de Aposentado- das pelo BNH, de prazo de vetíci~ 

r1a e Petl':ióes, as Autarquias em ge· menta não inferior a lO (dezJ anos. 

§ 9Q Fic~m canceladas, e conseqüen- DECRETO N9 56.793, DE 27-8-63 -
temente devem ser arquiYadas pelas Art. 5.Q p~_rágrafo único: "Em n,e... 
autoridades judiciárias competentes. nhuma hipótese- será admitida a ven.~ 
as ações de despejo movidas por da de mais de um imóvel a um~ 86 
qualquer um do~ Instituto:;- <f-e ~popep- prt<:oa e a seu cônjuge na mesnta: 
tadoria e Pensoes con:ra. _m~tlt:mçoes , loc~·hóade". ' · ) 
hospitalares, de L.ssistt:bc.-a. éoczal ou 
de ensil1o, desde que as referidas 
ações não sejam, motivadas por falta 
de pagamento do aluguel convencia· 
nado. 

DECRETO N.o 5B. OB2, DE 25·3··65 . 

Art. 2.~ - In: "Em nenhuma 'ht. 
pótese será ndmit.ida a venda a uml!l-

Juslíjicaçáo ~mesma. pessoa ou seu ~õnju~e de mais · 
A falta d<> clareza. na 1.\!tíma 1.q1 ! ~t uma unid~de residenc1at. . sendo. 

sôbre locação de prédio e tn\ Lei sõ-jit>uallíJente. Hdada a cotnpta por 
bre Construção Civii, e~tá dando ma~- ~<~qué~e que. !}a mes~n loc~lidade; se:­
gem a numeroS(Ls açoes de despeJO 1 J,. proprletáno, pro~ttente comnr~dát . 
contra instituições hospitalares, de I ou cessionário do .dueito .à "~quis1ç§.?, 
assistência. social ou de ensino. de outra unidade 1 esidenc1a. . ._ 

&la. da.s Ses.sóe.s, 25 de maio ele 1961. 
A Emcnd~ coloca um jm;to parn- - Eurico Rezende. •J 

deiro na a.pl•n,1.çfto, em Q.l:e vtvem el .. ! 
sas instituições. I EMENDA N9 6 - {DE Pl..ENAOIQ-)í 

Sala das Sessões, 25 de rnaJo de 1 
1986. ~ Lf:no de Mattos. \ O ~ 39 do art. 65 da Lei n9 ~.380, 

r. . de 21 de agOsto de 1964, passa l\ ter 
EMENDA N.9 <>_(DE FLENAR!O} (a seguinte redaçrw: ~ 
~-\crescente~se um parágrafo M ar.t.

1
, J\·•t •s '· 

9.9 da L~i n.i 4. 380, de Zt !e e.gó.sto • · v .. • • • • • ·" • "· • ·" • .. • • .. ~ <'~ 
de 1964: ~ 39 Os órgãos referidos. no § ll!l~· t.a.l, a.~ Fundações e as Sociedade;; de 

Econ<mü:-J. Mista., ineiusive a Petro- § 30 Os órgãos referidos no pará.w -'§ ..• - Os &.tua.ls locatários ou 
brás S. A. c 0 Banco do Brasil S. A. grafo 19, bem como 0 lPASE, as au- ocupantes de imóveis residencfa!s, em 
efetuarão. no p~·azo máximo de 12 :Sras11ia, de }Jroprtedade dos IAPs ou 
(doze) rnrses. a venda dos seus con- tarquias em ·setal. as Fundações e as de-entidades integrantes do sfstema !i­
.tuut4s e unidades residenciais, em Soci-edades c.e Economla Mista, ex.. nanceiro da habitação e q1'e hajam ~t­
oonsonãncla com o sistema ftnancef .. cluicto 0 Banco do Brasil, que pos- do l'emovtdos, cc.mpulsbrtamente ou 
ro da hDbita:çâo, de que trata. esta . no interêsse da admtnistra~o. para 
lel, de ncôrclo com as instruções ex· suam untdad:!s resfdenc1a1s em Brasi... sen'ü· nn nm·a cap!tal, podf'ráo. t.am­
;>edidas, no prazo de 90 (novent'll !iR, conjuntamente com a Caixa. Eco~ 1b!!m. ndqutrlr imóvel nm; Estados 
dias, conjuntamente, pelo Senrfço Fe- nonuca Fede~a.t de Bt·w:;1 ·., submete- 1 de orkem, nos têrmos da Lcl n.9 4.380, 
derai de Ha1.J1taçB.o e Urbanismo c o · ~ '_ . lo-, • /de 21 dr ugôsto de 1964. 
:Depa-rtamfnt.o ·Nacional da Prev!dênw. rao à a.prova;ao do PresJdente da. Re.. , Justificação 

bem como o IPASE, as qutarquias em 
geral, as Fundações e ns Sociedades 
de Economia Mista que possuam unt­
datles residenciais em Brasalia, con ... 
JU"\tamente com a Caixa Econ'Ômíca 
Federa,l de Brastlia, submeterão a 
aprovação do Presidente dR RepU­
bl1<:a, Por intermédio do Ministro -dtl 
Planejamento, no prazo de !JQ d!as, 
sugestões e normas em consonância 
com o sistema tinaneeiro da babua .. 
çãt'\, referentes à alienação das unt­
dactes residencirHs de sua propriedade~ 
em Brasma.. cta. Social; l püblica, por intermédio do Ministro, 

! ?~ ~ d Planejamt•nto no prazo de 90 dias 1 Os funci~m'í.rfos federais que v1eram 
- · · ........ · • .. • • .......... · 

0 
• • • ' jl)ara Brasiha. acompanhando sue.s r e· 

§ lq O~=; órgãos referidos no $ 1° sngestõe.<; e normas em consonância part.ições, foram forçados- na mato-
tJ-:ostc a<'-~Véi qu~ possun.m unid~)dE'<> t'Otn o sl-Rte·>na. financeiro da habl- l ria do:> C9."0<: - s_ mnnter as resfdên-

Sala das Sessões, em 25 de ma!o 
de 1966. - Dtnartt.> M ari.t. ~ Wilson 
Goncalt'N. 



' Justijicativ4 } ce~o 
dom a Jiromulgação da L~l n9 4.38n', \~J. 

d.~ 121 de agôsto de 1964, o aovêrno 

da. habitaçá<l, de que trata est.s. S. A. e o Banco do Brasil S. A., ] derável, a responde!' pela aplicação dt 
.serão vendidas aos seus legitimas .seus recursos. 

l' ederal procedeu com acêrto e jus­
t:ç~, possil:.dhtanrto, em primeiro lu­
tar 1 que as construções em geral, na 
nvs(;a Capital, sem riscos inna.cioná­
tios; voltem a um ritmo necessário e 
Jnd.~spensávcl ao seu bom :?."'scnvclm' 
me.~to; e, em segundo lugar, possi­
bi~I~ando que os habitantes de Brasi­
Jia. . aõquimm sua~ residências pró­
p: ias - objetivo de alto valor sociaL 

FNretanto, a exclusão de algumas 
eu ~:dades, tais como a Petrobrás so­
c~ecacte Anônima e o Ban.:..u do Bra 
1r.l s. A., da saudável providência. 
g .Jí:écnamental, não se justifica, an­
tes. fere, lrontalmente, o espírito do 
majn!fico instituto, ao qual estamos 
prop~1ndo a presente alteraçáo,. ao 
Jne.::ino 'empo que comete grave in­
j;_tstiça contra uma area cJ.:: ht1bitart 
tes çle Brasllia, que ncaram imPossi· 
bilitados de adquirir as residências 
que ocupam. 
T~mos a c<!rteza. de que o Congresso 

:Kac!on.al - Câmara e Senado -
:npravnndo, corno aprovará, a presente 
em:;onda, restabelecerá, sem r~>strições, 
o e!:'piri to da lei na sua pureza. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nç 4.330, DE 21 DE AGOSTO 
DE 1964 

..................................... 

. ······································ 
······································ 

'Ar.t. 65-. A partir da data da vi­
génQia desia lei as Carteiras Jmobi­
ha!·~í:ts ctos Imtitutos de .'\posentacto­
ria e; Pensões não poderão iniciar :1f'­
vas :operações imobiliãrias e seus se­
f;Ul'::•ô.os passarão a ser 'r~tendidos de 
ccn:ormidade com éste diPloma legaL 

§ 19 os Institutos de Aposentadoria 
e Pàn.sões eretuarâo no prazo máximo 
de doze meses, a venda dos seus con­
Juntos e unidades residenciais em 
consonância com o sistema financeiro 
da l1abitação de que trata est-a lei, 
de acõrdo com as instruções expedi­
das no prazo de noventa dias, con­
juntamente pelo serviQo Federal .de 
Jin.bJtação e o Departamento NaCLO­
nal da. Previdência SociE~·l. 

§ .29 os recursos proven1entes da 
alienaçã.o a que se refere o parágrafo 

· t~-ntet:ior serão obrigatõrlnmente aph­
cado,.s em Letras rroobiHál'ias emiti­
das pelo BNH, de prazo de venci­
mento não inferior a 10 (dez) anos. 

§ SQ Os órgãos referidos no § 19, 
bem como o IPASE, as autarquias 
em ~eral, as FUndações e as Socie­
dades de Economia Mista, excluído o 
Ban(:o do Brasil, que possuam uni~ 
Cades r-esidenciais em Brasilia, con­
juntamente com a Caixa Econômica 
:Federal de Brasilia, :tuo;rreterãc, a 
apruvação do Presidente aa Repú­
blica, por intermédio do Ministro. do 
PlaJ:\ejamento, no prazo de 90 d1as, 
sug(#;tões e normas em consonância 
com o sistema financeiro da habita­
çáo, referentes à alienaçã.o das uni­
dades residenciais de 7-j.il. pro:t .ü-
dad~, em Brasilia. · 

. . . ... . . . ~ .......... ' ... •.' ......... ' .. . 
······································· 

Brasília., 21 de agôsto de !964; 143<1' 
da Independência e 769 da Repúbliea. 
- ~. vastello Branco. 

EMI!NDA N9 7 (DE PLENÁRIO) 
Acrescente-se ao art. 65, da Lei 

no 4,.380, de 21 de agôsto de 1964, o 
segu~te parágrafo: 

Art. 65 ......... · · · .. · • .. · · · .... • ·•· 
§ ,;..... Ficam o aovêmo ela União e 

o BQ.nco do Brasil S. A. autorizados 
a promover a venda de seus conjun­

, tos, 'Unidades residenciais e edificios, 
l'm consonância com o sistema finan-

Justificativa ocupantes em consonância com o sis- ( ~ . . . . 
tema financeiro da habitação, de que Parece nao ser necessano dlZer Com a promulgação da Lei n9 4.380, 

de 21 de agôsto de 1964, o Governo 
Federal procedeu com acérto e jus­
tiça, possibilitando, em primeiro lu~ 
gar, que as construções em geral, na 
nossa Caç:ta.l, .sem riscos inflaclona­
rios, voltem a um ritmo necessário 
e indispensãvel ao seu bom desen­
volvimento; e, em segv.ndo lugar, pos­
sibilitando que os habitantes de Brn­
sJJia adquir~m suas residências pro­
prias - objetivo de alto valor social. 

trate. a Lei n9 4.380, de 21 de agôsio mais, para justificar a alteração aqui 
de 19&1-, de acõrdo com as instruções proposta. 

Entret~uto, a exclusão de a!guma.s 
entidades, tats como a Petrobrâs So­
ciedade Anônima .e o Banco do Bra­
sil S. A., da saudável providência 
govel"namental, não se justifica, an­
tes, fere,'" frontalmente, o espírito do 
magnifico instituto, no qttal estamos 
propondo a presente alteração, ao 
mesmo tempo que comete grave in­
justiça contxa uma área de habitan­
tes de Brasília, que ficaram impos­
sibilitados de adquirir as residências 
que ocupam. 

Temos a certeza de Que o Congresso 
Nacional _,... Câmara e Senado -
apl'O\'ando, como aprovarâ, a pre­
sente emenda, restabelecerá, sem res­
trições, o esptrito da lei na sua pu­
reza. 

Sala das Sessões, em 25 de maio 
de 1966. - Wilson Gonçalus. - Di­
narte Mariz. 

LEGISLL1ÇAO CITADA 

LEI N9 4. 380, DE 21 DE AGôSTO 
DE 1964 

expedidas, no prazo de novent-a <90) 
dias, conjuntamente pelo serviço Fe- Sala das Sessões, em 25 de maio 
rteral" de Habitação e o Departamento de 1966. - Josa.phat Marinho. 
Nacional da Previdência SociaL 

Justificativa 

Com a promulgação da Lei nQ 4. 380, 
de 21 de agôsto de 1964, o aovêrno 
Federal procedeu ·com acê-no e jus­
tiça, possibílitandQ, ~m primeiro lu­
gar, que as construçoes em geral, na 
no:>sa Capital, sem riscos inflaciona­
rias, voltem a wn ri-tmo necessário e 
indispensável ao seu bom desenvolvi­
mento; e, em segundo lugar, possibi· 
litanào que os habitantes de ·Brasília 
adquil·am suas residências Pl"óprias 
- objet~vo de alt-o valor sociaL -

Entl'etanto, a exclusão de algumas 
entidades, tais como a Petrobrás so­
ciedade Anônima e o Banco do Bra.~ 

O SR.. PRESIDENTE: 

O[Qura. Andraà.z) - Em disCU&>áQ 
o Projeto com as emendas. 

Se nenhum sr. senador pedir a 
palavra, darei como encen·ada a c;:u; .. 
cussão, (Pausa.) 

Estã. encerrada.. 

A matéria sai da Ordem do Dia. 

sil S. A., da saudável Providência 
governamental, não se justi!"ica, antes, nhã. 
fere, tronta1mente, o espiríto do mag- - o SR. PRESIDENTE -· (.Moura 
nífico instituto, ao qual estamos proM Andrade): 

Vai às Comissões de Constituição e­
Justiça, de Projetos do Executivo e 
de Finanças, para datem parecer .sô­
bre as emendas, volto.ndo à Ordem 
d<> Dia na. sessão ordinária de ama-

Item 5: 
pondo a presente alteração~ ao mesmo 
tempo que comete grave injustiça 
contra uma área de habitan~es. ele 
Brasni9:·, que ficaram impossibilitados I JJiscussão, em turno ünico, dO 
de adquirir as residências que ocupam. Projeto de ·Lei da Câmara n° ga,. 

Temos a certeZa de que o Con- d~ 1966, de iniciativa do Sr. Pre-
gresso Naciona-l - Câmara e .se- I sidente da República, (nfJ 3.514-B, 
nado - aptovando, como aprovara, a J de 1966, na Casa de origem.) que 
presente emenda., restabelecerá, sem , 
restriC:ões, 0 espirito da lei na sua i altera a carreira de motorista do 
pureza., I QuadrO da Secretaria dO SUpremo 

Saia das sessões, em 25 de maio I Tribunal Militar, e dá outras pro-
de 196ü. - Nelson Macullm. .I üid€ncias, tendo Pareceres_ taxo-

EMENDA N9 9 -· (DE PLENÁRIO) 1 râveis, so~ n:· 4.90 e 491, .de 1966, 
Acrescente-se onde convier: · I d~as C~mMsoes: de ProJetos do 

'S dest a Executzvo; e de Fmança!). "Art. . . . Os recm os m - 1 
dos ao setor habitacional pelas I Em discussão o projet-a. (Pau~a l 
entictades estatais obedecerão ao Não havendo quem peça a palav) a, 
disposto no art. 11 da Lei nu- encerro a discussão. 
mem 4c 380 de 21 de agósto de _ 

Art. 65~ A partir da data da vi­
gência desta lei as Carteiras Imobi­
Hárias dos Instítutos de Ap3sentado­
ria e Pensões não poderão iniciar no­
vas operações imobi]iârias e seus se­
gurados passarão a ser atendidos de 
conformidade oom este diploma le-~ 
gal. 

§ 1(1 Os Institutos de Aposentado­
ria e Pensões efetuarã-o no prazo má- ( 
ximo de doze meses, a venda dos seus 
conjuntos e unidades residenciais em j 
consonãr -.:ia com o sistema financei"ro 

1 

da habitação de que trata esta lei, 
de acôrd.o com as instruções expedi­
das, no prazo de noventa dins, con-~ 
juntamente pelo ser1Viço Federal de 
Habitação e o Departamento Nacio­
nal da Previdência Social. 

1964, se.ncto' facultado ao mutu~- Em votaçao. 
rio completar, com recursos pro- Os Senhores Senadores que o r~pro· 
prios o montante do financia- vam. queiram permanecer sent~doo. 
ment'o estabelecido no inciso II, (Pau.sa.) 
sempre que o valor do prédio a 
ser construido ou adquirido ex- Está aprovado. 
ceder a 400 vézes o maior salá­
rio-mínimo mensal vigente no 
pais''. 

Justificação 

o projet-o irá à sanção. 

É o seguinte o projeto apro•_ 
1;ado: 

A prãt.ica da Lei 1)9 4.380, de ~I ~e : PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
§ 29 0s recursos provenientes da 

alienação a que se refere o parãgrafo 
anterior serão obrigatOriamente o.pli­
cados em Letras Iroobilió.rias emiti­
das pelo BNH, de prazo de venci­
mento não inferior a 10 (dez) anos. 

§ 39 os órgãos referidos no ~ 19, 
bem como o IPASE, as autarquias em 
geral, ãõ Fundações e as. Sociedades 
de Economia Mista, excluido o Banco 
do Brasil, que possuam unidades l'esi­
denciais em Brasília, conjuntamente 
"com a Caixa Econômica Federal de 
Brasllia, submeterão à aprovação do 
Presidente da Repilblica, por inter­
médio J::J Ministro do Planejamento, 
no prazo de 90 dias. sugestões e nor­
mas em consonância com o sistema· 
financeiro da habitação, ret:erentes à· 
aliena.cão das unidades residenciais de 
sua piopriedade, em Bras!lia. 

:Brasilin,- 21 de agósto de 1964; 143!! 
da Independência e 769 da RePública. 
- l-{. Ca.stello Branco. 

EM':ENDA N9 8 - lDE PLENAR!O) 
Inclua-se, onde couber: 
Art. As unidades habitaclontl.l..s, 

pertencentes aos Institut.os de Apo­
sentadoria e Pensões, Autarquias em 
geraJ, Fundações, Sociedades de Eco­
nomia Mist.a, inclusiye a Petrobrás 

agosto de 1964, vem ~:esul~ndo met:t- · N9 93, DE 1966 
caz. os órgãos ,tmanc1adores do I " , . 
Plano de Habitação devem ater-se ao {N. 3.514-B-66, nn Ca..sa ae or·Jgem) 
problema do limite dos r~cu~sos ~ se- Altera a carreira de 1lloforista do 
rem deferidos a.o mutuáno, Jalllal? _ao . . 

. •o Imóvel objeto de aqutstçao. Quaaro da Secretana do SupenOf' 
preço '"" . t 7' ~ I M' . s claro que nem sempr~ O? lll ere?- rtuuna llltar, e dá outras pr(mi-
;;ados encontram u~ . 1movel . CUJO dCncias. 
preço se ajuste ao hnute d~ fman-
ciamento pleit.eado. Nada mats nalu- O Congresso Na-eionni decreta: 
ral do que dar a êsses a {a.culd~de Art. 19 A carreira de motorista do 
de completar com recursos propuos, 
0 preço da habitação pretendida \Quadro da Secretaria do Superior T:ri~ 

Por outro lado, também se procura :Duna I Milita~ fica assim alterada: 
corri.,.ir em face da crescente elev..'l.- 4 - Motmista, Símbolo PJ-3. 
ção âo_'cu~?to imo~iliârio, o limite es- 6 - Motorista., Simbo1o PJ·fl 
tabeJecJdo pela lei, elevando-o a 400 1 . . 
vézes 0 maior salário-minimo men'-'al O - Moto-nsta, Slmbolo PJ~lO . 
vigente no pais. Art. 29 As despesas decorrentes 

A medida visa a prop1ciar a na· desta Lei, no presente exercicio, cor­
mitação de milhares .de processos ~e rerão à conta das dotações. próprias 
nnanciamentos paralisados nas Cal- do orçament-O vigente, que serão su­
xas Econômicas Federais, em Yinude 
da proibição, até agora vigente, de o plementadas, quando n~cessátio, pelo 
mutuário completar com suas pou- :Poder Executivo, respeítaGo o limite 
panç:ls pessoais o preço do valor aqui- da ctespcsa dela decorrente. 
sitivo. As Caixas nada têm a pe:·det· 
com a. inovação. P.o contrário, ga- A!'t. 39 Esta lei entra em vigor na 
nham na ampliação das ~aran;_ms data de sua publicação. 
ofereeidas, pois que, se elas finan- Art. 49 Revogam-se as disposições 
ciam uma casa em 33.600.000 cru- em contrário. 
zeiros, mas o imóvel é adquirido pm· 
preço mais elevado, claro que se ! O SR. PRESIDENTE cM01tra .An­
apur:-~ uma garantia suplementar pon- ·araa.e). 
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Item 6: 1 . os referidos circuitos do Serviço 
D1'.wusstio em turno único, do Fixo Aeronáutit:o se entrelaçam com 

Projeto de Lei da; Câmara núme- os da Rêde Suplementar Oriental e o 
ro 94 de 1966 (n? 3.558-B-66, na Se1·viço Móvel Aeronáutico que 
Casa' ãe origem) de iniciativa do apóiam as xotas internacionais com 
Sr. Presidente da República, que escala no BrasL. . . . 
altera o Quadro da Secretarta do o complexo sistema ass1m consti­
Supremo Tribunal Federal, cons- tmdo é de responsabilidade do Govêr­
tante da Lei número 4.279 àe 4 no Brasileiro e vinha sendo operado, 
eà novembro de 1963, tendo' pare- mediante autorização e fiscalização do 
ceres favoráveis, sob os números Ministério da Aeronáutica~ pelo De~ 
494 e 495 de 1966 das Comissões: partamento de comunicaçoes e Me~ 
àe Projeios do E~ecutivo e de Fi- teorologia da e)l:tinta Panair do Bra-
nanças. síl, sem finalidade de lucro, limitan-

Em discussão. do-se à cobertura de seus custos ope-
<Pausa.) racionais. 
.Não havendo quem peça a palavra, com a falên1;ia da, referida emprê-

-Encerro a discussão. sa. de aviação, conseguiu o Ministé-
~ Em vota~ão. , /rio da Aeronáutica, que 'O antigo De-
os Srs. -senadores que o aprovam, 1 parte.me_nto de Comm:icações _e Me-

queiram permanecer sentados. teorologm desUt empresa contmuasse 
<P~11[,a.) íuncionando com a totalidade do seu 
Está aprovado. corpo de profissionais, equipamentos e 
O projeto irá à Comissão de Reda- instalações, a fim de mant~r o apoio 

ção. aos vôos das rotas interp.acionllis com 
escala no Brasil. 

E' o seguinte o projeto apro- No entanto, tôdas as despesas rela-
vodo: tivas à operaç~LO e à manutenção dos 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NO 94, DE 1966 

circuitos AFTN e seus prolongamen­
tos, estão con-endo por conta do Mi~ 
nistério da Ae::-onáutica, dai a neces-

(N9 3.558-B-66, na Casa de Origem) sidade da abet•tura do crédito espe-
Altera o Quadro da Secretaria do Su- cial pedido pelo Govêrno, de que tra­
. premo Tribunal Federal constante ta o projeto. Acontece. porém, que a 

cta I~ei n9 4.279, ae 4 dê novembro I receita do referido Serviço é recolhi-
de l~H\3. da ~ Massa Falida Pana.ir do Brasil, 

. o que é injustificável. 
O Congresso NaciOnal decreta: Assim, se in põe a modificaç§.o da 
Art. lQ Fica elevado de 1 (um) I situação, a fin_ de permitir à Unlão 

do Tribunal 1\-h\rítimo, 1 ( ..tm l ~ g0) C SR. PRESIDENTE 
de provimento em comisão, símbolo Andrade).: 

- <Moure 

2-C - Direção Superior -, de Dire.. Item 10. 
t.or-Gera1 da Secretaria, e 4· <quatro) Discussão, em turno único, dO ~J 
cargos, também de provimento em d • . 
comissão, símbolo 5-C _ Direção In- Projeto de Lei a Camara nu.me.. -,-
termed!ária -. de Diretor de Divisão. ro 9-8, de 1968 (n9 3.060-.B-6-8, na·'-,~ 

Casa de origem), de iniciativa do 
Art. 2g O provimento dos carz1::: em· Pres)i,ente da Itepública, que av• 

comissão, de que trata o artigo ante- toriw o Poder Executivo a qbTir 
rior, Q.a competência do Presidente ao Poder J1ui.iciátio - Superior; 
da RepúOlica, na forma do ert. 69 da Tribunal Jlfilitar - o crédito ~· · 
Lei n(Jo 2.1>14, de 8 de dezembro de pecial de Cr$ 90.000.0{1{) (n.ol;en• 
1955- fica condicionado à supressão ta milhões de cruzeiros), par4 
·ios ~argos de igual denomir'ação exis- aqv:siçâo de 1wve viaturas desti .. 
tentes na Parte Suplementar 'Yl 'T't·i~ nadas ao serviço daquela Egrégia 
bunal Marítimo, assegmando-se ao.s Córte, t c ;1, d 0 Parecer jo.z·orávl-,._ ~-
ocupantes efetivos. enquanto esti:re- sob nl! c~. Ge 1lJ66, da CDm?.$344 , · 
rem em exercício nestes C-lrgos extm- de Finanças. 
tos os vencimentos dos sfmbcios dos 
ca;gos ~m comissão correspondentes l!m discussão. <Pausa.) 
da Parte Permanente. Se nenhum senhor E?nador dese-

~ar fazer uso da palavra, vou eacer~ 
O SR. PRESIDENTE (l!JOu.·a ..tn- rar a discussão. 

araae i • Está encer-rada. 
Item 9: Em votação. . _ 

Os Senhores senadores que aprô•: 
Discussão. em turno linico, do vam o projeto queiram psrman~ 

Projeto de Lei da Câmara núme- sentados. (Pausa.) 
ro 97, de 1966, n~ 3.55-~B-65, na j Aprovado. 
casa de origem, de inicia~~Ja. do I . . _ . _ 
Presidente àa República, que au~ _O ProJeto ''31 a Com1ssao de R~a.- , 
tort:w a abertura pelo Min?Jtér."o iÇao. • . . . ,J 
da Viação e Obras Públicas ào E o segumte o p?OJeto a.pro- · 
credtto especlal de Cr$ . • • • • •• • . . -cado; 
2.000.000.000 (dois bilhões de cru- PROJETO DE LEI DA CAMA..i.A. 
2eirOs) para atende~ à;: despe_<:a-; ,N~ [3, DE 19~S 
com obras de emergencta. n':t N:Jtla 1 ..,-., 

Adutora do Guandu, no Estado da .
1 

(N? 3.560-B-GS, na Casa de orige~), 

r._uan~bara,. tPndo Parecer tavo·. AutOri:a 0 Poder Executivo a qbrlr. 
r~vel. s~b nume~o 506, de 1966, da ao Poder Judiciário - ,Supsrf.OT_ :· 
Com1ssao de Fmanças. Tribunal l!lilitar - o crédito eape­

. para 3 ltrês) o número de ocupantes FeGeral. ressarmr-se das despesaJ por 
do ca.J'go de Eletriclsta -Auxiliar, ela !eahzad,:J..s para a l!lanutençao do 
limbolo PJ-9 do Quadro da secreta- serviço, medmnte recebimento da re-
tia do Supremo Tribunal Federal ceita produzida pelo mesmo. Em discussão. 
eônstante da Lei n9 4.279, de 4 de Brasilia, 25 de maio de 1966. -l se nenhum Sr. Senador destjar ta-

cial de Cr$ 90.00:::1.000 <noventa $t. 
lhões de cruzeiros), para aquisiçcl.é) 
de nove t·iaturas destinadas ao aez:., 
viço daquela Egrégia Côrte. ttoveJ.?bro de 1963, que reestruutrou o I Gouvêa Vieira. i ber usõ da p&.la vra, vou encerrar a 

J'efend-o Quaçlro. .. discuc::são 
Art. 29 :E' o Poder Executivo auto- O SR. PREbiDESTE: i ~ • O congresso Nacional decreta: 

rizado a abrir o crédito suplementar (MOura Andrade) _ Em discussão I Está encerrada. Art. 19 E' 
0 

P-oder ~ecutivo autói--
de C~S 4.000.000 (quatro milh~es de! o projeto com a emenda. ' Em vota-ção. rizado a abrir ao Poder Judiciã.r:ij)-
truzezros), em refôrço às dotaçoes do· , surerior Tnbunal Militar - o c:f6.• 
Pessoal Cjvil e Salál"io-Familia. j Se nenhum dos Srs. Senadores de-: Os SJ·s. SPnadores que aprf'l•'!lrl o dito especial de Cr$ 90.000.000 -~ 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na se~ar f~zer ~so da palavra, encerra~ 1lprojeto queiram perm1necer sentados. 1 venta milhões de cruzeiros), pa;r-a 
êtata de sua publicação. )re1 a discussac. aquisição de 9 <nove) viaturas cteeti-

Art. 4Q Revogam·se a-s disposições (Pau:sa.-) ( (Pausa.) nadas ao serviço de transporte. dO$ 
tm contrário. Estã. encenada. ' Aprovado. Senhores Ministros e ao serviço d.o 

O SR. PRESIDENTE (JI.Ioura An- comunicação dêsse- Tribunal. 
Ctradcl. o projeto vai à comissão de cons- O projeto vai à Sanção. 

Item 7: tituição e Justiça, para que se ·pro- E' 0 seguinte 0 projeta a;t-ro- Art. 29 Esta lei entra em vigor ria. 
lllscusStio, em turno único, do: nuncie sôbre o projeto e a emenda. ·vado: data de sua publicação. , 

Projeto de Lei da Câmara nú~e~ e à Comissão de Fínanc;as, para que 
ro 95, de 1966 (nP 3.538-B-66, na se pronuncie ~;õbre a emenda. PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N' 97, DE 1966 Casa de origem). de iniciativa do 0 SR. PRESIDENTE (Moura An-l 
Ptesidente da República, que au~ a.rade) . 
toriza o Poder Executivo a abrir 
pelo Ministério da Aeronáutica, o 
crédito especial de Cr$ ......••.. 
1.500.000.000 (um bilhão e qut­
nJ~entos mtlhões de cruzetros), 
para atender a despesas com a 
manutenção dos serviços afetos à 
segurança do tráfego aéreo, tendo 
ParecP-r favorável, sob número 505, 
de 1966, da Comissão de Fman­
ça'S. 

Há emenda o. ser lida pelo Senhor 
19 Secretário. 

Item 8: 

Discussão, em turno único do 
Projeto de Lei da Cdmara número 
96. de 19H6, (nQ 3.556-B~66> na 
casa de origem), que altera o 
Quadro de Pessoal do Tribunal 
JJ!aritimo, tendo Pareceres tavorá~ 
ve;.~ sob números 500 e 501, de 
1966, da Comissão de Projetos do 
Executivo e da Comissão de Fi­
nanças. 

Em <:1iscussã:>. 

(N9 3.559-B-66, na casa dt origem) 
Autoriza a abertura pelo Ministério 

da Viaçdo e Obras Públicas de cré~ 
Ui to especial de . Cr$ 2. 000.000.000 
(dois bllhões de cruzeiros) para 
atender às despesas com. obras de 
emergência ·na Nova Adutora do 
Guandu, no Estado da Guanabara. 

O Congresso Nacional decreta: 

E' lida a seguinte 

EMENDA Nt? 1 

Acrescente-se o seguinte artigo 
Projeto: 

I 
(Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso 

ao da palavra enceno a discussão. 

Art. 19 E' o Poder Executivo Quto­
rizado a abrir, pelo Ministério da Via­
ção e Obras Públicas, em faVOt' do 
Departamento Nacional de Obras de 
saneamento, o crédito especial :i:l Or$ 
2.000.00~000 (dois bilhões de cruzei~ 
roS), para atender às despesas com 
obras de emergência na Nova Aduto­
ra do Guandu, no Estado da Guana~ 
bara. 

"Art. . .. As taxas (tarifas) devidas 
pelos Serviços de ComunJca~ões ·e Me~ 
teorologia, prestados a terceiros, se­
rão pagas ao Ministério da Aeronáu-

, ttca, para compensar e..s ~espesas que 
o referido Ministério está. realiznndo 
com relação à manutenção dos men­
cionados servi~JOl). '' 

Justificação 

A rêde de circuitos AFTN (Aero­
náutica! Fixed TelecomuniC'ation Net­
work) no BrasU é parte integrante 
da. rêde AFI'N rnundial, de confonni~ 
dade com os convênios internacionais 
(la Organização lhternacional de 
'Avtação Civ:U (OACI), d6 qua.J o Bra­
slt é um dos pa1ses-membros. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer sentados. 
(Pama.) 
Estã aprovado. 

Vai à Comir;são de Redação. 
E' o seguinte o projeto 

vado: 
a pro-

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 96, DE 1966 

Art. 2!) O crédito de qt;e trata a 
presente Lei será aplicado mediante 
convênio a ser celebrado entre o De­
partamenao Nacional de Obras de Sa­
neamento e· a CEDAG - Companhia 
Estadual àe Agua.s - Gua-nabara. 

(NQ 3.556-B~66, na Casa de 

Altera o Quadro de Pessoal 
bunal JJ1arftimo 

Art. 3f.l A CEDAG indenizará O Te~ 
origem) isouro Nacional na forma a ser prp,­
do Tri- ·vista no convênio referido no art. 21?. 

Art. 49 Esta Lel entra em vigor na 
o Congresso Nacional decreta: data. de sua publioo.ç[o. 

Art. lP Flcum crJados, no Quadro Art. 59 Bevogam-ae u cUsposlgõo 
de Pe.st~oal -· Parte :Permanente -,em contrárlo •. 

Art. 3~ Revogam-se as disposiç.õq 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE 
Anctrade): 

Item 11: 

- (lJ.fourQ 

Discussão, em turno tlnicO, _Jfo 
Projeto de Lei da Câmara nú11te­
ro 1(1.0, de 1008 (nP 3. 563~B-66 tU& 
Casa de Origem), de iniciativa .do 
Senhor Presidente da República_ 
que altera, sem aumento de de&• -" 
pesa, distribuição de dotaçõel 
consignadas na Lei n9 4.900, d4 
10 de dezembro de 1965, tenda Pa. 
recer favorável, sob o nll 509f d"dl 
1966, da Comissão de Finanças-.., 
com as emendas que apresentei; 
de ns. 1 a 3-CF. 

:Hã emendas e que Serão ll.da-s ,Pelo 
Sr. lQ Secretário. 

São lidas as seguintes: .. 

EMENDA. N(,l 4r. 

.MJnjstério da Justiça •. 
Adendo- A. 
Guanabara 

Onde se 1é· 
Instituto Souza. Lima 

de Menores) 10.(){)0, 
Leia-se: 

.Instituto SQuza Lino 
de Menores) 'To. 000. 

J~tiva 

(Inlematãa 

Houve unt êrro de datilografia, na 
,menda por núm ap~tada.. o ~­
tituto Beneficiado denomm.a-sQ "S0\1o.o: 
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r.a ~o" e não "Souza Lima.". 
:Dador O~Mr Passot. · 

- lit- Companhia de sant-a Ursula, na Vila} renta e seis winutos .sudoeste) : a pa.r- 3 - ao adequado equilíbrio de aces.-. 
;Sanes. Angela: antiga Quinta da on- ~= dai, um arco de circulo de .raío- so, de forma regular. gradual e su ... 
dina, Estrada de são Lázaro1 ua Ci- igual a 60,50m <sessenta metros e cio- ·cessiva. aos postos da hierarq1Jia ml ... 
dad.e P,e Salvado.r, Estado da Bahia". qüenta centímetros) e ângulo central llta.r. \ EMENDA N' il 

lfinisterio da Educação. 
~dendG .» - Sul;rrenção 

\ 

11 - G~anabara., 
Onde se lê: 

,. Art. 39 A área doa-da terá os li- de ~39 ~· <trinta e três graus) ; a Art. 3Q O ingresso nos Qu.otdros do 
Ordinária. mites abaixo indicados, partindo do Jnu:t.1~ dai, ~ma tangente com 3().22m Corpo de Ofici:.üs da Aeronáut.lc:l da 

seguinte camillhamento de referência: (trmta roetJ.os e vinte e .dois centf- ativa. é feito no pôsto inicial da e::s• 
.ali?lJ.amento definido pelo cr.JUamen- metros) ~ n~o de 119. 56 .sw (onze cala hierãrqliica do respectivo Quu, .. 
to da :flreça.o do muro de <tlv~na.l'Ht gra:s .e. cmqile~ta e, seis mmutos &~- dro. 

Institut.o Souza Lima - 1.00() 

l Leia-se: 
1n.stituto Souza.- Uno - l.OOU 

Jw;tijicativa 

Houve êno de datilografia, na. 
emenda por mim apresentada. o \Ins­
tituto beneficiado denomina-se •·sou­
ta Lino" e não "Souza Lima". -

·Senador - Osca.r Passos. 

I de pedra, esquerdo, de propriedade .do d_oe.,teJ, a partrr da1, u~ _arco de eJ.f-
CRINEP, na Av.· Presidente Vargas, ca~o corres.pondente ao uuo d~ ~.50:n Art. 49. O fngresso nos quadros f 

(com 0 meio-fio'' da. 'tua, com compt'i~ <vm~.e e cmco metros e cmque~~ permit.ido: 
menta de :.n ou m ltrinta e um metros) centliDetros) e ângulo central de :J5· 1 - aos possuidores de Curno ~te 
e azimute ct'e 349 20' N. M. (.trinta e ao: (cinqüenta e. ~inco. graus e trinta escola. de formação de Oficiats do. Ae· 
quatro gl'a.US vinte minutos. notle mmuto:n : a part.~r da1. uma tangen- ronãutica da ntiva; 
magnético); a prtrt-ir daf, altnna.mento t~ com 27,89Ill (vmte e sete metros e 
com 1,3{) m (U!Il metro e t-rinta ce11 ~ 01~nta e nove. centímetros) e rumo 2 - aos diplomados pelas f:u:ulda .. 
ti.metrOS) e rumo de 6q; 10, NE (seis de 66? &1' sw (sessenta e seis graus d€s civis, reconhecidas pelo Govêrnu · 

· ·1 ta i tos d te) Federal, na forma estaDelecicia e-m 

O SR. PRESIDEN'l'E. -
.A nãrade) - Em discussão o 
tom as emendas. 

graus e dez roinulDs nordeste); a par- e cmqt en e um m nu .~lU oes ; lei, desde que habilitados em concu.r­
tir dai, a.lL."lhamento com 3,70m í..três a partir dai, um a:co de cucuJo ~or~ so, cw·so ou estágio, org3llí7.ado }:)elo 
metros e setenta. centímetros) e rumo r-e-.pondente ao ralO de 39,00 {t;nnta Ministério da Aeron,;~,utica, qua.nda 

(Moura de 329 30' NW (trint-a e dois graus e e nove metros) e ângulo central de não haja eacola de formação de ou-
projeto t!'inta minut-OS noroeste·,. 0 extremo 179 15' (deze~sete graus e quinze mf- da á 

Se nenhum Sr. senador pedir a pa.­
JP,v:ra, encen-arei a discussão. (Pau­

dêsse terceiro alinhamento . r-.onst1ÚJt nulos), consUtulndo ê.<'te ponto nt- ~~ectivoAQ~~:~i.ca da ativa pare. G 
o marco inicial do caminhmnento li- mit.e do arco) 0 fjnal e também 1ni- Art. 59 Para. os Quadros do Ser-
mítrofe do t-erreno. c!al do camlnhamento" • vlço de saüde. é considerado pôs:tn 

Divisória Sul _ cam terrenos de. Art. 29 Esta Lei en!ra em ·vigor n,.'t Inicial da. escala hierárquica. o de Prl· 
. quem de direito. j data de sua pnblicaçno. meiro·Tenente. 

~ Esta .encmTada. . . Art. 69. Para ingressv nos qua.ctrot. 
f• • ·' Partindo do marco inicial, extremo 1 Art. 39• Revogam-se O& dJsposições é necessário que o Aspirante ou Esta.• 

Ma.) 

~ ma.tér:a _sai da Ord_eln: ~o D1a.. e 1 do terceiro alinhamento atrá.s defi~ 1 em contrário, gJârjo revele correta conduta ctvil f 
v.aJ. à Comissao de Conshtm_çao. e Jus- nido, um alinhamento de 91,29 lll tno-! A Comissão de Finanças. militar. 
ti.ç3:. para. que se pronuncie _sô~re o vent.a e um metros c vinte e nove J . Art. '{9. O acesso aos postos ~a 
p~oJeto e emendas, e à COIIllSsao ~e centímetros) e rumo àe 329 30' NW, O Projeto Irá a. sa.nr:.ão. hierarqU:ift militar é feit-o atnwés dC!I 
Fmanças, para. que Be pronuncie so- {trinta e dois graus e trinta minutos, . ' promoções gra.dua1s e sucessivas, obe--
bre as emendas. - noroeste>, eorresponden!-e a uma r.êr- ! E' 0 se{!Uinte 0 proJeta a.nun:a.- ! decendo aos princfplos de antiguld~-.. 

"" ex·,·s•-n•-. .! do: '1de, merecimento ou escolba. O SR. ,PRESIDENTE - (Moura = !,Ç 

>.Cndra.de}: Divisória Oeste _ Com terrenos d l O SR. PRESIDENTE - (Moura Parágrafo único. Para a~ ... .1Cl' • 

Item U: 

\ "Discus~tio. em turno únfco, do 
Projeto de Lei da Câmara mime~ 
ro 101, de 1965 (n1 3.587-B-6-6 na 
casa àe origem), àe iniciativa cto 

' Senhor Presidente da República, 
que modifica os arts. !q e 39 àa 
Lei n9 4.874, de 2 de deze-mb1·o de 

' J965, que "autoriza a doação, ao 
Hospital Evangélico· da Bahia, de 
um lote de terreno'.', t!~tdo Pare­
cer favorável, sob ng 497, de 1966, 
da COmissão de Finanças. 

,.&n discussão. (Pausa.) 

Se nenhum Sen..'wr Senador dese­
jar fazer uso 'da. palavra-. vou encer­
J:í.r a discussão.-

.Está encerrada. 
;f. IEm votação. 

10s Senhores Senadores que apro­••m o projeto queiram permanecer 
~ntados. (Pama.) 

.. _ ; ... l')n<Ovado. 

!Proj&to de Lei da Càmara 
Nq 101, de 1966 

(N" 3.587-B-66, NA 0!71GE~I) 

Modifica os arts. 19' e 39 da Lei 
nP 4.874. rte 2 de de.zembro de 

,1965, que "autoriza a dOação, ao 
1
Hospttal Evangélico d4: Bahia, àe 
. um lote de terreno". 
10 Congresso Nacional üecteta.: 
,Art. 19 Passam a ter a segumte re­

~âo os arti. 1'~ e 39 da. Lei número 
4..874 de 2 de dezembro de 1955. que 
aUtoriza a. doação, ao Hospit-al Evan­
~~li.co da Sabia, de um lote de tfr ... 
re:no: 

~·Art. 19' Fica o Poder Executiva 
aUtorizado a doar ao Hospita.J Evan .. 
e~lico da Bahia. enUda.de assisten­
cial de fins filantrõpieos, regularmen .. 
te: inscrita no conselho Nacional cte 
s~rviço socinl, uma área de terreno 
ewn 17.99-2,50 m2 (dezessete mU no­
\~tos e noventu. e dole, metros e 
cinqüenta .centímetros. quadrados). 
desmembrada da área maior de 
L.'t . .t.58,06 m2 <cento e vinte e cinco 
mil duzenW. e cinqüenta e oito me­
t.rbS e seiS centímetros quadradOS) , 
adquirida pela Unlã.o à Assoc!açlio da 

"Loteamento Jardim Atlântida.". 
0 !.<tndJ'ade): casos .·cspec:Wcos, a.s pron1oçôes ta.tn .. 

bém poderão ser efetuto.jas pt.r bN .. 
A partir do extremo_ do aHnhamento ltem lJ: vura, em ressarcimento de preteriÇAo 

anterior, run alini1ame::1to com 19,28m Disc11ssáo. em tunw único, do ou "post mortem ... 
(dezenove met-I'os e vinte e oit;o ce!.- Projete de Lei da. Câmara. n-úme- Art. 89. A ordem 11ieràrquicà cto 
timetros) e rumo de 64"' 20' NE <ses- ro 102, de 1Sü6 (n.Q 3.608-:6~66 na colocação dos oficiais no pósto :tru .. 
senta e quatro graus e vinte minutos Casa de 01'igem). que dis-põe sô- cial é ditada pela Antiguidade Sele-
nordeste) ; a P-artir dat, alinhamento 1 bre as 'pro111.cçóes dos Oficir.tis da ctonada. 
com 2fl,67m <vinte e nove metros el ativa da Aeronáutica e dá outras. Parágrafo único. Antiguiá'a.de r$t--
:..essenta. e :::et.e centimetros) e rumo providêncía..ç, tendo Po.receres ja- lectonada é a ordem de colocação 'fi .. 
de 369 30' NE: í..trtnta e seis graus e , 1:ordtleis, sob os n9 510 e 511, ae nal. por aproveitamento, em curso da 
trinta minut.os ·nordeste);· a partir 1966. d.a.c: Comissões de Projetos Escola de Formação. Concurso, curso 
daí, aliru1ament.Q com 54,54m (cín- do Ex,."!'uf.i!.-'0 e de Finanças. ou Estágio, de acôrdo com a e,;.lgén .. 
'llienta. e quatro metms e cinqüenta Em discussã-o. ci.a para Ingresso nos quadros dn 
e quatro centfmetros) c rumo 179 10' . corpo de Oficiais da Aeronáutica d' 
NE (dezessete graus e dez minutos Se nenh·am dos Senhores senadores 

1 
t\tiva. 

nordeste); a partir dai, alinhamento dese)a.r f~r:er ~so da palavra, encer-
1
. Art. 99. A efetivação da promoção 

com 7!!,70m fs'3tent.a e nove metros e rarc1 a dL~cussao. (Pausa.) só ocorrerá pela existência da \'<'t"'A 
setent!\ centímetrO".l e ninlO de 109 ._ 
'34' NE tdez graus e trinta e quat.ro Está, emenada, correspondente. excet.o as efet:uadM 
minutos nordeste) . · por brav-ura, em ressarcimento da 

Em vota.tw. preterição ou "post mortem". 
Dtvisó1'ia Norte - Com terrenos do 1 Os senl',l&'eS senodon.·s que aprovam • Art. 10. As vagas nos diterentet 

CRINEP <remanescentes. I o projet.o tu~h·am permanecer senta· quadros do Corpo de Oficiais da Ae· 
A partir do extremo do alfnham.:mto Idos. (PalU! .. ~ ronáutlca da Ativa são prO\·enie~~~l 

anterior, ·um alinhamento com 71,47m Está ap;:~Jido. de: 
<setent.a. e um metros e quarenta e 

1

1 
• • • - 1 - falecimento: 

sete cenlimetros) e. rumo de 6U9 32: O ProJett trá à sançao. 
2 - aument.o ou criação de qua-

SE (oit.enta graus e trinta e dois roi- El 0 seguinte o prOjeto a-prova- dros·, 
nutos sudeste) . I 

D . · Proj'eta de lei da Câmara 3 - promoção ao pOsto superior; 
JVisoria Este - Com t.en·enas re- 4 _ transferência. para cr.~egorta 

manescentes do ORINEP. N9 102, de 1966 especial; 
A partir do extremo -.lo nlinhamen­

to .anterior, um an:o de circulo cor~ 
respondente ao raio de 54,50m (cin­
qüenta e quatra: met.ro/5 e cinqüenta 
centlmetl·os) c ângulo central de 14<:1 
30' (quatorze _graus e trinta minutos); 
a. pa:rtir dai, um alinhamento tan­
gente de 15,17m (quin~ metros e ~e­
zessete centímetrosJ e rumg. de 17Y .57' 
SW (dezessete b'l.·aus e cmqtienta e 
sete minutos sudoeste); a pa.rtir dhf, 
um arco de círculo correspondente ao 
raio de 66,00m (sessenta- e seis metros) 
e âng'ulo central de 299 30' <vinte e 
nove graus e.. trinta minutos.) ; a partir 
dru, uma tazlgente com 48,12m (qua­
renta e oito metros e doze centinle­
tros) e rumo de 119 M' SE' (onze 
graus e cinqi.ienta e quatro minuOOs 
sudeste) ; a. pw:t.ir dai, wn arco de 

(N' 3.608-B-GG, NA ORIGEM) 

Dispõe sóbre as promoções dos ofi-riais 
da ativa da Aeronáutica e dá (;11-
tras tJravidênczas. 

o Co11gresso Nacional decreta.: 

Capitulo I 
Generalidades 

Art. 19 A prc\ente Lei tem por fi· 
o.a.lldade estr~elece:r os princípios, Jll 
requisitos e o p1·ocessamento para .t.'; 

promoções dos '- iciais da a.ti\'a. rta 
Aeronáutica. 

Art. 2Q. As promoções no Corpo d& 
Oficiais da Aerináutica cta. ativa tão 
realizadas no interêsse da Aeronãu· 
tira cont o oPjetivo de atender: 

c_ireulo cu:n:espondento ao raio de 20,50 1 - às necessidades de pessoç,l para 
metro:; (vJnte metroo e cinqüenta a organização militar, com base nlls 
centimetros) e Aogulo central de 5õ9 etetn·os fiXados em Ie1; 
30' (e'lnqUenta · (!! .seis graus c trinta 2 - ao justo aproveitamento ilus 
minutoo>; a partir dai, uma tangent.e valôres profissionaL<; pa-ra o desempe· 
com 7,56m (seie metros e cinqüen~a! nhtl das diferentes- funções, principal­
e seis centímetros) e rumo de 441J 46' !mente as de comando, chefia e c11· 
SW (quarenta. I! quatl·o g:ra.a.s e qua~ :rcção; 

5 - agregação: 
6 - perda de patente, 
7 - demissão; 
8 - t,ransferêncin. para a reserva.j 
9 - .rerorma • 
A.rt. 11. Os oficiais em ~Jondtçô.)S 

de serem promovidos, de acõrdo cotn 
os prtncipios estabelecidos nesta Le1. 
.serão relacionados em Quadros dlt 
Acesso, por Antiguidade, por )"erec1,­
mentG ou por Escolha, órgamz.ado&. 
separadamente, para cadt. pôsto • 
quadro. 

Art. 12. A organização dos Quadru. 
de Acesso "é atribuição da comissfu) 
de Promoções, que reia-elonará cs. ou .. 
ciaís da seguinte forma: 

1 - Quadros de Acesso por Anti· 
guidade: 

Por ordem de precedência h.lertJ.r~ 
quica. 

2 - Quadros de Acesso por .Mereci .. 
mento: 

Por ordem decrescente do gl""a.U de 
merecimento, no julgament-o às. co .. 
missão de Promoções. 
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·. J - Qua.fu·oo de Acesse. por Escolha.: !6r eap~urado ·por fôrças inimigas, até 1 Art. :;!O. A tncapacida.Qe 4o oficial de }:lromoção. €1!.1 relação à. a.pA.J.dlo 
sua. llberta.ção ou repatrta.mento. I para. o &cHSG será: rtsu-u. da .segUinte forma: Pol' ordeU1 de procedência hier:S.-r~ 

quica. f 4'9 Considera·se desapa.rec1do o t - ten1po1\\.ria.: &) tnclUid.o ou rnanttdo no Quadro 
§ 19 Para as promoc;ões por roere· otlctal do qual wlo haja, notícia ate ,. . de Acesso, sa.t.iste:tas as demais -r-un-

~lmento serão sempre re!ormulados 30 (triulJl.) dias (•ua.ndo ccnmrova~ J a! po~ fa.t .. -t dí! rN}utsltos so.nãveJ.a CUções, de~"'e que se encontre ua 51• 
" · • • ~ '· • para. a promC1N\o· QU 

011. "Cürrespondent~s Quadres de Aces~ damente, tenha desapa. reeuio em via.· I b> na sltuaÇâ.o' da "sub "- d1c ... tuaçao ct.e hospitnl1za.do, ·ou 1ncapt.3 
&0, mesmo que nao tenha havido pro· gem, acídente, op(!l'açóes ou cafa.mt· - .. u e ~ tempon\riumente. ate 12 (dazei me"' 
ruoÇão anterior, etn uma das datas fj- dade Pública. tJ agregado .sem àiretto a promo .. ses consecutivo~~ referidos à data. eul 
,x&dP..s no art. 52. ! ; 51? considera~se e."ttra-v1e.do, qu:.l.n· 1 ç&o; que 1eve infejo a sua .t.!lspital~ 

. § 29 Os Quadros df! ACe.'S.sO !rel:âo ! do o ~esa.p~imento ut.IrapJ\sSB.l' (te' 4) na. Jituaçá.o d• prls1one1ro dt ! OU inC&pacJ.da.de teJ.~porárfa, 
~ublicados nas condiç6el!! previstas oa 30 (tnnta)· dias. guerra.; b) exeluido de Quadro de Ae~ss<J..-
togu1ru-çentaJ;ãa dest.a 1eL ... .Ut. 14.. 0 ·oficial será- e.xcluido dt «') na &ltu~ d~ de~ recldo ou I se a. hospitalização, ou incapacld1odl 

j 3? Os Qua.dros de Acf'.sso por An· qualquer Qua.dl·u de Acesw pela co~ extravaao· pa l t.en1rxwànamente, até 12 (doze) me• 
li1gü!aa<te serão con.sutuid05 pelos on~ misaâo de Pl.·omoçõea:, c;uando: I • ~ :O:f'.i oonsecutivos~ 
ciaiB, em condições de promoção, (;O· 1 - !01' considera-do u .... apa.z para- o /) QUAndo em in.sp&çl:o 4& BliiUd~ tdl C) Os prazos n!exldc.s nas le;;ro 
loçn.dos em ordem de ptecedencia a<:esro,-temporã.ri-~ ou de:fL'lit. iva.meute; I JU1ga,c.to lncapaa temporà.rtamente, ®• a t b' acilna, quando se tratar d.! in• 
lJJln'(U'(JUlca., até 01!1 segutntes limites: • fA- ... _,~ -t .Eienructa.a 63 d!sposioões desU\ lei. capaCidade temporária resul\1Ul~e' d:• 

- .. - CR- enqua. ..... z·~o ~1n qu.wguer acjdent.e a-éreo eJn aerviço aoto.rjzt..., 
-d-) efetivos a tê 20 .. , • , ....•• , . , . , 12 uma . dn,s &itua.çõ~s previstas 110 tlrti· 2 - doftnltJ.va, qUando: do pot Ordem de misfí.o. será f.i.e at 
b) efetivos de 21 a 40. ••.••. .•• 18 iO 13; cu enquadrado em ctispoeitJ.vo de leS lVinte e quatrO) meses. ' 
c) efeth·os de 4! a 8{). •..... ••• 24 a. - tiver sido inciuido bldt'Y1da.- -quo acarreto sus. pMSngem compuJ.. ~ :J~J O oticill-1 cnquadra.do na lt'trl\ .. 
dJ efet\vos de St a 160· •• •• • • • •• ~6 tnent.e na Quadro de Acesso. soth\ para. a- inaO!vldade; b do pça.tágra.!z. anterlor, que venbl\ 
tt) e!etJvos de 16t a 32G.......... 52 _ ~ , I'J> eoga.a.do par& intefll'8.l' Quadroo a. <Jr Julgadc,> a.pto ern nova. tru;pe ... 
f> efetivos acima de 330... •• • . • • 72 Art. h. O oflcial nao.ínclufdo em 1 de Acesso nQ. tonna. de:sta lel não- çno a e sttt)de, rea1Jzada por Junta S.U-! 

f .;\l Os . Quadros de Ac(>sso por Quadr<k!. de Ac~~.so, ou dele.s ~x.c1uido, \ po,sswr cti:Ploma. de curso e:xtgii:Ío co.. pertor, antes de -haver atingido o Ti• 
ld~recitnent.o são constituidos por me- por motlvo de s .. tuação de prL<;toneiro . mo requts.ito pa.n, acesso, esgotadas &:i gésitno qu6rto mês de lncapaclr:htta 
t&de do número áe oficie.is consta.ntfs de guerr~, d~apatecfdo ou e.xtran1a.-~ p~ibili®des <ie obtê~lo. nstca ~ntJnuada., terá &ua sit~s.~ 
dO& conespondente5 Quadros de Aces.. do, será mclmdo ou reincinido no cor- estabelecida nn regulamentação de.1i& 
80. por Antigui-dade, e selecio-!lnó.o-s respondente Quadro de Acesso. desde 1 C) fõr julgado inca.pa.z, moro.l ~ Lei, 
d.en~re esses, pela comit:5ão ae Pro- que, cessado o motim, satisfaça &SI protWsionalmem.e, em procesu: reg-u~ Jttt. 24. o conceito "'Onstit•tf re-
mDÇões. condições para r> ace&::~ov. ,. lar, na forma da legislação em •Vilj:o:. qulstto para promoçâr>, por atettx O · 

P ~~. .... -~ .. , .('. ~-~ ti ttJ por !alt-a de reqnlsitos sa-há.wis, conjunto de r.uaUd."~e .. mo1-ais do ofl• 
§ 5" Os QUadl'D!! de Acl"..%'0 ,.,...'I' ar""6rn...~o U."lH o c.Sw 1\r go tAm- ti t d • ~ " ,.......... · ' · I es ver ora e Qulld.ro de Ace~a- pol' cia! e as quo.Udades pro!ts~ona!s re~ Escolha, para promoção a Brigadeiro, bem se aphca a.o oftctal que, tendo a (dOisl a.nos t:onsecutivos 

serão con::;tituidos pela metade ctv nú· estado na situayâo de "sub judice", · ve!adn.s e ·aPf'!'feiçoa.das durante o de-
mero ele Coronl'ls. em condlçõts de foi impronunciado ou absolvido por f Capitulo ll .6empenho de ::;uas RtivtdaCles .Qllht-.'4 .· 

, promo~·ào, colocados em ordem de pre~ sentença. passad~l tm julgacto. 
1 

.Rcqu~ntos .... Essencial3 rE.Ii. 
cedêneia hierárquica, nté os limite~ Art. lS. As vagas abertas serãoj ~ Pará.gra.to único. A~; h1struções ~· 
abaixo tixadvs, seJeclonados pela co- preenchidas, em en.cta pOsto, por p'ro- Art# 21. Pn-ra a p.romoçao ~r qunJ .. , bre f.H-'a11aç.ao, annJJse- c proce~nllll"' .-. 
missão de :Promoções: Dloçào, da seguhue forma: 1 que~ doa prlncipios é nece~lo que o to do conceito s.erão cstabeleCldas n•· 
u.> eft.!t.lvos até 25 • . •• . .. • .. . . • .. • 16 o~icntl possua, como requis1!os e:-.s··n-. regtua.memaçao desta Let. 
b) eteuvos de 2fi a- 50 .. • • • • • • • • • 20 1 - ru de 29 ·rene21te, 1" Tenente e l Clais, o .ln.ter3ticio, a .aptjdão fiska, o 
e) efetivos tlcima. de 50 . . . . . . . . . . 26 CR.pit.üo - tôdM por antigllida-de; conceito mo~al e prot!ssional e as cvnA Art. 25. A.! condições peculiarN 

t 6~ os Quadros de Acesso por Es~ 2 - as de Mnjor - duas por an- diçõe.s peculla.res a cada pósto e Ql'\~· de acesso serão estab.elecidas ni:l r~~ 
~alha para promoção de Of1cia1s-Ge· Uglüdade e UmA pol· mereclln~nto; dro. · I l~~taç:lo desta. .. Je1: devendo, entr. .. 
neraJ.s se-ã-O constf-1-uidos pelos oflcials ., _as de Te e te·C 1 Art. 2::1. O inti!rst1clo ê o perí~do ou.tas, ser conSideJadas as segutrí-_ 

. : _ " _ , ... . . ~ n n orou e - urna mtnimo d.e serviço, em cada oóst-D,J tes: ' 
•.,"~ 

0
croned1çoes dree pr~o_çao,. <:•locados I {K:Ir lil~ltgüh ... ade e uma por mereci~ I neces.sáriq para que 0 o!ic!al ~q·JD"'n 1 _ pare promoção ao pôsto dt , -~ 

l- d m de P c~dt:uCla hle. ârq;utca, rnento, I os conhecimentos ímpres,.incll.,eis ao Major - o Curso de Aper:fctcoamen• 
ttf.l'! os s'=guintes lm,!teA· "" ..,. .. · "· . I 4 - M de Coronel - uma por an-~ exercício das funções atribu1das AO to de Oficiais, previsto para. o curriG• 

C.J efetivos Qté 10 - Todos; ttc-ütdade _e tt·és por merecimento; p&t-o JmeàJ~t.amen17 superior. pendente Quadro; 
• _ , § 111 0& t:hterstíctos- para promvçS\:., 

. b) efetlvos acnna de 10 - lO num 6 - ss de Bngilde1ro, Major~Brlg~- 1 nO& diferentes poc:t.o~ ,sã..o· 1 - pu.ra. prou1oção ao põsto de co .. 
. ~% f.o que exceder, de 10. ~detro e Tenet'lte~Brlgad~iro - tôdas .. ' ' ronellJD Quadro de Oflcla1s- AvJalj,Jtf:t-

~.rt. lS. Náo poderá. s~ cogtta,do,! por escoll1a. «} '\ 29 Te~ent.e - 6 (ae13) me=~I!S - o curso de E.'it-ado ~ Ma.ior da ~ero-
!nclu1do ou mantido em. Quadros de! Parágrafo 11n~co. serão preenchi~ conlO AspJrance; nã\JUca; 
Ace-5.'!0, o ot1c!~l que estn-er nas I'Jlt~ I das, excrusinmente por merecimenU>, bJ a 1() 'Tenente - 2 (dois) a11CS 3 _ para promoçã-O 60 põsto de Btl~ 

·amntes sStun.ções: as vag·us do último pósto, no:~ quadros como 29 Tenente; gadeito no Quli.f\ro de O!iciais~Avfl:-
1 - "Sub judice~·; ! ~~ ~:ir~úo haja acesso ao põsto ele c) a. Capitão _- g (seis) ano.t I.!OlllO dure:s- o curso Superior de comanrlô~. 
a - Agregado sem direito a prD!llv- f Ig • Oflcial subalterno, dos qua.is pelo me- da Aeronãut.ica; 

~·A~: j Art. 17. liayendo nnm pósto oft .. uoa 2 (dois) tmos: como 1~ TEmente; 4 _ 'Para promoção s.o põsto dt-
3 - Prisioneiro de suerra ciais aguardando reinclusão ent .seu a) a M jo)' • ( t · .... 1..... Coronel no Quadro de Oficiais IR"f • J Quadro, as vagas que ocorrerem :s:erii.o · a ... _ .- QU:!. -rOJ -.""" te d d , 
4. - Desaparecido; 
5 - Extraviado. 
f 19' Conslàera-se "suD 

D!lc.J.Bl: 
I 

por êles preenc~:lido:..c: por ardem de como CApitãO, n entes e no Qua ro de Oflcm.is 1\lw: ... ,' 
~ dicos - o curso de Direção de ser• 

precedência h.iel'ârquka, e prlmltàrla.· "> n Tcncnte~coro1~el - 3 (''·.re_s) vi~o. 
juc!ice·~ 0 

1 

mente ao preex.chlroent.o dM tnesma.a ano.s eom.o Major; I 
por promoções: excetuam ~se a.s vagas ~ .... ... Capitulo ni 
decorrentes da Ja.-pHc.ação da, cotas /) & Coronel - 2 (doi6) t,nos ......... ..... 

aJ pi:êso !Jreventlvamente em f01â~ compulsórias, de que trata a Lei de Tenente-Coronel: Prorn.oçâo por antigüiclade 
~·ante dellto, enquanto a p1'i;são Inatividade rlms MilHares, as quais se~ g) a. Brigadeiro - 2 (dO!$) a.nos Art. 26. A nntlgUide.de ê a. prece--
houver sido revogada: rlio preenchjda~; de acOrdo corn a 1....._ como Cotonel; dência hfe:rárquica de um oficial a.·)J).r• 

/ b.• condenado em sfntença tran.st- ferida l,ei. os dema:!E do mesmo pOsto, esta~ 
tada em julgado, durante o cumprt~ h-) a Ma.jor~Brige.delro - J {doJ&) eida de a.cõrdo com ~ leis e OJ .l'e-· 

Art. 18. o~ oflcials tnc1uídos em anOs como Mejol·~Brlgadi:iro. "Ula.tnentos em '"'E:Or. meuto da pena-; t 1 1 l d á • "-cJ tondenado, mesmo bene!1cia!lo ca egor a espec a- • e oo agrega os, n o 
preenchem vaga.s e, quando promo\'i· 

eom 1'sursis", dtmmte a sua vl.gén~ Cios, náo alt-eram o cômputo das cotns 
ç1a, prevfstas no art. 16; quando fntegran~ 

I 29 O lntersticto dt~ Oticlal Kst..· 

d) denWlcia.do em processo crime. do Quadros d~ Acesso, são consideraw 
TeVogada ou não a prlsão preventtva dru como exceC:entes aoa Hmites fixa· 
pol'ventu.ra imposta, enqmmto não dos no art. 12 . 

Art. 27. AI vagas de cada pôsto t 
giário do Se-n1ço de ee.Uc:le ~ lixado quadro, correspondentes ts cotas ~ 
pela duração do CW':so ou ftstágio ant!gü1da.de, serão preenchidas, suoe:t­
previsto em legislaçã.o especial, nlo stvamente, pela promo~;ão dos o!U:ia1~ 

de aCOrdo com a. ordem de Colocaç!i& 
podendo, no entanto. aer Interior a &. dos mesmos no Quadro de Acesso por 
(setsJ mesea. An~t'liJida-de. , -bouver a sentença. final traMitado em 

·~ julp;a.do. ExcluH:e o caso em que a 
denúncia não !ór aceita, quando en· 
tão, o Oficial deixará de ser cons1~ 
derado "sub judice", a. pnrt!r da data 
etn que ttnlia transitado em julgado 

. o despacho do não recebimento Qa 
denuncia; 

e> na. situação de desertor. 
t 29 Considera. .. se agregado, sem dl­

retro a. pro!noção, o o.rtctal: 

tU licenciado PRl'a tratar de inte­
têsse particular; 

bl licenciado para exercer -auvtaa­
de.s em orga.nizações Civts; 

c> desertol'. 
1 3'1 Oansldera-ae 

c~arra o Ql'icíal que, 
prisioneiro d• 
em campanha, 

Parágrafo O.n~.co. O~ ofleia!s de que 
t.rnta êst.e artigo .serão tnclttfdos em 
Quadros de Acesso: 

a) por Antigüidade - desde que 
seJam mais antigos do que o úiCL"no 
otlctal numerado lncluido; 

Art. ~a·. ·A aptidão físic-a exprCDe Parágrafo !ulico. o ot1cial agri~S"' 
a-s oond.u;~es Co sanlde.f:'l~ que hab11~~ 4o P<ll' motivo de licença para tr•ta.· 
tam o otrc!l\1 ao exerclClO das nUvl· mento de tsaúde de pe.!soa, da ranúll,a 
dade3 tislca..s funcionais, Jnerenres ao só concdtrerá A promoção pelo priJ,1.• 
pOsto, quadr<.l e ootegoria- a que per· <1pio de antigüidade. . ~ · 
t.-cnce. 

bJ por MeJ.'f•clmento - desde que . Aril 28 Os of'ciaí ....... c1 "d"• •"' 
·""!>stante do correspondente Quadro ! 19 A aptidão física será venrlca.~ · · l 8 n~ w ~ -r 
vv d d1 t i á d lld categoria especial e O-S agreg&.ãO!\,. 
de Acesso por Antigüidade e selecto~! .a ~e an ~ ~siX]; 0 1~ 5~ ~ ~e:~ quando em Quadros de Acesso pot 
nado pela co.rr:issão de Promoções. , ~~~do~~ tr':a'; d~pe~at !u~~l<:~ Antigtlidad&! _.rAo promovtdpa JlfJt 

Art. 19. O preenchimento de vaga ·llaU:nente obrigadG «() "00 8 por Jun- esse prtnciplo sempre que oficial m.a.il 
que. ~~va ser fei~o pelo prtnctplo de :ta Regular de Saúde no; dema.l.J oe-- moderno numerado! do mesmo p6r;tó 
&nttguidade, na. forma do art. 16, po-.

1

·10s • e quadro, houRr •1do promovido por 
derá ser proce.3sado pelo prlnctpto de • ant:J&W.de.dt. 
merecimento, sem alterar a seqüêncla I J9 O Ottctal hospitalizado, ou C&pítulo IV 
ao computo de cotas futuras. desde , temporâriamaate incapaz, •m conae~ Prom Jl- im ~ 
que o oficial ll- ser pr.;movido ttgure . qü!ncla de acidente ocorrido em IJir- oç~ por merec env., 
em primeiro IR!Br no "!Uadro de Ac"'- ~·Viço, ou d.e moM•tlo. adquirida Wll 4z"t. lf. Q merecimento i o -
so por Merecunento.. sent~ _. tonBidtr&<lo pua --.!dto de &Wibuto. qd$ d!olllng- 6 
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realçam o valor do oficial, entre os 
Eeu.s pares. Tem por base as qualida· 
cfes prot'issionais, morais e intelectuais 
(]:e cada um, e a proficiência no d.~­
I:E!mpenho das funções exercidas. 

Art. 30. As vagas de cada vôsto e 
(1\la.dro, correspondentes às cotas de 
;merecimento, serão preenchídas, su­
c~ssivamente, pela promoção dos of!· 
cfaís, de acórdo com a ordem 'ie co­
locação dos mesmos no Quadro de 
.Acesso por Merecimento. · 

Ai·t. 31. Os oficiais inclnido3 etn 
(lat.egoria especial e os ugregaaos, 
quando em Quadros de Acesso pOr 
Me;eclmento, serâo promovidos por 
~sse pl.'inclpio sempre que oficial nu­
nterado, e colocado abaixo dêies m,s 
referidos Quadros de Acesso, tiouver 
rotdo promovido pm· merecim~nto. 

Capítulo V 
Promoção por e'Jcolha 

Art. 32. A Promoção po1· Escolha 
é a fonna pela qual é processaJ.o o 
acesso aos postos de Oficial~Gen~1·al. 
'nQ Corpo de Oficiais da Aeronáut\ca 
dá ativa. 

.Art. 33. A Escolha é at.o da CrJm­
petencia do Presidente da RepúbiiGa, 
recaindo a mesma em oficiais s-:!~· 
cipnados .de Quadros de Acesso oo!' 
Escolha e apresentados em Li.s~a.s Pàra 
p~·om?ções. 

§ 19 O número de oficiais numera­
!!Os promovidos deverá ser igual ao 
t,\t!; vagas exi!;tentes. 

Q 29 Os oficiais incluídos em Cate· 
J(Oria Especial poderlto ser promovi· 
dOs, desde qQ.e não ultrapassem o to­
tal de oficiais numerados, prevtsto uo 
p:trãgrafo anterior..-

Art. 34. As Li&tas Para Promo;;ãO, 
utganizadas em função do núme-ro de 
'\'p.gas, são relações de oficiais de cada 
póst-o e quadro, selecionados· dos cor­
respondentes QUadros de Acesso por 
$colha e sôbre os quais recatrá a 
pteferêncià. do Presidente da fiepil· 
bJ,ica, para a promoção aos postos de 
Oficial-General. 

§ 19 Os oflciais do Quadro d:e Ot1· 
efats~Avladores de categoria especial, 
q.llocados em Quadros de Acesso por 
J.iscolha aCima de oficiais numemctus 
i):lcluídos eln Listas Para PrtJmo~ão, 
t;X!rão 'também incluídos nas corres­
J)ondentes Listas Para Promoção, a 
critério da Comissão Especial. 

§ 29 Os oficiais incluídos nas ListM 
~ara Promoção, na forma do ~ará­
qrafo anterior r.erão . considerados 
como excedentes- aos limites nx..:.dos 
no art. 38. 

Art. 35. As Listas Para Promoção 
$o constituídas pol' oficiais sel~cJo~ 
nados, de Quadros de Acesso por Es~ 
~olha, pelo julgamento de uma ':;omis· 
~ão Especial, tendo como membros 
Jia.tos o Ministro da Aeronáutica e u 
Chefe do Estado-Maior da Aeronri.ll· 
ítca. 

§ 19 Os demais mernbros da Comis~ 
~ão E~pecial são convocados pelo Mi .. 
tüstro da. Aeronãutica dentre os Te .. 
l:).entes-Brigadeiros e Majores-Briga­
(leiros- do Quadro de Oficiais-Avi::tdO· 
res, em função. 

§ 21 A seleção de oficiais, para cons­
tituírem as Listas Para Promoção, será 
fealizada em reunião da Comissão .1!.'~­
Slecia.l, com a presença. de, no minitno, 
I (cinco) membros, tncluldo o seu 
·Presidente, salvo quando se tratar de 
j)romoção · ao pôsto de Tenente~Brl­
~ac!etro. quando então serão convoca­
Cios apenas os ·Tenentes~Br.igadeiros. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão 11) 

dec~r.ent..r flo l.lúmero de votos obt1-J ções, pelo Comandante do Teatro oe 
dos, no julgamento da Comissão Es- Ope:·açôes, pelo Comandante-em-Che-
peclal. lfe ou pelo Presidente da Repúbllc.:a. 

Parágrafo único. No caso de empa- § 39 o Govêrno, posteriormente, pro-
Le, a. colocação dos Oficiais nas L1.stas porcionará ao promovido a oportnnt­
Para Promoção será determinada pela dade de satisfazer as condições exi~l-
precedf>.ncia hierárquica • das para o acesso. 

Art. :38. l!!m função das- vagtt.:s 1105 capitulo VII 
postos de Oficial-General, as Gístns 
Para Promoção serão constituídas de: 

I - Quadro de Oficiais-AviaJorcs 
a) promoção ao pôsto de Brigad.ei­

ro: 

promoção em ressr:rctmento de 

preteriçlto 

Al't. 44. Promoção em Ressarci~ 
nJcnto de Preterição é aquela que e 
feita a.pós ser reconhecido o di.:re1to 
de um oficial preterido à promoção 
que lhe caberia. 

1- pam a· primeira vaga: 3 1 trEs) 
coronéis n~:mendos, ou asstm ~Jnsi­
derados, selecionados dentre os cmo­
eados no Quadro de Acesso~ 

2 - para cada vaga subseqüente: Art. 45. Á promoção em ressarci-
lnais 2 (dois) Coronéis numerados, vu menta de pret..!rição ocorrerá após o 
assim considerados; selecionados d'~H- reconhecimento, ex of/icia ou recorri­
tre os colocados no Quadro de Acss:;o. do, do direito assecuratório da p::o-

moçâo. 
à) promoção aos postos de :\1:ljvr-

Hrigaüelro e Tenente-Briga-deiro·. Parágrafo único. Cabe à Comissão 
de Promoções a abertura do processo, 

1 -·para a primeira vaga: 3 <ttês) quando o reconhecimento fõr ex o} fi­
Brigadeiros ou Majores-Hrigttd-ciros cio, ou sua informaçã.o. quando rt-­
num.eraaos, ou assim considerados corrido. 
selecionados dentre os colocados no' 
Quartro df\ Ac~>sso correspondeptes; Art. 46. A antiguidade do oficial 

promovido em ressarcimento de pre .. 
terição será contada da data estaat:.~ 
tecida no ato em que lhe fôr reco .. 
nhecido o direito à promoção. 

2. ""- paca cada vaga subseqü-ente; 
mais 1 1 um) lmgadeiro ou Major­
Brigadeiro numetado, ou assim cGn· 
síderado, selecíonado dentre os \!O~'J· 
cados no Quadro de Acesso ~~orres· 
pondente. 

II - QtJ.aarus de Oficials-Int-... nden­
tes e de Oficials ~édloo::,: 

a) promoção ao pósto de Brigadei­
ro: 

1 - para a prtm("lra vaga: 3 (três) 
Coronéis numerados, ou assim ':onsi­
ar-:ados, selecíona:dos dentre os colo· 
cados no Quadro de Acesso eor.res~on­
Ueote; 

2 - para cada vaga su1Jscq1~ntl': 
mais 2 {dois> coronéis numeru.ctos, t·u 
assim considerados, selecionados dl:'n­
tre os colocados no Quadro de ,\ce:;s,J 
cor!'espondente. 

b) promoção ao pDsto ae Maj•Jr· 
Brigadeirtt: todos os Brigadeiros com;· 
tantes do Quadro de Acesso cones· 
pondente. 

Art. 39. Os Col'onéís e Oficí&l'>~ 
Generais não incluídos em categoria 
Etspecial, quando agregados e en1 Qua· 
dros de Aces!:íO, serao consicterad.ns 
como num~rados [)ara os efeitos de 
seleçâu, relacionamento e promoçãp. 

Parà.graro único. Aos otic1ais pro· 
movidos na forma dêste artigo, ná.·1 
se aplica o disposl:<! no art. 18. 

Art. 47. o oficial incluido ou re-in ... 
cluido em Quadro de Acesso por An­
tiguidade ou por Merecimento, na for .. 
ma do disposto no art. 15, será pro~ 
movido em ressarcimento de preteri­
ção, a contar da data em que !he ca .. 
beria a promoção por Antiguidade C'U 
Merecimento. 

parágrafo único. As promoções efe~ 
tuadas na forma dêste artigo não de­
penderão de vagas. 

Capitulo VIII 

Promoção Post Mortem 

·Art. 48. Promoção Post Mortem é 
aquela efetuada após o falecimento 
do mUita r. 

Art, 49. A promoçflo Post 
ê feita de conformidade com 
tação em vigor. 

Capítalo IX 

Mortem 
a 1rgis 

Ejetivaçã0 das Promoçõel 

Art. 50. As promoções pelos di ver~ 
sos princípios, exceto o de bravura 
são efetivadas por Portaria Min'.ste. 
rial. até o pôsto d2 Capitão. e por De 
ereto Presidencial para os demais po:,. 
tos. 

A.rt. 51. A promoção ao pôsto in.­
Art. 40. O oficjal, cujo nome cuns- cial dos quadros, satisfeitas as condi­

ta~ Pt?r quatro v~zes consecutivos e:m ções, ocorrerá em qualquer época, 0 
p~ttne1~o lugar _na Lista Para. Promo- mesmo acontecendo com as nomeaçOe:! 
ç~o, nao potlera deixar de ser J!rc~mo- • e inClusões. 
VIda, quando da sua apresentaçao pela 
qU&rta vez. Art. 52. As promoções por AntlgUJ 

l-..\'t. 4.i.. 0 Mini~b·o da Aet"J._1àUt1ca 
apresentará ao Presidente da Repú­
blica, até 45 <quarent~ e clncol dias, 
contados da data de abertura da vnga, 
as ·Listas Para Promaçã.o. 

'Parágrafo único. As L!.stas Para 
Promoção serão organizadas conside­
rando-se as vagas exLstentes "!m cada 
pôsto e quadro, e aquelas que decor­
rerem do preenchimento das mesmas. 

c~pitulo VI 

Promog4o por bravura 

dade e Merecimento se efetuarão no~ 
dias 20 de janeiro, 22 de abril, 20 de 
fulhO e 23 de outubro. pora Preenchi· 
menta das vagas abertas até os dii:t~ 
10 de janeiro, 12 de abriL 10 de íulho 
e I3 de outubro, respectivamente. 

Art. S.3. As promoções por Escolh:!t 
serã.o efetivadas a partir da apresen· 
tação da Lista Para Promocão. 

Capítulo X 

Recurso 

1 39 No Impedimento do Mintstro 
·na Aeronáutica~ a Comissão Especial 
lerá presidida pelo Chefe do Estado­
Maior da .Aeronãutica. 

~ut. .a. Rravura é o ato ..,.....,eritórlo 
que, ultrapasSando o cumprimento do 
dever militar, é praticado com des­
prendimento e risco . de vida. 

Art. 43. A bravura, em casos de 
operações de guerra, constitui tllotlvo 
t"' promoção. 

Art. 54. O recurso é o meio u::gal 
de que dis~õe o Oficiai. ou Aspirante-a. 
OfiCial, para pleitear o reconhecimento 
de um direito que julga lhe tenha 
sidO negado. 

parágrafo único. Os prazos e pro­
cessamento do recurso serão fixados­
na regulamentação desta Lei. 

Capítulo XI 

'Maio de 1966 

!ativos a promoções no Corpo de OfJ .. 
ciais da. Aeronáutica da Ath·a. 

Art. 56, O Presidente da ComisS~G 
de Promoções é o Chefe do Estado­
Maior da Aeronáutica. 

Art. 5'7. Compete essencialmt'nte à. 
Comissão de Promoções: 

1 ..:... organizar os Quadros de Ace.s~ 
so para promoção pelos diversos prin­
cipias; 

2 - assistir à Comissão Especial nd 
organização das L'i~tas Para Promo· 
çlio; 

3 - encaminhar ao Ministro da Ae· 
rori.áutica., com parecer, o:!l recursos 
fnte:rposte,s; 

4 - formular e emitir pareceres só­
Qre promvções, merecimento pronssw .. 
nal . precedência hierárquica e coto~ 
cação nos Quadrrn, de Aces~o O'.l· no 
A1manaque 1.os Ofle:iais da f~eronl\u­
tica; 

5 - provldenctar os documeuto~ 
rfid1Spensáveis à t:Jaboração dos ·Qtul ... 
dros de Acesso, deterroinan~o à..c; Or­
ganizações as providências nt>ce:;.sá­
rías; 

6 - propor ao Ministro da Aerona.a· 
ticu agreg~ções e reversões de ot;ct­
ais, nos processos que impiiquem em 
promoções. 

Art. 58. A Corolssão de Pr~Jmm:ões 
é constituida por 7 tsete' Merr .. bros 
Efeti-vos e 5 {cinco) .M.eJnbfl·S Suplen­
t-e::;, todos Oficiat~·Generais _ao Quu­
'lT0 ue Oficiais-Aviadores. 

§ 19 D03 '1 (sete) Membros Efeti· 
v-os, 2 (rtoiS) são considerados M«;-m~ 
bras Natos. e 5 (cinco), Membros T~m­
pOl·ários. 

a - São Membros Natos o Clwfe 
do Esta ~o-Maior da Aeronáutica e o 
Dirüo·r-Gerni do Pessoal da Aeronáa· 
tica; • -: 

b ~ 0::. Memb10s TemiJufários sãc, 
designados anualmente, por decreto, 
na segun:la qu!m.ena do mês de dl·­
zembro, Ct)incidmdo com o ano (llv!l 
imediata o periodo de exerciclo de 
funções na Comissão de Promoções. 

~ 2· (' · ·-~ernbros Suplentes são de· 
sign:'l: · J mesmo decreto de desig­
naçao · .'~ Membros Temporál'}OS, 
coi:rrcidindo com o ano civil imediato . 
o periodo d~ exercício da stlp!Pncta. 

§ 39 A Comlssão de Promoções $frã 
actescida de 2 <dois) membros. o Di· 
retor-Gera.I de Intendência e o Dí­
re~or-Geral de Saúde, convocados para 
a organização dos Quadros de !~ees· 
so de Oficiais Intendentes. üfici(lis· 
Médicos e Ofictais-F'armacêuticos. 

Art. 59. Os Metnbl'OS Efetivo!: ~erão 
substituídos por Membros Supl~>ntes, 
em seus ímpedím(mtos eventuais. 

§ 19 No impedimento do Chefe do 
&tado-Maior da Aeronáutica as reu .. 
niões da comissão de Promoções se· 
rão presididas pelo Membro EfeUvo 
ou Suplente de maior precedência. 
hierárquica. 

§ 29 o Diretor~Geral de IntenUên· 
cia e o Diretor-Geral de Saúde serão 
substituídos pelo oficial do respectivo 
Quadro que lhe segrtir na escala nle­
rárquica e que esteja em função. 

Art. 60. S6 imperiosa necessidade 
do serviço, ou motivo de saüde, pode­
rá impedir a presença de qualquer 
dos membrOs aos trabalhos da Co­
missão de Promoções. os quais pre­
terem qualquer outro servíço, que não 
os da Justiça. 

Art. 36. A Comissão Especial re­
gistrará em ata o julgamento teito 
em cada reunião e a. respectiva aPU­
;ra.ção de votos, 

§ 19 nta efeito dêste art~'CI, a brn­
vura deverá ser comprovada na forma 
estabelecida na regulamentação d~sta 
Lei. 

Art. 61. os me.ni.bros temporárioS 
não poderão exercer cOnsecutivamen-

Comissão de PromoçlJes te funções na Comi~são de Promo~ 
Art. 55. A Comissão de Promoçõe:e, ções. por período superior a 2 (dois) 

diretamente subordinada ao Ministro anos. Art. 37. Os oficiais, inclusive liS r! e 
t.-.tegoria especial, serão· relacionados 
nas Listas para. Promoção, em ordem 

§ 29 A Promoção por Bravura sel'â 
retta. independente de vaga ou cond.t-

da Aeronáutica, é o órgão encarrega-I Art. 6?. A Comlc;~ão dt:> Promo:;:ões 
do do estudo de todos os assuntos re- disporá de uma Secretaria, chefiada_..;. 
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· 'pot" um Coronel-Aviador, com orga­
nização e funcionamento fixados ua 
~~ularnentação desta lei. 

DlARIO DO CONCRESS:> NACIONAL 

tubro de 1960, nã,, se aplica a a~iK 
gência da letra e do $ 1" do ai-tigo 
22 desta Lei. 

(Seção 11) Maio de 1966 t3B7 

Parâgrafo único. A Comissão de 
Pron10ç6es disporá de um Regimento 
Interno, baixado po:r ato Ministerial. 

.Art. 83. As normas de trabalho, 
reguladoras do funcionamento e das 
.n.tl'ibui<;ões da cornissão de Promo· 
ções, serão fixadas 11a regulam.:nta· 
çáo desta lei, 

Art. 74. Aos Ettu'ais Tenentes ... co­
ronéis do Quadro de Oficiais Inten~ 
dentes e Quadl'O de Oficiais-Médicos. 
não se aplica o cw·p&.sto no item 49 
do al't .. 25, durante o período de ca­
rência de 2 <doisl anos. contados da 
data de vigência clesta Lei. 

por outros órgãos, para a fl~cal~za~; qu~stão da competência múltipla P~.ra 
ção dos .serviços de _telecomumcaçoüs;: det:~ar. claram~nte acemu~~a a p~e--­
dêste modo, atribuída ao CONTEL a.: valenc1a da .a.t1tude ~a. Utuao quando 
tarefa d. e fiscalizar os serviços de te ... , ".est_ej_a em ~ogo maten~ qu~ u. ~on~: 
Jecomunicações, não P?deriam sub~ titU19ao atr.Ib?,iu ta-mtLm a co.np ... 
sistir taxas outras, principallnente fm tênc1a fede1 al • 
se considerando que à taxa. deve E' 110 n.o XII do art. 5.Q da C?.:rt~ 
corresponder um serl'iço efet-.vame~í · constitua matéria atribuida à com .. 
te prestad~; n~ C~SO, O ~E;J'~IÇO ~a~ petência da Uniao para "eXplOla~, di .. 
de ser a h.s:;ahzaçaa; entt~Iíd!da esta, retamcnte ou mediant-e autorizaçao '-'U 
igualmente, ccmo assistênc:a do ór ... concessão, os serviços de telégi·afos, 
gúo ·técnico competente; ces_sada a radio-comunicnçóes, de radioctüusao, 
competência para a yre&taçao do de telefones interestaduais e mter ... 
serviço - a Jiscalizaçao - e trans~ t'12.Cionais.· . " d-onde cm\dUh>se que, 
ferido o encargo a outro órgão, ~ na--. t..:•·islando sôbre taxas de fis::!alizn .. 
tw·al que cesse, desde Jog-o. Igual~ çãO de serviços de t-elecomtmicações, 
mente-, a cobrança de qua1ql_ler taxa a União pode determinar o afaSH\.'" 
cu gravâme tributário._ Ao mvés de mento da cobrança de ónus de _tal 
transferir a competênc·a para _a co~ natUI·eza pef04 Thtados e lVIunicipw.s, 
bnmç.a ôe taxas. de fis{:aliz.ação lá Até rr..esmo para defender a un for-. 
existentes, paro. o CONTEL. o pro~ midade d~ t.arifa, senão para res ... 
jeto preferiu disciplinar, de modc- ~P;ardar 0 própno usuãri-.1, a Un a-> 
integral, a mat~ria. ~ emenda, en~ t€m 0 de·ver de impedir a mu~t,;p~ici•. 
tretanto, procura supnr a lacuna que, dade de ônus sôbre os s~rv!ços d& 
no particular, nêle .se p::~de anotar, telecomunicaçõ~s. 

capitulo Xl1 

Disposiçõe8 Finais 

Art. 64. o Aspinmte a Oficial que, 
uma vez completada o intersticio, -
deixar de ser promoVIdo por não pos­
sui.r correta conduta civil ou lllilitar, 
ou por :indisclplina àe v~o, poder~ se:r 
licenclado do ~erviço ativo, mediante 
proposta da Comis:;ão de Promoções. 

Paragrato único. será, tambem por 
proposta da Comissão de Promoções, 
Hcencia.do do servlço ativo o Asplran­
·t~ a oficial qu~. por conceito de~fa­
\ttíi'á\'ei. deixar de ser promovido na 

, época regulamentar e que, 6 tseis) 
nü~.ses após ha\'er complet.ado o tn· 
tersticio, não satisfaça, ainda, eS!:ia.s 
condições para a promoção. 

Art. 65. o oficial estagiário, desll­
gãdo durante o curso ou estágio, ;:>01' 
lhe falta!' caneta cDnduta e conceito 
favorável, retomará A situaç:.fto que 
tinha nntes da. matricula. 

Art. 6S. o oHchü pl'omovido lm\e­
"rida.mente ~erâ agregado ao quad;:o 
a,- que· pertence, seru contar antigui­
dade no nôvo pôsto. 

P.QràgJ·afo únJco. o oficial agrega­
·_da, na forma dêste artlgo, desa~rega­
rá quando lhe couber a promoçno He 
ac.õrdo com esta !et. 

Art. 67. o oficial promovido em 
·ressa1·cimento de preterição retorna­
rá. à sua situação hierárquica sendo 
. considerado excedente o oficinl m?.is 
-moderno do pôst.o e quadro corres-
-pOndente, se fõr o caso. 
-._ · Art. 68. Aos oficiais que esUveretn 
. matriculados em Curso do Instituto 
,-ecnológico da Aeronáutica ou do 
ln.st.Uut.o Militar de EngenhnrJa. ou 
que concluiretn corn aproveitamento 

·.os referidos cursos, há menos de 2 
~(dois) anos da data em qua lhes cai­
ba promoção ao pôsto de Major. não 

; -,- ~e aplica, para e-feito dessa promoção, 
, o. disposto no item 19 do a.rt. 25 des~ 
ú LeL 

Parágrafo ún!co. Os ofJciaJs pro­
movidos na forma dêst.e artigo ficam 
()l;)rigados· ~,o cumprimento da exigên­
eiR do item t do art. 25, para que 
possam ser tncluidoS em Quadro de 
Acec;.so para promccão ao põst" de­
TenenLe-Ccronel. 

Art. 69. o 1'Alt.o CoMando da Ae­
ronáutica·•. quando fôr etivf!.dCI, assu­
mirá ur. ?tribukõ~s di\ com\s~f.o 'f:~ ... 
pedal de que trn.t<t o art. 35 destn 
!eL 

A,·t. 70. o.s cno;o:; omiss('ls s~r·J.o r~­
solvido~ p-?!o Poder F..xecut!vo. 

§ 19 Os oficiais promovidos de con­
formidade com este artigo t'ícam obri­
gados à. rea1iz(lção do Curso- de Di~ 
reção de serviços, no prazo máxime 
de 3 CtrêsJ anos, contados a partir 
da dala de promoção ao pó.sto de co­
roneL 

§ 2\l os oficia'.s enquadrados no 
pre~ente artigo estarão incapacitados 
definitrvamente para o acesso, na for­
ma estabelecida nesta .Lei, se, dentro 
do prazo fixado no Ijl(Uágra:l'o ante­
rior, e por ruotiv1l dependente do in­
teressado, não realizarem o Curso de 
Direção de Serviços. 

Art. 75. Dentro de 60 (sessento,.) 
di~s. a partir da dnta da pub1icaçáo 
desta Lei, o Pot~er Executivo baixa­
rá a sua regulament-ação. 

dispondo, como dü::põe,' súbre a cessa~ 
ção da co!Jrançllo de outras taxas, que 4. A emen~a. Q'Je encontra np~iil­
nl:lO as agora em vias de instituJçáo. n.a Constitmçao, .tem~ assim, o ObJe· 

uvo de. r•Jm a fn:açao etc unw ('Or• -
3. O dispos;.tlvo pretmde, PO! ou ... · r".ta c:tiscip11na, eliminar dos se:vit;OS~ 

tro lado, o afastament.o de quaJ.sque1'1 de teleoomuntcacõe.s ên1.1.5 e encar~?,os 
taxas acasu cobranças pelos Estados e que possam con'trH:mir !)ara o 'ig•·a ... 
pelos Mun.icípi~. s.ah•o quando, ~endo van!Cnto dos custos tarifárias, os :ruars-::-
os serviços estr~tamente e;,tadua~ ~u como é ób\·io, são suportados, sempre: 

diSiJú"' municipals, e~tejam éles sob a JUn~~ I e exclusivamente, pelo usuáno. Atie-· 
dição estad~al ou municJp!lL Exdm- mais, e fixando uma orientac:ãrJ, c:ul!-: 

(A--loura An~ dos os sel'\'Iço.s de telegraha e radw· encontla justificativa no csph· .. t.o <.1!)-

Art. 76. Ficam remgadas as 
slções em cont.rárlo. 

O SE. PEESIJJENTE 
• 

1

• telegn\tia, rãdio-d·.fusão e telev~st\\) t. lt:'-"lslnrlor con.st.itu:nte de l!Hô, a. draàeJ 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de L•?i da Câmara n.9 103, 
de 1906, (n5' 3 .580-B-66, na Casa 
de origem), de inU:iativa do Pre­
sidente &i l!cpública, que cria o 
Fundo de Fiscalt.".ação das Tele-
comunicações e dá outras provi­
dências, tendo pareceres tavorâ* 
vei-8, sob ns.. 492 e 493, de 1006 . 
das Comissões: de Projetos do 
Executivo; e de Finanças. 

1 de :rádio-amadores, cuja conces!:>ão ê E~enda Constitucional n.9 18 C:.eter ... --­
da competencia exclusiva da Uniã-O, mmou, no n5' n do art. 18, 'embo;-a, 
poder-se-ia admitir, em certos casos, para vigêJlCia a partir de 1.11 de ja..: 
como de concessão de Estados e Mu- neiro vindouro, que con1petirá à:. 
mcipios, apenat> os serviços tclefo... Uniã"J a cobnm~a de impõsto sôbre. 
nicos, qHando êste.s .s-e limitassem ao seniços de transporte e comunica .. 
território estac~ual ou. ao território çôes, salvo os cte natureza estritam:onte . 
mwrcipal, e, amdu. asstm, nté c m0~ municipal. com o que assentou-se., 
mcnto em que .. pela expansão, êles s~ já, a díretl'·z a seguir, no que con~ 
interligassem a sen iço3 outros tora cerne aos ônus. tJ•iQutários, a polític,s: 
dos resuecUvos territôr;os, quando, federal relativa à& comWliC:.l';ões. 
então à competência .seria, automà~. Ni\o haverá, além dos de naturezt~. 
tic~m'ente, de.:;locada para a União ou 

1 

federal, outl'Os Encarg-~ trtbutári~ 
para o Estado. Enguanto estaduais sôbl'e ns co-municações. . 
ou enquanto municipais, . Est.ado e ~ . . l ~ "' 

Hú. emendas que vão ser lida.s 
Sr, 1.0 secretári.o. 

São lidas as seguinte.s: 

!\fumcipio poderia, talve:::, mstltuT ta~ . 5. Com este rac10cm •. o e ·?nd~ ~~ 
pelo xas de fisca:lizacã.o ou. nté mesmo, ~Ista que a compe~ênc~l\ p~Ia ilsc,( 

para a formação ·de determinados fun- hza! as telecomumcaç~es e de Uni 
dos, ex.,giveís d.iretan>.en\~ às con- órg~o federal - o. CO!'JTEL -:- cou,~. 
cessionárias ou permissionárias ou ~lw-se que, .n~rayes dele .. e ll<~O, _di ... 
aos usuários ou promitentes-usuários, ~usamente, ai:t:r.ves de; vntios org~aoo, 
; dlret- 1ente S"ria entretanto lr~ e que devem ser _Çlrat _cad~s todo., o& 
·~ . an .. ·. .~ ? • ' !'atos que com a írscaltza-t;ao ~e rel&..: ElfEN.OA N,o;~ 1 

Art. 6.0 Acrescentar o 
3-0· 

gthma a e:x,gencia · cionem. e, assim sendo, a retribuiçãao 
Quando se elaborava a Consutulçf(o! de tal serviço sOmente pode ser uma, 

seguinte Federa!, em 1946. fm obJeto de exame listo é, a que é devida uo CON"'IEt.. 
a questão da tributação dos serviços 
públicos conGedlllos em tace da com- Snla das Se!.Sõc.s, 25 de maio do 

"§ 35l As taxa.s instituídas por esta petênc1a federal, estadual ou mum- 195-6. E:aico Re.~ende. 
lei absorvem e euhstituem tôdas e cipal. Ao aprecia:r a em.~nda námfl.r~' 
qu.ai.squer outr:J,s t:3xas federais, e, 1.9·25, de autoria do deputado Alio­
sal\•o quando a~. e:uprt.sas de teleco- tnar E-aleeil'o, a Sub-Comis!Sdo de Dls­
r.tlmicac:ões operal'em, a.pena5, dent.ro triiJUi\'âO de Renda ~ pág. 125 dcs Art. 1º A-::rescentar o seJUh:t~ § ~ .. 
d.:> Estado cu d·J Município, excluem, Anais dn Comissão de Constituição - ocs~ando a § 1'' o aiüal pat;"·gl'R:(O 
ainda, a cobrar.ça., que fica vedada, reg·i31rou: 1 ún co. 
Qe qualsc:uer t2.xas ou contribuições, 
estaduais ou municipais, para a for.. " "E'. v.iva a cuntr•wf'r~ia_ sôb!-e ( ~ 2° ~ NGo é coP~idf'rada "es!a~ 

e~?e ITit'lso. A Sub-Comi.ssa.o de- çJ.o", para ef~Ho a.e mcJdêno::i.l uaa 
mação de fttndos de qualquer na tu- 1H:1e:ou acre ;cen1ar :.w mc.so v.l iaxa3 condda.c; na t~beLa que a'::Jllt~. 
re2n. ou a titulo de fiscalizao;ão, por~ '·&", ~látuula que per:nite a. tzt- \panl:-.a í'l>t'Z. !ti, o simple:J pó ·t· .... 1-o'tj,-: 
vrr:tura exi:Jiveis, diretamente, S.s butaç~o dcs s~rvtç~s ~.Jnced;dos JJico de _l'c.:·viço ~:!lefonica ,ou tele .. 

é. . -mrl'i a subordma a lee federal., gráf:co, radto-telefonco ou raC'&-tc:Ie .. 
concessionárias Oil permiss:on rms, semp~e que ~ _se1-v-ço _em, cr.usa: gráfico. ::ts mesas distri:Juici'Or-::ts dO 

Capítulo xnr ou, indiretamente~ aos usuários ou cr.mstlt~a. mate-r'a,_lri-])'J.1da ~ CCllY:- (tráfego urbano ou PS ap..:ências tec-.::p-. 
,. Disposicões Trm~sitórias 'promitentes·usuárlos". P~têncla ~a. :um~,o ,_PJl' dt:;pJsi-~toras ou tlistribu .. i~oras de ~ens3g.~na .. · I çaes cow:::tttuctonalS. de e p~ua 0 u~uar1o e cUJa <'fettva 
~~· ' Art. 71. ~ta Lei não se apll.ca a.os. Jw·lljicatil'a ' tr2nsmLsfto deva fer feita ou nr;,nJ .. 
·-. oficiais do Quadro Complementar de Pro'ldeguindo, a Su.':J·Gomk:d_o fi-, pulada por um conjur~to de -XllllP., .. , 
• .. ~----Aviadores, de que trata o Decreto- 1. A emenda. pretende que, na xou, entre outras, uma consequencia: I mentes e imt-alaçõcs .o.WC".'S.::ár:os para 
· . leJ nQc -3.·448. de 23 de julho de·1941, t r· ·- • . la:sc~·urar ef~tívos serviçoli dç te!.::co ... 

I o~ortunldade da, fixaçf.o de axas IS- ••A Un ao podera obJ·J•ar ~. -Art. 72. As -pr&moçõ~s dos oficias >l 1 • ~ =·- mun~cacoes. 
d I r t r' calizadoras dos serviços de telecomu- tado ou Município a conreC5.'i · • <; homólogos do Quadro e n .an .a ,a,. '""b 1 isenç~o ou reduçilo de impostos 

A• Guarda •era-o proc"'"'"'adas da se· n1·cações, !!que, desde lrmo, es~ e e-
, w-- "' ....,~ ~"' não só para M concessõEs fe~ 
-g:Uinte forma: cido que tals encargos .absorvam. dera:.S. mas ainda compelir 0 Es-

1 ..._ as de Antiguidade - de acnr- substituam ou eliminem tôda e qual.. tado a isentar concessWnário mu-
do com o disposto em regu1amenta- quer outra taxa que já venha sendo nicipal, desde que esteja em jôgo 
ÇJio especffica: . cobrada nnr ·órgãos federais. matéria que a CCJnstituição atri~ 

2 - as de Merecimento - em nú- ~"' buiu t.ambém à competência f$~ 
··Dlero igual ao de oficiais numerad03 2. o CONTEL (ConselhO Naciona.l deral". 
. 'promol•Jdos. do mesmo pôsto, satJs!el- de Telecomunicações). que pa$89U a 

JusEjica.ttva 

tas, ainda, as condições estabelecidas existir a. partir de 1963, com o ad­
nesta Lei e na sua. regu1amentacão. vento da Lei n.9 4.117, de 1962, inati-

Art. 73. Aos atuais Primetros-Te· tuídora do Cócligo Bra.stleiro de Te-­
nentes QUe .iâ tenham completado O lecomunica.ções, detém, hoje, a c<>m• 
mtersticio p:revisto para seu pôsto petêncla universa-l, que é excludente 
_pelo Decreto n9 48.983, de 1Q de ou ... da que era exe-rcida. anteriormente. 

! . o dispo.sitü'o pretende 1 afastar, 
desde logo, a po.ssi'oiUdade.- de contro .. 
vérsias que· surgissem quando em vi­
gor a cobrança da taxa de fistm.Iiza .. 
ção. o projeto determina que a taxa 
de iisça1ização seja p~a •por esfa .... 
ção", mas não de{Jne o que seja "es-:-

Conquanto o projeto cogite de ta- tação". O conceito de "estação" i 
zas à{t fiscalização e nã-o de impos~ àarlo pelo RegUlamento dos Servh;.oa 
tos a verdade é que a. L."lvoCação da de Telefonia., aprovado pelo Decreto 
"m~ll.S legis" põe em relevo o espfr(;"~ n9 5'1.611. de 7 de janeiro dêste ano: 
do consut.ufnte no que concerne A '\1\t. cujo art. 711 emerge esta definição. 
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iiiO) - Estação é o conjunt.o de equl- EMENDA Nº 4 para que, em respeito à regulamenta~ 

1

. e cinqüenta e seis milhões e seteccn-
,pmnentos, incluindo as_ i:nsta!ac;~~s~. - d r· ~ t • t t · ti t · il · ) ~.~cessórla.s nece>sãrios parn a.ss"•UJ'flr t D._as Disposições Gerai:- _ acresceo- çao a pro 1ssao ou ros nao execu as~ .os e cmq en a m cruzeuos , para -..., sem ou supervisionassem os serviços atender a despesas com a aquistçáo <te 
bervtç.os de telecomunica~ões" .· . ai. técnicos. Uma coisa é exigir-se que helicópteros, respectivos sobressalentes 

2. A despeito da existência., em! '" ~t·,: . As f0nce.s~i~nária..\,ou per- determinada. empresa possua em ca" e itens de suprimentru, destinados ao 
-regulamento, de tal defiuíção, a emeil-1 m_l.-~J~n~.tlas ae scn±ços. de ,.d~~omu~ r~ter perma1:ente, det(,lffiin~do p:·o.f1s- Ministério da Aeron:i.utica. 
da. pretende tornar claro _ a~ra·Jés: mc ... çoe~ que. para a mst~1a..:ao ou s1on:ü, e àis~o o .decreto nao cogita; Art. 29 Esta 1ei entra em vigor na 
êe instrumento próprio, que é a lei -I f:-<llCJ~ona~:~nto d.! ,<oeus eqm~:lmenws outra cmsa é exigir-se que determina- data- de sua püblicaçáo. 
para elidir, desde logo, quaisquer ct.:.- trv:r::n t:~o ,?U teru::am :1 o: lf:nt::lção dos serviços, qu::n;~o executa~os, te- Art. 3? Revogam-se as disposi~ôe3 
Vfda.s, que a. taxa de fiscalizadio nao' ~ a:,sJ.,têncm ae emp1es~ fabno:n~e ou 1nham a responsabtlldade e or1entação em contrária. 
álcançaré. postos públicos de ~erviçc-sl mst~l.adora, atraves o:e · pro!1sswn!ll .de determinados profissionais. Pre- 0 SR. PRESTORN'TE <Moura An• 
telefónicos, lnstalados em localido.ctC:-sl haJ.nlitado na :om1a do Decreto nu-ltc~lde, pois a emenda corrigir um de- draet.e.) 
\lespiovidas de serviço urbano, a::s:ml me~o ~3.o~9, oe 1-~- de c!.ezem'bro de rfmf::O de interp~·etação,_ me~c~ do qual 

·- qomo as_ mesas distribuidoras de trá-/193" n~o ~lc~m obLg.adns a cont.rat.~u ~ es~ sendo dadfl: ai! d!sposibvo trans­
tego urbano, cuja.s centr·ais estt.o la~ o~ ~ ma.~tet encane;:ta~os da 1>~1tC 

1
cnto uma ampllaçao que a .sua letra 

caliz.adas em outro pi'Jnto ou cidadP./ tecmca, n~o se lhes apncando, de_ste e o seu espirito não autorizam país 
·A. emenda pretende · que a taxa de ~od_o. o d!SPO.'.:it.o no art. li"- Cl.o -ah1<.hdo alg~ns órgãos "incumbidos à-a. Hscali~ 

Item 16: 

tiscalização alcance, apenas, a es!a.JãO t aecleto. zaçao d_o exe:9tcio . d_a. profi;:;são de 
~9 ex.a:f..o s~ntid~ da. definiçáo ofichll Justijicaaua eng-onhe;ros e~u~o ex1glll~o. que tõàa ~ 

1
. 

Jll existente. Nao é ~uperab;mdnnte;! ' . . que.lque1 empresa tcl_efomca. - a.te 
anf.es, é esclarecedora. 1 _1, qs fen•Jços de teleconnmicaçóes meJmo aquela.s que não possuam maís I 

! nao sac op::oraçios. apenas, por em· de 50 ou 100 linhas telefõnic&s -
Sala das ses.sõe;:;, 25 de uuio de : prCsr-s. ~e r;rande :JOrt~_. Sf.o _poucas, mantenham um engenheiro, quando, 

1'9613. Eurico Rezenae. I pouqmssnnas,_ as emp~·esas de gr~n~ como é sabido, a receit]. de tais em- t 
_ de porte. Ma1s de 90'};) da.~S opernct0ros prêsas não comporta a despesa dlti 'I 

:de scn"iços de telecomunicações, c0111~ decorrehte. 

Discussão, em turno único, üo 
Projeto de Lei da Câmara num.J­
ro 105, e n!? 3.557-E-66, na Oa!ía 
de origen~, de inicicttit•a dO Presi­
dente da República, que allera a 
1·eaação do art. ea, da Lei n!i-mó­
ro 4.215, de 27 de abril de 1903 
(Estatt,to da Ordem dos AdtJogn­
dos do Brasil) , tendo Parecer :~ob 
11° 496, de !006, da Com1ssão de 
Constituição e Justiça, favorável. 

; põem-se de emprf:sG.s pcqueiuts, conS- \ 
. 1 titnidas nus prõprias cidades, pelo re- SaJa. das Sessõe.'_., 25 de maio de 1966 . Sôbre me l\ emenda que vai s.~r 

Disposições ,Gerais Acrescentar 1 crutamento das poupança.'s locn.is e - Eu. rico Rei~ende. I lida pelo a Sr. i.Q Secretário. 
o)lde convier: I pel-a boa vontade de uns pom:os mu- ! 

• /nícipe5 que aceitam o encargo de ad· O SR. PRESIDENTE: 1 

Art. Passa à exclusiva compet(!ncl:i ministrã.-!>a~. Genera!i-zou~s~. ~e t.a.l ) 
dO Conselho Nacional de rrelecomuniM I modo •. o Sistema d!l partlcJpaçao f!- (.1loura Andrade) - E.rn Ut>:it.::USS~O 
ci.\í;õcs (CONTEL), com supressão de nar:~c<ma. :lo u::.wáxJ~ no. :.•mpr~er.cll~ o prcjeto com as emendas. <Pausa.) 
quaJquer outra, a fiscalização dos ser~ i f!lento -_que, o Governo Ja rec?men- Como ·nenhum dos Senhores sena-­
'\'iços de telecomunicações, dc.<;de a. aa e o Pl óp:r.~o ÇONTgL _lncenhv:l. - dores deseja :rar.cr uso da pu.lnvra dou 

li: liâa a seguinte: 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1°: 
bhplantação e a ampliação. atê 0 ê!e- 1

1 

q~e. em brev_e._ tõdas ~ Cidad.rs ~r~1~ a .díscu.ssã-3 por encerrada. ' 
tivo funcionamento, resguardada. a len·a.s pos~u!l~ao serv1ç.os t.elefcmcos 
C(Hnpetêncla estadual ou municioal l~cats, ao mves de se ~nco;:por~rcm à O projeto sairá da Orüem do Dia 

, 1 ed d emp"'ê as e.s v ve d e tr_i à Comissão de Constituiçáo e 

"0 art. 86 ãa. Lei n9 4.215, de- ..27 
de abril de 1963, passa a ter a segtUn­
te reda.çáo: 

(}:lJ,B.ndo tais seTviço-s, sendo estrita-! ·. e e • 5 - I?aJO: · 1 n. 0• JUstiça, para que se pronuncie sObre 
)l?.ente regionais ou locais não este, 1 Vla.-de-regra coro dlfjcUJdades, apl e- êle e ns ('mendas; às Comissões de 
jqm interligados a outros 'Estados ou I 5~1!t~.11:do, qu_ase semp!·e, b~Ianços d~" Projet.os do Executivo e de Finanças, 
)!unlcipios. . I ftclt~nos, taJs emprtsas nt-to poderao para. que ,:;e pronuncie sôbre as em-2'n-

se a ar ao uxo de manterem enge- das. 
. Justf.ji atwa. nhciros assistentes, des__ne_cessários no 

- Os magistrados, n1embros do Mi­
nistério Público, servidores pUbltcos, 
inclusive de autarqui.as e enttdudes 
paraestatais e os funcionários de so­
ciedades de Eccnomia. mista, dcffn1ti­
vamente a,püf.;entados ou em dtspqnt• 
bil!dade, e os militares reformados ou 

. c caso dos serviços telefomccs. por(Iue, 
• l'o en. verdade. quando da fabricaç-ão e 

1 1. o_ servtç~ de telcc~muntca-ç~es n.,~ll instalação do equipamento .- fe1to, 
tl.l~po~ ta mais do qu~ uma açao fis,- sempre, pPlas emproi:sas produt-at as -

~
za.dora. e _esta .h~-de ser a. _do ,.é que tal ass-istência é ilnp:·escindivd. 

NTEL, 6rgao cnaao pelo_ Cód1a;o1Pósto a funcionar, o equipamento 
asileir~. de Telecomumcaçoes .. ~e, prescinde dessa permanente 'assistén~ 
ventwa., o CONTEL, por moh\?S cia salvo nos casos de emprêsas de 
ordem técnlcs. e. até .. mesmo~ pe.a 1 grande parte e-de rêde mais difun· 

ecessidade de u~n. 1me.nmta.., R-ç .. ao ,de dida, hipótese em que o- interêssc da 
esença. em caratt;_r pm ma,n,.nty. P1 e- concessionária, êle mesmo, ex1ge tal 

. der a. ~olaboraçao ele outros orga- assistência · 
illsmos, êle poderá síliciti-la a ter- · 
ftirq.s, até mesmo sob a form1. de ·2. As difusoras e a.s emi~oras de 
~nvl!nius com orgaos estadUf~i3 ou tf-levisão, . pela sua natureza, -li~nte.m 
~unictpais. I aec~sidade de tal assistência. e, ;:ror 

isso, mantêm profissionais pa.m a sua 
· ;2 .. O que não é possível é a coexis- pa:t~ ~écnica, m~ a a;ividade destas 
l•nma de diferentes órgãos de fisca- \é mue1rame~t~ dt.~.eren •. e da das em~ 
~ação, agindo, por vêze.s, desa.rt1- IJ~~êsa~ te!efcmc~. e_. po: ?u~·o lndo, 
•tlladamente, e, assim prejudicanJo a/ o e_qmpsmento. e m\n~o mais ~ellcudg. 
a!}ão •_ms dos outros e pet·turl.-~~do Alem ~Lsso, ta1s ahv1d_ades na? _estao. 
&:orientação do órgão realmente com~ ~ubordm:;-d~s ao controle tarifarJO do 
~tente, sObre estabelecer-se a dúvi- Poder Publico. 
dtt no espfrito das emprêsas de telc­
et>municações sôbre a exatid.:'io tlns 
'el.igênc:ias de uns e de outros. 

3'. Com o advento do CONTEI" -
f, iste o diSpositivo ora propost.> q'Jer 
&1-fL"{ar evidente - tôda e q;;alquet CU· 
tra fiscalização deve ficar elimin-ada, 
pÇls não se comp!.'eenderia que uma 

3. Estas razões inspiraram a pre­
sente emenda que em na.da. pret1ld~ca. 
os i11terésses da. nobre profissã'J de 
eng('nheiros. De resto, o Decreto nú­
mero 23.569, de 11-12~33 - que rc~ 
Julamentou a profissão - não im­
põe, realmente. a ptesenç·a perma­
nente dês.<:es técnicos na.s e~prC:::~~s 
tel2fônicas que, ~o tempo eram 
raras: 

u. Art. 89 Os indivíduos, firmas 
sociedades, associações, compa.­
hi.as e emprêsa.s, em geral, e suas 
filiais, que exerçam ou explorem, 
sob qualquer forma. algum (JúF­
ramos da engenharia, arquitetura 
ou agrimensura, ou a seu cnrgo 
tiverem alguma seção dessas pro­
fissões, só pode1·ão executar (IS 

respectivos serviços, depois de prp­
varem, perante os Conselhos de 
Engenharia e Arquitetura, que os 
encarregados da párte técnica são, 
exclusivamente, profissionais habi­
Ht.ados e registrados de acõrrlo 
com êste decreto". 

O SR. PRESIDENTE (11-!oura .-ln­
drade.) 

Item 15: da reserva. remunemda ou não, salvo 
. _ se tornarem à atividade e enqu~lto 

D~s:ussao, ":m. turno 1h1ico, do I ests. perdurar, não terão qualquer in­
ProJeto de Lez da Càmara num.e- compatibilidade ou impedimento para 
ro 104, de 1965 w~· 3.603-B-66 na o exercício da advocacia decorridOs 
Casa de _o(l-gem), de in~ciG:tira do dois anos do ato que os' afa.stM" do 
Sr. ~resuwnte da Republtca, que cargo ou da função." 
auton;:;a o Poder Executwo a 
abrir, pelo Minis!ério da Ac-ro~ 
nautica, o erédiio especial de Cr$ 
1.. 956.750.000 (um bilhão, nove· 
centos e cinqilenta c seis milhões, 
slecenetos e cinqüenta mil cruzei­
ros). para atender a despesas com 
a aquisição de heltcópteros, ten· 
do Parecer favorável, sob núme" 
ro 4.98, de HJ6ô, d-a Comissão de 
Finanças. 

Etn discussão o proieto. (Pausa.) 
Como nenhum dos Senhores Sena.~ 

dores deseja fazer uso da palavra, 
dou a discussão por cnceri'ada.. 

Em· votação. 

Justi{icati.va 

A emenda proposta restabelece, in­
tegrs.Imente, as disposições constt\n" 
tes do projeto originário. 

Pela adequação de que se reyesLe o 
texto sugerido pêla Mensagem, a. pro­
vidência, como foi submetida à ~rpre­
ciação do Congresso~ merece m~ntl­
da, eis que, além de dar desate Justo 
ao probl0ma enfocado, contém me-dl­
da merit-ótia, ao estabelecer o fnters .. 
tir.io de dois anos para a vigéncia do 
impedimento de advogar para os ser .. 

1 vidores que menc!ona. ' 

O.s Senhores Senadorés que o apro-l Sala das Sessões, ~5 de maio de 
'i'am, queiram permanece-r sentados.\1956. - Eugênio Barrog. 
<Pausa.) j 

Está aprovado. O SR. PRES'IDE:STE: 

Vai à sançi'!-o, (ll1oura Andrade) - Em· disetWSâO 
I o projeto com a. emenda. (Pausa .. '} 

t: o _seguinte o projeto a.pro- Se nenhum Senador quiser fa'V!r 
t'acto: uso da palavra, encenarei a (Jis­

cussão. (Pausa.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
}lQ 104, DE lOOG 

(N9 3.603-B-66, ns. Casa de origem) 

Autorha o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Aeronáutica·, o 
crédito cspeciat de Cr$ 1.956.75-0.0(}{) 
(um bilhão. novec.:mtos e cln.qiienta 
e seis milhões, setecentos e cinqüenR 
ta tnil cruzeiros), para atênàeí a 
despesas com (i aquisição de hEll~ 
c6pteros . 

Está encerrada. 

O Projeto sai da Ordem do [)ia. 
Vai à Comissão de Constituição e 
Justiça para que se pronuncie Etbl'e 
a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Moura An­
drade) - Está esgotada a matêrta da. 
Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 
sa.) 

(Pp.u-

Lembro aos Senhores se'na.dores uue 
hoje, às 21h, haverá sessão conjlUlbi. 

t-thprêsa de telecomunicações, para sa­
!Siazer a preceitos legais que se tor­

naram anacrônicos, se veja obrigadôl, 
ifl.lnda. a. cumprir dispositivos }!\ ul, 
ttapassados. Não ser1a co-mp1·eens!vei, 
assim, que as emprêsas de telecomu­
nlcações se vissem obrigadas, entre 
o'iltras, a fiscalização que se impõe 
,.., exercício da. profissão de engenbei­
td, pois que esta há~de atingir, ape· 
hM, t. profissão em seu carite:r \ndi· 
yjdua~1, e não o propósito de Jm11ar 
a tais emprêsas a. permanente pre­
lénça etn suas estações de um Mge­
ttPeiro_. Saliente-se. ainda. que algun::1 
Jrstados, justamente porque t.ardava 
•· criação Já Conselho Nacional de Te­
lecomunicações, .crio.ram órgãos regio­
.,_p.is 6:~ fisealização dos serviçO(• -i.· te.­
tuomunicações, cuja. desa.propr~fi() 
• impõe ~rque a tarefa. passou a 
outra. competência mais eminente na. 
)ltrarqu1a. federativa. 

4:. o decl'eto, como se ''ê, não obri- O Congressl) Nr..cional decreta: do Congresso Nacional para pro01nl-
ga que as e..>nprêsas possuam. <3m ca.- gação de Emenda Constitucional. é às 

Sala das Sessões. 25 de 
).~. - Éurlco Rezende. 

maio 

rãter permanente um engenbe•ro; exi- Art. 1~ Fica' o Poder Executivo au- 2Ih 30m outra sessão para apreciação 
ge, isto sim que. os éncarregados da. torizado a abrir. pelo Ministério da de Vetn presidencial ao Projeto Que 

de parte técnica tenham a lrabillts.ção Aeronáutica, o crédito especial de Cr$ institui o Estatuto do Magistério Su­
profissional e estejam regi.sh·ados, 1.006.750.000 _tum bilhão, novecentos perior. 
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Sessão em 26 de maio de 1966 POS1ERIOHI>1E:IITE. o Sr. José Erm!rio - Pmn!te V; cc~ 
/QUINTA· FEIRA) 

1 

l?ROJITO DE LEI DA CAMARA N' 87, DE 1966 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Ciruara n\) 87, de 1966 
:<n9 3.500-C-66, na Casa de oribem, de miciativa do Sr. Presidente da Re­
:Pi:blica., que introduz modüicações na legislação pertinente ao Plano Na~ 

":cional de Habitação (projeto incluido na Ordem d1J Dia em virtude do 
-disposto no art. l71, n9 111, do Regimento Interno> d·~pcndendo de pro­

. ~ :nunciamento das comissões: 

- de Projetos do Executivo e 
-- de Finanças e 

I 
O SR. VIVALDO LL~·IA: EX:.t. um apartei' 
<Sem retisiio do orador) - S:Jnhor . O SR. YIVALDO Ln-..IA 

I're5idente, cs dos m-adofes q,!~ me: praz:Jr, ouv:rel V. EJ{a. 
la.zlt-accdel·am re .. ·sc.~~am ~stt~to de i~-/ o sr. Josd E.tntrio -

I 
t:crc.sse d.a nac.cn::tlldade. Sobre o R10 . . · no 
u:rande do SÚI, quz:nta à sua situação I _ · :. 
a'.:uaJ em tê:m::J-.'i de !Jto.:luçB:J agríeo~ do som~nte em !~~i~1:;:,~~ilil~~~;{'~ la e, portan-w, qu:::.nto ao cC'P1po:ta~ mos q:1.e existem 
I_?.l:.'!nt.o d~ IBRA em ~elação àquelas QUe utiliz~m o tório · 
a..:fJ.S prosp::--.·as do P::ns I U-23~, U-'23'3 - uràniu - e 
~ !lobre S.:J?-_I'..~or Oa:r da. Fcm.s8ca que é o plu~ê>nio. No re!erido 

fol c._aro, 8}1.1)~lcJ:o, vcemen~. tendo não se i2la dés~es C.:r;Dlento.s. 
rzceb\tlo de s::us porc3 o dev1do apo:ol , 
em fa\'or da tese espos:tda. A seguir, O Sr. Gay da Fonseca -

· óependendo do pronunciamento da Comi..'"lsã.o de Con.~tituição e Justiça 
bre o projeto e as emendas de Plenário e das Comissões de Projetos 
.Executivo e de Finanças sôb-re as emendas. 

ot~!·ro ntapàatárj~ de uma, vasta ~ea 'i o nob"e orador um aparte? .. :- -· . 
sõ- C._.c."t~e Pa1s, o nr)ore .s~n~9.úor Beze:_Ta 0 SR. VIVALDO LIMA_ Tem. V:. 
do- 1' etiJO, reclama t~mbem ... ôbrc os p~o- · Exa. 0 r..pa.rte. · 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N' 95, DE 1966 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Gâmara. n11 95, de 19C6 
(n9 3.538-B-66, na Casa de origem), de tmciativa do Presidente da Re­
publica~ que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da P.ero­
náutica, o crédito especial de Cr$ 1.500.000.000 (wa btlhâo e quinhentos 
mi.U10es de cruzetrosJ, para. htenciei" a despesas cvm a manutenção d;.;s 
~erviços atetoo à segurança do tráfego aéreo, tendo 

Parecer javorâvel, sob nl? 505, de 19136, da Comis:oão; 
- de Finam:_as; 

blemas de M·no G1·csso, q:ze repres~n- · 
ta nesta. Casa. O Sr. Gay da Fonseca. 

AJ"ora, Sr. Presidente. embora ra- lembrar ao nGbre Senador 
refeito est-e recln,c, t~c;;,~~ comêço de .rio qu:e o acôrdo, ora no 
sem'llla, ccuparei a aten;ão dos no- Repúbrc:l., é. nada mais 
bres pares. que aqui se rr.antêm, para a revalid!l.ção do acôrdo celeb!·a·"o; 
um tema de ordem continental e qu~ 1955, pro:rogado várias 
se refere à nucle:uizacã" da 11mérica atende n. uma xealidade ""'"'"""' 
Latina. · seja, às exigências dos 

Como membro -da C::tn:ssão de Re~ res que possuímos e não 
hl.ções Exter1orcs, accmpD.nbo os de~ jariamos possuir. 
bates que a Orr;:anizacã~ dos Estsdos ":•r!l'lilllo~f"f.;;:; 
Americanos prC!Voca ern suas reuniões. ~ Sr ·_,José E~trto - ...... 
ora sôbre a implantação de uma f6r- no~re s_na?or V.IValdo Luna 
P especWca psl'a resolver seus p;o- cont!'a~op<~r~e? 

- e depen.dendo de pronunciamento da 
Comissão de constituição e Justiça sõbre o proje~.o 

_ -. nã.rio; e da 

bl~mas. ora sõbre n qtte<;tão nuclear o SR. VIVALDO LIMA ~ 
e a emenda de Pie~ no hemisfério americ::mo; Aos que não. 

lêem muito por alto a assun'to, parece 
qtw existe razão aos que se insurgem O Sr. Jos~ Ertnfrlo -Hoje, a • .,_.;:,.c_:.' 

Comissão de Finança.s sôbre a emenda. 
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PROJETO DE LE:I DA CAMARA N' lOil, DE 1956 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 100, de 
1966 (n~> 3.563-B-66 na casa .de origenv, de iniciativa de Presidente da 
Re·pública, que altera, :sem aumento de despesa, destribuição de dotações 
consignadas na Lei n9 4.900, de 10 de dezembro de 1965, .tendo 

Parecer favorável, sob n9 509, de 1963. da. Comissão: 
- de Fina.nça8, com as er.endas que apresenta de ns. 1 a 3-CF; 

c~ntra. a nucl8arizacão da p_mé:tca gia atêm'-C':.;. é conhecida em 
Latina. como uma coisa inteiramente mtmdo. Se o B~asil quiser ter 
evitável. inde~ej::i..,·el, po:-que não di- re.s m~dernos. os encÕ1ll"ará 
2ê-Io, até impertinente, em têrmcs dP r~os países. A 
orc!em e Prog-resso e de convivência inst.1lada 
n~cifica, Entfetanto. nos debates rt,.... t&da sna ',;J;.~,\;~~ 

_ últimQ encontro dos homerus da O.E:A tíveis fó.oseis e l: 
a. que nã~ faltou a presem;a a.tua.nt~ Pha. o Cnnadá, 
e decisiva d.o Bras;!. 0 tema foi por fim, todos os 
dema 1s d:;-bat.itJa_ em tênnos no:!êml- m1mdo tr!'l nro!!ram"!da 1l 
c~s. E o. Brasil. situott-<>e nl1ma post- a:::õmlr-a.. E' v~eciso estudar 

e dependendo de pronuncíalllento 
- da Comissão de Constituição e Justiça sôbre o 

das- de Plenário; 

çao de mt!"anng-{lnc:a a resneito de assunt,..,, p.).rque a reSPE'\to'··~;;~~~=~··.:;: 
q11e a tese n§o fôsse adota.d<t senão ?,triiS'ldo,.::. só temos feito p 

projete. e aa: emen~ q:.r:-tnd'o tcda a América. Latina esti- Prccisanlos n!'l.turalm~nte. 
ve~se de acõrdo pois. enquanto Cuba, s~~. rn"-s f'rtn.:~r ~>eô·:·do t.<>ndo f"n 
pw:; fnte-;rante d~ste h!'misfé""io _ ta l"P~t.,rl"'l c1e 10 ou n:. ancs - da Comissão de Finanças, .Sóbre as en1endas. 

4 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 103, DE 19G6 

votação, em iumo único, do Projeto de. 
· l966 (n9 3.580-B-66~ lla Casa de origem '• de 

..República; que cria o Fundo de Fiscs.kaçã.o 
cutras providências, tendo 

Lel da Câmara n1 103, de 
inicidiva do Presidente da 
das 'felecomunicações e dá 

Pareceres favoráveis. sob ns. 492 
- ele Projetos do Executü:o; 

e-493, de 1966, das comissões: 

('':Ilbm·a. no momento marg;nnlizado rt->'lde ao que se quer fazer no ••c.. 
d::t. sus co~viv~-rJ.cia politica e ria pyó- sil. . __ . 
rr:·1. orgr.m~çilo -~ nãJ est!ve.sse tn- O Sr. Gay da Fonseca - Pe:-..._~~:~, 
~·?Uamente mte<:<rado na idé-ta ~::eria o no'.Jre Sens.dor Vh•aldo L'ma :W-_.· ... .:: 
lTOr:oo~;iv. rl aos Oem9is países resotve-~ nôvo apa:-t"'? .. '-- ~.--·-.· ..... : 
reM a Ol'estão d'l desnuclcarização dJ --~ ;·- -.~-~-: 
b.e'Tiis ... ér;o, (1 SR. VIVALDO LIMA - <>::tt-r- -~;--· 

i "Unto. re;:!!mente, exige ctcs n~- · 
Ora., Sr. Prr:s:c!ente. o ~ema. poste Senadores, que se contra~aparteif'81f;§: 

n::ls têrmos em q~:e tem Sldo. n"est'l- f 1m de que sf:'us raciorinios n.ft<t- ~..--: " 
se. n."lt~I-;o2.!me11te a intern:etaco~s qu,:-m de:;o!:>':'d'"nados. Tem v ..... _,-
V"10"as dl'b!8s e até 1ncomeqUe'"!tes. pols, o aparte. -._--, ~.;. ~ 

- de Finanças; e 
- de pendendo de pronunciamento da Comisslo de Conslltuiçtto 

Justiça sóbre o projeto e as em~nda.5 de Plenário; 

Quando se diz dc.~nuclParizar é o >~;-:,-t:/ 
e , m.---smo- oue 58 prns'lr que 0 co!"lt!nrnte t O Sr. c_;ay da Fonseca - De"--J 

1 r.~ o aeve Po:::su!r 0 armamento a":õ- -;~ em vista a reaiid9;_d~ qua~do a_-~:·.-·-.. ~ 
1 l'Tl~co. is~o ~ arma:; nt~clearl'~. N§.o r L liD_?S nos célebres accro.'Os ato~,. __ ;_-~­

f'st?, na. verd_"ldf'. r> E"'!Dfrito f'm QUf> se Ex·::;."'m qt~atro reatores pa~a atl".Q_~r -.: 
- das Comissões de Projetos do Executívo e de Finanças sôbre as em-e:n~ 

d"s. 
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PROJETO DE LEI DA CA:•IARA N' 1(,5, DE 1966 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nv 3.557-B-CS, 

na casa de origem, de iniciativa da Presidente da Repüàttca, que altera a 
redação do art. 86, da Lei n9 4.215, de 21 de abril de 1963 (Estatuto da 
Ordem dos hdvo2'ado.s do Brasil), tendo 

Parecer sob n° 49. c!e 1966; 

\!"\'e situar 0 n'.'C'""~,~mr 1'10'rl"1Ut- P1e i'" "\ eso~ rP;lJdade. E nã~ ~.só n'l ~;_;__·.; __ _ 
s1tl1a l:'m t.f..rmos rte nuclearrza~2o ou! sI. S~ "\. Exn. ~e J?el'mlte a.lo~~--'-~-: 
n.'!o, Fõemnre-, p ó'wlo, na sua r.plica- f me no apa:te. c;tarel outros ac~-,.0 .. 

I ç-jo em bem d:l Paz. r C"~r1~, por exrmplo: >''::: __ , 

R.evolvendo O" edH-orjaJs da !=:emz_na.l . ''.-!\r""r~ttn'l n~junho-1962: AnM ... 
, I'l".Sada. tiv-e ~ mlPh::t atenrão v:-JM 1 :·-1. ~~2~·1·nno;:~f~); A~s~rh (22 de 

- da Comistão d3 Constituição e Justiça. favoráv-el e dep2ndendo 
pronunciamento Cu mesma Comissão sôbra a emenda de Plenárto. 

1 h.da p?r~;~. ltm àe "0 Globo" edidi.ol lt:1"lt1'> 1?5~): ..... 01~·-c~ 112-JU1ho-1~): ~· 
~ P0 !8 de ill?lo. portPnto, do ê-orreúte c...,o1 '~~:::1. ,cs_-".b:n 1 ~1962); D-ntlna:-oa 
\1!1€'~. com tltu!o Muito intere.ss3n.te: ~~~;- t·nra--.9u3): F!'fln~'\ O!?-j1mho- de 

de ~ '· EI"Jto Nr-cesfário" ..., .- .: :> : -''t1eman"ha. Ocident:l1 r~·lu'Jho 
1 f:'ste ectit"!'iaT m~ f€z mcdi!ar n 3 C e ~_9:;7): !nrl!~ fS-egtsto::--Hl6~); Is­
\ t?~"'. ora tão deOa~!·da. no se;ü n~ r~el f~~<·,~c:;\o-1;!')9); rt:\lh <3-:lulh~ 

6 

PROJEfO DE LEI DA C&"'ARA N' 1~·4, DE 1964 

Discussão, em tu:no único, do ProJeto de Le1 da Câmara .n!l- 174, de 
l9C4 (n9 B59~B-6::1 na Casa de origem), que dispõe sôbre concursos de prog­
nósticos esportivos e dã outras providências, tendtt 

Pareceres (sob ns. 452 a 455, de 1966) das Comíssõe!: 
- de Educação e Cultura: 
111 pronunciamento: pela audiência 

tas e do Ministério da Educação; 
29 pronunciamento, favorável. nos 

senta; 

-do Conselho Nacional de Despor .. 

tênnos do Substitutivo que apre-

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade do p.rojeto e do 
$\lbstitutivo; e 

- de Finanças, favorável a.o Sub.s:titutlvo. 

I 
o,_E.A .. s~indo. po:-tanto_ dos p:-o~ d~'<l"'"l"...-~'71 i" ... ar-,:o,, (16-;,;P.fl~o-19~8); 
nrir)S <rovernos latinOfl.mericanos as P~--~ -. .T~3 -··05 • (3 .L~.ho...1~.J7), N~~ue­
i~trucões wra oue os seus pc.rta-vo- tra <2~"J-fevere::o~~9n7); PortU.!J?l _CU 

I 7r;::, na-<tuele c~n..;culo. dissesse-m que de ~<:1:\:l~to de 1%4.; União Sul;Afiioe.• 
I não será ~s~!vel cheg>ar~se a TPna na. ~"~~-m_1ho~1g57J •., Espanha.r~5 B:ar:~­
s~lucão. df'sde oue não es.t.e_i~ Cub~ d" to- __ (~ 7>. Sué;h LS~abril-L?8), Sue· 
actrdo t..o4'f, 00 pronósHos em vJsta <:a ~1-1'1nho-.C!55)! Tn1ltlnd1a, nt_de __ 

· {ur.l!.o-19601: Turquia (27-"brU-19-q!) • 
D!z o editorial~ (Lendo) Venf'ZUe!a (8-mttubro -de 19M):'" ~te; 

••SALTO NEC'..ES~'\RTO" ctud<ls nohre Sen!ldoo-, servem anena.s 
Ne. abertura du c~rso ~ sObre. r.::tra eluctdr.r · 

,Energia :t>'uclea~. _patrocinado pele\ O Sr. JOsé Er17!-irio - Se o nobre 
Itamttrati. o Mmrstro Jurac! Me.- r f"\rador me pennterr, dare! a raTáO d()· 
JZ"a1h~es declnrott ontem que o; 1'1.eu anr..rte. <As~ntimentn do orn­
B."ra.sll tem d~ !i~ nuc!erartza.r rA- t rlcr). Veit~~.m v. E:o!:M. our t'::ll;f'<! a~r-

.J><d;;nnente, a. fím d.e quf!, atra.vést dM !oram ttrmadcs, há otto ou -dez. · 
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anos. No entanto, de 1960. pe,ra cã, a que tinha em mãos. Na oportunif!<'l.-,ment.o, agora dent1·o dos novos aper­
energoia atômica tomou vulto. Por de, entretanto, o farei. o fato porém. feiçoamento 5 técnicos da sua maqui­
iss-o, todo aeôrdo do .Brasil deve esta- de ter o Méx."co assinado o acôrdo naria, com a providencial energia nu .. 

_ 'be1ecer. como defesa de sua parte, re- ou não, não interessa. o que inte- clear. Isto é interessante de saber-r,e, 
cerva atômica. Devemos· fazer uma ressa ê que o Brasil, fazendo acô!·do , para que o Brasil, mais uma vez, se 
transação util tendo em mira. o futu- com outro País, corno outros Pai.ses apresente nos conclaves interameri­
ro. Concordamos em que o Itamarati o fizeram, re~guarde sua sobe1·ania. canos com a disposição de promover 
tâça êste acôrdo mas nãq exclusiva- a nuclearização, ao invés da desnu-
mante olhando interêsses nossos de O Sr. José Ermírio - Muito bem. cleo.rizaGão do continente, porque, tê. 
há 10 anos. Hoje, conforme livros o Sr. Gay da Fonseca _ o hnpm·- comparecendo e assim se mantendo 
QU~ tenho em meu Poder. um reator tante é não haja qualquer alienacão disposto, o faz apenas em têrmos su. 
atdmico dêsse tipo já está ultrapas- de sua soberania. Concordo, assim periores, com a palavra de uma nação 
sado. Veja. V. Exa. como estão as com 0 Senador José Ermírio e com 0 que já vive um sêculo sem pràtiea­
col.sas: o mundo a crescer e nós a discurso de V. Exa.: vamos entrar na mente participar de acão de conquis­
estudarmos coisa de há 10 anos. era atômica. vamos desenvolver-no~, ta territorial. Ao contrário, lança-se 

o Sr. Gay da Fonseca - Permita~ vamos aprimor:u--noS nf'sse sentido, em nnxílio de outros. por fôrça de 
m::-i nobre orador. mas, por de.c:;eiarmos melhorar e an~- tratrdo.:::, no interêsse de encerrar um 

pliar nossa ~ituação no que tange à desajHste entre nações, reduzindo o 
O SR. VIVALDO LIMA - O<.:::virei energia nuclea,·, ni'io significa que tempo de luta e assim o menor sa­

notnmente V. Exa. com muito pra- devama-s rleixu nrr<>r 0 pouco que crifício humano. 
2el"'. temos, Con.<:e"V('tn'J' .. 0 nouco·que pos- Vou. destarte. prosseguir a leitura 

ô Sr. Gay da Fonseca·- Queria sufmos e vamos am,liar aquilo ctue do r.ditorial Qne, pelo seu teor. diz 
Jemb~·ar a v. Exa. que 0 Brasil deve desejamos. bl'm d:Js sentimentos do povo brasl-
n.vanç:u·. ir para d!ante. sem porém O Sr, .!o<;é F.rrnírio - Nobre Sena- Ieiro. 
deixa1· de atender à realidade. Se nio dor Vivt~ldo I.,i~~. f'ernüta-me re::;- <'Lendo) 
po$uímos nem mesmo os quatro rea- ponder ao cole<>:a íl3.:V d:t Fonseca, "Mas não é só essa nece.;;;sidaC.e 
tere.s é porque não. fizemos ainda 0 para que S. Exn. n:'ío pense que !!r.u interna de aceleração do nossv 
aclrdo, contm n.dr>!=:emolvitn?.nto atômico do })~'ogres~o que reclama a transfor-

tosi não valem maís nada. dif:curso m1e fiz sóbre energia ntd- clear." 
0 Sr. José Ermírio - Si o obsole-~ Bras. i!. Disse-o f! qui. neste Senado, em Jnacão do Brasil em potência nu~ 

Ó 
mic1. Aliás so11be nor um senador 

111
. Sr. Gay .d.a Fonsec~ -Mas p:o- "'Ttlir>·o CH'f' 'os Estados UnidÇlS e a Potenc:a nuclear aqui estã natural­

CL:l·P~11 o suf~Ciente pata as nos,as Françu, m'lnà:aram bw;car 0 dJscurso, mente interpretado corno nação que 
atw~:s necessidades. CO">l 0 que me sinto honrado. tenha tôda a sua vida dinamizada 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite Posso di?--er a v. El(a, que o seu Es- com essa nova fonte de energia pe~ 
ó t;J.Obre orador um aparte? t<>do. f"W oue A.- energia custa de 80 a rene, e, portanto, asseguradora da 

O 
<R ",..,.,.~ALDO LIMA D 

1 
~rt cruzeiros o quilO\vatt, pode produ- própria sobrevivência da criatura 

..... • ".1.v ~ - e Peno 711· hoif' com rt:atores modernos o humsna, que não pode sobreviver com 
acQrdo. ,.. 1,ilov;~Ú n g cruzeiros. Dez vê'zes os combustíveis ou fontes de energia 

O Sr. Josaphat Marinho ~ Apenai5 menos. Então. vamo-nos amarrar, obsoletos, reconhecidamente coisas do 
pa:ra ponderar que a simples leit:tnl vamo~ pensar em coisas velhas do passado, 
da relação feita lJ!lo nobre Senador nassndo, carcq.cas que deviam estar 
Gay da Fonseca nao presta ao Senn- n<l ~uc'-\b .. ~orno f~zemos em nossas 
do os esclarecimentos de-lidos. O que f{l1Jri0ns? Não. Devemos progreê:lr 
lmporta saber é quais os A têrmos dos não com flCorclo~ entigos, que n?.da 
acol'dOO celebrados por esses IJUl~es v::~Tf'm para. 0 Br::~.sil. ma.'> sim, com 
sobretudo comparados com os tem:tos coisas novRs. as mais modernas que 
do. entendimento .firmado pelo Brasil. possam existir no mundo. 
o pobre Senador Gay da Fonseca leu 
aptnas uma expressão numérica, mas 
ó que importa ao debate é a expres­
são qualitativa dos acordos. Isso 
S. Exa. não trouxe ao nosso eschue­
cimento. 

O Sr. Gay da Fons~ca ·- Pcrm.itr~~ 
me o nobre orador, para atender à 
soLicitação do Senador Josaphat !-,.fa­
r1nbo. 

0 SR .. VIVALDO LIHA Com 
todo o prazer. 

O Sr. Gay da Fonseca- Quando da 
discu~ão do acôrdo atômico, preten-

- do examinaJ.· o assunto, como o estou 
fc.zend.o. ünicament-e <\1.1eria declarar 
a IV. Exa. neste momento, que êsse 
ac6rdo é nada mats nada menos do 
que a repetição da Acôrdo de 1955, 
pelo qual os Estados Unidos cediam 
ao Brasil combustível para seus rea.­
totes de pesquisa, acôrdo revisto em 
1957. 

O Sr. Josaphat Marinho - Não, 
-Exa. Eu me retiro aos acordos dos ou­
tros Países, não do Brasil, 

o Sr. Gay da Fonseca - Todos os 
qUe indiquei a V. EJCa. toram estabe­
leCidos de igual n.odo ao n.côrdo atô­
mico Brasil 6 Estados Unidos, sob a 
fiScalização da. Ag~ncia lnte!llacional 
de: Energia Atômtca, orgn.msmo ::_u~ 
tõnomo, sob a égide da ONU, em 19o7, 

O Sr. José Ermirio - Quem conhece 
o tJ-235, que tem apenas 1/140 partes 
e () 308 que é o urânio, não pensarà 
mais nesse acôrdo. HCJj.e, com os 
projetos novos, não Je penSQ. em 
usar uma coisa. que tem 1/140 oar· 
tes! E o 3 o 8 que é óxido de urâ­
niO? E' preciso que o Brasil faça sa-

~ 
lá fora que não estamos, como 

50 anos;. einda temos homens que 
es udam que desejaa v.er o Brasil 
truando 'de igual par4 ig-o-lal, Quero 
~gunta.r ao senador oay d~ Fonse­
ca~: o México assinou êsse acordo? 

O Sr. Gay da Fonseca - Infeliz­
mente, não posso responder à ind~L 
!'açAo do Senador José Ermirio, por­
que a Taquigrafia pediu ro elementos 

O Sr. Ga1r da Fonseca - Ef;tou de 
nlrna ac0rdo com o Senador José Er­
mírio. Só f'.'1tendo o seguinte: quero 
saber o rrrecll- o.o:: custo dêsses.reatQ­
res e qurm vai fon1ecer recursos ma­
teri:_~_f•L EnqnantC' não tivermos ('Vn­
dições pflra instalar os novos. vamo~ 
mnntet' os velhos, que ainda nrestam 
relevantes serviços à nossa pátria. 

O SR, VIVA~ r'O LIMA. - Sr. P1·e­
sidente nas minhas palavras inicieis 
alegav:Í que, neste recinto, havia 
pouca gente, auer dizer, m~~tos 'POu·_. 
cos pares e. não obstante. ma versa1 
tema que é ob,leto de Iong?s• árduos 
e polêmicos debates no se10 ~a Or~ 
ganiza~ão dos E.<;tados Amenca.n-os, 
ma~ previa fJ.tre, com número ex;g:uo 
embora, talvez despertasse nos pre­
sentes alguma at-enção para o assun~ 
to aue me trazia a esta tribuna. 

Na verdade, entre êles. três Srs. 
Sen..,.~dores lançam -se em apartes e 
contra~anartes, mostrando que c~da 
um dos tr{\, .~ale por muitos. ~ssnn 
em vez de enxergar um p1ené.no .. de 
acanhado número, estou vendo ~erca 
de algumas dezer.as de homens fren­
te a esta tribuna. dialogando com ar­
dor e calor, como 6e estivesse ·esta 
Casa theia e interes.sa,ndo, flsic~6 
mente, até a populacão de B~as1ha. 
se aoui estivesse lotando eBtas aepen·· 
dêncins por outros motivos ... 

O tema é realmente empolg~nt~ e 
desperta raciocínios até os ma1s dis~ 
pares. Quando se fala rm nucle:lri­
?.acão na América Latina. narer1'-fi'IP 
nue 5 eestá pe~sando em aumenw _de 
noderio atômico. no sentido da ofen­
siva guêrreh:a, da diziro.~<'.âO cruel -e 
indiscrimi-nada d& esnéc1e humana. 
vor rme.c:tillnculas ooiíticas ou neces· 
!l.irl(:lde de esnaco!'i vitais ... 

Os debates, entre nós .. no entanto 
dPmonstram r~\."" no esninto dos bra­
sileiros qu .. Mtta se fala. em energia 
nncleaf., vem logo a idéia de t~Rb9.1l'ln 
em Mrmo.~ nMificos. de Desmusas, de 
nn,.imornmento de bens de nrodn;~n 
et.c. 'F.nfim, o ente df>5e'lr't o 1atmo~ 
americano, em suma, é saltar do sub­
desetrietfimento para. o desenvol\11-

<Lendo): 

Ela é também exigida. pela ne­
cessidade de vencermos, externa­
mente, a distância que hoje nos 
separa das Nações que consti~ 
tuem a vanguarda do mundo mo­
dt'Tno. 

Alinllavando as razões que jus­
tmcam a sua clara advertêricia, o 
thanceler Juraci Magalhães a,fir~ 
n1ou que, no fim dêste século, o 
consumo universal de energia será 
superior a todo o potencial hidre­
létrico conhecido. Por sua vez, 
dentro de 75 anos, segundo o.s 
cálculos dos espccialístas, a.s re­
servas mundiais de combustíveis 
!ussels estarão esgotadas, f a to que 
tornará indiSpensável o uso, mui­
to antes daquele prazo, das cen­
tl'ais nucleoelêtricas. 

u Sr. Josê Ennirio - Permite V. 
Exa. outro aparte? 

O SR. VIVALDO LIMA - Pois 
não. 

o Sr. Jose c:rm.irio - Isto já foi 
dito, há um ano, pelo Sr. u-~nt, 
Secretário Geral das Nações Umdas. 
Ê uma coisa conheciõ:a de ~ode mun­
do. Tenho dito várias vêzes no t:Je. 
nado: os combustíveis fósseis não du­
ra-rão ma.is de trinta anos, enquasto 
s. energia atômica está na infância e 
reatores cada vez mats se aperteiçoam 
e representam o futuro do mundo, 

O btt. VlV ALDO I.J.MA ·- O e di­
torial de "O Globo" rememora, re­
fresca então a. memória dos contem­
porâneos. que prectsa ser periàdlca­
mente reavivada. Dentro de setent'3, 
e cinco anos, segundo cálcul?s. dos 
es:peciali.stas, as reservas mundiais de 
corn.httstíveis t'ósseis est:lrão esgo­
tadas. 
A~ora mesmo, no Amazonas, aesco­

briu-se uma grande re&erVa de 11-
nhit~ calculada em b·ês tdlhóes de 
tonelad.a.s. Estâ aí uma fonte de oom­
bustivel à disposição do Brasil e do 
m'll'l'rto aorrntndo séculos e ~g-ora epl­
de-rmic~mente apalpada. 

(Lendo): 

'•Premuntndo~se contra o co1ap~ 
:so dllS fontes c1r.s-.ic9s d·e ener­
gia,_ n. Ingln.terra. 03 Estados Uni-

dos, a. União Soviética., a Itb113.. ·a 
"".snça, _o Japê.o, o Canadá, a Ale~ 
manha Ocidental, a Bélgica e a. 
Suécia já se estão equipando oom. 
centrais atômicas. E dentro em 
breve passarão a possuí-las & 
lndia, a. Espanha, a Suécia, a 
RAU, as Filipinas, o Paquistão, a 
IJ'Meco-Eslováqma, a Holanda e & 
Iugosláv!a. Nesse grupo de Na,. .. 
ções nucleares estão em vias de 
integração a. Dinamarca, Portu­
gal e Romenia. E' evidente que 
o Brasil não pode marginalizat· 
se, colocando-se a reboque dessas 
Nações, algumas hoje em nivel de 
desenvolvimento tnais baixo do 
que o nosso, e com menor rique .. 
2a. em matéria de recursos m~­
neralS. 

Defronta~se-nos assim un1a vtr­
dadeim intimação do mundo mo- , 
derno. Recentemente, em mais de 
um editorial, "0 Globo" tem, 
chamaao a. atenção do Pats para. 
êsse desafio. Se não nos trans!or .. 
mamas em Nação que incorpore 
ao seu processo produtivo as con .. 
qulst.ns da ciência e da tecnolo­
gia, não teremos condições para 
dar os saltos históricos reclamá .. 
dos pela necessidade de atualiza• 
ção de nossa existência social. 
ajustando-a. aos padrões têcnicos 
que regem a vida contemporn.nea. 
A verdade é que ê~se salto depen• 
de da. nossa capacidade de rees• 
truturarmos a educação no Brasil, 
tornando-a acessível, em todos 011 
seus niveiS, ao homem brasilot­
ro. Não é possível que a China., 
pais muito mais atrasado do que 
o BraSil, vivendo sob regime dis .. 
cricionárlo, tenha hoje suas bom­
bas atômicas, enquanto, em ma .. 
téria de explosivos, ficamos nas 
bombas junfnas de São João. 

com oitenta milhões de habi­
tantes, temos apenas 120 mil unl­
versitários. Quer isto dizer clara­
mente que, enquanto não fran-

- quearmos a Universidade à Juven• 
tudo Brasileira, não poderemos 
ter os técnicos capazes de acto• 
nar a revolução tecnológiCa. recla. 
mada pelo nosso des:mvolvimento. 
Como pensar na mobilização fn­
tei!Tal de todos os recursos natu .. 
rais do Brasil. se dispomos ape­
nas de um geO)ogo pal'a cada. gru .. 
p0 de um milhão de brasileiros? 
como desejarmos ingressar na. 
era atômica~ se a. educação su ... 
perior, além de restrita a peque­
nos nüroeros, é ~inda em grande 
parte de natureza. retórica, feita 
longe dos laboratórios e dos cen .. 
tros de pesquisa? Se o próprio· 
ci(!Dtista e o pesquisador, U() 
Brasil não sã!) condignament(e 
remMerados. e por isto são obri ... 
gados a se desviarem de seu tra .. 
bQ.Iho, pata enfrentar. as nece.s ... 
sidades de sobrevivênCia'! 

Recentemente, o Ministra ds 
Saúde declara v a existir no Pais 
um dej!cit de 40 mil médicos. 
ora a saüde está diretamente 
vindu!ada ã capacidade produtiva. 
hurnana. Onde e1a é precár~ 
caem não só as taxas de produ .. 
ttvi<iade, como a inda passam a 
fa.ltar ao ser humano os estirou ... 
los para as tarefas de autovalo­
rização social, que são aquelas 
que dependem do grau de cultu .. 
ra coletiva. 

Inserindo-se nesse quadro, a 
iniciativa do Itamarati, absoluta .. 
mente inédita nos anais da Casa­
de Rio Branco, patrocinandet 
cursos sõbre en.:.!·gia nuclear, é 
altamente prornissr:L Mas seu 
rendimento será. .maior se fôr 
acompanhada de um movimento 
do Governo, vjsanuo a integrar a 
Universidade nas n-:-c r>sS:C::tdcs do 
Pais, e também a c:·mr n:na po~ 

• 
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frco, através do reequlpamento ciência de suas próprias e estóicas po· gitimrn; desta grande Nação, em par- temos que agradecer o que as 1\(eS!la. 
dos centros de pesquisa e d.a va· pulações. /ticular, ávida por merecer um devido e Diretorjas nos têm atribmdo 'no· __ :-f; 
lorização soc1a1 e humana. do :Era Sr Pres· j nte e t' 1 1 e honroso lugar no seio da com uni· campo da cooperação. oriunda do. 

1~j 
_ cientista, enfim, da. articulação d_a \dizer 'sóbr.e essa11 :.tra~n~e q~~se, ~~~: ~ I da de mundial. (Muito bem!) Projeto último .de carvalho, com nQ&_... <:~ 

cf?ltu!a cdomBas tlareE!ats de rehedjl· magnifico editorial versa em têrmos 'i Republique-se por haver saído f.OO acrês~imos e com os do senado . ~~;:~ 
Ica.çaod o _raa. s amos o e 1que não deixam a menor sol11bra de com incon:ecões Federal, foí em 18 do corrente .san"'- _..;<j 

, perdt!n o mmto tempo com ques-j .. ~ · cionnda a Lei 4.937, publicada no- ~'-l 
tões bizantinas, 1·elegando a pia~ -~--------- -------· --------------------- Diário Oficial de 22 dCste mes. ::.o ... -~---
no s:cundário o cumprimento das SECUE'fARIA DO SENADO FEDERAL mos gratos no Sr, Presidente Castelfí, ·.;;1l"J 

_ mtssoes essenclals à nossa trans- Branco pela suncüo integral dêsse .ot-- .--~ ~~ 
formação em potência- de primei-( EDITAL I daquele més fui eleito p::la Câmnra plom·a, que runpii.ou consideràvelm-é.n•.,:'.--~.·~j 
ra classe. Já ~ tempo de mudar- . dos Depurados. undnimemente, 19 pl·e~ te os beneficios concedidos pelo I.P.C;:_.,;~ 
mos de mentalidad-e. . I Pelo pr_e~ente e~1ta.l, fica convoca~ i sidente da Instt~uição, sendC\ empos~ N~so quad:ro social é, atualmen1.e; •r~~!:?~ 

A . . . . do o Auxtlla.r de Ltmpeza Paulo Fer~ sa.do em seguida. No dia 28 aliciei a%' seguinte: Associados obrigatórios 4~:~:1lii 
c0n~1á_~ ~~n~~:s 9 !=:.~~11~~~~~ ;: t;!~n;~ reira ~eite, ~ C(lroparec~~ a esta Se- Presidentes das duas ca.sa.s Legisla~ Associados facultativos 1.270. Tec~~~1 

~: t~ão ~oros~ d; ~ projeto de rcso• c:_-et~:r1a, a fJm, de just1flcar sua au~ tiva~, _solicitando as pr~vidências ne .. de Associados: 1.745. pensioms\al)~..;t~ 
;]tiÇão que confirma mn acôrdo dt:! 1se~c1a. 1~o serv.qo. sob a pena ~e lhe cess;u:w.s. ~para o rcco1himcntc. das ex-Parlamentares - 139, Pensiouj,S.k:.(ji 
energia. atômic•t As incompreensões ~et ap.lCada o diSposto no ~r~. 210, comnbmçoes e descontos das ta.ltas tas functonál·ios aposentados - _1fii . . ;.,:% 
têm provocado <0' anda.mento Iento de 1te~9 II e § 2\1 da Resoluçao n? 6, dos congrC?.sis~as. a fa.vor do Insti~u~ F1.n•afmo;~~~.i:-o ~7; ;~~l!l Fi~~~Ç-~~lc0t"·~·~:~~~ :um instrumento internacional, que de 60· . to, sup.s pu"nclpfl.ls. fon~cs d~ rece1~a, • ~ . __ ':!'l'li 
.visa. a 1·egular entendimentos entr::- Secreta:·Ja do_ Senado Fedel'al. em 

1 
nps term?s do art1go 6· e adneas du pósitos nos Bancos. Banco do Bratllf~E~~,.,; 

·_:pações para. uso de energia nuclear. 18 de .abnl de _1!166. - Evaudro .i'llen-. cnado _DlPl?ma Legal. Dez dias _de· - Cr~ 519'.053.165; Banco d_e Crédi~~ 
'A·Coroissão de Relações EXteriores, ao des Vwnna, Dm~tor·Geral. i poi~ fot eleüo o ~"' Conselho Dellbe~ Real, mclusiv-e conta de mov~mento·~~~-~,-~~· 
examinar a proposição, a. que há pou- \ Repubnqm:-se por }HlVf'l' gajdo ·. ~atlvo. E'ace, :porem, a? r~cesso d() CrS 289.355.655; Caixa Econômica tue_ ... ,·<::'-~ 
co. se referiu o senador Gay da Fon~ I com incorre•;ões. ... ar lamente, só n~s. pnmerros m~s~s deial - Cr$ 3.053.1€5; Banco do P~ .... /-~,'3 
1eca, verificou que ela não é de data i de 1964 pudemos IDICl:tr nossas r~tlVl- vo ~ Cr$ li0.117 .718; Banco Mineil"?-,~~;~-~ 
-retente, procura, apenas, atua11zar um , --- dades .. Vencidas estavam as tncom~ da pr_oduçã?- Cq; 160,.S49.317; H_d~t;:~-
~tigo, se não me engano, datado :le I E.DITAL preensões ~.a má vontade daqucle.s 1 co :a_xpotecario e A.gncola de l\!m,a;;t-:;.~~ 
19$5! Cabe, pmtanto, ao Parlamentar Pelo pre ente edit-al f • , ... que, antrpahcos a tôda e qualquer GeullS - crs 50.000.000; Banco ~qc~;""r,i: 
cui~ar do_ ~r~?lem.a. com um pouco do 0 AuxüÍar de LnnPez~~aM~~:;~cJ~: ( mfciattva que beneficie os co:ngressis- Estado do Río Grande do Sul ~. -·~.:.:<~ 
l)lills de ~les~e.c:1, a fim de que, qu_an- [ger, a compare<er a esta SecreLnna, tas, combatiam a criação do !.P.C. 1crS 1~5.114.759. Eln Letrns .õe lut:~-~~~ 
do chega1mo, a aprovar êsse uõvo ms-

1 
a fm1 de JUStit'lCar ~ . A segurança legal e a estrutura da'· portnçao do Bunco do Brasil, c~;;;~ 

:trumento, 1á não exista outro no en- Servico sob P"'na de 5&~ [Ll.~e~c:~ ~o Instituição eram. porem, inatacãveis. lpractas e em lllO\'ímento, inclusí~W 
ça1ço _dêle enc~mipha-do pelo Poder 0 dlsi>o~t-o no ~;·t. 210 ite~; IIP 1~t .2~ Apresentara e;t o . ~xemplo de quase I Cr$ 115.000.000 de lucro - ........ ~~~:~--,~ 

-ZXecuttvo, com Idéms novas ou obje~ da P.e<;olução n9 6 ct' 
1960 

e· tõdBS e.s Naçoes cn·1Uznd<:s, que na~ )Cr$ 465.720.168; Saldo do empré~U.,".~'?;_:,,..~ 
tiVos mais consentâneos ou atualiza- L ~ ' ' e · ! viam criado a ''Pensão Parlamentar" ·\mo em fôlha, aprmumndamçnte ~~~;,_;~ 
dos, próprio àesta época. tecnológica Secretaria do Sennclo Federal. em! Nossa Let, não era de apo;:;::ntadoria. Cr$ 760.000.000; Divida da C&mat~;:~c;; 
admlrá-yel, 9-ue não .se detém mais .10 de !llarço d~ 1966.- Evandro 11-fen~ com~ ~nsi_nuavam muitos, mas um~ lrelath'a ~s contrib.uições de janejro-.~·~ .• ~n .. :_:;_c.~' 
frente a rotma. ides Vwnna, Dn·etor-Gcral. Prev1dencta calcada no artigo 157, pa~ março deste ano - Crs 136.000.009~;~;-~ 

o Sr. Gay da Fonseca _ Permite I -- rãgrafos XVI e XVII tla Lel ?.1ajm· do Dívida relaiíva a 1!163~1964 - ... ~;-"-·-~-h·"---
:V. Exa. um aparte? i INSTiTUTO DE PREV!D~NCIA País. Silenciadas as baterias do ini-

1
Crs 'i3.000.000: D1vida do Senado ~7tt; 

• r ~ · DOS COhlGRESSIS-AS : mígo externo, restava vencer o pes~ ferent.e a 1965 e 1966 (6 meses), c.P~.:~.,~·-:::::: 
O SR. VI\A.~DO LTh1A- Pois nao. \ I \sí~ist:tO e a descrença de algu!'-S dos x!madame-~Jte - Cr$ 70.000.000; ~-.:-~:;_.{ 
O Sr. Gay da Fonseca- :B:sse a-cõr- 1 De ordem do Sr. Presidente <l.o propl'lO~ parlamentnres e funclOnár:l'os v1da re!Rtln:t a 1963-1964 - .... :·4!.- '~ ~~: 

_ijo que tem provocado tanta celellma I.P.C. do Leg13lativo. supunham. errada 4 Crs 20.000.000: A recolher cota 4tlt--~--~ 
e debate no Con~rresso Nacional e in- . ~mente. que o I.P.C. seria um ·Insti~ Senadores (aproximadamente) --j)_.: :.;;1 
tlusive sido obsÚuiào na câmal·a dos AVI-SO: Aos Senhores Congressistas 't.uto como os out-ros. O l.P.C. entre- Cr$ 20.000.000; Doações - ....... ~--" -~~,:.: 
l)eput~dos, foi celebrado em 1955, re- que requereram do I}lstítnto n en- tanto cresceu. se afirmou e dcsenvol- crs 4.0-?0.CDO: Juros do 1\1 semestre,.;·.;;~;./"_·: 

-vigorado em 1959 e revigorado no\•a- campaçao do compulsorio para rece-1 veu de tal ~rte, que suuerou gall1a.-r~ não computados (aproximad&m:onte~·- --;~::'-~ 
. ~ente em 19G5. Até então vínha 0 bcre!U de uma vez n~ têrmoo do :e~ damente a se~unda elnp:i de sua rnar4 - Cr$ 16.000.000; Benefícios, peli.~--:~;-c_' 

Poder Ex-ecutivo s~'tbtraiudo4o ao co· quer•mento .e a quem mteressar possa, cl1a gloriosa. Terceira linha de lutas, E;ões, scg:w·os c um f1..merai, até teve-,_<.:~-- : 
1lbecimento do Pod~r Legislativo, pot- que ~e deseJam tal ~l'ansa~;;ão na con- ainda em parte a VP11cer. tem sido n reiro p.pdo. - Cr$ 654.982.390; T~-:,: :· 
_--41ue entendia não ser a matéria da lf"rl!udad_9_ do r1.osolv1do .Pe~o Conselho resistêncis das r>:Iesas das duos cas:-:l3 tal- Cr$ 3.62&.356.337; Deduçà'>-dJt:::J<-, 
_eompetência do congresso Nacional. \De1Ibe!atrro, J:-odem VIr mscrever-sc Legislativas ao desconto de pa:·te dos , bcm·ficios - Cr$ €54. 982. 390; Sald(J :•:::- · 
ó atual Gorêrno entendeu, no entan- ,no 16 - andar do anexo da Câmara, jetons das falias dGs srs. con:;res~ f- Cr$ 2.973.303.947. A fôlha tioJ'>~'· ~ 
\o - nessa fuse de revir;oran1ento do ~a.s 14 

1
às .13 h:N'as a con1eçar de 2:Jo sistas, 't)rinctpalmente na cúntara. A 1 pensionistas, êst-e mts, é de ...... ,,;_- - :: 

~cõrdo- de submetê-lo à considera .. ena, da 2~ do con-ente. Lei, desgraçadamente, não ttm si-do i-CrB 41.6j2.901. Podemos, com ro.ull- -
Olo d9 Conffresso Nacional. O acôrão Avisa mais q1.1e se a correção n1o-l' integralmente obsenraàa. o ano pa.s- )veic; s.créscimes, dizer que o s::tld!li":· 
:lla.da m~is c, P_orttu~to, do que .. aqUêle netária exceder de 3% (três por c.en- sado nos foi dn~o pela Mesa da Cá~ \'illclulndo parte a recolher, é apr~·.-.... ' .... 
_que esta em VJ!?fil)CJa desde ]!;.,5. . to) de juros a:J mês do empréstimo i m~r::_. um pte,lmzo de mals de cem ma?am_en~e d~ C-r-3. 3.000.000.~ _.­
-O SR. VIVALDO LIMA - Adut.m- conceetido devtJlverá 0 rest".nte ao" m1Ihoes. E a atual Comissão Direto~ 1 rt-res b1lhoes de cruzeiros». Os no.sd'_- .• '.i· às palavras de. V_. Exa .. lembro aos intere~sados em':'.lora. 0 Institu'to tenh~. ra resiste ainda, arbi~-rãriament(', em 1 empréstimos, sob consignação, a.óÍ!'·~.~~: --~ 

s. ~enadores, !]ao int.e.:p-antes da recebido a proposta de reHHa em seu nome de mna praxe ~1bera1 e revoga~ 1 a:::soc!adRs, .o ano 1~;1.ssado, foro.m de 
, mLssao d~ Relaçoes Exteuores, o que favor em todo. da pelo texto constitucional (arti:J;o •2.171, aL-Ihgmdo à cifra bruta de q,:, ,-
~,_.1 e~scia;·ec1do p~lo Presidente da Co4 Brasma, em 20 de maJ de , 57), pelo Reg-rmento (art. 195. § 2Q) Cr$ 1.685.073-0QIJ e tiqul'do a rccebd- ,<· -~"'-
~ss:~e~es~~~~Ia v~~~~~~s ng s:~ôt1~~ - Alberto de Oliveira., se6-etári;~uB. ~itelod D~~~e1todReguiador ddcs subsf· de ~r$ 1.347.08S.580. o FUndo As•,:;-. -. 

• ;-1_ . • s, e a, o~ o o ano pa-;.sa o. ao de- tencu1l P"'g:l.S as carências e ·- __ , ,, 
am~ êste ano, os atuais eqUip.amcn- ATA DA 4t R-E!UNIAo DA ASSEM~ ver de descontar as falta-s oriundas ' .. • ,. .. < • ·: • • ~··-·-=-~",.:.: .. _ . 
. $08 t?~mo~nuc!?ares existentes acabam Bl&IA DE CO.NTRIBUINTES, REA- do. ob-strução. TUdo mau gra.do nos~ Cr_$ it13dOOO.OOO aos lc~v-'i.:.~os mais ~.-.'.·_,~ 
•!QlobillZados por falta de garantias LIZA DA EM 30 DE MARÇO E • cess a os, e os r..ux liOs-c-oença, e ...... ~" 
;~a vez q1;1e .a manutenção está che-' "' ~ D 1966 sa te11:acidade em defe:'der os _dh·ei· tos vâriosl empréstimos de e~~!gtncl~;i~~~:. 
aa-ndo ao .hmmr de riscos irreparáv-eis. Aos trinta dias do mês de março de tos e mterêsses do Instituto. Na.o set tem o salcw no B,Rnco de Crédito R~,..--~c 
,&.sslln, pnra evitar a evasão de par- mil novecentos e sessenta e seis, àa quando homl':!ns que sempre foram de Cr$ 18.597.300. Concedeu, atf_, .. ~ 
_tfculas radioativas, conseqüentemente-, dez horas, no Plenário da Senado Fe .. tidos .nu ais magistrados encontrarão a agora, de RlLXHio~doença ........... .. 
t perigo da radioativicln.de. encarece 0 deral realizou-se a qua.rta Assembléia estrana de Dan;nseo ... Os jetons des· Cr$ 4.227.500. os no-ssos depósitos n.tMt 
l':residcnte daquela comissão a inst&n- de Contribuintes do Instituto de Pt&oo contados constituem, por Lei, a me- Bancos visam ainda a que êles façani .. 

- d.a. ele qu-a êstl:! acôrdo seja hGmolo- vidência dos Ccmgressistas. com o ob· ~or. f~?_nte de rect>íta do rnstftuto de empréstimos aos nossas assocind~::"' 
_lado pelo Poder Legislativo a tempo jetivo de eleger 0 Conselho Delibera.. rrev1dencla dos Congressrsta.s. Ade .. Para aquihtar do vu~to dess~.s opera-
de essas estruturas termo-nucleares, mais, .só em abril de 1966 etts.remo! ;.;ões basta dizer ""Ue só o Banco A._ 

1m t.i\'o e conhecl!r o relatório do .seu n.cab nd d b 1 'i ,_-~s reaco~dicionaà~s, pod-erem pros~ Presidente, refl~rente ao período d"' a o e rece er &a contr bu!ções Crédito Renl, em 1965, lhes cmpresbu 
aeguir sel/1 mtenupçao seu e-xh'a.onU~ abnl de 1965 a março de 

1966
• Aoo·; da.s _duas Casas, em crédito espechd, mais de um bilh!\o de cruzeiros, ent 

Jlário e util trnbnlllo. ~ r:,elativas a 1953 e 1964, apesar c!e to- 4.418 títulos, teodo sa.1do a receber dt 
Sr. Presidente, com a leitura dessa a abertura da sessão o Sr. Presideilte aos os esforços e ean.~eiras. N!io oba .. Cr$ 541.000.000, em 1.168 promi,,só .. 

t 
. 

1 
procede a leitura do Relatório que se tante nosso patrimônio tomau um rias. Como vêem o.o senhores Mern-

opor una drvu ga~ão e honrado pelos segue: "Srs. Membros do conselho vult b '' tpnrtes de ilustres e nobres pares, Daliberativo do Instituto de Preridtn.. o assam ro~o, CU:l]Primos tõdns as bros desta aug1:sta Assembléia. é nnt .. 
·48VO declarar a v. Exa. que me dou · d c nos.;a;s obrlgaçoes reJ.erentes !_OS be ... mador nosso tno\·itnent-o e tambélll 
por .satisf~i!o. e não foi em \'fio ter. cw, os ongu~ssistas. Senhores As~ nefwtos. , rfgorosa, e pontualmente, nosso saldo. Pepoi..'l da Semana S:.m· 
eca.siona1menle, com 0 editorlal de saciados. Com a Legislação Social de criamos o FUndo As.11'stenci!t1, com o ta traremos urn atuó.rin· de renüml! 

. 'Wll órgão de projl!ção· nacional de nosso País tôdM as classes soc!ais jâ. qt:al po.~amos. as carências dos «cas ... ela. Co.ixa- Econômica Federal do RiÕ 
•lb Globo'', ventilado êst.e nssunto. se achavam amparadas. à exceção de Eados'' e vimos concedendo o a.uxíllo- de Janeiro, E~tndo da Guanabara~ 

duas: os oopelães militares e os Par ... doem~n.. nos t€rmoa da. Rer.oluçâo do para. ftxl\rmos noss<M cálculos e os 
Na verdadt>. o Brasil deve colocnr-se. h'lmcntares-. Em 1960 i~iciej, ,. pe_los col('ndo Conselho De!lberat!vo. Te· .rumo.s fut11ros de nossa eccnonúa • 

. -_11Jora., em atiiude franca, cHtra. e ()S- projetos 2.450 e 2.490, a luta ;r~:~ 1~-- mos contado. com o apoio e o tMo Hoje esta noP;~ Assembléia elegerá o 
"' lbnsh·a em favor da nuclearização- da clui#!os ~os quadrar:;~ õn L_"l~.aç"o; ctos Conselheiros e da equipe únps.r Consi!!lho Oelib~rat.Ivo para 0 ariodo 

-- 4mérica La. tina - naturalmente ex~ P!evidenciai. 05 ca~elaes fo;am ...,ater!"' i do3 noasos !'uncicnáriOR. 56 ;.ss!m po-- cte 1985-1961. Fá-lo-A democ~etion~ 
.oetuadas as annn.s ofensivaa - c-om d1dos em meados oe 1963, _A d c~ 1 derfamoe alco..nca.r oo trhtnfos que 0 ru.~nt.e e pe10 vota secreto uos t~rmos 
~ qu&, tõd.1 e1:l em conjunto, poderá, n,ovembro de.B53 o PresiclJn~e JoáJ 1In3tit-uto vem obtendo. Fôsse inte ra1 óa. Lt!l4.2iw.-oa Era o-, 'ue ti~ ll!~o, sair do rol do~ continentes sub- Goulart sancwnou, com so1emdade e 1. ~ mnis zelosa a colabOracão dcs D~Í't- c~Nr". Bm r~ i ~ 'Snh& a 

-~~;~v:~;~;; a, ~~~ç:eo Pt!~~t;;_l~1de: ~Z~f~;ed~r~~d~ 3·~:~~~iaàs! L1i 0!7 ~ntes da Câmara, e o Iitstttnto e. P~]lt:C d~cl~n ~~1~~~~a : vo:~ã~ 
: .. · · ., · · · os "" na em sftua.çâo muUo- ma.fs a.&~~~~~- aos Benhore& Coavl't\ss~tas 
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e funcionários associados a se dtrigi- do-o com Um.J das medalhas comen:o~ 
r$n à cabína secreta e conviaa, p:ua rativas ~a crinç.uo do lmtitu~o. co .nc 
eol(crutinadorcs, os Sr~. Ary Pitombv, prova de gratidto p~la ~~an-:..ão C:·a Lei 
Armando Corréa e PauJo MaestraU. 4.9::7 de 18 d~ março- último, s~m 
A$ 11.30 noras e encerr:aaa a vo.à~ qualquer veto, e se f.J.r,a o mesmo c m1. 
cAo. Votaram 215 s~nhores asscx.a- o ex-Presidente João Gou1art F:c 
dcls o que confere com o número d~ t.an;Po da Lei <!.:?8·4 c~ 2-·J C::"Z! n::lv.::J'J­
Jeibre-cartas depo.sHaaas nas um:ts. oro de 19S3, qu~ co· O'--' o ln~':.i~u:o. 
Félita. a apuração. a.pre·Enta o segu n- o S1·. último d~ Ca!'v:>.lhc se promm­
te resultado para. m.:mtn·us efeth.r.:.: cia conttn a med1(•['1, mas a su~~lLão 
João HeiClt.intJ, 215 \'Vto,:;; Ca.e:e .r'l- é ap~ovada. Em c'Jntil'1uac::.o ta·.:l·t.r 
ntt~iro, 215; Ary Pltum!Jo, 214; An •. • de nova re'!,t" amrn'n"'fio_ para a co·l­
BlOtdra, 214; C&mpos Vergal. 2Hl; UUl- ccss3ó de at>xlli'J-0'1e~ç-a; sendo ,:~­
dd Mondim, 2:0: Aurélro Vtana, :::1, U•- ~t-;n~do oS;. A··y r::ont'o paTa c·a­
timo de Cnrvalho, 9. Pata !:.uplenu! v t.o:-ar uro~:~c c·.~s tJ:mas a s~r;: >1 
re~ultado foi o seguinte: Dyn:o Pire!- :""~x~C.~.s. A ~:;'Jir ~ü~ .e ;.rJJcnta.'o· 
21~ votos; Pn.ssos Pótta, 210; Jae::::.::r m rqu~rirn~ntos G~ m~x.i:io--~oen·:~ 
AI eq;-aria., 210; Lauro Cruz,_ 2.0; 6'1- d.:-: t1a:·ia ,:-ta-:.:.13.!,..-r:a Ps.;s da s > 
ge re-jo P>:lc~ttco, ~10; s:;;,;.:-.u~~.;o A~- Yen·3, que é cJn'·C';·t:do em dü::;Jn~.:...l: 
chtr, 209; Pedro Braga, 9; JO>.e 1J0-n1- Humherto Luc:>:1a, Arimat d<! Ot vd­
f-é.dlo, 6; Guido Mondim, 5; Cam..,;~.-s ra. F:'eitnJ, Lui~ B:"ut~-:nmJ.ller, Eliz'f! 
Vetgal, 5; Joaqu;m Parenfk, 5; Car- c.a Cruz cn- ::t.C!".n!l e !VRn LU2', o: 
vattio Sobrinho, 2. 0 S~nh.or P!e:S1- ('!Uai<; o }'>:es'dent"' j:í. havia dcspa:hr­
de$t~ proclama elei~s e €1TitJ-'.:>~>ad.t • ., .elo fa•o:rà-r2l:-'1cn-:-"'. S""o t" fer:-nd::td..: ... 
os Srs. João Hen:ulino, Catete e n.het- l'te!o a:-r:::r'~;o. Cln:-m+o eo req~Ieri 
ro, Acy Pit3mbo, Aniz Oad.ra, Cam· menta do Sr. N::>ísio .r:-onõ aue pe.:'i.: 
pos }~ai e Gu!do !\!ondim. Par: '1Õ"\'O auxilio-doen"a para su~ de;?:m~ 
supl.n~es os Senhores Dyrn~ Prre.·. dente n~~o Eunice A\lto da Si1Ya J--:Gm', 
Pats~s Pôrto. Ja:>deT filber~ar<a. ~l.l· fica adiada a d"Ci<:'io até que Sr>ir>'n 
ro Cruz, s:gefredo Pacheco e 9-.:o.Jas- . 

ti60 2'! da Lei 4.937 ... 66, G,Ue permite qualidade de dependente econômica. 
a m:;c.:.·içi:J aos luncionuno.s do Con- .. Tenuo em consideração a sua con ... 
6r e:s.:-o, no 1u.stituto, por mais su.s diç:J.o de dependente comprovacte. em 
mc.,.es. F,ca decidido que o mgre&;u jmzo e, mais ainaa, a sua situação de 
.-~u ... Ko s.~ t-:L.·a se-,>;u.ndo o cdtt::.o pe=-...uria, o conselho resolve conceder­
Ja r·:..:,:;,u,..~:l de 21 de outubro do ·r !lo ll1e 10-;;, <C::.ez por cento) de pensão 
,Ja .AH.v, v;J s.eja, pa~-a:::u:.·<J at;; c.Jntri- .c._e acordo cvm o art. 69, letra ol<b'• 
ou -;.c:o a r.<uti! de C.ez~mbro de 1llü1. ua Lei 4.9:::.1, de 18~:3-966; quan~o à 
_-:m cuntuJlm~áo, trata-se dos re<tm:- l>Us;..€nsão cio pag:a.11ento da pen5ão da 
rim::-ntos Cos senhores Licurrro Lrit" esp .... sa Jeg.itfma, resolve indeferir o 
J 1 uLc:.:a Sc..ilrinho, suplentçs do ;JEdtdo Ge sustar o pagament-o da ;Jen­
J.;lJ<.t.aJo na presente Legi;;~atura, c.u.} :.:o.o púr f&l·.a ae a.ssen~o legal". Em 
,Jede:n r.n'"o. pa;:;:tr a carência, tend0 con:~nun..çt..:J sto deferidos os reque­
~m vio::ta que não se encontram no nment:s Ga Nnlft;:em de mandato es­
·:::.::·c.c.o do man:_:atu; o C..;nselho de- ·actual dos Srs. Rubens Bento AI\·es, 

ciJ.., Ci..l~.ir, e"~!a~ec::onuo que cto.n- Oc:-a:1o C'arlc1al e Ctcero Dantas 1\Iar­
vn.nce os S"1p1e11.~es só pod3~·âo ínte~ i.-ins. F.inn1mmte, são aprovados as 
:.a1 .. 1m· a card1cia no fltn da l2g;s~ requerimentos de insc~~ição dos Sri'. 
2.~u~·n. Q:anto ao requerimento do .:'"osé Di.,::os Hux.o, Nl.a"toelit-o Novais c:.e 

.31'. J~é RJque Martins e Silva que ""Jlive::-a, ~·~nc:sco Carneiro Nobre ó.à 
~c:icí!.a oa ;·ar a carencla através d~ Lac::-r..d--a Ne:to R~ny de Souza Silvei• 
empréstimo do Fundo .Assistl'nciaL, .,..a. Banhos, José Galdi.no da. Silva~ 
liq_uic1c:tdo o dé.l-Jito em vinte e seis Na:la mais havendo a trat(lr é encer­
'l:·.:-rtJ-:"6:".:; m~r.sai-s, o Conselho d:;ct~ rada a reunião às treze horas, e,. 
(~ favoràvetm-ente. A seguir trat?.-S~ na:ra c::ms.ta.r, eu A!~o. de OlWeim~ 
do r:.>ouerlmento de DiJo Arn.élia Sil- Sec-etá.rio, lavrei a presente ata quQ.. 
velm n.eis que solicita_ seja sy.spenso rieoois de llda e eprovada, será e.ssl .. 
a r;.[!-·:n~"\?nto de pensao à vmva do . 
g... Ct'"a-t Pereira dos Santos até que nada pelo Senhor Presidente. - 1-10nS. 
se decida o seu .direito à mesmp., na Arruda C{l,mara. 

ATAS DAS COMISSõES 

tJât> Archer. Naja muiB !ta vendo a 'l.,rovactM as no--ma~ relativas no es­
ttatar o Senhor Pres'idente encerm. a ~un""o. Fm co'1ti~1'12"âo ê a'Jresf'n'~io 
sesfmo às 12 noras. E para constar, o reJuerim:nto d_o Sr. Jcão R('dl·!­
eu. (ile~!v~D, Secretirio, lavrei a p.-e- .!?Ues Leal."' F ·ar.~:,.ca :;:I borda At11Z'_'­
Rn.'te ata que, depois de lida e ao!'o- dP, o nnm'?lro St..'1lcJ-tl'1do lhe sr.;a ÇQ~.~!SSÃO .DE CONSTITUi-CÃO E' dispensada a leitura de. ata da 
va4a. será assinada pelo Sen!lor Pre~ concedido efl'tuar O:'l P~"'nmPnto<; c'·'~ E JUSTICA • reunião anterior e, em seguida, apro"" 
8tdente. - ]t{ons. Arru-da Cáman.1. co!ltribu'.r;ões a Parti.r de fevereir,:, d-; vaoo. .. 
A ":f'"- DA QUA'JRAGF-Sn-'!A NON 1.. 1963, data da .c1_~ç?.o d.? Inst!tuto, e o senhor Presidente concede a pa. ... 

·P· o se,.undo sol!c ·an.do ne seJa p"r lSiJ. n::m·a .. 1.o, EXTRAORDL~AR!f .. , 1 s h s cto J tf o d• REUNJAO, REA.T..riZADA EM 24 D2: ·~~ '" t ~ ~ REALL..,._JI...DA NO DIA 12 DE MAtO avra. a-o en or ena r e ers n ""' 
UARÇO DE 1966 mitl-o pagar qt•atro a::-.0$ de e&.~fn- DE 1965 Aguiar que t:-assa a ler o. seu parecer 

cia. O Co~~lh1 resolveu d~er:r o sôbre o Profeta de Lei da. Câmara. 
.tlos vinte e quatro dias do mt!s c.!e primeiro e ind.ef=rir o se~undo, con- Ar, 17 ho"as do dia 12 de maio d~ n9 87 .. 68 - Int--:-oduz modi.ficar;ões na 

mntc:-0 do mil novecentos e ses:.enta c~d~ndo a êstt-, tam~m. o -po.pal'·çn~ 19::::6 na Sala das comissões, sob a legislação pertinente ao Plano Nado ... 
e seis, às onze horas, na sala de :-~u~ to a partir de fe\•ereiro de 19€3, e presidên!ca do senhor senador Mil- nal de Habita,.ão, concluindo- pela. sua 
niã(J, presentes os Srs. últfmo d= d.ecl~ra.ndo que nflo mais tomará co· trm camnos, nresentes os Senhores aprovação com· quatro emendas. 
carvalho, Ary Pitomba, Guido Mon- nhec1mento de 1 ~f.iUCrlmentos em <JU? Sef!a.cto1·.?o:;: Jefferson de Agular, Me- . à. ct• • 
dln e Dirceu Cardoso, sOb a Presi- se solicite na!lrrnento de parte de ne7.eS Pimentel Josaphat Marinho Su'bmetido o ~e~er 1scussao e 
dé'rlci.a do Monsenhor Arruda Câma· carência antes dn a.,o.:;enta.doria. Pros- Ga~· (19, Frnc:.ecO: Bezerra Neto e Wil~ votacão • .sef!l restnçoes, é 1ap~ovado. ta, ·reuniu·se o Conselho Delib-erativo segumoo, é a:ptesentach o req~tf'rl~ son Gànralves reúne-se a. Comissão ~!ada maiS h!l~vendo a ra ar, .. ~n-
déste Instituto a fim de tratar de menta do Sr Ataliba Nogueira (lU"' d C t•t .• • J ti c~rrawse a rE'unw.o lavrando eu, JS.l,a... · • · ~ e ons 1 me~\ o e us ça. · H"' B B an• ·o secretá-usúntos diversos. Lida e aprova-"<~. a pede para pagar a C'ar~ncta em dP~ · 7'!a ""'~na ueno r :,(,a • ; 
ate. da. reuniã.o a.nterio1• o Sr. f'te- zOito presta-;õrs, o aue é deferido. O Def-,.·.nm CP c~mp!l.T'CC~r os Senhores na,. a pr.e.,en.l.e_ ata qu~ d"'ools de I!da. 
!!!dente sugere que se homenageie o1 Sr. Pres,idente, a seguir, solicita vue Se'la1:"1res Euri-CO Rezende e Arthurle aprov.adn, se:·á assmada pelo Se~ 
Pr~identé da. República, pre.sentean~, o Consellio se pronuncie sôbre o ar-lVirgU!o. nhor Presidente. 
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MESA 

Pre&ldente - Moura Anctrade 49 secretário - t:attete emnen:o I 
V1ca~J!xesidénte Nosueirc. ela iY ~upümte - Jo<J.quinl Parent.t ui 

sama 2" suptente - Uuttto lllondtm W 
ltJ-:Secretetrto - Dllla.tte lt!arla 311 Suptent.e - SebastJão Archu ·.1.1 ,, 
2Y. tiecretar1o - Ollberto MarUlhe. 4'"' suplente - RfUl1 Gluberti 
av ::iecretauo - .Banos Carvalho 

COMISSÃO DE ACiRICUL TURA 
11 MEMBROS), 

ccro.u~u:::3H,.-.e.o 

Prestaente: Jose .e:rnur!o 
VJcc-l?reslC.:e.ntte: Wugento .t»rz'OI' 

~ 

Eugeruo tmrroa 
Jose l.<'cllctaoo 
LOpes aa uosta 
Antomo t:a.r.tos 
JUllo Lelte 

A.tgemuo 1e Fla"Uetredo 

Jose !!a'mtr1o 

MDB 

v:~va1uo LI:UZ:.a 
Aii'..l.UO J.I'Ontana 
~J~Rttun tt.os!Mlo 
A<lOJPllO .fPttUlCO 
:..aoarlas óe AMUillpç!lo 

Nelson Mrura!m 

Fea.ro LUQ0'71CO 

SecretArio: J. Ney Passos Oantae 

fteuntões: Quarta..C\-teiras, 1:\S 16;00 notas., 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUi~TIÇ4 
,111 M /iiMBROS) 

COAU'OSlÇAO 

Prw<lenlt: oer .. am MiltOn campos 
Viee-t't·esllit:UH; .::.· . . 1 ~ul wuso:o uooçan:·ee 

="""""" 
wusr.m oonçwvA 
Jeuerson a.e AgUla.t 

AJ,IJZWO A.l'lllOa 
.t:ter1oa1ao v tetta 
Jj;urlco aezeDae 
.M11ton ..;ampoa 
Gal' da .Fonseca 

Anto.n:o BaJ.01llo 
Artbur VlrgWo 
~al'lew 
J<>Sa!>hat Ma.r'!)ho 

AfWI;A 
OtlPI.El'I­

FJ.Illlto MU11er 
Jose li'ellca.no 
J.Ja.we.t lU'lcge;r 
.M.en~ .t'lmentel 
J:5enecucto va . .uaau.ru , 
Melo ~ragu 
va.sconce!os rorra 

Aa.-ao StelJ>t>l'Ullb 
Aàalbeslo I)Oila 
-""'mundO lm> 
AuréJ.io Vta.nna 

S•crctárta: Mar!.<' Helena Buenc Brandão, Q!IOIIU ú'ilJ;IaUvo. ftrL _,.( ' 

n-euo10es: c•s ... -z:ç,lrtu. a. UI ooru. 

COMISSÃO 00 DISTRITO FEDERAL 
0 NEMBBOB>. 

COMP061CAO 

li'reatdente: 11111vootre l'érlclee 
Vtco-PrtrtC:ei:t.e; LIOPeB da C.'O.stl 

ARI'NA 
m'Ul.AREII 

Eurwo ~:tezenae 

tter1baJao Vtetra 
LOoe~: ~.a • :este. 
Melo 8raga 
Jrue outomard 

AW'ellO \"la.nn& 
Sllt>"estre PérJC1etl 

secrctal1.o: AlexandrE Men., 
~zzffu.a·Têrcaa-/t'trRI AI li beru. 

lJDPlDITIII 

JOSó L"OllCUUlO 
Flllllt<l MUUer 
Zacanas an &ssumpçlo 
Beneawto vauaaareo 
Vasconcelon l'brrea 

05car Faasos 
Adolberto ,~~ena 

COMISSÃO Dli: ECONOM1A 

J9 MEMBROS), 

COMl'OSlÇI!.O 

:Pi-esidf'.:ut-e: AttUio ..Fontana 
VlCe-Pt'.'\'Sle[tnt-e; Atthur VH·gt:Jo 

TJTULhlU:B 

attíliu Fontana. 
Júlio Leite· 
Jose Feliciano 
AdoJptio Franco 
Melo Braga 
Dotntcio Gondim 

MD!I 

Jefferson de Agu!at 
JOSé' Leite 
Sigetrt!cto Pacheco 
Zac!utrlas do Assumpção­
Dix-Huit Rosado 
(iay :ta Fonseca 

N etson Macula.n João Abra.hão 
Pedro Ludovlca Josaphat Marinho . 
Artllur VIrg1Uo Jose Ero:11rio 

j;r Secretàr1o: Clfl.udlo Carlos ROétrfgues Costa 

J~' lteUIUOep: Quartas~feiras t\s lfi,SO noras 

COMISSÃO DE: EDUCAÇÃO E CULTURA 

.17 MllM8R011), 

COMPOSlÇAO 

Prestdent•: SeJia.dor Menezes Pimentel 
Vtcer.Presidcnte: Seuaaor Padre Calazans 

..A.RliN"A 

Menezes Pimentt~. 

Padre Oe.lazanu 
aay da .Fonseca 
Amon de Melo 
José Leite 

MP f 

:Billledlcto Valada. 

.Afonso Arinot 
Melo Braga 
s:ge!reao PacheCQ 
-Ant!IJ!o t:ar102 

Antônio Balbino Aihtur Virgfllo 
Josaphat Marinho l':dmundQ Levi 

I ' Bocretárlo: Ob\udto Carlo;a Rodr~"" Co>ta 
~~ atUDJõt..S: Qulntas-feir~ A# !6180 t'l.MM · 

,-;;;"'-

COMISS.I.O DE FINANÇAS 

,115 MEMBJWS) 

ollO:MPOBIÇ;J.O 

Presidente: SO!laotor ArsenUl'o do F!guelr•do 

Vlce-Pres.idcnte:: Serti401' .1r4l-eu .Boi~nauseu. 

.lRl!.tll. 
TrxuuBD 

Y!Otorino 1'reirt 
Lo0ão da SUvel"' 
Sije!redo PaCileco 
WU.On GODÇalV05 

lrineu 2ornhau.seD 
AdoJpbo Franeo 
Jose Lolte 
Datnlolo Gondlln 
1\!<llloel VUlaça 
Lopes da Costa 

Arg~mlro àe FsgueJredo 
Beurra. NetO 
João Abrolúio 
O!jPar p...,.. 
Pessoa de Queiroa 

horetá.rto: H.u{oío ao.:lr~ues FiauetredD. 

Jl«m!O .. : Qur-rt-><-t~ 111 10 ltorM. 

em.TrE~ 

AttlUo l'Ontana 
Joe~ Olll<lmard 
~ên!o Barroo 
Men .. ee l'lment.J 
J).otônr, CJUJoa 
DatüeJ K-"'leger 
Júlio Lolte 
Oay àa f'onseca 
Meto Braga 
l"JllntoMWier 

~am.u.nao Levt 
JOI!aphat Mnr!nW 
Jose Ermlna 
Llno i!" #4atwa 
SUvestn I'~ 

·.\ 

·~ 

.i.. 



• 

_;1;:3SI;;,4~;;;Q;;ui;;;nt;;;a;,-f;,:;e;,;,i r;;,a .,;;2;,6===,.,;:D~JA;;;R;;;I;;O,.,;:D;.;:O fiONQRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1964 

COMISSAO DE INOOSTRIA E COMÉRCICJ 
(7 M I>M BROS) 

COMPOS1ÇAO 

Presldt-.1te: Senador José F'eliciano 

Vlce-P.rtslde:u.te; Senador Nelson Maculao 

ARENA 
TITULABES 

José Feliciano 

A tttuo f'ontana 
Adolpho Franco 

DomJcJo Gondin1 

lrfneu Bornhausen 

José Ennirio 

Nelson Maculao 

MOB 

SUPLENTES 

Lobão da SilveirSJ 

Vivaldo Lima 

Lopes da Costa 

Eurico Rezende 
Eugênio Barros 

Aarão Steinbrucb 

Pessoa de Queira= 

Becretària: Maria Helena Bueno Brandão - Ot. Leg. PL~6~ 

Reuniões: Quintas-teirhs, à-s lti horas. 

COMISSÃO OE lEGISLAÇÃO SOCIAL 

111 M J:;MBI.WS!' 

COMPOSIÇAO 

Presidente: SE·ua.dor Vivaldo Lirna 

Vice-.Presiàente: Senador José Cãnmdo 

TITULARES 

Vll'aldo Lima 
José t;ãndido 

Eurlco Rezende 

Ze.chartas de assunção 

Att1llo Fontana 

Beribaldo Yiena 

Aarão Steinbrucb 
ildmundo LeVl 

Ruy Carneiro 

Alt.IINA 

MDB 

&ecretãrio: Ctãud1o I. C~ Leal Neto. 

Beuniéles: Têrças-felras às QUlrue boras. 

Sl.!PLENTES 

.José Guiomard 

Jose Leite 

Lopes da Costa 
.Eugemo Sarros 

Lobão da· Silveira 

Manoel Vil1aça 

Ant.õnio Balbino 

Aurélio Vianna 
Bezerra Neto ·· 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

.(1 MEMBROS! 

COMPOSIÇAO 

Presidente: JosaphAt Mat·inho 

Vhr-Presíàentes LJomiczo Gondtm 

'l'lTtn.ARES 

Domlclo Gondlm 
Jerterson de AJ!'Uiar 

Benedicto Valladare.s 
Jos6 Leite 

LotM!s da Costa 

Josaphat Marit.b 
José Ermtrto 

ARENA 

MDB 

SUPLENTES 

Afonso Arinos 

José Fellclano 

José Cândido 
Mello Braga 

Fllintc MUHet 

Argemiro de Figue~ 
Nelson MacuJan 

8eeretár\o: C1àudio 1. C .. Leal ti!eto. 
Reuniôes: Qú;,.rt-as feiras, As QUinze boras. 

COMISSÃO DO POLIOONO DAS StCAS 

.11 M liMBROS). 

COMPOSIÇAO 

Presidente: &:nad.or Ruy C .... arne1ro 

Vice-Presidente: Senador Manoel Villaça •. 

'l'ITULAllES 

Manoel Vlllaça 
Sigetredo Pacheco 

Beribaldo Vieira 

Jllllo Leite 
Dllt-Hult Rosado 

Aurélio VIanna 
Ruy CarneirO 

ARENA 

MDB 

5l1PLENTES 

Menezes Pimentel 

JOSé Leite 
Lopes da costa 

Antllnlo Carlos 

Domfclo Gondím 

Argemlro de 'l'iguelredo . 
Pessoa de Queiroz 

Secretario: Claudio 1. o. Leal Neto. 

Reuniões: Qututas·tetras. •• 1 C1nessete horas. 

COMISSÃO Dt: PROJETOS DO EXECUTIVO 

,!9 MEMBROS) 

COMl'OSlÇAO 

PTesid:::""l.fe~ Senaüot Jefferson de Aguiar 

Vtce-Presldente: Senador Antônio Carlos 

I Tlt'ULARES 

Jefferson de s..gu11U 

WUson Gonçalves 

Anten!o Carlos 
Gay da Fonse.,. 

Eurico Rezende 

José Guiomard 

~ezerra Neto 

José Ertnlrlo 

LIDO de Mattos 

A.t"tENA 

MDB 

SVPLENTES 

.TOS/I Fellclano 

Fülnto Müller 

· Daniel Krlege: 

AdolphoPro.nco 
lrineu Bornhausen 

Rui Palmeira 

Antônio Ba!bino 

AW·éi!O VIanna 

RUJ carnetro 

Secretario: Jose Soares de 0Uve1ra Filho. 

neulflOes: Quartas-feiras, âS 15 noras. 

COMISSJ.O DE REDAÇÃO 

\6 Mt.;MUR()S) 

CQMl'UtiH)AU 

Presidente: :::;enador t,1no de Matos 

Vlce~Prestdente: Eutlcu Rezende 

:rtTtll..AS.ES 

A.ntori'io Canos 

Eunco H.ezenae 

\l'asconce10s '!'Orres 

Bezerra Neto 
Lint' de Marm: 

Becretarfa: ~:ran Abrabã.o 

MDB 

ReunJões: (clulntas-te1ras, l\s l6110ras. 

SUPLENTA 

F'lllntio Müller 

Jose Feuctano 

Dlx-Hutt Rosado 

Edmundo LevJ 

Stlvestre f'ArJtJe.s 

I 

L 
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COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERI,ORES 

(11 MÍ<MBRUS) 

COM?OSIÇAO 

Presidente: Senador Benedicto Valladares 

\'Ice-Presidente: Senador Pessoa de ~ue1roz 

Trrm.I\R.Ell 

Benedicto Valladares 
FUmto Mi.UJer 
Rw l!almeira 
VlvaJdo Lima 
AntôniO. CarlOS 

Jose Cândido 
Padre Calazans 

Aarão Steinbrucb. 
Aurélio Via"'"Ji:\ 
Oscar Passos 
Pessoa de Quell·oz 

A~I!.NA 

MDB 

Secretano: J. B, Castejon Branco. 

Reumoes: Qultrtas--teiras às lti noras. 

SUP!.ENtES 

José Guiutna.r d. 
VH.:LOrlno fPreire 
Menezes Punentel 
Wusou Oonç· tves 
lnneu Bornhausen 
Arnun de Melo 
Henbaldo Vielra 

Argemiro de Figueiredo 
Joào Abrahão 
NeJ.son Me.culan 
Ruy Carm:irO 

COMISbA~ DE SAúDE 

<5 f~11!.M8~0:)) 

CO!IJPOSIÇAO 

Presidente: Slget1·eao Pacheco 

Vice·PlesHtente: Manoel VJ.!J.aÇe 

Af!liNA 

TITULARES 

Sigerredu Pacheco 
Migue1 Couto 
Manoel Vlllaça · 

AdaJberto SellQ 
Pedro LudoVico 

MDB 

Becretárlo: Alexandre Mello, 

Reuniões: 1.'êrças·tetras. as 16 boraa. 

S UPI..EN'IE.! 

Júlio Lei~' 
Lopes da Costa 
Eugênio do Barrot 

Oscar Passos 
SH vestre Pérlclea 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL: 

. (7 MEMBROI:i) 

CO!\U'OSIÇAO 

Presidente: Senaàat Zacarias de AssumpçAo 

Vice~Pr~iàente: Senador Oscar Passes 
4Riiol\IA 

TrrUl.A!ua 

José Qulomlll'd 
Vlctortno Freire 
Zaoa.rlas do AssumpçAo 
Irlneu Bornhausen 
Sjgefredo Pachecc 

Oscar Passos 
Silvestre Pértcler 

M DB 

15ecretárta: Carmel!ta de Souza. 

Reumoes.: Quartas;telt(\4 às lli llOraa. 

SUPL<l'l'rlll 

Attllio ll'aotaDa 
otx-awt Rosado 
Adolpho E,ranoo 
Eurico Rezende 
Manoel VU!aQa 

Josaphat MartnbO 
Ruy carneiro 

CQMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIl 

(7 MEMBROS! 

CUME'OSIÇA(/ 

Prcsfdente: Senado! Vasconcelos TOrrers 

VICe-Presidente: Senador Vtctonno Freira 

ARENA 
~rtULAT'..E9 

Vasconce:los tOrres 
V1ctor1no Freil"e 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Slgetredo Pacheco 

Adalberto Sena 
Neison Macutan 

:MDB 

8ecretar1o: J. Ney Passos Dantas. 
R43un1õ~s: Terç3.s-teiYas, âs l.ó noras. 

SUPLEN'n:S 

José Fe11ciano 
Filmto Müller 
Antõnio Car1011 
Miguel Couto 
Manoef Villaça 

Aurélio VIanna, 

Lino de Matol 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(5 MEMBROS) 

COMl'OSIÇAO 

Pl'esidente: 01x·Hult Rooado 
Vice ... Pres1deDtt-: João .Abranao 

TITULAtu:s 

José Leite 

A.rnon de Melo 

Dlx-Huit Rosado 

JoA.o Abrahlio 
ltuy Carneiro 

MDB 

ateoretárta: Cartnelita de Scnua. 

IIOWlf~: Quíntas-feJras, 1111 16 horaa. 

SUFLE!m:l 

Eugênio Sarros 

J e!!erson de Aguiar . 

José Gulomard 

Arthur Vlrg111o 
Pedro LudoVlca 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 

.OI MBMBROS) . 

CO.MPOSIÇAO 

Presidente: llldmundo Levl 

VIce-Presidente: Jolé Gu!ome.rd 

TrrnLAREll 

Jo&ê Guloroard 

VIvaldo LIJDa 
LoP<a da Costa 

lldmundo Levl 

()6ear PBIISOB 

Al'<&l\l.t. 

14BD 

SuP...,._ 

Flllnto MUller 
Zacartas de AsauiiÇIIQ 

Lobio da fMivelrti 

Adal!;Jrto Sena 

Arthur VlriJIIlo 
llocreta.rta: Neuza Joanna Orlando Vortsslmo, 
atJm~Q~~o: Térçaa-lelraa, a. 111 lliii'U, 


